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LEI COMPLEMENTAR 0413 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Institui o Plano Diretor Participativo do município de 

D4pohs e dá outras providências. 

-, 	 TÍTULO 1 

PRINCÍPIOS E OBJETIVOS GERAIS 

- 	 CAPITULO 1 

- 	 DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 1. Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor Participativo do Município de 

~polis e institui-se como instrumento básico da política de desenvolvimento territorial e 

integra o processo de planejamento municipal, conforme determinam o art 182 e 183 da 

Constituição cia República Federativa do Brasil de 1988, a Lei Federal n° 10.257, de 10 de 

julho de 2001 (Estatuto da Cidade), os art. 213 e 214 da Constituição do Estado de Mato 

Grosso do Sul e o artigo 14 e 31 da Lei Orgânica do Município. 

- 	Ad. 2. O Plano Diretor abrange toda a extensão territorial do Município. 

Art. 3. O Plano Diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o 

Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Oxçamentàxias e a Lei Orçamentária Anual, 

incorporarem em suas diretrizes e prioridades esta Lei e as demais leis que integram o Plano 

Diretor Participativo. 

a. 
Art. 4. São princípios do Plano Diretor Participativo: 

1. 	Universalin.ço do direito à cidade; 

- 	 IL 	A função social da cidade edapropriedade, 

III. 	A gestão democrática e controle social; 

- 	 IV. 	Sustentahílidade financeira e socíoambiental da política de desenvolvimento 

- 	 municipal; 

- 	 V. 	Respeito à diversidade regional e socioespacial; 

VI. 	Integração das políticas públicas; 

- 	 VII. Dignidade da pessoa humana e respeito aos direitos humanos. 
4 - 
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CAPíTULO II 

DOS PRINCíPIOS ESTRATÉGICOS 

Art. S. São objetivos gerais da política de desenvolvimento municipal, do Plano Diretor 

Participativo: 

1. 

	

	Orientar a política de desenvolvimento do Município, considerando os condicionantes 

ambientais e utilizando adequadamente as potencialidades do meio natural, social e 

econômico, para melhoria continua da qualidade de vida das gerações presentes e 

II. Promover a integração entre as políticas de saneamento ambiental, mobilidade e 

acessibilidade, habitação, planejamento e gestão do solo; 

III. Promover a gestão democrática com a participação da população no processo de 

planejamento e desenvolvimento do Município; 

W. 	Garantir a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente e do patrimônio 

cultural, histórico e paisagístico; 

V. Garantir o cumprimento da fimçfio social da cidade e da propriedade wbana 

VI. Qualificar e integrar os bairros lindeiros ao centro; 

0 

	

	 VII 	Planejar e controlara produção de novos parcelamentos e conjuntos habitacionais: 

VIII Induzir a ocupação das áreas com melhor ínfraestrutura 

IX. Garantir a definição de um perímetro urbano que atenda às necessidades de 

crescimento da população, direcionando a expanso da mancha urbana para áreas 

ambientalmente aptas aos usos urbanos e a expansão das redes de infraestrutura 

X. 	Contribuir para a construção e difusão da memória e da identidade do município, 

através da proteçFo dos patrimônios histórico, artístico, cultural e paisagístico; 

XL Suprimir barreiras e obstáculos arquitetônicos nas vias e espaços públicos, no 

mobiliário urbano, na construção e reforma de ediíicios para garantir a acessibilidade 

urbana aos portadores de deficiência e com mobilidade reduzida 

XII. Estabelecer medidas para conservação das reservas florestais nativas existentes na área 

rural; 

XIII. Adequar os instrumentos de política econômica, tributária e financeira aos objetivos 

- 	 do desenvolvimento urbano. 

- 
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j0 Os direitos decorrentes da propriedade individual estarão subordinados aos interesses da 

coletividade. 

§ 2° O direito de propriedade sobre o solo não acarreta, obrigatoriamente, o direito de 

construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Executivo Municipal, segundo os 

critérios estabelecidos nesta Lei Complementar e nas leis de parcelamento, e uso e ocupação 

do solo. 

§ 3° O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei Complementar e na legislação 

pertinente para assegurar o cumprimento da função social da cidade e da proprinla1e urbana. 

CAPÍTULO 1111 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE 

Art. 6. Para fins desta Lei Complementar, a cidade cumpre com a sua função social, quando 

assegurar: 

	

E. 	A promoção da justiça social, a redução das desigualdades sociais e da segregação 

sociøespacial 

II. O direito á terra urbanizada, á moradia digna, ao trabalho, ao saneamento 

ambiental, aos serviços básicos de infraestrutura e equipamentos sociais e ao meio 

ambiente preservado e sustentável; 

	

IIL 	A universalização da mobilidade e da acessibilidade; 

	

IV. 	A descentralização das atividades urbanas, com a disseminação de bens, serviços e 

infraestrutura, considerados os aspectos locais. 

Art. 7. Para fins desta Lei Complementar, a propriedade urbana cumpre com a sua função 

social quando: 

	

1 	For utilizada para habitação, atividades econômicas, proteção do meio ambiente ou 

preservação do patrimônio histórico; 

	

TI. 	Atender ao ordenamento da cidade, em especial quando promover: 

a) A adequação às normas urbanísticas, aos interesses sociais e aos padrões mínimos de 

parcelamento, uso e ocupação do solo e de construção estabelecidos em lei; 

b) A compatibilidade do uso com a infraestrutuxa e serviços públicos disponíveis; 
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e) A recuperação da valorizaçfto acrescida pelos investimentos públicos à propriedade 

particular; 

d) O adequado aproveitamento dos vazios urbanos e dos terrenos subutilizados; 

e) Ajusta distribuição dos benefícios e dos ônus do processo de urbanização. 

TÍTULO II 

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

CAPÍTULO 1 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Ari. 8. O Poder Executivo Municipal deve implantar um Sistema Municipal de 

Planejamento e Gestão Urbana, que permita estabelecer um processo contínuo, dinâmico e 

participativo de planejamento e gestão da política urbana, com os seguintes objetivos: 

	

1. 	Instituir a participação da sociedade na gestão municipal da politica urbana; 

	

11. 	Buscar a transparência e democratização no processo de decisão sobre assuntos de 

interesse público; 

til. Instituir um processo permanente e sistemático de discussões públicas para atuar no 

detalhamento, atualbço e revisão dos rumos da política urbana municipal, em 

especial, o Plano Diretor Participativo. 

Art. 9. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana é composto pelo Núcleo de 

Planejamento Urbano do Município de Deodápolise utiliza dos seguintes instrumentos: 

	

1. 	Instrumentos de gestão: 

a) Sistema municipal de informações; 

b) Fundo municipal de desenvolvimento urbano; 

e) Conselho municipal da cidade; 

d) Conferências municipais da cidade; 

e) Orçamento participativo; 

	

II. 	Instrumentos de participação popular: 

a) Debates, audiências e consultas públicas; 

b) Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano. 
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Núcleo de Planejamento Urbano 
a 

Art. 10. 	O Núcleo de Planejamento Urbano, órgão responsável pela implementação do 

Plano Diretor Participativo, no âmbito do Poder Executivo Municipal, é o órgão central do 

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, cabendo-lhe, entre outras atribuições: 

	

L 	Promovem articulação dos órgâos e entidades da Administração Municipal, com vistas 

- 	 à implementação do Plano Diretor Participativo; 

	

H. 	Gerenciaro Plano Diretor, formular e aprovar os programas e projetos para a sua 

- 	 implementação; 

III. Monitorare controlar os instrumentos urbanísticos e os programas e projetos 

aprovados; 

IV. Promovem implementação das estratógias e açóes  do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Participativo, mediante articulação com outras esferas de governo, 

setor privado, entidades comunitárias e organizações não governamentais; 

V. Elaboraro Relatório Anual de Atividades, contendo a avaliação da implementação do 
A- 

Plano Diretor de Desenvolvimento Participativo, a ser encaminhado ao Conselho 

Municipal da Cidade e à Câmara de Vereadores; 

VI. Estruturar, implementar e gerir o Sistema Municipal de Informações, assegurando a 

ampla e periódica divulgação; 

VII Elaborarestudos técnicos, assim como anteprojetos de lei necessários à 

regulamentação dos instrumentos estabelecidos pelo Plano Diretor Partícipativo e da 

legislação urbanística; 

Vifi. Demaisatividades compatíveis com suas atribuições de órgão executivo do Sistema 

Municipal de Planejamento e Gestão. 

-, 	 Seçftoll 

Sistema Municipal de lnformaçées 

- 	Art. 11. 	Fica instituído o Sistema Municipal de Informações, com os seguintes 

: 	objetivos principais: 
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1. Coletar, atualizar periodicamente e disponibilizar dados e informações vara dar 

suporte ao planejamento e monitoramento da política urbana, proporcionando melhor 

implementaçAo e avaliação das ações realizadas; 

II. Fornecer informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros, 

patrimoniais, administrativos, fisico-territoriais, inclusive cartográficos ambientais, 

imobiliários e outros de relevante interesse pala o monitoramento do Plano Diretor 

Participativo; 

11 1. Promover a ampla divulgação de informações à população 

§P O Sistema Municipal de Informações conterá dados e indicadores sociais, culturais, 

econômicos, financeiros, patrimoniais, administrativos, físico-tenitoriais, inclusive 

cartográficos e geológicos, ambientais, imobiliários e outras de relevante interesse para o 

Município, progressivamente georreferenciados, devendo ser permanentemente atualizado. 

§20  O Sistema Municipal de Informações devera oferecer indicadores dos serviços públicos, 

da infiaestrutura instalada e dos demais temas pertinentes à implementaçio das diretrizes e 

estratégias constantes do Plano Diretor Participativo. 

3° Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços públicos que 

atuam no Município deverão fornecer os dados e informações que forem considerados 

necessários ao Sistema Municipal de Informações. 

§4° Para implementaçilo do Sistema Municipal de Informações deverá ser implantado o 

Cadastro de Imóveis Municipal. 

Seçaoffl 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Art. 12. 	Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano formado por 

recursos: 

E. 	Próprios do Município; 

II. Repasses intergovernamentais; 

III. Repasses de instituições privadas ou internacionais: 
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IV. Repasses de pessoas fisíca 

V. Valores repassados como medidas compensatórias decorrentes dos EIV; 

VI. Receitas decorrentes da aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos neste Plano 

Diretor Participativo, em especial, de consórcios imobiliários ou transferência do 

- 	 direito de construir, 

Vil. Provenientes de aplicação financeira sobre os recursos em conta; 

VIII. Doações; 

DC 	Outras receitas. 

- 	Art. 13. 	Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano deverão ser aplicados na 

-' 	consecução das finalidades previstas nesta Lei Complementar, em especial: 

	

f. 	Implantação de equipamentos comunitários; 

	

li. 	Proteço e recuperação de imóveis ou áreas especiais de interesse para proteção do 

patrimônio cultural; 

- 	III. Implementação das áreas especiais para lazer e áreas verdes; 

IV. 	Implementação de projetos nas áreas de interesse urbanístico; 

- 	V 	Montagem de base para geração de informações e indicadores para o monitoraniento 

do planejamento e gestão urbana; 

VI. 	Realiiç.o de diagnóstico, elaboração de planos, projetos que objetivem as ações 

- 	 estratégicas da política urbana expressas nesta Lei Complementar; 

VIT 	Capacitar e elaborar material informativo para a sociedade acerca da política urbana 

SeçAoLV 

- 	 Conselho Municipal deDeodápolis - COMD 

- 	Art. 14. 	Fica instituído o Conselho Municipal de Deodápolis - COMI), órgão 

-' 	consultivo em matéria de natureza urbanística e da politica urbana, saneamento ambiental, 
a'  

- 	habitaço e mobilidade urbana, com seus objetivos, atribuições, composição, estrutura e 

-' 	organização. 

§ 10 0 Conselho Municipal de ~polis têm a finalidade de: 
a 

w 1 
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1. 	Integrar e articular as políticas específicas e setoriais na área do desenvolvimento 

urbano, como planejamento e gestão do uso do solo, habitação, saneamento ambiental, 

transporte e mobilidade urbana 

	

'a. 
	II. 	Mediar interesses existentes em cada local, constituindo-se em um espaço permanente 

de díscusso, negociação e pact~ visando garantir a gestão pública participativa 

- 	 na cidade; 

	

- 	111. 	Fortalecer os atores sociopoliticos autônomos; 

	

IV. 	Consolidar a gestão democrática, como garantia da implementação das políticas 

Públicas constituídas coletivamente nos canais de participação; 

	

- 	V. 	Compartilhar as informações e decisões, pertinentes à política de desenvolvimento 

urbano, com a população. 

§ 7 O Conselho Municipal de ~polis têm as seguintes atribuições: 

	

1. 	Debater, avaliar, propor, definir e fiscalizar programas, projetos, a política de 

desenvolvimento urbano e as políticas de gestão do solo, habitação, saneamento 

ambienta], transporte e mobilidade em conjunto com o governo municipal e a 

sociedade civil; 
'a 

II. Coordenar a organização das conferencias das cidades na esfera municipal, 

possibilitando a participação de todos os segmentos da sociedade; 

	

III 	Promover a articulação entre os programas e os recursos que tenham impacto sobre o 

desenvolvimento urbano; 

	

IV 	Coordenar o processo participativo da revisão e execução do plano dijtor; 

	

V 	Debater a elaboração e execução do orçamento público, plano plurianual, leis de 

diretrizes orçamentárias e planejamento participativo de forma integrada; 

	

a- 	VI. 	Divulgar amplamente seus trabalhos e ações realizadas; 

VII. Promover a realização de estudos, debates, pesquisas e ações que propiciem a 
'a 

utilização de conhecimentos científicos e tecnológicos, para a população urbana, na 

a. 
	 área de desenvolvimento urbano; 

	

a. 
	 VIII. 	Realinr cursos, oficinas, debates, simpósios, seminários com diversos segmentos da 

a' 	 sociedade, buscando a disseminação de informação e a formação continuada; 

	

IX. 	Elaborar e aprovar o regimento interno e deliberar sobre as alterações propostas por 

seus membros. 
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a 
§ 3° A composição do Conselho Municipal de Deodápolis deverá contemplar a representação 

dos Poderes Públicos existentes no Município todos os segmentos da sociedade civil 

organiiMn tais como. 

1 	Poder Público Municipal; 

II. 	Poder Público Estadual; 

1H. 	Poder Público Federal; 

IV 	Entidades dos Movimentos Populares; 

V 	Entidades Empresariais; 

VI 	Entidades dos Trabalhadores; 

Vil. Entidades dos Profissionais; 

VIII. Institui~ de ensino técnico e Universidades; 

IX. Organizaçes não Governamentais; 

X. Outras entidades que atuam no desenvolvimento do Município. 

Ad. 15. 	O Prefeito Municipal, por meio de Decreto, estabelecerá o número de 

integrantes em igual número de titulares e suplentes, indicados pelos segmentos descritos no § 

30  do art. 18 desta Lei. 

a 
t'aráwafo único. O mandato dos membros do Conselho Municipal de E)eodápolis será de 2 

- 	(dois) anos, permitida a recondução. 

- 	Art. 16. 	Para atender seus objetivos o COMI) poderá criar comitês técnicos para 

contemplar o debate especifico das temáticas setoriais, como habitação, saneamento 

- 	ambiental, trânsito, transporte e mobilidade, planejamento e gestão do solo urbano. 

Parágrafo único. As atividades realizadas pelos membros do COMI) não serão remuneradas, a 

qualquer título, sendo consideradas de relevância para o Município. 

a' - Art. 17. 	A Administração Municipal, para o pleno funcionamento do COMD deverá 

- 	garantir 

- 	1. Dotação orçamentária e recursos financeiros; 

-. 	II. Autonomiana gestflo do COMD; 

111. Realização de processo continuo de capacitaçAo dos conselheiros; 
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IV. 	Disponibilizar servidor municipal para a secretaria executiva do COMI). 

Parágrafo único. O funcionamento do COMDserá estabelecido em Regimento Interno. 

- 	Art 18. 	Compete ao Conselho Municipal de Deodápolis: 

	

1. 	Acompanhar a implementação do Plano Diretor Participativo; 

	

II. 	Acompanjisr a execução de planos e projetos do desenvolvimento urbano; 

TIL Dar parecer sobre projetos de lei de interesse da politica urbana, antes do 

_ 	 encaminhamento à Câmara Municipal; 

IV. Fisrsilizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

das Operações Urbanas Consorciadas; 

V. Acompanhar e monitorar a implementação dos instrumentos urbanísticos; 

- 	VI 	Elaborar o seu regimento interno. 

-' 	 seção  
Conferência da Cidade 

ML 19. 	A Conferência da Cidade sempre precederá as Conferências Estadual e a 

Nacional, sendo sua convocação, organização e coordenação realizada por iniciativa do Poder 

Executivo Municipal. 

§ 1° Caso o Poder Executivo Municipal não convoque a Conferência, o Poder Legislativo 

Municipal ou a diretoria do COMD poderá fazê-la. 

§2° A Conferência de que trata o capta do artigo, poderá ser realizada de forma regionalizada, 

- 	em parceria com outros órgãos e municípios da região e terá a mesma validade, sendo aberta à 

- 	participação de todos os cidadãos interessados. 

§ 3° No caso da Conferência ser feita regionalmente, o Municípios sede coordenará os 
- 	trabalhos. 

Ari. 20 	A Conferência Municipal ou Regional da Cidade deverá, dentre outras 

atribuições: 

	

L 	Apreciar as diretrizes da política urbana do Município e da Região; 

II. 	Formular propostas para os programas federais e estaduais de política urbana; 
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a. 

111. Debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, apresentando criticas e 

- 	 sugestões; 

IV. Sugerir ao Poder Executivo, adequações nas ações estratógicas, destinadas à 

implementação dos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos, 

V. Deliberar sobre plano de trabalho para o período seguinte; 

VI. Sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem consideradas no 

momento de sua modificação ou revisão; 

VII. Indicar os órgãos e as entidades para compor o Conselho Municipal da Cidade em 

caso de substituição ou inclusão de membros. 

- Seção VI 

Orçamento Participativo 

Art. 21. 	O Poder Executivo Municipal incluirá a realização de debates, audiências e 

consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentária e do 

orçamento anual, em consonância com o Plano Diretor Participativo. 

CAPJTULO II 

INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

-' 	 Seção! 

Audiências. Debates e Consultas Públicas 

Art 22. 	A audiência, debate ou consulta pública é uma instância de discirso onde o 

Poder Executivo Municipal informa e esclarece as dúvidas sobre ações, planos, projetos 

públicos ou privados, relativos à política urbana de interesse dos cidadãos, direta ou 

- 	indiretamente atingidos pela decisão administrativa, convidados a exercer o direito à 

informação e manifestação. 

Art. 23. 	A consulta pública é a instância decisiva, onde o Poder Executivo Municipal 

tomará decisões vinculadas ao seu resultado. 
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a 
Parágrafo único. A consulta pública deverá ser precedida de audiência e debate público para 

-. 	viabilizar a plena compreensão dos fatos pelos votantes. 
fr- 

Art. 24. 	A convocaçào para a realizaçio de audiência, debates e consulta pública será 

feita com, no mínimo, 15 (quinze) din de antecedência, por meio de edital, com anúncios na 

- 	imprensa local e utilizando os meios de comunicação de massa ao alcance da população. 

§1° O local e horário para a realização das audiências que tratam o capuz deste artigo devem 

ser estabelecidos da melhor maneira que permita a participação da população interessada 

a 

- 	§2° A participação tias audiências deverá ser fraqueada a qualquer cidadão, independente de 

comprovação de residência ou qualquer outra condição. 

§30 As reuníes deverão ser gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a respectiva ara, cujos 

conteúdos deverão ser apensados ao Projeto de Lei, compondo memorial do processo, 

inclusive na sua tramitação legislativa, se for o caso. 

Iniciativa Popular 
a 

ML 25. 	Fica assegurada a iniciativa popular na elaboração de leis, planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

TITULO 111 

DAS DIRETRIZES E AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

a' 
CAPITULO 1 

- 	 DOS EIXOS ESTRATÉGICOS 
a 

Art. 26. 	Para promoção do desenvolvimento susienMvel do Município ficam 

estabelecidos os seguintes eixos estratégicos: 

1. 	Sustentabilídade ambiental 

- 

15 
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a' 
- 	 H. 	Desenvolvimento econômico descentralizado; 

lii. 	Mobilidade, Trânsito e Transporte; 

IV. Habitação de Interesse Social; 

V. Qualidade no Saneamento Ambiental; 

VI. Desenvolvimento social; 

- 	 VII. Proteção do patrimônio ambierital, histórico e cultural; 

VIII. Ordenamento territorial; 

IX. Política Territorial; 
a' 

X. Politica Habitacional. 
a' 

Parágrafo único.Os eixos estratégicos serão implementados por meio de planos, programas e 

projetos específicos. 

Das Diretrizes Estratégicas para a Sustentabilidade Ambiental 

MI. 27. 	Para a qualidade e sustentabilidade ambiental do Município deve-se elaborar e 

a' 
	 implementar a Política MtmicípaldeMeio Ambiente, seguindo as seguintes diretrizes: 

	

1. 	Promover a qualidade ambiental, a preservação e o uso sustentável dos recursos 

-' 	 naturais; 

	

II. 	Promover a recuperação ambiental da área nimi, em especial das Áreas de Preservaç?io 

Permanente - ÂPPs, das áreas degradadas e processos erosivos e sua revegetação, com 

a participação dos agricultores, trabalhadores rurais e instituiçZses envolvidas; 

tIL 	Fomentar, incentivar e desenvolver práticas voltadns à sustentabilidade ambiental e 

- 	 energética; 

IV. Adequar e promover o processo de transformação das unidades de conservação 

municipais ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC; 

V. Promover a recuperação e preservação da qualidade hídrica dos mananciais; 

VI. Ampliar e qualificar as áreas destinadas para praças e parques; 

- 	Vil. Promover planejamento, arborização, manutenção e ampliação da arborização urbana, 

e integração de praças, parques e áreas verdes, 

a' 

urbana e incentivar o reuso das águas de chuva; 
- 	

16 a' 

VII!. Ampliar a permeabilidade do solo nos espaços públicos e privados dentro da área 
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IX. 	Elaborar o Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado, com vistas a: 

a) Ampliar o saneamento básico e viabilizRr o tratamento do esgoto, impedindo o seu 

lançamento nos corpos d'água sem tratamento; 

b) Gerenciar e dispor corretamente os resíduos sólidos produzidos, implantar a coleta 

seletiva, incentivar iniciativas para reciclagem dos resíduos sólidos e realizar 

campanhas para redução desses resíduos; 

e) Estabelecer normativas para a destinaçifo final de resíduos químicos, industriais e 

hospitalares, 

d) Promover camjtinhas para o combate e CTraÓÍCaÇAO dos despejos e acumulados de 

resíduos em terrenos baldios canais e logradouros públicos; 

e) Criar o cadastro e sistema de manutenção da drenagem e identificar áreas junto aos 

parques, rios e córregos para contenção de enchentes. 

~o 11 

Das Diretrizes Estratégicas para o Desenvolvimento Econômico Descentralizado 

Mi. 28. 	Consideram-se diretrizes para desenvolvimento econômico descentralizado: 

1. Incentivar a atratividade de atividades econômicas geradoras de emprego 

consolidando a cidade como polo de inovação e da agroindústria; 

11. 	Fomentar iniciativas de micro e pequenos empreendedores, e de cooperativas para 

apoiar o desenvolvimento das atividades econômicas inovadoras, compatibilizando o 

crescimento econômico com o desenvolvimento social, cultural com equilíbrio 

ambiental; 

- 	a 	Incentivar a criaçao de arranjos produtivos locais, estimulando a implantação de 

empresas de logística, de produtos para a construção civil, beneficiadoras e outras; 

IV. Promover e incentivar o turismo como fator estratégico de desenvolvimento 

econômico e social do Município, com vistas à ampliação do emprego e renda; 

V. Estimular o fortalecimento das cadeias produtivas do Município, buscando a 

- 	 integração do mercado, a valorização dos produtos regionais e orgânicos; 

VI. Incentivar o ensino e a pesquisa, promovendo parcerias com instituições de ensino 

superior, 

17 
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VIL 	Fomentar a implantação de cursos profissionalizantes no nível médio, tecnológico e 

superior, orientados pela vocação econômica local e regional, de forma articulada com 

os municípios da região; 

VIU, Auxiliar o pequeno produtor no desenvolvimento de técnicas para o uso racional. 

ambientalmente correta e lucrativa; 

IX. Dotar a zona ruM de infraestrutura básica, em especial a manutenção das estradas e 

eletriflcaço rural; 

X. Incentivar o empreeiidedorismo a partir da identificação de vazios econômicos no 

Município; 

XI. Estimular a implantação de atividades econômicas de pequeno e médio porte, não 

poluentes, em toda a zona urbanizrnla respeit&as as restrições ambientais e de 

- 	 vizinbança, - XII. Captar, promover e incentivar a realização de eventos mobilizadores da demanda de 

turismo, em especial, do agronegócio; 

XIII. Estimular a construção de equipamentos de hospedagem na sede urbana; 

XIV. Fortalecer as atividades gastronômicas, culturais e tradicionais no Município; 

XV. Promover ações voltadas a qualificar os serviços turísticos no Município. 

Seção 1111 

-' 	 Das Diretrizes Estratégicas para a Mobilidade, Trânsito e Transporte 

Art. 29. 	Consideram-se diretrizes para mobilidade e tmivetsaJiço da acessibilidade: 

1. 	Promover a mobilidade, facilitando o deslocamento no Município, através de uma rede 

integrada de vias e ciclovias, priorizando a segurança, autonomia e conforto do 

- 	 pedestre, em especial àqueles com dificuldade de locomoção; 

II. Implantar rede cicloviária nas vias arteriais, e em outras que forem necessárias, 

estimulando o uso de bicicletas como meio de transporte; 

III. Promover e melhorar a integraçâo da malha rodoviária, assim como sua manutenção, 

por meio de estradas vicinais que facilitem os deslocamentos e o escoamento da 

produção e possibilitando melhor grau de mobilidade da população; 

IV. Reduzir a necessidade de deslocamentos nos núcleos habitacionais com o fomento de 

novas centrajidades permitindo atividades comerciais, de serviço e industriais não 
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poluentes, desde que estas atividades não promovam o desconforto e queda da 

_ 	 qualidade de vida da vizinhança,  

Seção IV 'a, 
Das Diretrizes Estratégicas para Habitação de Interesse Social 

Art. 30. 	Consideram-se diretrizes para ampliar o acesso à moradia digna: 

	

1. 	Implementar o Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, como forma de 

-' 	 orientar as ações do Poder Executivo Municipal e da iniciativa privada no sentido de 

facilitar  acesso da população de baixa renda às melhores condições de moradia, 

-' 	 oferecendo a unidade habitacional dotada de infraestrutura básica e de equipamentos 

sociais adequados; 

	

lii 	Implantar as unidades habitacionais para população de baixa renda, nas Zonas 

Especiais de Interesse Social - Las, definidas como áreas urbanas consolidadas e 

dotadas de infraestrutura, evitando a criação de novos núcleos urbanos diqçnrios  da 

malha urbana existentes com a produção de unidades isoladas ou de pequenos 

conjuntos, ou em casos de expansão, garantir a continuidade do Sistema Viário e da 

infraesttutura, evitando o trescimento consecutivo de lotes baldios e glebas ociosas. 

[II. Regularizar loteamentos nas ZEIS; 

IV. Estimular a participação da iniciativa privada na produção de moradias para todas as 

faixas de renda; 

V. Estimular a ocupação dos vazios urbanos centrais e áreas dotatbs de infraestrutura 

VI. Eliminar, gradativamente, o déficit habitacional e atender à evolução da demanda 

-. 	 decorrente do crescimento da população, estabelecendo as metas quantitativas, 

qualitativas e prazos para esse atendimento; 

VIL. Impedir as ocupações irregulares nas áreas urbanas, áreas de proteção ambiental e 

combater invasões da propriedade pública ou privada. 

SeçAoV 

Das Diretrizes Estratégicas para a Qualidade no Saneamento Ambiental 
9-' 

- Art. 31. 	Para a qualidade do saneamento ambiental do município de ~polis, 

seguem as seguintes diretrizes: 

- 
-, 19  

a. 
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1 	Aprimorar a gestão e o planejamento para o melhor funcionamento e atendimento do 

saneamento básico, com base na Política Nacional de Saneamento Básico; 

	

II. 	Elaboração do Piano Municipal & Saneamento Básico como instrumento para guiar as 

ações do Município, no que se refere ao saneamento ambiental; 

	

Iii 	Implementar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

IV. Melhoria no sistema de coleta dos resíduos sólidos promovendo destinação adequada, 

priorizando o reaproveitamento quando possível; 

V. Criar e implementar o Plano Municipal de Saneamento Básico 

Seção VI 

Das Diretrizes Estratégicas para o Desenvolvimento Social 

	

Art. 	32. 	Consideram-se diretrizes para o desenvolvimento social: 

	

T 	Promover a justiça social, a redução das desigualdades sociais e a proteção das 

pessoas em situação de vulnerabilidade, utilizando tais ações estratégicas: 

a) Promover a inclusão social, permitindo o acesso às melhores condições de moradia, 

infizestrutura, equipamentos sociais, cultura e lazer na cidade à população de baixa 

renda; 

b) Promover a inserção produtiva e a autonomia econômica das pessoas com menos 

renda; 

e) Facilitar o acesso da população ao ensino público de qualidade em todos os níveis: 

municipal, estadual e federal; 

d) Promover a inclusão digital como forma de ampliar o conhecimento e a inclusão 

social; 

e) Garantir atuação preventiva em relação á segurança e violência, mediante criação de 

programas sociais inclusivos. 

Ait 33. 

deverá: 

Seção VII 

Das Diretrizes Estratégicas para o Fortalecimento da Cultura 

Para proteção do patrimônio histórico e cultural o Poder Público Municipal 
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- 	L 	Compatibilizar o crescimento territorial, econômico e social com a preservação e 

- 	 valorização da identidade histórico e cultural; 

	

II. 	Proteger as expresses culturais materiais, tais como, valores arquitetônicos, 

arqueológico, científico ou paisagístico, e imateriais, tais como, mnifestaçes 

literárias, danças, festas ou comidas. que sejam referência à identidade ou memória 

- 	 dos diferentes grupos da sociedade. 

- 	 Seção VIU 

Das Diretrizes Estratégicas para a Gestão Democrática 

Art. 34. 	Consideram-se diretrizes para a Gestão Democrática do município de 

- 	Deodápolis: 

	

1. 	Incentivar e fortalecer a participação popular; 

	

li. 	Implantar o Sistema de Planejamento Integrado do Município; 

	

M. 	Garantir o aprimoramento do o Conselho Municipal de Deodâpolis - COMI), 

incentivando a participação dos membros do Conselho no acompanhamento e 

implantação do Plano Diretor Participativo de ~polia; 

	

IV. 	Promover e acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento 

e desenvolvimento territorial; 

-' 	V. Atualizar a estrutura administrativa do Executivo Municipal. 

A-' 

seção 1X 

Das Diretrizes Estratégicas para o Ordenamento Territorial 

Art. 35. 	Consideram-se diretrizes para o Ordenamento territorial do município de 

Deodápolis: 

	

1. 	Atender à função social da propriedade, com a subordinação do parcelamento, uso e 

ocupação do solo ao interesse coletivo, quanto à preservação do meio ambiente e do 

- 	 patrimônio histórico e cultural, estabelecidos neste Plano Diretor, 

	

II. 	Incentivar, qualificar ou coibir a ocupação do espaço urbano, coznpatil,ilizado à 

proteção das áreas frágeis, à capacidade de infraestrutura dos espaços públicos e do 

sistema viário; 

21 
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— 	III. Reconhecer as áreas para habitação de interesse social, regularização e produção de 

— 	 novos parcelamentos para o planejamento urbano; 

: 

	

	
iv. 	jmul& a coexistência das atividades produtivas de pequeno e médio porte com o 

uso residencial, evitando-se a segregação de espaços e deslocamentos desnecessários, 

desde que estas atividades não promovam desconforto e queda da qualidade de vida da 

vizinhança,  

V. 

	

	Priorizar a demarcaçao topograficamente e manter o perímetro urbano estabelecido 

nesta Lei Complementar até que este plano diretor seja revisado. 

_ 	Art. 36. 	Os seguintes instrumentos de política urbana que auxiliam na qualificação da 

ocupação urbana e ordenamento territorial: 

1. Planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

11. 	Planejamento municipal: 

a) Plano diretor participativo; 

b) Macrozoneamento municipal; 

e) Zoneamento Urbano; 

d) Macrozoneamento de Adensamento Urbano; 

— 	 e) Hierarquia do Sistema Viário; 

-' 	 O Regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo; 

g) Código de Obras; 

h) Código de Posturas; 

i) Plano plurianual; 

j) Diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

k) Gestão orçamentária participativa 

1) Planos, programas e projetos setoriais; 

in) Planos de desenvolvimento econômico e social. 

III. 	instrumentos tributários e financeiros: 

a) Imposto Territorial Rural - ITR 

b) Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana IPTU: 

e) Contribuição de melhoria;  

d) Incentivos e beneficios fiscais e financeiros. 

IV. 	lnstrumentosjurídicos e políticos: 

22 
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a) Parcelamento, edificação ou Utilização compulsórios; 

b) IPTU Diferenciado; 

e) Desapropriação cern pagamento em títulos; 

-, 	 d) Direito de preenipção; 

e) Direito de Supeijicie; 

E) Tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

g) Instituição de unidades de conservação; 

h) Usucapião especial de imóvel urbano; 

i) Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

— 	 j) Transferência do direito de construir, 

k) Operaçôes urbanas consorciadas; 

1) Estudo de Impacto de Vizinhança; 

m) Estudo de Impacto Ambiental, 

Parágrafo único. A Lei de Parcelamento, Liso e Ocupação do Solo Urbano, o Código de Obras 

e Código de Posturas deverão ser elaborados/revisados respeitando as diretrizes, o 

Macrozoneamento e as Áreas de Interesse coletivo estabelecidos nesta Lei cio Plano Diretor. 

CAPÍTULO II 

-' 	 DOS INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Seção! 

Do Macrozoncaniento Municipal 

Art. 37. 	O Macrozoneamento Municipal tem por objetivo: 

1. 	Compatibilizar a ocupação urbana e rural, levando em consideração as condicionantes 

ambientais; 

_ 	ii. Otimizar os custos de implantação e manutenção da infraestrutura e dos serviços 

_ 	 públicos; 

— 	111. Conter a expansão da área urbana que causa exclusão socioterritorial e a degradação 

- 	 ambiental; 

a' 
a' 

a' 
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Art. 	3$. 	O Macrozoneamento divide a área do território do Município de Deodápolis 

em. 

	

1. 	Macrozona Rural - MZRU; 

	

11. 	Macrozona Urbana - MZU; 

III. Macro zona de Proteção Ambiental— MZPA. 

	

Art. 	39. 	A Macrozona Rural (MZR) constitui de todo o território do Município não 

inserido no perímetro urbano, com destituição predominantemente agropecuária ou 

extrativista, não podendo ocorrer parcelaxnento do solo para fins urbanos. 

	

Axt 	40. 	A Macrozona Rural (MZR) tem por objetivos: 

	

1. 	Controlar a ocupação e o adensamento construtivo e populacional dessas áreas; 

II. Minimizar os impactos do uso industrial de grande porte, desde que esteja no Eixo de 

Produção Industrial, na área rural do Município; 

III. Promover o uso controlado do solo em áreas rurais compatibilizando-as com a 

proteção do meio ambiente; 

IV. Incentivar o turismo nirai e o ecoturismo, disciplinando a implantação de 

equipamentos e de serviços nessas áreas. 

	

Art, 	41. 	A Macrozona Urbana (MZU) corresponde à parcela do território localizado na 

sede do Município compreendida pelo perímetro urbano municipal, definido pela Lei do 

Perímetro Urbano, cujas atividades estão voltadas ao cumprimento da função social da cidade 

e da propriedade urbana, considerando o estado de urbanização e as condiçes da 

infraestrutura e serviços instalados 

	

Art. 	42. 	Para a Macrozona Urbana (MZU) ficam estabelecidos os seguintes objetivos: 

	

1, 	Controlar e direcionar o adensamento urbano, em especial nas áreas centrais, melhor 

urbanizadas, adequando-o à infraestrutura disponível; 

	

LI. 	Possibilitar a instalação de uso múltiplo no território do Município e de atividades de 

caráter urbano, desde que atendidos os requisitos de instalação. 

II!. Aprimorar o desenho e a paisagem urbana 

	

IV. 	Expandir a Se de infitestrutura, equipamentos e serviços públicos, fortalecendo os 

centos de convivência nos bairros; 
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V. 	Ocupar vazios urbanos, configurados como áreas & expansão da ocupação. 

Art. 43. 	A Macrozona de Proteção Ambiental (MZPA) constitui-se de todas as áreas 

dentro da Macrozona Rural, que pelas suas condições de solo, declividade, sistema hidríco, 

instabilidade geológica e existência de florestas, ficam sujeitas a icstiiçôes quanto a sua 

ocupação. 

An. 44. 	Constitui Área de Preservação regulamentada por esta Lei: 

a) Todas as áreas com declividade superior a 45 graus, equivalente a 100% (cem por 

cento), segundo a Lei n° 12.651/2012 - Código Florestal; 

b) Toda a área ao longo das margens de Tios e de seus afluentes sujeitos a inundações. 

Ad. 45. 	As áreas de preservação destinam-se, prioritariamente, à preservação ambiental 

sendo permitido: 

a) Sua ocupação restritiva nos patamares com declividade inferior a 45 graus; 

b) Sua exploração extrativa devidamente autorizada pelo Departamento do Meio 

Ambiente da Prefeitura após apresentação de projeto que comprove não afetar 

significativamente o meio ambiente; 

c) Abertura e ampliação de ruas e vias de circulação; 

d) AtMdacfr agrícola e pastoril nas áreas onde não existir floresta; 

e) Implantnço de projetos residenciais, turísticos, esportivos e recreativos, compatíveis e 

integrados com a preservação ambiental nas áreas com declividade inferior a 45 graus. 

Parágrafo único. Nas áreas de preservação ambiental sujeitas à inundação, serão permitidas 

apenas atividades agropecuárias, turísticas e lazer, sendo as edificações limitadas a estas 

finalidades estabelecidas e localizadas em pontos elevados acima da cota de enchente. 

Art. 46. 	Na Macrozona de Proteço Ambiental (MZPA), a propriedade cumprirá sua 

tbnçlo social quando, efetivamente, atingir os níveis de preservação ambiental previstos pela 

Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Seção II 

Do Macrozoneaniento de Adensamento Urbano 
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MI. 47. 	O Macrozoneamento de Adensamento Urbano tem como objetivos: 

-' 	1. Fixar regras de ordenamento territorial, definindo áreas para maior e menor 

adensamento, di teci on ando o parcelamento do solo conforme a capacidade de 

infraestxutura e interesse coletivo. 

Ârt. 48. 	A área urbana do Município será subdividida em: 

	

1. 	Macrozona de Adensamento Prioritário - MZA 1; 

II. Macrozona de Adensamento Secundário - MZA II; 

III. Macrozona de Adensamento Restrito - MZR. 

Art. 49. 	As Macrozonas de Adensamento são aquelas definidas e delimitadas no 

Anexolildesta Lei Complementar. 

Art. 50. 	A Macrozona de Adensamento Prioritário - MZA 1 é a área destinada a 

intensificação do uso e ocupação do solo, principalmente quanto a ocupação dos vazios 

urbanos - lotes e glebas não utilizadas ou subutili7Mas, de forma a otimizar a infraestrutura e 

os serviços públicos existentes, e tem por objetivo 

	

r. 	Maior aproveitamento dos lotes, incentivando sua ocupação para fins urbanos; 

	

11. 	Maior diversidade das atividades econômicas: 

lfl. Incentivar a ocupação dos lotes vazios; 

- 	IV. Melhorar as condições de acessibilidade e mobilidade urbana 

V. Controlar a ocupação através da taxa de ocupação, índice de aproveitamento e taxa de 

permeabilidade, restringindo, assim, a impermeabilização do solo; 

VI. Estimular e orientar a utilização de materiais que favorecem a permeabilidade do solo 

- 	 nas calçadas, faixas de rolamento e praças. 

Art 51. 	A Macrozona de Adensamento Secundário - MZA fl são as áreas destinada ao 

uso e ocupação gradual, acompanhando a expansão da inftaestrutura e serviços públicos à 

medida que sejam disponibilizados, face às condições estabelecidas na Legislação Municipal 

especifica, e tem por objetivo: 

	

1. 	Implantar e qualificar a infraestrutura urbana; 

	

11. 	Ampliar a oferta de equipamentos públicos e de áreas verdes;  

M. 	Melhorar as condições de acessibilidade; 
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IV. Integrar os bairros periféricos à área consolidada; 

V. Desenvolver programas habitacionais e de regularização fundiária 

	

VI 	Incentivar a diversificação das atividades econômicas para ampliar a empregabilidade. 
a' 

	

ML 	52. 	A Macrozona de Adensamento Restrito - MZR se caracteriza pela ocupação 

rarefeita, desprovida de ínfmestrutura, carência de serviços públicos, constituída por áreas 

reservadas para o futuro adensamento, estimulando-se os usos de lazer, recreação e cultura, 

habitacional unirresidencial, hortifiuticultura, e tem por objetivo: 

	

I. 	Controlar a aprovação de novos parcelamentos do solo, permitindo somente aqueles 

com grandes lotes e baixa densidade; 

-' 	ii 	Controlar a expaisão da cidade; 

	

JIL 	Incentivar usos de lazer e turismo; 

	

IV 	Assegurar a continuidade da malha viária, facilitando a mobilidade urbana. 

— 	 seção lu 
Da Zoneamento Urbano 

e' 
	ML 53. 	Para efeito da ordenação urbana, do uso e da ocupação do solo, a área urbana 

do Município de Deodápolisserá subdividida em: 

- 	1. Zona Residencial! - ZR 1; 

II. Zona Residencial II - ZRH 

III. Zona Mista— ZM; 

IV. Zona Industrial - ZI; 

V. Zona Especial de Interesse Social - ZFIS; 

VI. Zona Comercial - ZC; 

	

VII 	Zona Especial de Interesse Ambienta! - 7FIA. 
e' 

a' 

	

ML 	54. 	As Áreas Especiais compreendem parcelas do território que exigem tratamento 

especial na definição de parâmetros reguladores do uso e ocupação do solo, diferenciando-se 

ao Zoneamento e classificam-se em: 
e' 

	

1. 	Área Especial de Interesse Cultural e Lazer - AE!CL; 

	

II. 	Área Especial de Interesse Institucional - AEInst. 
e' 
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a' 

a' 

a' 

a' 

a' 

- 	Art. 55. 	As Zonas e as Áreas Especiais são aquelas definidas e delimitadas noAnexolV 

desta Lei Complementar. 

a' 

Art. 56. 	A Zona Residencial— Zkcorresponde às áreas com menores resüiç6es 

ambientais, com facilidade de extensão da rede de infraestrutura e viária, e que apresentam 

vazios urbanos e glebas sub utilizadas. Com  uso predominantemente residencial, com padrão 

de ocupação unifamiliar ou habitação multifamiliar de densidade baixa ou média O que se 

: 	diferencia da Zona Residencial 1 e Zona Residencial II é a medida dos lotes. 

a' 

-' 	Au. 57, 	A Zona Mista - ZM corresponde às áreas dotnslas de ínfraestrutura ocupadas, 

- 	predominantemente, por atividades comerciais e de serviços de pequeno e médio porte. 
a' 

a' 

Art. 58. 	A Zona Comercial - ZC corresponde às áreas com menores restrições 

-. 	ambientais, com facilidade de extensão da rede de inftaestrutura e viária, e que apresentam 

vazios urbanos e glebas subutilizasb.s. Com  uso predominantemente residencial, com padrão 

de ocupação unifamiliar ou habitação multifamiliar de densidade baixa ou média. 
a' 
a' 

Art. 59. 	A Zona Industrial - ZI caracteriza-se pelo uso residencial, de comércio e 

- 	serviço de âmbito local com restrições maiores de instalação do que nas demais zonas, tendo 

em vista incentivar, assim, a instalação dos usos industriais e os comerciais e de serviços de 

a' 	grande porte. 
a' 

Art. 60. 	A Zona Especial de Interesse Social - 7FJS é a porção do território onde 

devem ser implantados os loteamentos de interesse social, as regularizações urbanísticas e 

a' 	fundiárias que atenderão aos seguintes objetivos: 

a' 

	

	 1. Cumprir a função social da propriedade, assegurando a preservação e conservação 

ambiental; 

-' 	II. Ampliar a oferta de moradias populares em parceria com o poder público federal e 

- 	 estadual e a iniciativa privada, ocupando os terrenos vazios para programas 

habitacionais; a 
— 	III. Promover a regularização urbanística e fundiária de áreas irregulares; 
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IV. Possibilitar a diversidade de atividades econômicas locais e a integração de bairros 

periféricos; 
V. Promover o remanejamento de famílias que ocupam áreas de risco. 

Parágrafo único. As urbanizações na ZEIS devem ser implementadas obedecendo ao 

- 	estabelecido no Plano Municipal de Habitação. 

Art. 61. 	A Zona Especial de Interesse Ambiental (filA) constitui-se de todas as áreas 

dentro da Perímetro Urbano, que pelas suas condições de solo, declividade, sistema hídrico e 

instabilidade geológica, ficam sujeitas a restrições quanto a sua ocupnço. 

Art. 62. 	Constitui Área de Preservação regulamentada por esta Lei: 

a) Todas as áreas com declividade superior a 45 graus, equivalente a i00% (cem por 

cento), segundo a Lei n°12.651/2012 - Código Florestal; 

b) Toda a área ao longo das margens de rios e de seus afluentes sujeitos a inundações. 

ML 63. 	As áreas de preservação destinam-se, prioritatiamenre, à preservação ambiental 

sendo permitido: 

- 	 a) Sua ocupação restritiva nos patamares com declividade inferior a 45 graus; 

-' 	 b) Sua exploração exuativa devidamente autorizada pelo Departamento do Meto 

Ambiente da Prefeitura após apresentação de projeto que comprove não afetar 

significativamente o meio ambiente; 

e) 	Abertura e ampliação de ruas e vias de circulação; 

d) Atividade agrícola e pastoril nas áreas onde não existir floresta; 

e) Implantação de projetos residenciais, turísticos, esportivos e recreativos, compatíveis e 

integrados com a preservação ambiental nas áreas com declividade inferior a 45 graus. 

Parágrafo único. Nas áreas de preservação ambiental sujeitas à inundação, serão permitidas 

apenas atividades turísticas e de lazer, sendo as edificações limita&s a estas finalidades 

estabelecidas e localizdns em pontos elevados acima da cota de enchente. 
A-' 

A-,  
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ML 64. 	Na Zona Especial de Interesse Ambiental (ZElA), a propriedade cumprirá sua 

função social quando, efetivamente, atingir os níveis de preservação ambiental previstos pela 

Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Parágrafo único. Somente será admitido o parcelamento do solo nesta área para fins urbanos, 

após parecer favorável pelo Poder Público Municipal e pelo Conselho Municipal de 

~polis, que deverá analisar, entre outros fatores, a conveniência e a oportunidade do 

emnreendimento. 

Art. 65. 	As Áreas Especiais de Interesse Cultural e Lazer - ABICL são formadas por 

espaços públicos arborizados, integrando parques lineares ao longo dos cursos de água, lagos, 

~jardins e arborização de ilhas centrais das vias, para favorecer as condições climáticas 

e permitir atividades de contemplação e repouso, cultura, lazer e esporte, de forma a promover 

a integração dos diferentes núcleos urbanos, convívio social e ambiôncia urbana qualificada. 

ML 66. As Áreas Especiais de Interesse Institucional - AEInst são aquelas reservadas 

para ediflcaç&s e instalação de equipamentos para fins específicos de utilidade pública, tais 

como eductço, cultura, saúde e segurança, voltados ao atendimento das necessidades básicas 

da população, e transferida ao município por ocasião do registro do projeto de loteamento 

e/ou por outra forma de aquisição legalmente instituída. 

Scç*olV 

Da Regularfração de ParSanicntai do Solo e Edificações 

ML 67. Para fins de regularização de parcelamentos do solo e edificações, se estabelece 

parâmetros diferenciados para situações que estejam em desconformidade com os parâmetros 

urbanísticos previstos nesta Lei Complementar. 

AI, 68 	Para efeito da aplicação 4csa Seção, as citações nele contidos referente a 

parâmetros de ocupação do solo e zoneamento, correspondem ao definido nas tabelas do 

Anexo V, anexadas a esta Lei e também pela Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

Urbano, quando esta última for aprovada 
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regular~ deamentos 

	

Art. 69. 	No é passível de regularização parcelamento em área de risco ou naquela 

considerada non aedíf)candi, conforme análise do órgão competente. 

	

Ad. 70. 	Na regularização de parcelamento poderio ser aceitos parâmetros diferenciados 

dos previstos na legislação urbanística, mediante avaliação do Executivo Municipal em 

relação à acessibilidade, disponibilidade de equipamento público e infraestrutura da região e 

apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

	

Art. 71. 	Para efeito da regularização de que se trata nesta Seção, parcelamento do solo 

não se configura como empreendimento de impacto. 

	

Art. 72. 	Podem propor regularização de parcelamento do solo: 

1. 	O proprietário; 

11. 

	

	O portador de Compromisso de Compra e Venda, de Cessão, de Promessa de 

Cessão, ou outro documento equivalente que represente a compra de um lote deste 

parcelamento ou associação ou cooperativa habitacional; 

	

M. 	O Executivo, nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Independentemente da iniciativa de regularização do parcelamento, certidão 

emitida pelo Município indicará, como proprietário aquele com inscrição no registro 

imobiliário ou aquele que possuir outra prova inequívoca de propriedade, sem, com isto 

caracterizar reconhecimento do Município quanto ao domínio. 

	

Art. 73. 	O processo de regulaiizaço do parcelamento do solo será analisado pelo 

Executivo, que: 

1. 	Fixará as diretrizes e os parâmetros urbanísticos; 

H. 

	

	Avaliará a possibilidade de transferência para o Município de arcas a serem 

destinadas a equipamentos públicos e a espaços livres de uso público, na área do 

parcelaniento ou em outro local; 
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m. 	Definirá as obras de infraestrutura necessárias e as compensações, quando for o 

caso. 

Parágrafo único. Em caso de realização de obras pelo Município, fica obrigado o loteador a 

reembolsar as despesas rSfrndns, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis pelas 

irregularidades executadas no loteamento. 

Art. 74. 	A aprovação do parcelamento decorrente desta Lei não implica o 

reconhecimento de direitos quanto à posse e ao domínio, quer em relação ao Município, quer 

entre as partes interessadas no contrato de aquisição de terreno ou de construções ~cias. 

Art. 75. 	O protneolo ou a aprovação de parcelamento do solo de glebas a serem 

regularizadas não eximem a responsabilidade do parcelador pelo cumprimento do disposto no 

art. 50 da Lei Federal n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, devendo o Executivo tomar as 

medidas punitivas cabíveis, concomitantemente à regularização que se promove. 

Mi. 76. 	A diferença de até 5% (cinco por cento) nos registros será tolerada, desde que 

não se sobreponha a áreas já aprovadas, nos termos do art. 500, § 10, da Lei n° 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, que contém o Código Civil. 

Art 77. 	É permitida a regularização, no todo ou em parte, dos loteamentos de que trata 

este Item. 

Art. 78. 	A aprovação dos parcelamentos que se refere este Item será efetuada por 

decreto. 

Subseção II 

Da regularização de edificações 

Art. 79. 	É passível de regularização a edificação que atenda a, pelo menos, uma das 

condições previstas nesta Lei Complementar, e aos demais estabelecidos em lei específica a 

ser elaborada e aprovada. 
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§ 1°. Em caso de construção situada em lote não aprovado, a regularização da edificação 

poderá ser simultânea à regularização do parcelamento do solo. 

§ 2°. A regularização de edificação destinada ao uso industrial ou ao comércio, ou a serviço de 

materiais perigosos não licenciados só será permitida mediante processo concomitame de 

licenciamento da atividade. 

§ 3°. Dependerá de prévia anuência ou autorização do órgão competente a regularização das 

edificações: 

1. 	Situadas em Zona Especial de Interesse Ambiental - ZELA; 

II, 	Tombadas, preservadas ou contidas em perímetro de área protegida; 

111. 	Destinadas a usos e a atividades regidas por legislação específica. 

Mi. 80. 	Não é passível de regulariisçAo, para os efeitos da aplicação do disposto nesta 

Seção, edificação que: 

L 	Esta implantada em áreas de risco, em área considerada não edificável, em área 

pública, inclusive a destinada á implantação de sistema viário, ou área de projeto 

básico definido pelo Executivo, a ser implantado em área de projeto viário 

prioritário, nos termos da legislação urbanística e de acordo com o previsto nesta 

Lei Complementar,  

11. 	Esteja sub judice em decorrência de litígio entre particulares, relacionado á 

execução de obras irregulares. 

Art. 81. 	Para efeito da regularização de que trata esta Subseção, não se configura como 

empreendimento de impacto 

Art. 82. 	A regularização de edificação será onerosa e calculada de acordo com o tipo de 

irregularidade e a classífleço da edificação,exceto para os casos previstos em lei especifica, 

que será elaborada e aprovada, complementar a este Plano Diretor Participativo. 

§ 10. O valor a ser pago pela regularização da ediflcaço corresponderá á soma dos cálculos 

refLi,titub a cada tipo de irregularidade, de acordo com os critérios definidos por lei 

especifica 
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§ 2° Em caso de edificaçk residencial horizontal, o valor a ser pago pela regularização da 

edificação não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor venal do imóvel. 

§ 30 A avaliação do imóvel, edificação ou terreno será feita pelo órgao competente do setor 

de tributação do Executivo Municipal, segundo os critérios de avaliação utilizados para 

cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, no ano em que o 

imóvel for vistoriado. 

Sibseção III 

Da zvgulaxizaçào de Cajtter Soda] e Pízbica 

Art. 83. 	Independentemente de solicitação ou de protocolizaço de requerimento, será 

considerada regular a edificação de uso exclusivamente residencial, constMda em lote 

aprovado e inscrita no Cadastro Tinobiliário Municipal, cuja somatória do valor venal das 

unidades imobiliárias situadas no lote não u1trapsse R$30.000,00 (trinta mil reais), no qual 

conste esse valor, salvo se: 

1. 	Se enquadrem no § 30, do artigo 79 desta Lei; 

li. 	Apresentem área construfda diferente daquela lançada no Cadastro Imobiliário 

Municipal; 

III. Contrariem a legislação federal ou estadual vigente; 

IV. Seja o proprietário do imóvel possuidor de mais de um lote no Município. 

§ P'. Para as edificações de que trata o capuZ deste artigo, a comprovação de regularidade será 

enviada ao interessado, no endereço de entrega da notificação-recibo do IP1IJ. 

§ 20. Constatado o enquadramento da edificação em um dos casos previstos nos incisos do 

capa deste artigo, o Certificado de Regularidade, expedido automaticamente, será declarado 

nulo e serão aplicadas as sançCes cabíveis. 

§ 3°  Fica cancelada multa incidente sobre a edificação de que trata o caput deste artigo, 

decorrente de legislação edilícia e de uso e ocupação do solo aplicada até a data da publicação 

desta Lei, vedadaarestftuição dos valores pagos a esse título. 

c34 



( ( ( ( f 1 ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( A ( ( ( ( 1 ( ( ( ( ( ( ( 1 ( ( ( ( f ( ( f ( ( ( ( ( 



§ 40. O disposto no § 40 deste artigo aplica-se, inclusive, aos casos que estejam sub judice, 

desde que o interessado se manifeste expressamente no processo e se responsabilize pelo 

pagamento das custas e dos honorários. 

a-, 

50. Por opção do interessado, poderá ser requerido "visto em planta", conforma os 

- 	 procedimentos previstos na Subseção III desta Seção. 

§6°. Para as edifica~es de que trata o cqmt deste artigo não serão cobrados quaisquer tipos 

de taxa ou preço público referentes à regularização pretendida 

Art. 84. 	Poderá ser requerida a regularização por meio de procedimento simplificado, a 

ser regulamento por lei específica complementar a este Plano Diretor, para a edificação cuja 

somatória do valor venal das unidades imobiliárias situadas no lote não ultrapasse 

R$50.000.00 (cinquenta mil reais), e desde que o proprietário do imóvel seja possuidor de um 

Único lote no Município, nos seguintes casos: 

1 Destinada ao uso exclusivamente residencial. 

II. Destinada ao uso misto que apresente o uso residencial referido no inciso 1 

deste artigo e o uso tifo residencial permito no local, exceto uso industria!, depósito ou 

comércio de produtos perigosos; 

III. Destinada a uso não residencial permitido no local, exceto uso industrial, 

depósito ou comércio de produtos perigosos. 
a-' 

§ 1°. Fica cancelada multa incidente sobre a edificação de que trata o capa deste artigo, 

decoiteute de legislaço edil! cia e de uso e ocupação do solo aplicada até a data da publicação 

desta Lei, vedada a restituição dos valores pagos a esse título. 

§ 20. Para as edificações de que trata este artigo não será cobrado qualquer tipo de taxa ou 

preço público, referente à regularização pretendida 

Art. 85. 	Poderá ser requerida regularização de imóvel de propriedade do Poder Público, 

independentemente de seu valor, por meio de procedimento simplificado, nos lermos do 

regulamento. 
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Parágrafo único. Para as edificações de que trata este artigo não será cobrado qualquer tipo de 

taxa ou preço público referente à regularização pretendida 

Art 86. 	O contribuinte que, da sua livre e espontânea vontade, denunciar a 

irregularidade existente no seu imóvel, será beneficiado com o parcelamertto do seu débito, na 

forma a ser definida na regulamentação de lei especifica 

Art. 87. 	A regularizaçAo de edificação decorrente desta Lei não implica o 

reconhecimento de direitos quanto à regularização de uso irregular ou à perinanôncia de uso 

desconforme porventura instalado no imóvel. 

Art 88. 	Os casos omissos ficarão a cargo de o órgfto competente decidir. 

Subço ifi 

Das datS 

Art. 89. 	A edificação piislvel de regularização, nos termos definidos por esta Lei e que 

não se enquadrem no disposto na Subseção II desta Seção, poderão ser regularizadas por meio 

de procedimento simplificados a serem definidos por lei específica, a ser elaborada e 

aprovada. 

Seção  

Da Hierarquia do Sistema Viário 

Ar(. 90. 	Lei Complementar Municipal específica,  ~lecerá o sistema viário do 

Município, com base no disposto nesta Lei Complementar, descritos noAnexo VII e VIU 

relativos a: 

I. 	Dimensionamento das vias públicas incluindo: 

a) Faixa de rolamento para veículos; 

b) Faixa para estacionamento e acostamento para veículos; 

o) Ciclovia unidirecional ou bidirecional, sempre que possível: 

d) Passeio para pedestre. 
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II. 	Funcionamento, estrutura urbana e qualificação dos espaços públicos; 

111. 	Interligação entre as potencialidades turísticas do Município; 

IV. Operacionalização dos modos de transportes; 

V. Valorização da paisagem; 

VI. A~ibilidade aos recursos naturais. 

Art. 91. 	Para fins de Sistema Viário Municipal, são classificadas como: 

E 	Sistema Viário Rural: 

a) Rodovias; 

b) Vias Estruturais Rurais; e 

-' 

	

	 e) Vias Locais Rurais. 

II Sistema Viário Urbano: 

a) Rodovias Urbanas; 

b) Vias Arteriais; 

e) Vias Coletoras; e 

d) Vias Locais. 

Subseção  
Da rnemuia do Sistema Viário Urbano 

e, 
Art. 92. 	As características que identificam as vias: 

1 Via de Trânsito Rápido: aquelas destinadas a atender com prioridade o tráfego de 

passagem, interligando os centros urbanos regionais, mas que estão localizadas dentro do 

perímetro urbano, criando conflitos com o uso do território municipal, e que devem ter, 

a 
	 por isso, um tratamento especial - 33m (trinta e três metros); 

_ 	LI Vias Arteriais: aquelas destinadas a atender com prioridade ao tráfego de passagem, 

interligando centros urbanizados e comunidades e recebendo os fluxos veiculares das vias 

arteriais e coletoras, sendo preferencialmente vias de abrangência municipal —27 m (vinte 

e sete metros); 

111 Vias Coletoras: aquelas que coletam e distribuem os fluxos veiculares entre as vias 

arteriais e locais, destinadas tanto ao tráfego de passagem como ao tráfego local, apoiando 

a circulação viária das vias arteriais —21 m (vinte e uni metros); 

IV Vias Locais: aquelas destinadas ao tráfego local, permitindo acesso direto aos imóveis 

a 
37 
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lindeiros, onde o tráftgo de passagem deve der desestimutado - 15 m (quinze metros). 
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Art 93. 	São criadas e classificadas, por decreto municipal, as novas vias oriundas de 

parcelamento do solo, sempre com a finalidade de acompanhar a expansão e a urbanizaflo da 

cidade. 

Subseção II 
Da Hierarquia do Sistema Viário Rural 

Art. 94. 	Para fins de hierarquia do sistema viário rural, são classificadas as seguintes 

tipologias de via: 

1. 	Via lnnnl Rural: aquela destinada a interligar as áreas rurais às áreas urbanas do 

município. Largura mínima de via: 13 (treze) metros; 

EL 	Via Estruturante: aquela destinada a organizar o tráfego geral do município, 

permitindo interligar diferentes áreas urbanas, ou assentamentos, do Município. 

Largura mínima de via: 14 (qTrntorze) metros; 

III. Rodovia: aquela destinada a atender com prioridade o tráfego de passagem, 

interligando os centros urbanos regionais. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS - URBANÍSTICOS 

Art. 95. 	Pana implementaçAo do Plano Diretor Participativo serão utilizados, entre outros, os 

seguintes instrumentos: 

1. 	Parcelamento, Edificaç& ou UtiliZaÇão Compulsórios; 

II. 	IPTU Diferenciado; 

[II. 	Desapropriação com Pagamento em Títulos;  

IV. Direito de Preempção; 

V. Do Tombamento de Imóveis ou de Mobiliário Urbano; 

VI. Da Usucapião Especial de Imóvel Urbano; 

VII. Da Outorga Onerosa do Direito de Construir ou da Alteração de Uso; 

VIII. Da Transferência do Direito de Construir,  

IX. Da Operação Urbana Consorciada; 

X. Do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
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Seção 1 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória 

	

Art. 	96. 	O parcelamento, a edificação e a utilização compulsória do solo urbano visam, 

complementarmente, garantir o cumprimento da fiinçAo social da cidade e da propriedade, por 

meio da indução da ocupação de áreas não edificada, subutilizada ou não utilízaila onde for 

considerada prioritária, na forma de Lei Complementar especifica que disporá sobre a matéria 

e pela demarcação das áreas passíveis à aplicação, consideram-se: 

1. Imóvel subutilizado: aquele que não esteja desenvolvendo qualquer atividade 

econômica, ou com edificação cuja área edificada não atingir 10% (dez por cento) do 

menor coeficiente de aproveitamento estabelecido na lei de uso e ocupação do solo, 

exceto quando exerce função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo 

órgão ambiental ou quando de interesse de preservação do patrimônio histórico ou 

cultural; 

II. Imóvel não utilizado: aquele cuja edificação encontra-se sem uso, abandonada ou 

paralisada há mais de 5 anos, desde que não seja o único imóvel do proprietário; 

III. Imóvel não edificado: aquele que não possua qualquer tipo de edificação. 

	

AU. 	97. 	A implementação do parcelamento, da edificação e da utilização compulsória 

do solo urbano tem por objetivos: 

	

1. 	Otimizar a ocupação nas áreas da cidade dotadas de infraestrutura e equipamentos 

urbanos; 

	

II. 	Aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha urbana; 

	

tIL 	Combater o processo de peiiferimção; 

	

1V 	Combater a retenção especulativa de imóvel urbano; 

	

V. 	Inibir a expando urbana nas áreas não dotadn de inftaestratura e ambientaimente 

frágeis. 

	

Art. 	98. 	Os imóveis nas condições a que se refere o art. 96 desta Lei serão identificados, 

e seus proprietários notificados: 

	

L 	Por funcionário do órgão competente do Poder executivo Municipal, ao proprietário 

do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência 

geral ou administração; 
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IL 	Por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista 
- 	 pelo inciso 1. 

§ 1° A notificação deve ser averbada no cartório de registro de imóveis. 

— 	 § 2° Os Proprietários notificados devem atender aos seguintes prazos: 

a) 12 meses, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente; 

b) 12 meses, a partir da protocolizaçâo, para a sua aprovação; 

e) 12 meses, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento: 

d) 24 meses para a conclusão do empreendimento. 

§ 30 Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, poderá prever a conclusão 

: 	 em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um 

- 	todo. 

§ 4° As edificações enquadradas no arL96 desta Lei Complementar deverão estar ocupadas no 

fia 
	 prazo máximo de um ano a partir do recebimento da notificação. 

— 	§ 5° A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa morüs, posterior à data da 

notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas neste 

artigo, sem interrupção de quaisquer prazos aos herdeiros ou sucessores. 

§ 6° Fica facultado aos proprietários notificados, de que trata este artigo, propor ao Poder 

Executivo Municipal, o estabelecimento do Consórcio Imobiliário para viabilizar 

empreendimentos habitacionais de interesse social. 

a 
- 	 Art. 99. 	Até que se aprove Lei Complementar, a Mac rozo na de Adensamento 

Priojitátio - MZA 1 é passível de aplicação do parcelamento, da edificação e da uxih7'Çflo 

— compulsória do solo urbano. 





- Seção 11 

- 	 Do IPTU Diferenciado 
-4'  

Art. 100. 	O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (D'TU) com 

alíquotas diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

- 	§ 1° Lei Complementar ao Plano Diretor Participativo, delimitará áreas em que incidirá o 

IPTU diferenciado, bem como o valor da alíquota a ser aplicada a cada ano e não devendo 

exceder a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a ali quota máxima de 15% 

(quinze por cento). 

§ 2°  Coso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o 

Município manterá a cobrança pela aliquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, 

- 	§ 3° É vedada a concessão de isençCes ou de anistias relativas à tributação diferenciada de que 

trata este artigo. 

-4' 

	 ML 101. 	Até que se aprove Lei Complementar, a Macrozona de Adensamento 

Prioritário - MZA 1 é passível de ap1icço do n'TU com ali quotas diferenciadas. 

Seção 111 

Da Desapropriação com Pagamento em Títulos 

Art. 102. 	Decorridos cincos anos de cobrança do IPTU diferenciado sem que o 

proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 

Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da divida 

-' 	pública. 

a' 

- 	§ 10  Os títulos da divida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão 

- 	resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 

- 	valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano. 

§ 2°  O valor real da indenização: 
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1. 	Refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontando o montante incorporado em 

função de obras reali72dos pelo Poder Público na área onde o mesmo se 	Iin3  após 

ano~ dequetxatao 10; 

II 	Otimizar a ocupação nas áreas da cidade dotadas de infraestrutura e equipamentos 

- 	 urbanos; 

ITT. Não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

§ 30  Os títulos de que trata este artigo não terno poder liberatório para pagamento de tributos. 

§ 40 0 Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 

- 	cinco anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 50  O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por 

meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-* nesses casos, o devido 

procedimento licitatório. 

§ 6° Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 50  as mesmas obrigações de 

parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 96 desta Lei. 

-' 	 SeçAoJIV 

Do Direito de Freeinpçâu 

Art. 103. 	O direito de preempçào confere ao Poder Executivo Municipal a preferência 

- 	para a aquisição de imóvel urbano, objeto de alienação  onerosa entre particulares, quando 

necessitar áreas para fins de: 

- Especial de Interesse Social - ZEIS; 

11. 	Proteção de unidades de conservação ou áreas de preservação permanente; 

III. Proteção do patrimônio histórico, ambientai, arquitetônico e paisagistico inserido no 

perímetro municipal, seja área rural ou urbana. 

I. 	Programas habitacionais de interesse sociais ou regularizaço fuiuliária na Zona 
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-' 	§1° Lei municipal especifica delimitará as áreas em que incidirá o direito de Preempção O 

fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o 

	

- 	decurso do prazo inicial de vigência 

§20  Para exercício do direito de preempção, o Poder Executivo Municipal deve publicar em 

jornal de grande circulação ou notificar por carta registrada com aviso de recebimento a 

preferência na aquisição do imóvel, ao proprietário do imóvel no prazo de 30 dias, a partir da 

lei municipal especifica. 

§3°. O direito de preempço fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do 

§1° deste artigo, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel- 

Art. 104. 	O proprietário deve notificar o Poder Executivo Municipal da sua intenção de 

vender o imóvel, para o qual deve anexar 

	

-. 	 1. Proposta de compra apresentada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, 

constando preço, condições de paganiento e prazo de validade; 

li 	Endereço do proprietário, para recebimento da notificaçao; 

111. Certidão de inteiro teor da matricula do imóvel, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóvel competente, 

	

- 	IV. Declaração do proprietário quanto a inexistência de encargos e ônus sobre o imóvel. 

§10 A partir da notifieaço o Poder Fïeeutivo Municipal terá o prazo de 30 dias para 

	

- 	manifestar o seu interesse em comprar o referido imóvel. 

§2° Transcorridos o prazo acima, o proprietário fica autorizado a alienar o imóvel para 

terceiros, nas condições da proposta apresentada. 

§3° Caso a alienação seja efetivada em condiç&s diferentes da proposta apresentada 

automaticamente torna-se nula de pleno direito. 

§4° Em 30 dias após a venda, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Poder Executivo 

: Municipal. cópia do instrumento de alienação do imóvel. 
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- 	§5° Ocorrida a alienaçfto nas condiçbes do §3° deste artigo, o Poder Executivo Municipal 

poderá adquirir o imóvel pelo valor venal estabelecido para o Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU, ou a proposta apresentada, o que for menor. 

Art. 105. 	Até que seja aprovada Lei especifica, a Macrozona de Adensamento PrioriSio 

- MZA 1 fica passível de ser aplicado o direito de preempção. 

$eçioV 

Do Tombamento de Imóveis ou de Mobiliário Urbano 

Art. 106. 	O município procederá ao tombamento dos bens, ou registro histórico, que 

consUmem o seu patrimônio histórico, social, cultural, arquitetônico, paisagístico e natural, 

conlbxjne procedimentos e regulamentos de lei específica complementar a este Plano Diretor 

Participativo. 

Axt 107. 	As Áreas Especiais de Interesse Cultura) e Lazer, além das áreas identiíieadn' 

em lei específica, são passíveis de processo de preempção previsto na Seço IV desta Lei. 

-' Seção VI 

Da Usucapião Especial de Imóvel Urbano 

Art. 108. 	Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 

cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 

para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que no seja proprietário 

de outro imóvel urbano ou rural. 

§ lO título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos. 

-' 	independentemente do estado civil. 

§ 2q O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
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§ 3 Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legitimo continua, de pleno direito, a posse de seu 

antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessao. 

Art. 109. 	As áreas urbanas com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, 

ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 

suscetíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não  sejam 

proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 O possuidor -, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua 

posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2 A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante 

sentença a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 3 Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 

escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 4 O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo 

deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de 

execução de urbanização posterior à constituição do condomínio. 

§ 5 As deliberações relativas à administração do condomínio especial sero tomadas por 

maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou 

ausentes. 

Art. 110. 	Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitódas ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente 

ao imóvel usucapiendo. 

MI. 111. 	São partes legitimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana: 

1. 	O possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 
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IL Os possuidores, em estado de composse; 

W. Como substituto processual,  a associação de moradores da comunidade, regularmente 

constituída, com personalidade jurídica, desde que expbcitamente autorizada pelos 

representantes. 

§ 1 Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Pública 

§ 20 autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive perante o 

cartório de registro de imóveis. 

Art. 112 	A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de 

defesa, valendo a sentença que a reconhecer como titulo para registro no cartório de registro 

de imóveis 

Art. 113. 	Na ação judicial de usucapifto especial de imóvel urbano, o rito pr - 	ssual a ser 

observado é  sumário. 

Seção Vfl 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir ou da Alteração de Uso 

Axt 114. 	O Poder Público Municipal poderá exercer a faculdade de outorgar 

onerosamente o direito de construir ou pela alteraçfto de uso, mediante contrapartida 

financeira, a ser prestada pelo beneficiário, conforme os artigos 28,29,30 e 3 da Lei Federal 

ti0  10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e 

procedimentos estipulados nesta Lei. 

Parágrafo único. A conrâo da outorga onerosa do direito de construir ou da alteração de 

uso poderá ser negada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento, caso se verifique a 

possibilidade de impacto no suportável pela infiestrutura ou pelo meio ambiente 

Art. 115. 	As condições a serem observadas para a Outorga Onerosa do Direito de 

Construir ou pela Alteração  de Uso serão estabelecidas por lei especifica complementar a este 

Plano Diretor Participativo, determinando: 
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E. 	Os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, 

considerando a proporcionalidade entre a infraestrututa e o aumento de densidade 

esperado em cada área; 

11. 	A fórmula de cálculo para a cobrança; 

W. 	Os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga. 

IV. A contrapartida do beneficiário; 

V. Jndiçaço das áreas passíveis de aplicação da outorga onerosa do direito de 

construir ou pela alteruço de uso, por meio de mapa anexo. 

Art. 116. 	Até que seja aprovada lei específica, a Macrozona de Adensamento Prioritário 

MZA 1, a Macwzona de Adensamento Secundário - MZÀ II serão passlveis de se aplicar a 

outorga onerosa do direito de construir ou pela alteração de uso. 

Seção VIII 

Da Transferência do Direito de Construir 

Art. 117. 	O Poder Executivo Municipal poderá ø»torizar o proprietário de imóvel, 

privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar mediante escritura pública o direito de 

construir, quando o referido imóvel for necessário para fins de: 

	

1. 	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  

	

a 	PreservaçAo, quando o imóvel %r considerado patrimônio histórico, social, cultural, 

arquitetônico, paisagístico ou natural; 

III. Servir a programas de regulatizaço fbndiária, urbanizaç& de áreas ocupadas por 

populaço de baixa renda e habitaço de interesse social. 

§ 1" A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Executivo 

Municipal seu imóvel, ou parte dele, para fins previstos nos incisos 1 ao 111 do capvt deste 

artigo. 

§ 2° A transferência total ou parcial de potencial construtivo também poderá ser autorizada 

pelo Poder Executivo Municipal, como forma de indenização, mediante acordo com o 

proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos tios, 
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§ 30 Lei municipal específica definirá a base de cálculo, procedimentos e demais critérios 

necessários a aplicação da transferência do direito de construir, observando: 

a) A equivalência de valor de mercado entre os imóveis; 

b) O volume construtivo a ser transferido atingirá, no máximo, 50% do coeficiente de 

aproveitamento estabelecido para o local de recepção previsto na lei de uso e ocupação 

do solo. 

Mi. lia 	A transferência do direito de construir só será autorizada pelo Poder Executivo 

Municipal se o imóvel gerador deste direito estiver livre e desembaraçado de qualquer ônus. 

Art. 119. 	O impacto da transferência de potencial construtivo deverá ser controlado 

permanentemente pelo órgâo municipal de planejamento urbano. 

8e00 1X 

Operação Urbana Consorciada 

Art. 120. 	Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 

medidas coordenadas pelo Poder Executivo municipal, com a participação dos proprietários,  

moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma 

área trwisfom,aç*es urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. 

§ 10 Poderão ser previstas nas opemçôes urbanas consorciadas, entre outras medidas: 

a) A modificação de Indices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

1,) A reguiarizzçao de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo 

com a legislação vigente. 

§ 20  As operaçes urbanas consorciadas somente poderão ser realizadas naMacrozonade 

Adensamento Prioritário - MZA 1 e na Macro zona de Adensamento Serundátjo - MZA IL 

Art. 121. 	Da lei especifica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano 

da operação, contendo, no mínimo: 

L 	Definição da área a ser atingida; 

II. 	Programa básico de ocupação da áreaz 
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- 	 III. 	Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

- 	 afetada pela operação; 

IV. 	Finalidades da operação; 

- 	 V. 	Estudo prévio de impacto de vtzinhança, como previsto pelo artigo 122desta Lei 

-' Complementar,  

Vi. 	Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores 

privados em função da UtiliZaÇão dos beneticios previstos nos incisos 1 ao III do 

capui do artigo 120 desta Lei Complementar; 

VII, Forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

A, 	 representação da sociedade civil. 

Parágrafo único. Os recursos obtidos pelo Poder Executivo Municipal na forma do inciso VI 

deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada. 

SeçoX 

Do estudo prévio de impacto de vizinhança 

Art. 122. 	Lei Complementar Municipal especifica definirá os empreendimentos e 

-' 	atividades privadas ou públicas, sitiu.ilns em área urbana, que dependerfto de elaboração & 

Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV para obter as licenças ou autorizações de 

construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Executivo Municipal, 

Art. 123. 	O EW deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento 

ou, atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, 

incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

- 	 L 	Adensamento populacional 

II. 	Equipamentos urbanos e comunitários; 

lii. 	Uso e ocupação dosolo; - IV. 	Valorização imobiliário;- 

V. 

mobiliária;

V. 	Geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI. Ventilação e iluminação; 

VII. Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 
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§ 10 Cabe ao empreendedor reiilir a suas custas às obras exigidas para a mitigação dos 

efeitos negativos decorrentes do empreendimento sobre a vizinhança. 

§ 20  Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que fie~  disponíveis para 

consulta, no órgão competente do Poder Executivo Municipal, por qualquer interessado. 

Art. 124. 	A aprovaço do empreendimento ou atividade ficará condicionada à assinatura 

de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a arcar 

integralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessários à minimização 

dos impactos e demais exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da 

tinalizaçfto da obra. 

Parágrafo Único, O Certificado de Conclusão da Obra e Alvará de Funcionamento só será 

emitido mediante a comprovação da conclusao das obras previstas no Termo de 

Compromisso, 

Art. 125. 	A elaboração do EIY não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio 

de impacto ambiental - EIA, requeridas nos termos da legislação ambiental. 

TÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 126. 	A contar da data de entrada em vigor desta Lei Complementar. o Executivo 

Municipal deverá encaminhar para a Câmara de Vereadores do Município de Deodápolis: 

1. 	No prazo del(um)ano: 

a) Projeto de lei do parcelamento, uso e ocupação do solo. 

R 	No prazo de 2 (dois) anos: 

a) Leis regulamentadoras dos instrumentos urbanísticos; 

b) Revisão do Código de posturas; 

c) Projeto de lei do Código de obras e edificações. 
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Art. 127. 	Com a aprovação desta Lei Complementar, a revisão do Perímetro Urbano 

somente será permitida coma revisão do Plano Diretor Participativo. 

Art. 128. 	Este Plano Diretor Participativo deve ser revisado no prazo mínimo de cinco 

anos, e no máximo de dez anos, a partir de um processo participativo, continuo e permanente 

de nionitoramento e avaliação. 

Art 129. 	Integram esta Lei Complementar, os seguintes anexos: 

1. 	Mapas de Macrozoneamento e Perímetro Urbano: 

a) Anexo 01, de Macrozoneamento Municipal; 

b) Anexo 02, do Macrozonearnento de Adensamento Urbano; 

e) Anexo 03, do Perímetro Urbano da Sede Municipal; 

d) Anexo 04, do Zoneamento Urbano da Sede Municipal; 

e) Anexo07, do Sistema Viário da Sede Municipal; 

f) Mexo 13, do Perímetro Urbano do Distrito Presidente Castelo; 

g) Anexo 14, do Perímetro Urbano da Vila União; 

i» Anexo15, do Perímetro Urbano do Distrito Lagoa Bonita; 

i) Anexo 16, do Perímetro Urbano do Distrito de Porto Vilma. 

E 	Memoriais Descritivos Perimétricos: 

a) Anexo 10, descrição do Perímetro Urbano da SMe Municipal; 

b) Anexo 11, descrição das Macrozonas de Adensamento Urbano da Sede Municipal; 

e) Anexo 12, descrição do Zoneamento da Sede Municipal; 

d) Mexo 17, descrição do Perlinetro Urbano do Distrito de Presidente Castelo; 

e) Mexo 18, descrição do Perímetro Urbano do Distrito de Vila União; 

f) Anexo 19, descrição do Perímetro Urbano do Distrito de Lagoa Bonita; 

g) Anexo 20, descrição do Perímetro Urbano do Distrito de Porto Vilma, 

111. 	Tabela de Uso e Ocupação do Solo Urbano da Sede Municipal. 

IV. Definição e Classifiraço dos Índices Urbanísticos. 

V. Tabela de Djn1enses Viárias. 

VI 	Perfil do Sistema Viário. 

Art. 130. 	Deve ser revisada a Lei Orgánica do Município. 

Art 131. 	Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Maria das i 	eira Viana 

Município de Deodápolis - MS, 05 de dezembro de 2016. 

Prefeita Municipal 
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Anexo 5 -Tabela de índices Udmuísticos do Município de ~a 

Tabela j  Zoas  Residencia1I- Tabela deUsoeOcupaÇâodOSolo.  

TABELA IZ USO E OCUPAÇÃO DO sai_o 
ZONA RESIDENCIAL 

PERMITIDO pERMissiva PROIBIDO 
HABITACIONAL 111112 113 114 115 

SOCIAL E 
COMUNITÁRIO EI E2 E3 

COMERCIALEDE 
SERVIÇOS CSI CS2 CS3CS4 

INDUSTRIAL li 	 - 121314 

OCUPAÇÃO 
Área Minhna do Lote de Meio de Quadra (nt) 275 

Área Mínimado Lote deEsquina(rn') 325 
Taxa de Ocupaç&, máxima (%) 60 
Coeficiente de Aproveitamento 1 

Número de Pavimentos 2 
Altura Máxima (m) 7 

Taxa de P~fiálado Mínima (%) 20 
Recuo Frontal Mínimo 3 

Afrstamentos 
Mínimos 

Latem! 1.5 
Fundo 1,5 

TestadaMínimade 
Lote (iii) 

Meio deQuadra II 
Esquina 13 

Tabela 2- Zona Residencial U - Tabela de Uso e Ocupação do Solo. 

TABELA DE USO E OCUPAÇÃO Do SOLO 
ZONA RESIDENCIAL 0 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 
HABITACIONAL 111132113134 115 

'ttIALE 
coMuNrrÁRro El E2 ES 

COMERCIAL E DE 
srntviços CSl ($2 C53CS4 

INDUSTRIAL II - 121314 
OCUPAÇÃO 

Arca Mjnima 	Lote  de  meio  deQj,a&a(n12) 300 
ÁrcaMIuo Late deasqfls(mz) 350 
Taxa de Ocupaçâo máxima (%) 60 
Coeficiente de Aproveitamento 1 

Número de Pavimentos 2 
Altura Máxima (m) 7 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 
Recuo Frontal Mínimo 3 

Alistamentos 
Mínimos 

Lateral 1,5 
Fundo 1,5 

Testada Mínima de 
Lote (m) 

Meio de Quadra 11 
Esquina 13 
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Tabela 3 Zona Comercial - Tabela de Uso e Ocupação do Solo 

TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
ZONA COMERCIAL 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 
HABITACIONAL 111 112 113 lis - 114 

SOCIAL E 
COMUNITÁRIO 151 E2 E3 

COMERCIAL E DE 
SERVIÇOS e S3 C54 

INDUSTRIAL II - 121314 

OCUPAÇÃO 
Ama Mínima do Lote de Meio de Quadra (m') 300 

Área Mbado  Lote  dcEsquina(m2) 350 
Taxa de Ocupação máxima (%) 70 
Coeficiente de Aproveitamento 2,5 

Número de Pavimentos 4 
Altura Máxima(in) 13 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 
Recuo Frontal Mínimo 0 

Afastamentos 
Mínimos 

1,5 Lateral 
Fundo 1,5 

TestadaMínimade 
Lote (m) 

Meio de Quadra 12 
Esquina 14 

Tabela 4-Zona Especial de Interesse Sôrini - Tabela de Uso e Ocupação do Solo, 

TABELA DE USO E OCUPAÇÃO IX) SOLO 
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 

PERMITIDO PERMISSIVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL 111 112113114 - 115 
SOCIAL E 

COMUNITÁRIO EI £2 E3 

- C52 	3 COMERCIAL E DE 
sutviços 

INDUSTRIAL II 	 - 121314 

OCUPAÇÃO 
Área Mito do Lote de Meio de Quadra (m2) 200 

Ateu Minima do Lote de Esquina (m5 240 
Taxa de Ocupaç4o máxima (96) 60 
Coeficiente de Aproveitamento 1 

Número de Pavimentos 2 
Altura Máxima (m) 7 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 
Recuo Frontal Mínimo 3 

Afastwnentos 
Mínimos 

Lateral 1,5 
Fundo 1,5 

Testada Mínima do 
Loto (m) 

Meio de Quadra 10 
Esquina 12 

Tabela s - Zona lndustrial- Tabela deUsoe Ocupação dOSolo. 

TABELA DE 1150 E OCUPAÇÃO 1)0 SOLO 
ZONA INDUSTRIAL 
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PERMITIDO PERMISSIVEL PROIBIDO 
HABITACIONAL, RI 112 113 114 115 

SOCIAL E 
COMUNITÁRIO EI E2 - E3 

COMERCIAL E DE 
SERVIÇOS CS 1 	S2 CS3 CS4 

INDUSTRIAL 111213 14 
OCUPAÇÃO 

Área Mlnüna do Lote de Meio de Quadra (tn2) 600 
Árta Minima do Lote de Esquina (ni') 750 
Taxa de Ocupação máxima (%) 70 
Coeficiente de Aproveitamento 2 

Número de Pavimentos 2 
Altura Máxima (m) 9 

Taxa de Penzjeabilidade Mínima (%) 20 
Recuo Frontal Mínimo 4 

A$astattientos 
Mínimos 

Lateral 1,5 
Fundo 2,5 

Meio de Quadra 20 Testada Mínima de 
Lote (m) Esquina 25 

TeIa 6- Zona Mista - Tabela de Uso e Ocupação do Solo. 

TaEL4 1W USO E OCUPAÇÃO Do SOLO 
ZONA MISTA 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 
HABITACIONAL, 111112 113 114 115 

SOCIAL E EI E2 - £3 COMUNITÁRIO 
COMERCIAL EDE 

SERVIÇOS 
INDUSTRIAL II - 121314 

OCUPAÇÃO 
Área Mfnínm do 	cde Meio dequadra (m2) 300 

Área Mim= do Lote dcEsqui*m(&) 300 
Taxa de Ovupaço máxima (%) 70 
Coeficiente de Aproveitamento 2,5 

Número de Pavimentos 4 
Altura Máxima (m) 13 

Taxa de Peaneabilidade Mínima (%) 20 
Recuo Frontal Mínimo 3 

Afastamentos 
Mínimos 

Lateral 1,5 
Fundo 1,5 

TestadaMínímade 
Lote(m) 

Meio de Quadra 12 
Esquina 12 
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- 	 Anexo 6- Iflnição e classificação dos usos e ftklices urbanísticos do Município de ldápolis. 

institui as definiç&s e classificações dos usos do solo urbano e os índices urbanísticos do 

Município de Deodápoli& 
6• 

Título 1 

Definição e Classificação dos Usos 

Art. 1 Para efeitos desta Lei ficam definidos os seguintes usos: 

L USO HABITACIONAL - resultado da utilização da edificação para fim habitacional 

permanente ou transitório subelassificando-se em: 

a) 81- HABITAÇÃO UNWAMILIAR - destina-se a edificação isolada destinada a servir 

de moradia a uma só família;  

b) 82- HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR - destina-se a edificação que comporta mais de 2 

(duas) unidades residenciais autônomas, agrupMns verticalmente com áreas de circulação 

interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público; 

c) 143 - HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE - destinam-se a mais de uma 

unidade autônoma de residências unflümiliares agrupadas horizontalmente. paralelas ou 

transversais ao alinhamento predial; 

d) 1-14 - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - destina-se a implantação de Programas 

Habitacionais por entidades promotoras, empresas sob controle acionário do Poder 

Público, as cooperativas habitacionais, por entidades consideradas de interesse social nos 

-, 	 termos da Legislação Federal; 

- 	e) 115 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA - destina-se a edificação com unidades 

habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se recebem hóspedes mediante 

-. 	 remuneração (Apart hotel, Pensão, Hotel e Motel). 

H. USO SOCIAL E COMUNITÁRIO - Espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas 

à educação, lazer, cultura, saúde, assistência social, cultos religiosos, com parâmetros de 

ocupação específicos, stln'síficando-se em: 

a) El - EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO LOCAL - destina-se a atividades de 

- 	 atendimento direto, funcional ou especial ao uso residencial, tais como: ambulatório, 

assistência social, berçário, creche, hotel para bebês, biblioteca, ensino maternal, pré- 'a 
escolar, jardim de infância, escola especial, casa de culto, campo de futebol e atividades 

-' 	 similares; 
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- 	b) E2 - EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO MUNICIPAL -. destina-se a atividades 

potencilmente incômodas que impliquem em concentração de pessoas ou veículos e 

padrCes viários especiais, tais como: auditório, centro de eventos, teatro, cinema, museu, 

sede cultural, centro de =reação, piscina pública, ringue de patinação, estabelecimentos 

- 

	

	 de ensino fundamental e médio, hospital, maternidade, pronto socorro, sanatório, templo 

religioso, capela mortuária e atividades similares; 

e) P3 - EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO DE IMPACTO destina-se a atividades 

incômodas, que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, sujeitas a controle 

específico, exigindo EIV, tais como: autódromo, ]autódromo, centro de equitação, 

hipódromo, estádio, pista de treinasnento, cemitério, ossário, casa de detenção, 

- 

	

	 penitenciária, rodeio, campus universitário, estabelecimento de ensino de nível superior e 

atividades similares. 

III. USO COMERCIAL e de SERVIÇOS - resultado da uIi4izaço da edificação para 

- 	 desempenho de atividade econômica caracterizada por uma relação de compra, venda ou 

- 	 troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou atividades pelas 

- 
	

quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem intelectual ou 

espiritual, subo lassi fican do-se em: 

a) CSI - COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL - destina-se a atividades comerciais 

varejistas e de prestação de serviços diversificados, de necessidades imediatas e cotidianas 

da população local, cuja natureza seja no incômodas, não nocivas e não perigosas, nos 

termos do artigo 40,  desta Lei, tais como: açougue, armarinhos, casa lotérica, drogaria, 

farmácia, floricultura, flores ornamentais, mercearia, hortífrutigraieíros, papelaria, 

revistaria, posto de venda de pftes, bar, cafeteria, cantina, casa de chá, confeitaria, 

comércio de refeiçes embaladas, lanchonete, leiteria, livraria, panificadora, pastelaria, 

posto de venda de gás liquefeito relojoaria, sorveteria, profissionais autônomos, atelier de 

profissionais autônomos, serviços de datilografia, digitação, manicuro, agência de serviços 

postais, bilhar, snooker, pebolim, consultórios, escritório de comércio varejista, salão de 

beleza, jogos eletrônicos e atividades similares; 

b) CS2 - COMÉRCIO E SERVIÇO DE CENTRALJDADE - destina-se a atividades 

comerciais varejistas e de prestação de serviços ao atendimento de maior abrangência, que 

impliquem em concentração de pessoas ou veículos, tais como: academias, agência 

bancária, entidades financeiras, joalheria, dioptria, churrascaria, petiscada, pizzaria, 

restaurante, rotis seria, buffet com salão de festas, ser~, super e hipermercados, 

comércio de material de construção, comércio de veículos e acessórios, estacionamento 

comercial, escritórios administrativos, escritório de comércio atacadista, edifícios de 
61 



( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( i f ( ( ( ( ( 1 ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( t ( ( ( ( ( ( ( ( (~( ( ( 



_ 	 escritórios, centros comerciais, lojas de departamentos, sede de empresas, imobiliárias, 

estabelecimentos de ensino de cursos livres, clínicas, laboratórios de análises clínicas, 

radiológicos e fotográficos, lavanderia, e atividades similares; 

e) CS3 - COMERCIO E SERVIÇO REGIONAL - destina-se a atividades comerciais 

varejistas e atacadistas ou de prestação de serviços para atender à população em geral, que 

- 	 por seu porte ou natureza, gerem ruído excessivo, odores incômodos e tráfego de veículos 

— 	 pesados, necessitando de análise individual pelos: Poder Executivo e Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, de tais atividades como: borracharia, oficina mecânica de 

veículos, serviços de lavagem de veículos, agenciamento de cargas, canil, marmorarias, 

- 	 comércio atacadista, comércio varejista de grandes equipamentos, depósitos, armazéns 

— 	 gerais, entrepostos, cooperativas, silos, hospital veterinário, hotel para animais, 

impressoras, editoras, grandes oficinas de lataria e pintura, serviços de coleta de lixo e 

transportadora 

— 

	

	d) CS4 - COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO - destina-se a atividades peculiares cuja 

adequação à vizinhança e ao sistema viário depende de análise especial, exigindo EIV, tais 

como: centro de controle de voo, comércio varejista de combustíveis, comércio varejista 

de derivados de petróleo, posto de abastecimento de aeronaves, posto de gasolina, serviços 

-, 

	

	 de bombas de combustível para abastecimento de veículos da empresa, estações de 

controle e depósito de gás, aeroporto, subestação reguladora de energia elétrica, de 

telecomunicações e torre de telecomunicação, usina de incineração, depósito e/ou usina de 

tratamento de resíduos e comércio de sucatas. 

IV. INDUSTRIAL - resultado da utilização da edificação para desempenho de atividade 

econômica caracterizada pela transformação de matéria prima em bens de consumo de 

qualquer natureza ou extração de matéria prima, subelassificando-se em: 

a) 11— INDÚSTRIA CASEIRA - destina-se a micro indústria artesanal não incômoda, não 

nociva e não perigosa para as atividades de seu entorno; 

b) 12—INDÚSTRIA INCÓMODA - destina-se a indústria potencialmente incômoda, não 

- 

	

	 nociva e não perigosa tais como: a fabricação de peçjaq,  ornatos e estruturas de cimento e 

gesso; serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou 

manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos; fabricação de artigos de 

carpintaria e de estruturas, artigos para usos doméstico, industrial ou comercial, móveis e 

arteftos de madeira, bambu, vime, junco, ou palha trançada, exclui-se chapéus; 

fabricação de artefatos diversos de couros e peles, exclui-se calçados, artigos de vestuário 

e selaria; fabricação de produtos de perfumaria e velas; fabricação de artigos de material 

plástico diversos (fitas, flâmulas, dístico; brindes, objetos de adornos, artigos de 
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escritórios) e para embalagem e acondicionamento, impressos ou não; recuperação de 

resíduos têxteis e fabricação de estopa, materiais para estofos, malharia, tecidos elásticos e 

artigos de passamanaria, fitas, lilás, rendas e bordados; confecç&s de roupas e artefatos 

de tecido; industrialização de produtos de origem animal ou de origem vegetal; fabricação 

e engarrafamento de bebidas; W2ç as atividades da indústria editorial e gráfica; 

e) 13 - INDÚSTRIA NOCIVA - destina-se a indústria de atividades incômodas e 

potencialmente nocivas e potencialmente perigosas tais como: aparelhamento de pedras 

para construção e execução de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras; 

fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido; fabricação de peças, ornatos 

e estruturas de amianto; elaboração de vidro e cristal; elaboração de produtos diversos de 

minerais não metálicos; produção de laminados de aço; realização de acabamento de 

superfícies (jateamento); fabricação de artigos de metal, sem tratamento químico 

superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, aplicação de verniz ou esmaltagem; 

fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento térmico, 

galvanotécnico ou fundição; fabricação de material elétrico; fitricação de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para comunicação e informática; desdobramento de madeiras, 

excluindo-se serrarias; manufatura de artefatos de papel, papelão, cartolina e cartão 

impressos ou não, simples ou plastificados, sem a produção de papel, papelão, cartolina e 

cartão; beneficiamento de borracha natural; fabricação e recondicionamento de 

pneumáticos, câmaras-de-ar e material para recondicionamento de pneumáticos; 

fabricação de arteiktos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas e 

aparelhos, correias, canos, tubos, artigos pata uso doméstico, galochas e botas), exclui-se 

artigos de vestuário; fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de 

borracha e látex sintéticos; fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e 

sintéticos, inclusive mescla; fiibiícação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, 

impermeabilizamos, solventes e secantes; todas as atividades industriais dedicadas à 

fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; fabrirsço de sabão, detergentes e 

glicerina produção de óleos, gorduras animais e ceras vegetais em bruto, óleos de 

essências vegetais e outros produtos de destilação da madeira, exclui-se refinação de 

produtos alimentares; beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos 

alimentares; refutação e preparação de óleos e gorduras vegetais produção de manteiga de 

cacau e gorduras de origem animal destinadas a alimentação; fabricação de vinagre; 

resfriamento e distribuição de leite; fabricação de fermentos e leveduras; preparação de 

fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do 

tabaco, não especificadas ou não classificadas; beneficiamento, fiação e tecelagem de 
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abras têxteis vegetais ou de origem animal, artificiais e sm~ e & tecidos especiais; 

lavação e amaciantento; acabamento de fios e tecidos não processados em fiações e 

tecelagens; usinas de produção de concreto; 

d) 14—INDÚSTRIA PERIGOSA - destina-se a indústria de atividades incômodas, nocivas e 

perigosas estando sujeitas a aprovação de órgãos estaduais competentes para sua 

implantação no Município, tais como: beneficiamento de minerais com flotação; 

fabricação de material cerâmico e de cimento; beneficiamento e preparação de carvão 

mineral, não associado à extração; siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 

- 	 redução de minérios, inclusive ferro-gusa; produção de ferro e aço e suas ligas em 

qualquer forma, sem redução de minério, com ftiao, metalurgia dos metais e ligas não 

ferrosos em formas primárias, inclusive metais preciosos; fabricação de artigos de metal, 

não especificados ou não classificados, com tratamento químico superficial, 

galvanotécnico ou pintura por aspersão, aplicação de verniz ou esmaltagem; fabricação de 

- 	 pilhas, baterias e acumuladores; fabricação de papei ou celulose; curtimento e outras 

preparações de couros e peles; produção de elementos químicos e produtos químicos 

- 	 inorgânicos, orgânicos, organoinorgânicos, excluindo-se produtos derivados do 

processamento do petróleo, de rochas oleígenas4  do carvão mineral e de madeira; 

fâbricaçilo de adubos, fertilizantes e corretivos de solo; fabricação de corantes e 

pigmentos; recuperação e refino de óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de 

preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e ftmgicidas; 

fabricação de artefatos têxteis, com estamparia ou tintura; tingimento, estamparia e outros 

: 	 atbamentos em peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos; refino do petróleo e 

destilação de álcool por processamento de cana-de-açúcar, mandioca, madeira e outros 

vegetais; abate de animais em abatedouros, frigoríficos e chaniueidns, preparação de 

conservas de carnes e produção de banha de porco e de outras gorduras domésticas de 

origem animal; preparação de pescado e fabricação de conservas de pescado; preparação 

do leite e fabricação de produtos de laticínios: fabricação de rações balanceadas e de 

alimentos preparados para animais, inclusive farinhas de carne, sangue, osso, peixe e 

pena; usinas de produção de concreto asfáltico; fabricnçIo de carvão vegetal, ativado e 

cardj/f. 

Art. 2 Os usos comerciais, serviços e industriais ficam caracterizados por sua natureza em: 

1. Incômodos - as atividades que possam produzir ruídos. trepidações, conturbações no 

tráfego e que venham a incomodar a vizinhança. 
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II. Nocivos -. atividades que se caracterizam pela possibilidade de poluir o solo, o & e as 

águas, por produzirem gases, poeiras, odores e detritos, e por implicarem na manipulação 

de ingredientes e matéria prima que possam trazer riscos à saúde. 

III. Perigosos - aquelas atividades que possuam riscos de explosôes, incêndios, trepidações, 

produção de gases, exalações de detritos danosos à saúde ou que, eventualmente, possam 

pôr em perigo pessoas ou propriedades do entorno. 

Art. 3 Com relação ao risco ambiental, as atividades são consideradas de grande, médio e 

baixo risco: 

-' 	a) As atividades que apresentam risco ambiental alto: são classificadas com índice de 2,5 a 

- 	 3,0 (dois vírgula cinco a três) e caracterizam-se por: Periculosidade de grau médio. 

- 	 provocando grandes efeitos não minimizáveis, mesmo depois da aplicação dos métodos 

adequados de controle e tralamento de efluentes; Nocividade de grau elevado pela 

- 	 vibração dou ruídos fora dos limites da indústria; 

b) As atividades que apresentam risco ambiental moderado: são classificadas com índice 2,0 

(dois) e caracterizam-se por: Periculosidade de grau baixo, produzindo efeitos 

minimizáveis pela aplicação de métodos adequados de controle e tratamento de efluentes; 

Nocividade de grau médio, em razão da exalação de odores e/ou material particulado; 

Incomodidade de grau elevado decorrente do intenso tráfego e ruídos em níveis 

- 	 incômodos fora dos limites da indústria; 

e) As atividades que apresentam risco ambiental baixo: são classificadas com índice de 1,0 a 

1,5 (um a um vírgula cinco) e caracterizam-se pela: Nocividade de grau baixo, em razão 

dos efluentes hídricos e atmosféricos; Incomodidade de grau médio a baixo, aprrsenfnndo 

movimentação tolerável de pessoal e tráfego, bem como níveis toleráveis de efluentes e/ou 

-' 

 

ruídos; 

d) As atividades sem risco ambiental: são classificadas com índice 0,5 (zero vírgula cinco) e 

caracterizam-se pela incomodidade de grau baixo, com efeitos inócuos, 

independentemente do porte, compatíveis com outros usos urbanos. 

Art. 4 No que diz respeito às questões ambientais, serão adotados os seguintes critérios: 

1. O risco ambientai também poderá ser graduado em função da duração e 

reversibilidade dos efeitos provocados pelos efluentes e possibilidade de prevenir seus 

efeitos adversos mediante o uso de dispositivos instaláveis e vedficáveis 

considerando-se ainda a natureza e a quantidade de substâncias tóxicas, inflamáveis 

e/ou explosivas, quer como matéria prima, quer como produto acabado. 
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II. A alteração do valor de Índice de Risco Ambiental ocorrerá por análise criteriosa de 

cada caso e mediante parecer técnico de equipe multidisciplinar, retornando o mesmo 

ao seu valor inicial quando as características do empreendimento não mais 

justificarem tal alteração; 

III. O índice de risco ambiental de atividades industriais ou de prestação de serviços, não 

previstas nos índices de riscos ambientais, será determinado mediante parecer técnico 

formulado por equipe multidisciplinar. 

IV. Postos de saúde, escolas de ensino fundamental e médio, órgãos da administração 

pública municipal, estadual e federal, deverão ser localizados preferencialmente em 

terrenos lindeiros a vias coletoras e arteriais ou com acesso principal às mesmas. 

V. O Poder Executivo Municipal não concederá alvará de funcionamento para qualquer 

uso, em qualquer das zonas instituídas por esta Lei, quando o LIV for de conclusão 

desfavorável ou impedido por outros instrumentos da legislação ambiental pertinente. 

VI. Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental pelo órgão estadual e 

federal, somente terão aprovação ou ampliação do projeto pelos órgãos da 

administração municipal após a liberação da anuência, sob pena de responsabilização 

administrativa e nulidade dos seus atos. 

VII. A Resolução do CONAMA n°. 237/97 trata dos projetos e empreendimentos 

que poderão ser licenciados pela Prefeitura Municipal. 

VIU 	A permissão para localização de qualquer atividade considerada como 

incômoda, nociva ou perigosa dependerá de aprovaço do projeto completo, com 

detalhes finais das instalaçCcs para depuração e tratamento de resíduo, além das 

exigências esçníficas de cada caso. 

IX. Os usos não relacionados deverão ser analisados pelo órgão competente de 

planejamento do Executivo e Conselho de Desenvolvimento Municipal e a decisão 

deverá sempre buscar pela semelhança ou similaridade com os usos previstos e que 

melhor se enquadra na definição dos usos; em não sendo possível tal procedimento, o 

órgão competente de planejamento elaborará projeto de lei a ser encaminhado, pelo 

Executivo à Câmara, para aprovação. 

Art. 5 Os diferentes usos, nas zonas estabelecidas por esta Lei, ficam classificados em: 

1. 	Usos permitidos: são os considerados adequados à zona em que se situa 

a usos permissíveis: são passíveis de serem admitidos mediante anuência obrigatória de 

75% (setenta e cinco por cento) de, no mínimo, oito vizinhos lindeiros e imediatos ao 

imóvel cru questão, e quando observada a obrigatoriedade de EIV. 
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TIL Usos proibidos serão vetados. 

Art. 6 As atividades sujeitas à análise poderão ter suas atividades permitidas, desde que 

efetuados os ajustes e as medidas necessárias para a eliminação do potencial conflito, ou 

forem adaptadas aos parâmetros estabelecidos na legislação, com vistas à conservação 

-' 	 ambiental e à manutenç4o da qualidade de vida da população do entorno. 

Art. 7 A anuência a vizinhos a que se refere o artigo anterior obedecerá aos seguintes 

critérios: - I. quatro vizinhos laterais ao imóvel em questão (dois vizinhos de cada lado); 

II. dois vizinhos à frente do imóvel em quesffio; 

flI. dois vizinhos aos findos do imóvel em questão; 

— 	IV. a consulta será realizada aos vizinhos proprietários; 

a 	V. não deverá ser considerado o vizinho cujas atividades comerciais, de serviços e 

industriais, no local, possam ser concorrentes ao requerente pretendido; 

VI. Mo deverão ser considerados vizinhos que apresentem graus de parentesco com o 

: 	 requerente; 

VIL se qualquer um dos lotes vizinhos a ser consultado, lindeiro ou imediato, for 

- 	 condomínio, a anuência deverá ser dada em reunião de condomínio e será contada como 

de apenas um vizinho; 

VIII. se os imóveis, lindeiros e/ou imediatos, estiverem sem edificações ou em casos que 

não devam ser considerados, deverá ser obtida a anuência do vizinho mais próximo. 

perfazendo um total de consultas a oito vizinhos; 

IX. salvo em situações plenamente justificáveis do ponto de vista do interesse público, e/ou 

em situações onde os procedimentos anteriormente citados se mostrarem impraticáveis 

poderá não ser realizada a consulta, e/ou reduzido o número de consultas, a critério do 

órgão competente de Planejamento do Poder Executivo Municipal; 

- 	X. o Poder Executivo Municipal, através de seu órgfto competente, a seu critério, poderá 

ampliar o número de consultas, permanecendo a obrigatoriedade de 75% (setenta e cinco 

por cento) de anuência total de vizinhos consultados. 

Tftulofl 

Da Ocupação do Solo Urbano 
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- 	 Índices Urbanísticos 

Art. 8 Para efeito desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes Índices Urbanísticos: 

1. Os índices urbanísticos referentes à ocupação do solo em cada zona urbana serão 

- 

	

	 aqueles expressos no Anexo V, onde são estabelecidos: 

a) Área Mínima do Lote; 

- 	b) Coeficiente de Aproveitamento; 

e) Taxa de Ocupação Máxima; 

d) Altura Máxima e número de pavimentos; 

- 	e) Recuos Mínimos Frontal, Lateral e de Fundo; 

- 	fl Taxa de Permeabilidade Mínima; 

a' 
	 g) Testada Mínima do Lote. 

a' - 	 seção  
Área Mínima do Lote 

: Art. 9 Área mínima do lote é o índice que define a dimensão da frente do lote, definida pela 

distância entre suas divisas e laterais, medida no alinhamento predial, normalmente 

estabelecida segundo a zona de localização, conforme parâmetro definido nos Mexes 114 

1 11eIV. 

-' Seção 111 

a' 	
Do Coeficiente de Aproveitamento 

a' 

Ait lQCoeficiente de Aproveitamento (CA) é o índice urbanística que define o potencial 

construtivo do lote sendo calculado mediante a multiplicação da área total do terreno pelo 

CA, da zona em que se situa, Mo sendo computáveis: 

1. subsolo destinado à garagem e ao uso comum da edificação, e um pavimento de garagem 

localizado acima do térreo; 

II. pavimentos sob pilotis de uso comum, devendo estar abertos e livres, no mínimo, em 80% 

(oitenta por cento) de sua área; 

a' 

	 111. sobreloja, quando integrada ao pavimento térreo (mezanino), desde que não ultrapasse 

50% (cinquenta por cento) da área deste pavimento; 

a' 
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IV. parque infantil e outros equipamentos de lazer ao & livre, implantados ao nivel natural do 

terreno ou no terraço da edificação; 

V. áreas de estacionamento de veículos, quando descobertas; 

VI. vasa de máquinas e de bombas, reservatórios e centrais de condicionadores de ai; quando 

instaladas na cobertura da edificação; 

VII. ático ou andar de cobertura, de uso comum, desde que a área coberta não ultrapasse 

1/3 (um terço) da superfície do último pavimento da edificação; 

VIII. sacadas privativas com largura de até 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

IX. projeçôes de cobertura e alpendres, ambos em balanço, com no máximo 1,50 m de 

largura, limitados em seu fechamento em apenas uma lateral, independentemente de seu 

uso ou de sua base pavimentada. 

Art. 11 No cálculo dos coeficientes de aproveitamento adotam-se duas casas decimais, sem 

arredondamentos, e pata o cálculo do número de pavimentos deve-se adotar apenas a parte 

inteira, desprezando-se os decimais. 

Art. 120 Coeficiente de Aproveitamento divide-se em: 

L Coeficiente de Aproveitamento mínimo - CA mm. - refere-se ao parâmetro mínimo de 

ocupação do solo, pata fins de caracterizar a subutilização do imóvel na aplicação dos 

instrumentos de cumprimento da função social da propriedade; 

II. Coeficiente de Aproveitamento básico - CA básico refere-se ao índice construtivo 

permitido para a zona, sem incidência de outorga onerosa do direito de construir; 

III. Coeficiente de Aproveitamento máximo - CA máx, - refere-se ao índice construtivo 

permitido mediante a outorga onerosa do direito de construir. 

Seção IV 

Da Taxa de Ocupação 

Art. 13 Para efeito desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes Índices Urbanísticos: 

1. Taxa de Ocupação (TO) corresponde ao índice urbanístico que limita a máxima projeção 

ortogonal possível da área construída sobre o lote em questão, onde não serão computados 

no seu cálculo os seguintes elementos da construção: 

a) piscinas parque infantil, jardins e outros espaços de lazer ao & livre, implantados ao nível 

natural do terreno; 

b) pérgulas; 

c) marquises e beirais de até 80em (oitenta centímetros); 
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d) sacadas privativas com largura de até 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

e) estacionamentos descobertos. 

SeçftoV 

Altura Máxima e Número de Pavimentos 

Art. 14A altura máxima e o número máximo de pavimentos das edificações, qualquer que 

seja sua natureza, são estabelecidos por logradouro e obedecerão ao disposto no anexo V. 

L Os pavimentos destinados a garagem em subsolo, tifo serão computados para efeito do 

número máximo de pavimentos; 

Ii. O primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas semienterrado, desde que o piso do 

pavimento imediatamente superior tifo fique acima da cota de + 1 ,5m (mais um metro e 

cinquenta centímetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do logradouro, 

correspondente à testada do lote; 

III. Nos terrenos em declive, o cálculo da altura das edificaçes incluí todos os pavimentos, 

inclusive os situados abaixo do nível do meio-tio, e será contada a partir do piso do 

pavimento mais baixo da edificação. 

Art. 15 Do cômputo da altura máxima das edificações ficam excluídas as caixas ifágua, caixas 

de escada e compartimentos destinados a equipamentos mecânicos. 

Ait 16 Em lotes de esquinas ou lotes onde existem duas ou mais testadas, o proprietário 

poderá a seu critério optar pela testada a qual será aplicada as normas deste artigo. 

Art. 170s casos não previstos serão objeto de análise especial por parte do órgão municipal 

responsável pelo planejamento urbano e aprovação de projetos. 

Seção VI 

Do Recuo Mínimo 

Art. 18 Recuo Mínimo - ó a menor distância entre edificaçao e limite do lote. 

Art. 19 Os terrenos de esquina, para efeito de recuos frontais, serão considerados de duas ou 

mais frentes. 

Art. 20 Nos terrenos de esquina, para efeito do recuo lateral, será considerada como frente do 

terreno a menor dimensão, porem, somente para lotes onde a maior dimensão seja inferior 

a 20m (vinte metros). 

Art. 21 Obrigam-se às construções em subsolo somente os recuos de frente. 
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- 	Art. 22 Entre duas construções no mesmo terreno deverá ser observado o dobro dos 

afastamentos laterais ou de fundo a que estiverem sujeitas as edificações, quando houver 

aberturas, face às disposições previstas nessa Lei. 

Art. 23 Em casos onde urna das constuições se caxacterinr como complementar ou de apoio á 

	

- 	 outra, como em edículas, depósitos e similares, o afastamento mínimo entre as 

construções será igual ao afastamento lateral ou de fundo a que estiverem sujeitos as 

	

- 	 edificações. 

Art. 24 Em edificações de até 2 (dois) pavimentos, quando não houver aberturas para 

ventilação e iluminçAo voltn4ns às divisas laterais ou de fundo do terreno, são 

dispensados os recuos das laterais e do fundo. 

Art. 25 Em edificações para fins comerciais e serviços localizados na zona comercial e de 

serviços - ZCS - é dispensável o recuo frontal para o pavimento térreo e 10  e 20  

	

- 	 pavimentos, inclusive da parte residencial superior, respeitadas as demais normas de 

	

- 	 edificação estabelecidas paras a ZCS. 

Art. 26 Em caso de poços de iluminação e ventilação a menor dimensão do poço será de 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros) ou h18, onde "h" representa a altura do edificio, 

prevalecendo a dimensão que for maior. 

	

- 	 Seção VII 

Da Taxa de Permeabilidade 

Art. 27 Considera-se Taxa de Permeabilidade a área descoberta e permeável do terreno, em 

relação a sua área total, dotada de vegetação que contribua para o equilíbrio climático e 

propicie alivio para o sistema público de drenagem urbana, conforme parâmetro definido 

	

- 	 no AnexoV. 

	

- 	 Seção VIU 
a' 

Testada Mínima do Lute 

Art. 28A testada minima do lote é o índice que define a largura do terreno (incluindo os 

	

: 	 muros laterais, se existirem), sendo o comprimento da linha que separa o logradouro 

	

- 	 público da propriedade particular e que coincide com o alinhamento existente ou 

projetado pelo Município, normalmente estabelecido segundo a zona de localização, 

conforme definido no AnexoV. 
a' 

a' 

a' 
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Anexo 8- Tabela de Dimensões de Vias do Município de Deodápolis. 

Tipo de 
Via 

Dimensôes Mínimas (metros) 

Passeio 
Público cirjovia Leito 

Carroçável 
Faixa de 

Estacionamento 

Faixa 
Articuladora do 

Transporte 
Público 

Canteiro Total 

Trânsito 
Rápido 3 - 3 2,5 3,5 3 33 

Arterial 3 1,5 3 2,5 3,5 3 26 
Coletora 3 1,5 3 2,5 3,5 3 24 

Local 3 - 3 3 - - 15 
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PASSEIO CICLOVIA 	 LEITO CARROÇÁVEL 

3.50 

3. 3. 

PASSEIO LEITO CN ROÇAVEL PASSEIO 
/ 

300 
1500 

3.00 

PASSEIO 

, 

Via Coletora 

Via Local 

75 

( (( ( ( 1( ( ( ( ((((t((( ( ( ( ( ( ( (( (( ((((((( ((((ti ((((((11 



( (( ( ( i: ( (( ( ((t)( (((4: ( (( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ((((({( (((((4: ( ( ( ( ( 



Anexo 10 - Memorial Descritivo do perímetro Urbano da Sede Municipal. 

Inicia-se a descrição do Pe,*netrc Urbano da sede municipal de Deodápolis com área de 611,806 ha, a 
partir do março (MO) de coordenadas E 790894,661429 m e S 7535451,74272m; Deste segue com o azimute de 
2347"e unia distância de 626,038 m até o marco (Ml) de coordenadas E 791139,963785 me S 7536027,72051m 
Deste segue com o azimute de 11205748" e uma distância de 945,944 m até o marco (M2) de coordenadas E 
792010,946131 me S 7535658,66805m; Deste segue come azimute de 11205713*  e uma distância de 223,2 m até 
omarco (Sf3) decoordenadasE 792216,382566 m es 7535571,66256m; Deste segue com o azhnutede 1 12°5711" 
e uma distância de 307,504 m até o marco (M4) de coordenadas E 792499,53902 me 5 7535451,74272m; Deste 
segue com o azimute de 112°5711" e uma distância de 46,797 m até o marco (M5) de coordenadas E 
792542,631013 me 8 7535433,49286m; Deste segue como azimute de 158049150" e uma distância de 213,89 m até 
o~ (Mó) de coordenadasE 792619,87224m e S 7535234,03679m Deste segue com o azimute de 158045'16"0 
uma distância de 419,247 m até o marco (M7) de coordenadas E 792772,792469 ni e 8 7534843,2832m; Deste 

-, 	segue com o azimute de 11205714" e uma distância de 196,991 m até o marco (M8) de coordenadas E 
792953,185339 me S 7534766,45846m; Deste segue com o azimute de 203°69" e uma distância de 130,311 n até 
o marco (M9) de coordenadas E 792902,054329 me 8 7534646,59814m; Deste segue com o azimute dei 13042'56" 
e uma distância de 343,968 m até o marco (MIO) de coordenadas E 793216,975374 tu es 7534508,25457m; Deste 
segue como azimute de 2030445*  e uma distância de 1126,655 m até o marco (Mil) de coordenadas E 
792775,323355 me 8 7533471,77252m; Deste segue com o azimute de 203°445 e unia distância de 40,479 m até 

-, 	 o marco (M12) de coordenadas E 792759,455299 ai e 8 7533434,53289m; Deste segue com o azimute de 
20301115* e uma distância de 812,522 m até o marco (MD) de coordenfidas E 792439,530981 m e S 
7532687,64521m; Deste segue com o azimute de 203°5'45" e uma dincía de 415,721 m até o marco (M14) de 
coordenadas E 792276,456246 m e 8 7532305,24453m; Deste segue com o azimute de 29204759 e uma distância 
de 291,517 maté o marco (MiS) de coordenadas E 792007.716647 me 8 7532418,21121nz Deste segue como 
azimute de 292°5053" e uma distância de 132,545 m até o março (M16) de coordenadas E 791885,571762 me 8 
7532469,67672m; Deste segue com o azimute de 292°4814" e uma dístfinria de 320,995 m até o marco (M17) de 
coordenadas E 791589,66638 me 5 7532594,08697m; Deste segue com o azimute de 29204814 e uma distância de 
190,523 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791414,035335 m e 8 7532667,92916m; Deste segue com o 

- 	 azimute de 29205826* cuma distância de 138,114 m até o marco (M19) de coordenadas E 791286,875784 me 8 
- 	7532721,837m; Deste segue com o azimute de 22053190  e uma distância de 254,114 m até o marco (M20) de 

coordenadas E 791385,71 1277 me 8 7532955,94274m Deste segue com o azimute de 29214435" e uma distância 
de 72,315 m até o marco (M21) de coordenadas E 791319,018479 me 8 7532983,89982m; Deste segue com o 
azimute de 2940I6'I31  e unia distância de 101,182 m até o março (M22) de coordenadas E 791226,779665 me 8 
7533025,48953m Deste segue com o azimute de 29205841" e uma distância de 348,062 m até o marco (M23) de 
coordenadas E 790906,334675 me 8 7533161,36591m; Deste segue com o azimute de 22054'38" e urna distância de 
274,601 m até o marco (M24) de coordenadas E 791013,235439 ai e 8 7533414,30456m; Deste segue com o 
azimute de 23°2727" e uma distância de 295,816 m até o marco (M25) de coordenadas E 791130,990931 tu e 8 
7533685,67323m; Deste segue com o azimute de 29304439" e uma distância de 7,615 m até o marco (M26) de 

- 	 coordenadas E 791124,020802 me $ 7533688,7393m Deste 	 egn.coni o azimute de 292°5741"e urna distância de 
687,763 ni até o marco (M27) de coordenadas E 790490,750693 m e 8 7533957,04307m Deste segue com o 
azimute de 22055t10b  e uma distância de 308,119 m até o marco (M28) de coordenadas E 790610,743518 me 5 
7534240,83682m Deste segue com o azimute de 23°193" e uma distância de 207,373 m até o marco (1v129) de 
coordenadas E 790653,244552 me 8 7534339,44027m; Deste segue com o azimute de 292035'I5' e uma distância 
de 213,732 ai até o marco (M30) de coordenadas E 790455,9073 me 57534421,534 m; Deste segue com o azimute 
de 23041" e uma distância de 1119,748 m até o marco (10) de coordenadas E 790894,661429 m e $ 
7535451,74272 m, ponto iniciai dessa desciçAo. 
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Anexo 11 - Memorial Descritivo da Macmzonade Adensamento da Sede Municipal. 

MZAI 

Inicia-se a descriçfio da Macrowna de Adensamento Puloritájio da sede municipal de Oeodúpc1is, 
localizada na região central do mapa, com área de 256,549 ha, a partir do marco (MO) de coordenadas E 
791550,205628 me S 7535269,346991n; Deste segue com o azimute de 112°53150" e uma distância de 273,087 m 
até o marco (MI) de coordenadas E 791801,774744 ai e $ 7535163,09426m Deste segue com o azimute de 
22°5741° e uma distância de 0,255 m até o marco (M2) de coordenadasE 791801,874342 me 8 7535163,32934m; 
Deste segue com o azimute de 1 j3Qt4  e uma distância de 84,488 in até o marco (M3) de coordenadas E 
791879,645306 me 8 7535130,31568m Deste segue com o azimute de 11300'4* e urna distância de 0,025 m até o 
marco (M4) de coordenadas E 791879,668309 me 8 7535130,30591m Deste segue com o azimute de 230756" e 
uma distancia de 4,705 in até o marco (M5) de coordenadas E 791881,516738 me S 7535134,63272m Deste segue 
com o azimute de 1130756*  e uma distância de 29,439 m ate  marco (M6) de coordenadas E 791908,588857 me S 
7535123,06741m; Deste segue com o azimute de 1130756*  e urna distância de 0,166 m até o marco (M7) de 
coordenadasE 791908,741058 me 8 7535123,00239m; Deste segue comoazimute de 1130756 eumadistâncíade 
18,973 m até o marco (MB) de coordenadas E 791926,188734 me 8 7535115,54867m; Deste segue com o azimute 
de 20203315* e uma distância de 46,045 m até o marco (M9) de coordenadas E 791908,528079 m e S 
7535073,02559m Deste segue com o azimute de 11205T41* e uma distância de 344,224 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 792225,478693 me 8 7534938,73958m; Deste segue com o azimute de 112-57,110  e uma distância 
de 43,513 m até o marco (MII) de coordenadas E 792265,543655 rues 7534921,76481m; Deste segue com o 
azimute de 202°53'2I" e uma distância de 66,012 m até o marco (M12) de coordenadas E 792239,868302 me 8 
7534860,95071m Deste segue com o azimute de 202°5E37 e uma distância de 371,988 m até o marco (M13) de 
coordaiadas E 792094,65859 ates 7534518,47547m Deste segue com o azimute de 11205'P41' e uma distância de 
74,664 m até o marco (M14) de coordenadas E 792163,407046m e S 7534489,34804m; Deste segue =o azimute 
de 112°5741 e uma distância de 245,848 tu até o marco (MIS) de coordenadas E 792389,775932 m e 8 
7534393,4398m; Deste segue com o azimute de 1 12°5741" e uma distância de 186,504 m ateu marco (M16) de 
coordenadas E 792561,502384 me S 7534320,68254m Deste segue com o azimute de 20215741" e uma distância 
de 198,793 m até o marco (M17) de coordenadas E 792483,950866 m e 8 7534137,64038m; Deste segue com o 
azimute de 112057t41*  e uma distância de 247,724 m até o marco (MIS) de COOTdenSJJaSE 792712,04704 me 8 
7534041,00032m; Deste segue com o azimute de 202°5741" e urna distància de 411,887 m até o marco (M19) de 
coordenadas E 792551,365212 me 8 7533661,74$58m Deste segue com o azimute de 112"57410  e unia distância 
de 37,385 m até o marco (M20) de coordenadas E 792585,788106 m e 8 7533647,16424m Deste segue com o 
azimute de 202057410  e uma distância de 68,625 m até o marco (M21) de coordenadas E 792559,016684 tu e S 
7533583,97659m Deste segue com o azimute de 29205741" e uma distância de 52,109 ai até o marco (M22) de 
coordenadas E 792511,036439 me 8 7533604,30491m Deste segue com o azimute de 2020574I e uma distância 
de 47,895 m até o marco (v123) de coordenadas E 792492,351866 m e S 7533560,20437m; Deste segue com o 
azimute de 29205531  e uma distância de 74 m até o marco (M24) de coordenadas E 792424,196935 tu e 8 
7533589,02976m; Deste segue com o azimute de 202°55'31 e uma distância de 97,953 m até o marco (M25) de 
coordenadas E 792386,040893 me 8 7533498,81338m; Deste segue com o azimute de 11205T41" e uma distância 
de 73,938 m até o marco (M26) de coordenadas E 792454,120906 m e 8 7533469,96916m; Deste segue com o 
azimute de 20205741" e urna distância de 485 m até o marco (1.127) de coordenadas E 792264,916657 m e 8 
7533023,39693m Deste segue com o azimute de 292°5741" e uma distância de 133,722 m até  marco (M28) de 
coordenadas E 792141,789868 me 8 7533075,56343m; Deste segue com o azimute de 20205741 e uma distância 
de 125,62 tu até o marco (M29) de coordenadas E 792092,784097 m e 8 7532959,89681:n; Deste segue caiu o 
azimute de 29290'5" e uma distância de 623,48 m até o marco (M30) de coordenadas E 791518,167359 ai es 
7533201,85225m; Deste segue com o azimute de 22057141*  e uma distância de 30 tu até o marco (1.431) de 
coordenadas E 791529,870674 me 8 7533229,47517m; Deste segue como azimute de 2929715" e uma distância 
de 545 m até o marco (M32) de coordenadas E 791028,025792 me 8 7533442,02333m Deste segue com o azimute 
de 292°571r e uma distância de 2,534 m até o marco (1.433) de coordenadas E 791025,692346 m e $ 
7533443,01163nz Deste segue com o azimute de 23027'27" e uma distância de 264,523 m até o marco (M34) de 
coordenadas E 791130,990931 me 8 7533685,67323m Deste segue com o azimute de 29304439u e uma distância 
de 7,582 m até o niarco (N435) de coordenadas E 791124,050845 me 5 7533688,72609m Deste segue como 
azimute de 1129741" e uma distância de 7,581 m até o marco (1.136) de coordenadas E 791131,031388 me 8 
7533685,76856m; Deste segue com o azimute de 225942*  e uma distância de 79,952 m até o marco (M37) de 
coordenadas E 791162,264726 me 8 7533759,36731m Deste segue com o azimute de 22159'42"e uma distância de 
100 m até omarca (M38) de coordenadas  791201,329923 mes 7533851,42117m; Deste segue com oazimutede 
22059'42 e uma distância de 235,5 tu até o marco (M39) de coordenadas E 791293,328477 m e 8 
753406920806ni; Deste segue com o azimute de 292054152u  e uma distàneía de 54,793 m até o marco (M40) de 
coordenadas E 791242,859736 me 8 7534089,54198m Deste segue como azimute de 22°5741" e uma distância de 
0,045 m até  marco (M41) de coordenadas E 791242,877226 me 8 7534089,58326m; Deste segue como azimute 
de 292057410  e uma distância de 20,856 m até o marco (1.142) de coordenadas E 791223,673652 m e 8 
7534097.71945m; Deste segue com o azimute de 20r5741" e uma distância de 0,062 m até  marco (M43) de 
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- 	coordenadas E 791223,649504 me S 7534097,66245m; Deste segue com o azimute de 292°5452" e uma distância 
de 149,499w até o marco (M44) de coordenadas E 791085,948033 me S 7534155,87107ni Deste segue com o 
azimute de 2205741' e uma distância de 0,184 m até o marco (M45) de coordenadas E 791086,019923 me 8 
7534156,04075m; Deste segue com o azimute de 29205741" e uma distância de 20,856w até o marco (M46) de 
coordenadas E 791066,816349 me S 7534164,17694m; Deste segue com o aziniutede202°5741 e uma distância 
de 0,201 m até o marco (1147) de coordenadas E 791066,737798 me S 7534163,99154m; Deste segue com o 
azimute de 292°5452" e uma distância de 86,873 m até o marco (M48) de coordenadas E 790986,719953 m e 8 
7534197,81636m; Deste segue com o azimute de 22059136*  e uma distância de 44,768 ai até o marco (M49) de 
coordenadas E 791004,207438 m e  7534239102785m; Deste segue como azimute de 2259*36t  e uma distância de 
146,669w até o março (M50) de coordenadas E 791061,499522w e 8 7534374,04397m; Deste segue com o 
azimute de 29205741*  e uma distância de 114,02 m até o marco (M51) de coordenadas E 790956,513398 m e 8 
7534418,52435tn Deste segue com o azimute de 22057*41n  e uma distância de 1015,915 ai até o marco (1.152) de 
coordenadas E 791352,8341 me S 7535353,946 m; Deste segue com o azimute de 113°1215" e uma distância de 
214,738 m até o marco (MO) de coordenadas E 791550,205628 m e 8 7535269,34699 m, ponto inicial dessa 
descrição. 

MZAfl-I 

Inicia-se a descrição  da Macrozona de Adensamento Secundário - 1 da sede municipal de ~polis, 
localizada na região distai noroeste do mapa, com área de 106,144 ha, a partir do mmo (MO) de coordenadas E 
790474,429586 m e 8 7534465,02488m; Deste segue com o azimute de 23047*  e uma distância de 0,007 m até o 
marco (Ml) de coordenadas E 790474,432285 m e 8 7534465,03 122m Deste segue com o azimute de 2364*7*  e 
uma distância de 0,604 m até  marco (M2) de coordenadas E 790474,668986 m e 5 7534465,587" Deste segue 

	

a. 	 com o azimute de 2304'D e uma distância de 1,631 m até o marco (1.13) de coordenadas E 790475,308157 me 8 
7534467,08779m; Deste segue com o azimute de 2347*  e uma distância de 6,337 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 790477,791162 me $ 7534472,91797m; Deste segue com o azimute de 2304*7  e uma distância de 
6,451 m até o marco (MS) de coordenadas E 790480,319014 me 8 7534478,85345m; Oeste rwte  com o azimute do 
73047" e uma distância de 0,642 m até o marco (Mó) de coordenadas E 790480,570694 me 8 7534479,4444m; 
Deste segue com o azimute de 23°47" e unia distância de 50,555 m até o marco (MI) de coordenadas E 

	

-' 	 790500,379635 m e  7534525,95643m. Deste segue com o azimute de 23047" e uma distância de 83,266 m até o 
marco (M8) de coordenadas E 790533,00595 me S 7534602,56406m Deste segue com o azimute de 23°41" e uma 
distância de 87,63 m até o marco (M9) de coordenadas E 790567,342432 m e  7534683,18722m; Deste segue com 
o azimute de 23041' e unia distância de 86,55 m até o marco (MIO) de coonJn'nds E 790601,255564 me S 
7534762,81634m; Deste segue com o azimute de 23041" e uma distância de 55.883 m até o marco (MI 1) de 
coordenadas E 790623,152544 me 8 7534814,23115m; Deste segue como azimute de 230417*  o uma distância de 

	

- 	283,763 m até o marco (M12) de coordenadas E 790734,340083 m e S 7535075,30306m; Deste segue com o 
azimute de 23°41" coma distância de 317,279 m até o marco (M13) de coordenadas E 790858,660519 me 8 
7535367.21143m; Deste segue com o azimute de 23047*  e uma distância de 29,286 m até o marco (MI4) de 
coordenadas E 790870,135897 me 5 7535394,15598m; Deste segue com o azimute de 234*70  e uma distância de 
71,914m até omarco (MIS) de coordenadasE 790898,314295 me 8 7535460,31977a Deste segue como azimute 
de 2306'9" e uma distância de 442,788 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791072,054594 m e 8 
7535867.5984m Deste segue com o azimute de 2306t9*t  e uma distância de 173,928 m até o marco (Mil) de 
coordenadas E 791140,300034 me 8 7536027,57804m; Deste~ como azimute de 1 1205748v eu= distância 
de 115,879 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791246,99585 me S 7535982,36891m; Deste segue com o 
azimute de 112157'48" e uma distância de 308,518 m até o marco (M19) de coordenadas E 791531,064883 me 8 
7535862,00324m Deste segue com o azimute de 112057'48" e uma distância de 400,624 m até o marco (M20) de 
coordenadas E 791899,941588 me 8 7535705,70288m; Deste segue com o azimute de 1 1r57480  e uma distância 
de 81,439 m até o marco (M21) do coordenadas E 791974,926534 m e 5 7535673,93027m; Deste segue com o 

	

- 	azimute de 112057'48 e uma distância de 28,572 m até o marco (1.122) de coordenadas E 792001,234115 me 5 
7535662,78323m; Deste segue com o azimute de 112057148` e uma distância de 5,608 m até o marco (M23) de 

	

- 	coordenadas E 792006,397867 me 5 753566049524m: Deste segue com o azimute de 112-5,r48" e uma distância 

	

- 	de 4,904 tu até o marco (%t24) de coordenadas E 792010,913129 me S 7535658,68204m Deste segue com o 
azimute de 11205748*  e uma distância de 0,036w até o marco (M25) de coordenadas E 792010,946131 rues 
7535658,66805m; Deste segue com o azimute de 112058'53" e uma distância de 0,732 m até o marco (M26) do 
coordenadas E 792011,619797 me 8 7535658,38236m Deste segue com o azimute de 20215742" e uma distância 
de 184,308 m até o marco (M27) de coordenadas £ 791939,718589 m es 7535488.67752m; Deste segue com o 
azimute de 202°5742" e uma distância de 120 m até o marco (M28) de coordenadas E 791892,904873 m e 8 

	

- 	753537$,13554m; Deste segue com o azimute de 202057141' e uma distância de 40 m até o marco (M29) de 
coordenadas E 791877,300399 me 8 7535341,35484m Deste segue com o azimute de 20205741" e uma distância 
de 88,575 m até o marco (M30) de coordenadas E 791842,746084 m e 5 7535259,79741" Deste segue com o 

	

- 	azimute de 202°5742" e unia distância de 14,004 m até o marco (M31) de coordenadas E 791837,282956 m e 8 
7535246,90306m; Deste segue com o azimute de 202°5741" e uma distância de 76,972 m até o marco (M32) de 
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coordenadas E 791807,25528 me S 7535176,02977m Deste segue com o azimute de 20205741" e uma distância de 

	

- 	 13,793 tu até omarco (M33) de coordenadas E 791801,874342 me S 7535163,32934m; Deste segue com oazintute 
de 293'0'40  e uma distância de 250 ou até ontarco (M34) de coordenadas E 791571,750034 me 8 7533261,01676m; 
Deste segue com o azimute de 293°0W e urna distância de 237,824 m até o n'arco (M35) de coordenadas E 
791352,834059 me 8 7535353,94626m Deste segue com o azimute de 202°57'41' e uma distância de 1015,915 in 
até o nwco (M36) de coordenadas E 790956,513398 me S 7534418,52435m; Deste segue com o azimute de 
112°5741" e uma distância de 114,02 m até o marco (M37) de coordenadas £ 791061,499522 m e S 
7534374,04397m Deste segue com o azimute de 202°59'36" e uma distância de 146,669 m até o marco (1438) de 
coordenadas E 791004,2074 m e S 7534239,02$ m; Deste segue com o azimute de 293069" e urna distância de 
575,968 m até o marco (MD) de coordenadas E 790474,429586 m e 8 7534465,02488 tu, ponta inicial dnsa 

-' 
 

descrição. 

MZAU-2 

Inicia-se a descrição da Macrozona de Adensamento Secundário -2 da sede municipal de Deodápois. 
localizada na região distai leste do mapa, com área de 70,156 lia, a partir do marco (MC) de coordenadas E 

	

- 	 792239,868302 me 5 7534860,95071m; Deste segue com o azimute dcl 13°628' e uma distância de25&765 mate 
o marco (Mi) de coordenadasE 792476,032809m es 7534760,18017m Deste segue com o azimute de 23°826" e 
urna distância de 192,674 m até o tnarco (M2) de coordenadas E 792551,751337 m e S 7534937,35197nz Deste 

	

- 	 segue com o azimute de I13°8'49" e unia distância de 239.305 m até o marco (M3) de coordenadas E 
792771,792579 n'eS 7534843,28346m; Deste segue com o azimute de 113031u  e uma distância de 0,182 m até o 
marco (M4) de coordenadas E 792771,960055 m e 8 7534843,21219xn Deste segue como azimute de 2030552" e 
uma distância de 127,633 m até o marco (145) de coordenadas E 792721,88959 m e 8 7534725,81073m Deste 
segue com o azimute de 113044t0n  e uma distância de 162,181 m até o marco (M6) de coordenadas E 
792870,354532 me 5 7534660,53578m; Deste segue como azimute de 1 13°441" e uma distância de 34,629 m até 
o marco (M7)de coordenadas E 792902,054491 me 8 7534646,5983m; Deste segue com o azimutede 113144'10 e 
uma distância de 0,05! m até  marco (M8) de coordenadas  792902,101609me S  7534646,57758m Deste segue 
com oazímutede 113°43r eumadistãnciadeo,l47matéo marco (M9)decoordenadasE7929o2,236539me 5 
7534646,5183m Deste segue com o azimute de 11304339" e unia distância de 1,436 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 792903,551325 tu e  7534645,9404m; Deste segue com o azimute de 1 j3044t3fl  conta distância de 
342,091 m até o marco (MI 1) de coordenadas E 793216,711055 ateS 7534508.25483m Deste segue coma 
azimute de 203°6'9" e uma distância de 1107,623 rn até o marco (M12) de coordenadas E 792782,104462 m e 8 
7533489,45849m; Deste segue com o azimute de 292°5741" e uma distância de 242,285 m até o marco (M13) de 
coordenadas E 792559,016684 me 8 7533583,97659m; Deste segue com o azimute de 2205741" e uma distância de 
68,625 m até o marco (M14) de coordenadas E 792585,788106 me 8 7533647,16424m; Deste segue com o azimute 
de 292°57'4I" e uma distância de 37,385 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792551,365212 tu e S 
7533661,74858m; Deste segue com o azimute de 22°5741° e uma distância de 411.887 maté o marco (M16) de 
coordenadas E 792712,04704 me 8753404 l,00032m; Deste segue como azimute de 292°5741" e uma distância de 
247,724 tu até o marco (1v117) de coordenadas E 792483,950866 m e 8 7534137.64038m; Deste segue com o 
azimute de *22'5'P410  e uma distància de 198.793 m até o marco (M18) de coordenadasE 792561,502384 me 5 
7534320,68254m; Deste segue com o azimute de 292057'41 e uma distância de 186,504 m até o marco (1v119) de 
coordenadas E 792389,775932 m e 5 7534393,4398m,  Deste segue com o azimute de 4'r5741 e uma distância de 
245,848 m até o marco (M20) de coordenadas E 792163,407046 m e 8 7534489.34804m; Deste segue com o 
azimute de 292°5741- e uma distância de 74.664 m até o marco (M21) de coonMnastas E 792094,6586 tu e 5 

	

- 	7534518,475 m Deste segue com o azimute de 22058370  e uma distância de 371,988 m até o mamo (MC) de 
coordenadas E 792239,868302 me 87534860,95071 a4 ponto inicial dessa descrição. 

0 

	

- 	MZAU-3 

Inicia-se a descrição da Macrozona de Adensamento Secundário - 3 da sede municipal de Deodápolis, 
localizada na região distei sul do mapa, com área de 12,140 ha, a partir do marco (MC) de coorden4ss E 
792010,224909 me 8 7532427,15685m; Deste segue como azimute de 292°4T59 e uma distância de 0.995 m até 
o marco (Ml) de coordenadasE 792009,308082 me 8 7532417,54224m; Deste segue com o azimute de 292°4759" 
e uma distância de 1,005 m até o marco (M2) de coordenadas E 792008,381535 me 8 7532417,93172m; Deste 
segue com o azimute de 25°4544" e unia distância de 0,206 m até o marco (M3) de coordenadas E 792008,470872 

	

- 	meS 7532418,11684m;Destesegue com o aimutede22°57410  e uma distândade4l7,365 m até otramou (M4) 

	

- 	de coordenadas E 792171,289812 m o  7532802,41273m Deste segue como azimute dei 13069 e unia distância 
de 291,762 m até o marco (145) de coordenadas E 792439,653749 m e S 7532687,93182n4 Deste segue com o 

	

-' 	azimute de 203-1 VIS" e urna distância de 0,312 m até o marco (M6) de coordenadas E 792439,530981 me 8 
7532687,64521m Deste segue com o azimute de 203°545* e uma dístçia de 5,18 m até o marco (M7) de 
coordenadas E 792437,499013 m e 5 7532682,88036m Deste segue com o azimute de 203°5'45" e unia distância de 
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28,813 m até o marco (M8) de coordenada E 792426,196655 me S 7532656,377m; Deste segue com oazimute de 
20305'45" e uma distância de 179,784 m até o marco (1.49) de coordenadas E 792355,672903 m e S 
7532491,00294in; Deste segue cnn, o azimute de 203°545-  e uma distância de 16,872 m até o marco (MIO) de 

- 

	

	 coordenadas E 792349,054571 me S 7532475,48334m; Deste segue com o azimute de 203°545 e uma distância de 
46,974 m até o marco (M 11) de coordenadas E 792330,628151 me S 7532432,27447m; Deste segue com o azimute 
de 2030545 e urna distância de 71,278 m até o marco (M12) de coordenadas E 792302,70714 m e S 

- 	 7532366,80134m; Deste segue com o azimute de 203*545*  e uma distância de 19,975 m até o marco (M13) de 
- 	 coordenadas E 792294,87136 me S 7532348,42689m; Deste segue com o azimute de 2030545" e unia distância de 

8283 m até o março (M14) de coordenadas E 79229 1,622208 me S 75323.40,80783m; Deste segue com o azimute 
- 	 de 203°545 e uma distância de 18,178 m até o marco (MIS) de cordeiadas E 792284,491581 m e 5 
- 	 7532324,08692m; Deste segue com o azimute de 2030545*  e uma distância de 3,04 m até o marco (M16) de 

~~E 792283,299115 me 8 7532321,29tm; Deste segue com o azimute de 203°5'45" e uma distância de 
- 	 4,025 m até o marco (M17) de coordenadas E 792281,720093 me 5 7532317,58794m; Deste segue com o azimute 
- 	 de 20305450  e uma distância de 9,93 m até o marco (1.118) de coordenadas E 792277,824702 m e S 

7532308,45348m; Deste segue com o azimute de 20305'45" e uma distância de 1,897 m até o marco (M19) de 
- 	 coordenadas E 792277,08045 me 8 7532306,70826m; Deste segue com o azimute de 20305'45 e urna distância de 
-' 	 0,611 m até o marco (M20) de coordenadas E 792276,840674 me 5 7532306,146m; Deste segue com o azimute de 

2030545" e uma distância de 0,795 m até o marco (M21) de coordenadas E 792276,528789 m e 5 
7532305,41464m Deste segue com o azimute de 292°4814" e uma distância de 290.787 m até o março (?ví22) de 

- 

	

	coordenadas E 792008,470872 m es 7532418,11684m; Deste segue com o azimute de 292048'I4 e uma distância 
de9,074m até omarco (M23) de coor.tnadasE 792011,4135 me 87532416,657 m Deste segue com o azimute de 

- 

	

	29247'59 e uma distância de 1,289 m até o marco (MO) de coordenadas E 792010,224909 me 8 7532417,15685 
m, ponto inicial dessa descriçào. 

- 	 MZR-1 

Inicia-se a descrição da Macrozona de Adensamento Restrito - 1 da sede municipal de Deodápolis, 
localizada na região distal oeste do mapa, com área de 31,514 ha, a partir do marco (MO) de coordnnMs E 
790490,750865 me 8 7533957,04324m Deste segue com o azimute de 2205741 "uma distância de 344,481 m até 

-' 	 o marco (Ml) de coordenadasE 790625,137215 me S 7534274,23055m; Deste segue como azimute de 2205741*  e 
uma distância de 70,698 m até o marco (142) de coordenadas E 790652,717333 m e 5 7534339,32695m Deste 
segue com o azimute de 293069*  e unia distancia de 34,176w até o marco (1.13) de coordenadas E 790621,281753 
me 8 7534352,737m; Deste segue com o azimute de 292035t15*  e unia distância de 1$81 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 790619,452886 m e $ 7534353,49782m; Deste segue com o azimute de 29203515 e uma distância 
de 43,722 m até o marco (M5) de coordenadas E 790579,084495 m e 5 7534370,29133m; Deste segue com o 
azimute de 292035115K  e uma distância de 36,642 m até o marco (Mó) de coordenadas E 790545,253039 m e 5 
7534384,36543m; Deste segue com o azimute de 292°35'15" e uma distância de 37,03 m até o marco (M?) de 
coordenadas E 790511,063183 me 8 7534398,58863m; Deste segue com o azimute de 292035'15" e uma distância 
de 59,738 m até o marco (M8) de coordenadas E 790455,907252 m e 8 7534421,53385m; Deste segue com o 
azimute de 23°47" e urna distância de 1,61 m até o marco (M9) de coordenadas E 790456,537962 m e 5 
7534423,01477m Deste segue com o azimute de 23041" e unia distância de 45,661 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 790474,429586 me 5 7534465,02488m; Deste segue com o azimute de 113059W  e unia distância de 
575,968 m até o niarco (Mil) de coordenadas E 791004,207438 m e 5 7534239,02785m Deste segue com o 
azimute de 202°59'36" e uma distância de 44,768w até o marco (M12) de coordenadas E 790986,719953 me 8 
7534197,81636m Deste segue com o azimute de 1 I2°54'52" e uma distância de 86,873 m até o marco (M13) de 
coordenadas E 791066,737798 me 8 7534163,99154m; Deste segue com o azimute de 22057141" e uma distância de 
0,201 m até  marco (M14) de coordenadas E 791066,816349 me 8 7534164,17694nz Deste segue com o azimute 
de 11205741" e uma distância de 20,856 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791086,019923 tu e 8 

- 	 7534156,04075nz Deste segue com o azimute de 2029741" e uma distância de 0,184 m até o marco (M16) de 
coordenadas E 791085,948033 me 8 7534155,87107m; Deste segue com o azimute dei 1205452" e uma distância 
de 149,499 m até o marco (M17) de coordenadas E 791223,649504 tu e  7534097,6(5245m Deste segue com o 
azimute cia 22°5741" e urna distância de 0,062 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791223,673652 me 8 
7534097,71945m; Deste segue como azimute de 11205741*  e uma distância de 20,856 m até o marco (M19) de 
coordenadas E 791242,877226 me 5 7534089,58326m; Deste segue com o azimute de 202°5741" e urna distância 
de 0,045 m até o marco (M20) de coord,wiaq E 791242,859736 m e 8 7534089,54198m; Deste segue com o 
azimute de 11294,52" e unia distância de 54,793 m até o marco (M21) de coordenadas E 791293,328477 me 8 
7534068,20806m; Deste segue com o azimute de 202059t42n  e uma distância de 235.5 m até o marco (M22) de 
coordenadas E 791201,329923 me 5 7533851,42117m; Deste segue com o azimute de 11205741' e unia distância 

- 	 de 0,138 m até o marco (M23) de coordenadas E 791201,457119 me 8 7533851,36728m; Deste segue com o 
azimute de 202*57410  e uma distância de 43,5 Ir até o marco (M24) de coordenadas E 791184,487254 me 8 
7533811.31389w; Deste segue como azimute de 202°5741" e uma distância de 13 m até o marco (M25) de 
coordenadas E 791179,4158 me 5 7533799.34392m; Deste segue com o azimute de 202°5741" e uma distância de 
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43,5 m até o marco (M26) de coordenadas E 791162,445934 me 5 7533759,29053nz Deste segue com o azimute de 
292°5741" e uma distância de 0,197 m até o marco (M27) de coordenadas E 791162,264726 m e S 
7533759,3673 luz Deste segue com o azimute de 202°59'42" e uma distância de 79,952 m até o~ (M28) de 
coordenadas E 791131,031388 m  S 7533685,76856m; Deste segue com a azimute de 292°5T4I e uma distância 
de 7,581 m até o marco (M29) de coordenadas E 791124,050845 m e S 7533688,72609m; Deste segue com o 
azimute de 293°119' e uma distância de 0,033 m até o nmrco (M30) de coordansqaç E 791124,0206 me 5 
7533688,739 m; Deste segue com o azimute de 29297410  e urna distância de 687,763 m até o marco (MO) de 
coordenadas E 790490.750865 me 87533957,04324 til, ponto inicial dessa descrição. 

MZR-2 

Inicia-se a descri$o da Macrozona de Mensamenxo Restrito - 2 da sede municipal de Deodápolis, 
localizada na região distei norte do mapa, com área de 47,060 ha, a partir do marco (MO) de coordenadas E 
792551,751337 me 5 7534937,35197m; Deste segue com o azimute de 2030826 clima distância de 192,674 m até 
o marco (MI) de coordenadas E 792476,032809 me S 7534760,18017nz Deste segue cem o azimute de 2930628" e 
uma distância de 256,765 m até  marco (M2) de coordenadas E 792239,868302 m e S 7534860,95071m; Deste 
segue com o azimute de 22932V' e uma distância de 66,012 m até o marco (M3) de coordenadas E 792265,543655 
m e 8 7534921,76481m Deste segue com o azimute de 292°5741-  e urna distância de 43,513 m até o marco (M4) 
de coordenadas E 792225,478693 m e S 7534938,73958m Deste segue com o azimute de 29205741" e uma 
distância de 344,224 m até o marca (M5) de coordenadas E 791908,528079 m e S 7535073,02559m; Deste segue 
com o azimute de 2203315" e uma distância de 46,045 m até o marco (Mó) de coordenadas E 791926,188734 m e  
7535115,54867m Deste segue com o azimute de 29307560  e ma distância de 18,973 na até o marco (Ml) de 
coordenadas E 791908,741058 me 87535 123,00239m; Deste segue com o azimute de 293°756 enfia distância de 
0,166 na até o marco (M8) de coordenadas E 791908,588857 me 5 7535123,06741 m; Deste segue como azimute de 
293°756" e uma distância de 29,439 m até o marco (M9) de coordpnaifaç E 791881,516738 m e S 
7535134,63272m Deste segue com o azimute de 2930?57" e uma distância de 0,05 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 791881,470778 me 8 7535134,65236m; Deste segue com o azimute de 20204941" cum distância 
de 4,705 m até o marca (Mil) de coordenadas E 791879,645306 me S 7535130,31568nt Deste segue com o 
azimute de 29300'4" e urna distância de 84,488 m até o marco (M12) de coordenadas E 791801,874342 m e 5 
7535163,32934m; Deste segue com o azimute de 22057t41  e uma distância de 13,793 na até o marco (M13) de 
coordenadas E 791807,25528 me 5 7535176,02977m; Deste segue com o azimute de 2215741" e urna distância de 
76,972 m até o marco (M14) de coordenadas E 791837,282956 me 5 7535246,90306m Deste segue com o azimute 
de 2205742" e uma distincia de 14,004 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791842,746084 m e 8 
7535259,79741m; Deste segue com o azimute de 2205741' e uma distância de 48.957 m até o marco (MIó) de 
coordenadasE791861,84481 1 me 5 7535304,87551nz Deste~ com o azimute de 229741" euma distância de 
39,618 m até o~ (M17) de coordenadas E 791877,300399 me $ 7535341,35484m; Deste segue com o azimute 
de 22°5741" e uma distância de 40 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791892,904873 me S 7535378,18554m; 
Deste segue com o azimute de 2205742" e uma distância de 120 m até o marco (M19) de coordenadas E 
791939,718589m e S 7535488,67752m; Deste segue com o azimute de 22°5742" ~distanciada,  de 184,308 m até 
omarco(M20)decoordenadasE 792011,61982 me S 7535658,38241m; Deste segue com oazimutede 112053t55 
e uma distância de 0,311 m até o maia, (M21) de coordenadas E 792011,905932 me 5 7535658,26156m Deste 
segue com o azimute de 112°57'13" e uma dMncia de 3,393 m até o marco (M22) de coordenadas E 
792015,030499 me S 7535656,93925m; Deste segue com o azin,itte de 11205713' e urna distância de 4,645 m até 
o marco (M23) de coordenadas E 792019,308057 m e S 7535655,12663m; Deste segue com o azimute de 
11205713" e uma distância de 38,777 ai até o marco (M24) de coordenadas E 792055,01503 iii e S 
7535640,00411m; Deste segue com o azimute de 112'5713" eu= distância de 29,37 m até o marco (M25) de 
coordenadas E 792082,059859m es 7535628,55015m; Deste segue como azimute de 112°5713" e uma distância 
de 56,895 ni até o marco (M26) de coordenadas E 792134,449748 me S 7535606,36211m; Deste segue com o 
azimute de 112°5713" e uma distância de 17,61 m até o marco (M27) de coordenadas E 792150,665825 me 5 
7535599,49432m; Deste segue com o azimute de 11205713' e urna distância de 71,366 m até o marco (M28) de 
coordenadas E 792216,381566 me S 7535571,66256m; Deste~ com o azimute de 11297'! 1" e uma distância 
de 255,223 m até o marco (1.429) de coordenadas E 792451,396898 me 5 7535472,13136m; Deste segue com o 
azimute de i!2°5711" e uma distância de 69,975 m até o marco (M30) de coordenadas E 792515,831931 me 5 
7535444,84252m; Deste segue com o aziniutede 11205711*  e uma distância de 29,103 m ate  marco (M31) de 
coordenadas E 79254201013 me 5 7535433,49286nz Deste segue como azimute de 158°4950" e uma distância 
de 57,818 m até o marco (M32) de coordenadas E 792563,510536 m e 5 7535379,57673m; Deste segue com o 
azimute de 15804950*  e unia distância de 156,072 m até o marco (M33) de cc,oridenadas E 792619,87224 me 5 
7535234,03579m; Deste segue com o azimute de 158045t16  e uma distância de 82,433 m até o marca (M34) de 
coordenadas E 792649,743133 me 5 7535157,20595m; Deste segue com o azimute de 158045t161  e uma distância 
de 336,814 m até o marco (M35) de coordenadas E 792771,792579 m e  7534843,28346m; Deste segue com o 
azimute de 1I3°31 e uma distância de 0,182 m até o marco (M36) de coordenadas E 792771,960055 me 5 
7534843,21219m; Deste segue com o azimute de I120566" e uma distância de 0.147 m até o marco 007) de 
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coordenadas E 792772,095512 me S 7534843,15485M Deste segue com o azimute de 112-5'P14" e uma distância 
de 0,673 m até o marco (M38) de coordenadas E 792772,714797 m e S 7534842,89257m; Deste segue com o 
azimute de 1I2°57I4 e uma distância de 0,039 m até o marco (M39) de coordenadas E 792772,750398 me S 
7534842,87749m; Deste segue cem o azimute de 112'5'P14" e uma distância de 1,43 m até o marco (M40) de 
coordenadas E 792771,7926 m e S 7534843,283 tu; Deste segue com o azimute de 29308'49 e uma distância de 
239,305 tu até o marco (MO) de coordenadas E 792551,751337 ti, e S 7534937,35197 m, ponto inicial dessa 
descrição. 

IUZR -3 

Inicia-se a descrição da Macrozona de Adensamento Restrito - 3 da sede municipal de Deodápohs 
localizada na regifto distal nordeste do mapa, com área de 2,583 ha. a partir do marco (MC) de coordenadas E 
792771,960055 me S 7534843,21219" Deste segue com o azimute de 1 12°56'36" e uma distância de 0,147 m até 
o marco (Ml) de coordenadas E 792772,095512 me $ 7534843,15485m; Deste segue como azimute dei 12057'14 
e uma distância de 0,673 m até o marco (M2) de coordenadas E 792772,714797 ii, e S 7534842,89257m; Deste 
segue conto azimute de 11205714*  euma distância de 0.039 na até  marco (M3) decoordenadas E 792772,750398 
me S 7534842,87749m; Deste segue com o azimute de 112°5T14" e urna distância de 1,43 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 792774,067356 me S 7534842,31972nz Deste segue com o azimute de 1 12°5714' e uma distância 
de 2,279 m até omarca (M5) de coordenadas  792776,165487 m e 8 7534941,4311 Im; Deste seguecomo azimute 
de 11r57140  e uma distância de 6,539 iii até o marco (M6) de coordenadas E 792782,187096 m e 8 
7534838,8808m; Deste segue com o azimute de 11205714 e uma distância de 14,08 m até o marco (M7) de 
coordenadas E 792795,151801 me S 7534833,3899n,; Deste segue com o azimute de 112-5'P14" e= distância de 
44,773 m até o marco (M8) de coordenadas E 792836,380025 m e 8 7534815,92864m; Deste segue com o azimute 
de 112°57'I4 e uma distância de 51,358 tu até o marco (M9) de coordenadas E 792883,671428 m e 8 
7534795,89946m; Deste segue com o azimute de 11205714*  e uma distância de 75,492 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 792953,1855 me 8 7534766,45862m; Deste segue com o azimute de 203069 e uma distância de 
15,715 m até omarco (MI 1) de coordenadasfl792947,019117 me S 7534752,00348m; Deste segue como azimute 
de 203°69 e uma distância de 13,466 m até o marco (1,112) de coordenadas E 792941,735538 m e 8 
7534739,61784m; Deste segue com o azimute de 20306'90  e uma distância de 13,77 tu até o marco (M13) de 
coordenadas E 792936,332392 me 8 7534726,95188m; Deste segue com o azimute de 203°69 e uma distância de 
11,124 m até o marco (M14) de coordenadas  792931,967666 me 8 7534716,72014m; Deste segue como azimute 
de 20306*9*  e uma distância de 31,828 m até o marco (MIS) de ccordnwlss E 792919,479275 m e 8 
7534687,445nz Deste segue com o azimute de 203°ó'lO" e uma distância de 8,352 tu até o marco (MIS) de 
coordenadas E 792916,202032 me 8 7534679,76268m; Deste segue com o azimute de 20316191e uma distância de 
8,352 m até o marco (1417) de coordenadas E 792912,924841 me S 7534672,08034m; Deste segue com o azimute 
de 203°6'9 e uma dissnria de 27,704 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792902,054491 tu e 8 
7534646,5983m Deste segue com o azimute de 2930441*  e uma distância de 34,629 m até o marco (M19) de 
coordenadas E 792870,354532 me 8 7534660,53578hz Deste segue com o azimute de 29304410*  e uma distância de 
162,181 m até o marco (M20) de coordenadas E 792721,8896 me 87534725,811 nz Deste segue com o azimute de 
2305t52t e uma distância de 227,633 m até o marco (MO) de coordenadas E 792771,960055 me 8 753484321219 
tu, ponto inicial dessa descrição 

MZR -4 

Inicia-se a descrição da Macrozona de Adensamento Restrito - 4 da sede municipal de ~polia. 
localizada na reøjfto díst1 sul do mapa, com área de 85,749 lia, a partir do marco (MC) de coordenadas E 
792386,040893 me 8 7533498,81338m; Deste segue com o azimute de 220551310  e urna distância de 97,953 m até 
o marco (MI) de coordenadas E 792424,196935 me 8 7533589,02976m; Deste segue com o azimute de112055110  
e unia distância de 74 tu até o marco (M2) de coordenadas E 792492,351866 me 8 7533 560,20437m; Deste segue 
com o azimute de 22°57'41" e uma distância de 47,895 m até o marco (M3) de coordenadas E 792511,036439 me 8 
7533604,30491m; Deste segue com o azimute de 112057*41*  e urna distância de 52,109 m até o marco (1v14) de 
coordenadas E 792559,016684 me S 7533583,97659m, Deste segue como azimute de 112°5741" e urna distância 
de 242,285 m até o marco (M5) de coordenadas E 792782,104462 m e 8 7533489,45849m; Deste segue com o 
azimute de 203°619" e uma distância de 70 m até o marco (Mó) de coordenadas E 792754,63794 tu e 8 
7533425,072m; Deste segue com o azimute de 2030690  e urna distância de 473,815 m até o marco (147) de 
coordenadas E 792568,723332 me 8 7532989,25459m; Deste segue como azimute de 203011'15" e uma distância 
de 214,644 m até o marco (M8) de coordenadas E 792484,209138 m e 8 7532791,94977n4 Deste segue com o 
azimute de 203011*15*  e uma distância de 54,228 m até o marco (M9) de coordenadas E 792462,857253 me 8 
7532742.10217m; Deste segue com o azimute de 20301115" e urna distucia de 49,158 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 792443,501729 me 8 7532696,91522m; Deste segue com o azimute de 203011h15*  e urna distancia 
de 4,984 nu até o marco (MI 1) de coordenadas E 792441,539369 me 8 7532692,33394hz Deste segue com o 

82 



( (( ( ( ( ((l'((( ( ( ( t ( ( ( ( ( ( ((I;((((( (((E t(((( ( (( ( ( ( ( ( ( 



azimute de 2030I115  e urna distância de 4,789 iii até o marco (M12) de coordenadas E 792439,653749 me S 
7532687,93182m; Deste segue com o azimute de 2930619m e uma distância de 291,762 tu até o niarco (1913) de 
coordenadas E 792171,289812 me S 7532802,41273m; Deste segue com o azimute de 202°5741" euma distância 
de 417,365 tu até o marco (M14) de coordenada, E 792008,470869 m e S 7532418,11óS3nz Deste segue com o 

- 	 azimute de 292048t14u  e uma distância de 9,074 tu até o marco (MIS) de coordenadas E 792000,106391 m e S 
7532421,63359m Deste segue com o azimute de 292048'14 e uma distância de 304,375 tu até o marco (M16) de 

- 	 coordenadas E 791719,521682 me 5 7532539,60232nz Deste segue com o azimute de 29205029" e uma distância 
- 	 de 469,459 m até o marco (M17) de coordenadas E 791286,875784 m e 8 7532721,837m; Deste segue com o 

azimute de 22°53'19" e uma distância de 92,628 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791322,902607 me S 
7532807,17159m; Deste segue com o azimute de 22053'19' e uma distância de 28,695 m até o marco (M19) de 

- 	 coordenadas E 791334,063289 me 8 7532833,60723m; Deste segue como azimute de 2205319*  e uma distância de 
98,921 m até o mara, (M20) de coordenadas E 791372,537764 me 8 7532924,73943m; Deste segue com o azimute 
de 22°5319" e uma distância de 33,87 m até o marco (M21) de coordenadas E 791385,711277 m e 8 

- 	 7532955,94274m; Deste segue com o azimute de 29204435*  e uma distância de 0.408 m até o marco (1422) de 
coordenadas E 791385335179 me S 7532956,I004nz Deste segue com o azimutede29204435 e uma distância de 

- 	 71,908 m até  marco (M23) de coordenadas  791319,018479m e  7532983,89982m; Deste segue como azimute 
-. 	 de 294°16I3 e urna distância de 30,511 m até o marco (M24) de coordenadas E 791291,203792 m e $ 

7532996,44123m; Deste segue com o azimute de 294016t13  e uma distância de 70,67 m até o marco (1v125) de 
coordenadas E 791226,779665 me 8 7533025,48953m; Deste segue com o azimute de 292*5W41*  e urna distância 

- 	 de 348,062 iii até o marco (M26) de coordenadas E 790906,334675 me 8 7533161,36591m; Deste segue como 
azimute de 225438' e uma distância de 4,529 m até o marco (1427) de coordenadas E 790908,097966 m e 8 
7533165,53805m Deste segue com o azimute de 2215438" e uma distância de 3,839 rn até o marco (M28) de 
coordenadas E 790909,592542 m es 7533169,07437m; Deste segue com o azimute de 22°5418" e uma distância de 
7,461 m até o marco (M29) de coordnMn, E 790912,496962 me 87533 175,94654m Deste segue com o azimute 

- 	 de 22'54'38" e uma distância de 18,613 tu até o marco (M30) de coordenadas E 790919,743056 m e S 
a 	 7533193,09158m; Deste segue com o azimute de 22054t38  e uma distância de 235,711 m até o marco (M31) de 

coordenadas  791011,503964 me 8 7533410,20771m Deste seguecomo azifliutede2205438*  eumadistânciade 
1,373 m até o marco (M32) de coordenadas E 791012,0385 me 5 7533411,47248m; Deste Segue Com O azimute de 
2205438n e urna distância de 3,075 m até o marco (1.433) de coordenaMç E 791013,235439 m e 5 
7533414,30456m; Deste segue com o azimute de 23°2727" e unia distância de 22,516 m até o marco (r434) de 
coordenadas E 791022,19829 me 5 7533434,95954m; Deste segue com o azimute de 2302fl7*  e uma distância de 

-' 	 8,778 tu até o marco (M35) de coordenadas E 791025,692346 me 8 7533443,01163m Deste segue com o azimute 
- 	 de 112-5T15' e uma distância de 2,534 m até o marco (M36) de coordenadas E 791028,025792 m e 8 

7533442,02333m Deste segue com o azimute de 112057115*  e uma distância de 545 tu até o marco (MM) de 
coordenadas E 791529,870674 me 5 7533229,47517m; Deste segue com o azimute de 202°57'41" e urna distância 

- 	 de 30 m até  marco (1438) de coordenadas E 791518,157359 me 8 7533201,85225m; Deste segue com o azimute 
de 112°505" e uma distância de 623,48 m até o marco (M39) de coordenadas E 792092,784097 m e 8 

- 	 7532959,89681nz Deste segue com o azimute de 229741" e uma distância de 125,62 m até o marco (M40) de 
coordenadas E 792141,789868 me 8 7533075,56343m; Deste segue com o azimute de 11205741" e unia distância 
de 133,722 m até o marco (M41) de coordenadas E 792264,916657 m e 8 7533023,39693m; Deste segue com o 

- 	 azimute de 2215741 e uma distância de 485 m até o marco (M42) de coordenadas E 792454,1209 J1 e 5 
7533469,969 m; Deste segue com o azimute de 29205741" e uma distância de 73,938 m até o marco (MO) de 
coordenadas E 792386,040893 me 87533498,81338 ji, ponto inicial dessa descrição. 
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Mexo 12-Memorial Descritivo do Zoneamento da Sede Municipal. 

ZR 1-1 

Inicia-se a descrição da Zona Residencial 1 - 1 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região central norte 
do mapa, com área de 97.576 ha, a partir do marco (MC) de coordenadas E 791003,489269 me S 7534238,99517m; 
Deste segue com o azimute de 2205744" e urna distância de 146,669 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
791060,708304 m e  7534374,04249m; Deste segue com o azimute de 292°5741" e urna distância de 114,023 m 
até o marco (M2) de coordenadas E 790955,719871 m e 5 7534418,52385m; Deste segue com o azimute de 
2205741' e unia distância de 454.596 m até o março (M3) de coordenadas E 791133,062748 m e S 
7534837,10087m; Deste segue com o azimute de 2205T4P e uma distância de 56132 m até o marco (M4) de 
coordmnaMs E 791352,040031 me S 7535353,94597me, Deste segue com o azimute dcl 1301'34" e urna distância de 
487$24 m, até o marco (M5) de coordenadas E 791800,997347 me 5 7535163,13315m; Deste segue com o azimute 
de 110055t59  e uma distância de 133,188 m até o marco (M6) de coordenadas E 791925394706 ni e 5 
7535115,54838m Deste segue com o azimute de 202°3315" e urna distância de 46,045 m até o marco (Ml) de 
coordenadas E 791907,734039 me $ 7535073,02527m; Deste segue com o azimute de 1 12°57'34 e uma distância 
de 382,371 m até o marco (M8) de coordenadas E 792259,813779 me 5 7534923,87045m; Deste segue com o 
azimute de 202044t45u  e uma distância de 65,767 rn até o marco (M9) de coordenadas E 792234,385516 m e 5 
7534863,21846nz Deste segue com o azimute de 2029356" e uma distância de 78,386 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 792203,88497 me 5 7534791,00962m Deste segue com o azimute de 291°3324" e urna distância de 
104,219 m até o marco (Ml I) de coordenadas E 792106,955313 me 5 7534829,30212m Deste segue com o 
azimute de 202°4533 e urna distância de 919,625 m até o marco (M12) de coordenadas E 791751,19078 me 5 
7533981,27953m Deste segue com o azimute de 293°2756" e uma distância de 402,659 ai até o marco (M13) de 
coordenadas  791381,831708 me 5 7534141,61735m; Deste segue com oazimutede23°1024" cume distância de 
63,202 m até o marco (M14) de coordenadas E 791406,702591 ai e 5 7534199,71997m; Deste segue com o azimute 
de 2Q402341 e uma distância de 108,031 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791308,316389 m e S 
7534244,33914m; Oeste segue com o azimute de 202022'37" e urna distância de 168,376 ai até o marco (M16) de 
coordenadas E 791244,215528 me 5 7534088,64196m Deste segue com o azimute de 29205446*  cum distância 
de 280.332 m até, omarco (M17) de coordenadas E 790986,0019 me 57534197,784 m Oeste segue com o azimute 
de 22°5915" e uma distância de 44,768 m até o marco (MD) de coordenadas E 791003,489269 m e 5 
7534238,99517 ci, ponto inicial dessa descrição. 

ZR 1-2 

Inicia-se a descrição da Zona Residencial 1 -2 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região contrai leste 
doniapa, com áre.ade 35,738 ha. a partir do marco (MO) decoordenadasE 792178,229134 me S 7534463,35133m; 
Deste segue com o azimute de 11203911*  e uma distância de 408,41 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
792555,131933 me 5 7534306,05147m; Deste segue como azimute de 20214755' e uma distância de 213,385 ci 
até o marco (M2) de coordenadas E 792472,446389 m e 8 7534109,33812m Deste segue com o azimute de 
112*2343* e uma distância de 248,104 m até o marco (M3) de coordenadas E 792701,837841 m e 5 
7534014,81252m Deste segue com o azimute de 20205235' e uma distância de 383,778 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 792552,645612 me S 7533661,22076m; Deste segue como azimute de 11308'57° e uma distância de 
35,757 m até o marco (M5) de coordenmlss E 792585,523257 me 5 7533647,16398m Deste segue com o azimute 
de 20304113 e uma distância de 127,42 m até o marco (M6) de coordenadas E 792534,33381 m e 5 
7533530,47822m Deste segue com o azimute de 2930500  e unia distância de 49,677 m até o ~ (M7) de 
coordenadas E 792488,634335 me 5 7533549,95504m; Deste segue com o azimute de 2201531" e urna distância de 
106,514 ai até o marco (M8) de coordenadas E 792528,980857 me S 7533648,53233m Deste segue como nimute 
de 29300r e uma distância de 640,311 m até o marco (M9) de coordenadas E 791939,5745 me 57533898,729 m 
Deste segue com o azimute de 22°54146' e uma distância de 612,988 m até o marco (MC) de coordenadas E 
792178,229134 me 57534463,35133 m, ponto inicial dessa descrição. 

ZR 1-3 

Inicia-se a descrição da Zona Residencial 1 - 3 da sede municipal de ~polia, localizada na região central 
sudeste do mapa, com área de 27,202 lia, a partir do marco (MD) de coordana,ln E 791667,304467 m e 5 
7533796,78079m; Deste segue com o azimute de 20D51'37 e uma distância de 606,473 m até o marco (Ml) de 
coordenadasE 791431,699194 me 8 7533237,94286nz Deste segue com o azimute de 29205t41n  e uma distância de 
101,343 ci até o barco (M2) de coordenadas E 791337,798854 me S 7533276,01282m: Deste segue como azimute 
de 2934l5*  e uma distância de 352,778 m até o marco (M3) de coordenadas E 791013,235439 m e 8 
7533414,30456m; Deste segue com o azimute de 23°27127" e uma dincia de 295,816 iii até o marco (1v14) de 
coordenadas E 791130,990931 m e S 7533685,67323m Deste segue com o azimute de 220521" e uma distância de 
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300,611 m até o março (M5) de coordenadas E 791247,8148 me 8 7533962,656 m; Deste segue com o azimute de 
11 1034'30" e uma dwfinraa de 451,094 m até o marco (MO) de coordenadas E 791667,304467 me S 7533796,78079 
m, ponto inicial dessa descrição. 

ZR 1-4 

Inicia-se a desciiço da Zona Residencial 1-4 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região cerdral sul do 
mapa, com área de 37,699 ha, a partir do marco (MO) de coordenadas E 791856,236086 me S 7533705,94915m; 
Deste segue com o azimute de 112036'14" e uma distância de 575,50$ m até o marco (MI) de coordenadas E 
792387,536526m e 8 7533484,74897m; Deste segue com o azimute de 1 1236*14u  e unia distância de 77,078 m até 
o marco (M2) de coordenadas E 792458,693541 me 8 7533455,12365m; Deste segue com o azimute de 200°4521" 
euma distância de 284,079 m até o marco (M3) de coordenadas E 792358,019381 me 8 7533189,48145m; Deste 
segue cem oazimute de 293°241" euma distância de2I,ó66maté o marco (M4) de coordenadas  792338,135301 
me S 7533198,08618nz Deste segue com o azimute de 202-5'P41" euma distância de 213,392 maté omarco (M5) 
de coordenadas E 792254,888571 m e 8 7533001,60212m; Deste segue com o azimute de 290°42'52' e uma 
distância de 131,61 m até o marco (Mó) de coordenadas E 792131,786949 me 8 7533048,15398m; Deste segue 
com o azimute de2O4°73" e uma distância de 108,426m até omarco (M7) de coordenadas El92087,482881 me 8 
7532949,19246m; Deste segue com o azimute de 2940479" e uma distância de 321,468m até o marco (MB) de 
coordenadas E 791795,628348 m o  7533083,96061m; Deste segue com o azimute de 292056'14 e uma distância 
de 	186,986 	m 	até 	o 	marco 	(M9) 	de 	coordenadas 
E 791623,427 me 87533156,834 m Deste segue com o azimute de 2215832 e uma distância de 596,429 m até o 
marco (MO) de coordenadas E 791856,236086 me 87533705,94915 m, ponto inicial dessa descrição. 

Vi 2- 1 

Inicia-se a descrição da Zona Residencial 2- 1 da sede municipal de neodápolis, localizada na região distal leste do 
mapa, com área de 21,157 ha, a partir do marco (MO) de coordenadas E 790610,743518 m e  7534240,83682m; 
Deste segue com o azimute de I13°3520 e uma distância de 695,158 tu até o marco (Ml) de coordenadas E 
791247,814786 ates 7533962,6558m Deste segue com o azimute de 202°521" e uma distância de 300,611 m até 
o março (M2) de coordenadas E 791130,990931 me 8 7533685,67323m Deste segue com o azimute de 29304439 
e uma distância de 7,615 m até o marco (M3) de coordenadas E 791124,020802 me S 7533688,7393m; Deste segue 
com o azimute de 292*57'410  e uma distância de 687,763 tu até o marco (M4) de coordenadas E 790490,7507 me 8 
7533957,043 m; Deste segue com o azimute de 2255h10w  e uma distância de 308,119 m até o marco (MC)) de 
coordenadas E 790610,743518 me 87534240,83682 m, ponto inicial dessa descrição. 

ZR 2-2 

Inicia-se a descrição da Zona Residencial 2-2 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal sudoeste 
do mapa, com área de 9,612 1w, a partir do marco (MO) de coordenadas E 791013,235439 ate 8 7533414,30456m 
Deste segue como azimute de 11304151  e uma distância de 352,778 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
791337,798854 me S 7533276,06182m; Deste segue com o azimute de 203053'47" e uma distância de 274,065 m 
até o marco (M2) de coordenadas E 791226,779665 m e 8 7533025,48953m; Deste segue com o azimute de 
292058411 coma distância de 348,062 m até o marco (M3) de coordenadas E 790906,3347 me 57533161,366 n 
Deste segue com o azimute de 22°5438' e unia distância de 274,601 tu até o marco (MO) de coordenadas E 
791013,235439 me 87533414,30456 m, ponto inicial dessa descrição. 

ZR 2-3 

Inicia-se a descrição da Zona Residencial 2-3 da sede municipal de Deodápolis, localizada na regido distal sul do 
mapa, com área de 16,887 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 791795.628348 me 5 7533083,96061m; 
Deste segue com o azimute de 114°47r e uma distância de 321,468 tu até o marco (Ml) de coordenadas E 
792087,482881 m e 8 7532949,19246m; Deste segue com o azimute de 2020505M  e uma distância de 520,292 m até 
o marco (M2) de coordenadas E 791885,571762 m e 8 7532469,67672m; Deste segue com o azimute de 292°4814 
e uma distância de 320,995 rA até o marta (M3) de coordenadas E 791589,6664 me 5 7532594,087 m Deste segue 
com o azimute de 2204814w  e uma distância de 531,41 tu até o marco (MO) de coordenadas E 791795,628348 m o  
7533083,96061 m, ponto inicial dessa descrição. 

ZM-1 
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Inicia-se a descrição da Zona Mista -1 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região~ nordeste do 
mapa, com área de 24,173 lia, a partir do nlaj-co (MO) de coordenadas E 792010,946131 me S 7535658,66805m; 
Deste segue com o azimute de 11205713*  e uma distância de 223,1 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
792216,381566 me 8 7535571,66256m; Deste segue com o azimute de 20397'16 e uma distância de 474,533 m 
até o marco (M2) de coordenadas E 792026,243015 m e S 7535136,88833m; Deste segue com o azimute de 
11303238 e uma distância de 507,43 tu até o marco (M3) de coordenadas E 792491,431417 m e 5 
7534934,19379m Deste segue com o azimute de 23°11'18" e uma distância de 326,195 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 792619,87224 me S 7535234,03679m Deste segue com o azimute de 158045t16n  cum distância de 
419,247 m até o marco (M5) de coordenadas E 792771,792469 me 5 7534843,2832m Deste segue com o azimute 
de 293°7'19" e urna distância de 239,607 m até o marco (M6) de coordenadas E 79255 1,432523 m e S 
7534937,37473m; Deste segue com o azimute de 203°8'26" e urna distância de 192.723 m até o marco (Mi) de 
coordenadas E 792475,694727 ate 57534760, 15784m; Deste segue com o azimute de 2930737 e unia distância de 
262,396 m até o marco (M8) decoordenadasE 792234,385516 me 8 753483,21846nz Deste segue como azimute 
de 22°4445" e uma distância de 65,767 m até o marco (M9) de coordenadas E 792259,813779 m e 8 
7534923,87045m; Deste segue com o azimute de 29205734 e uma distância de 382,371 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 791907,734039 me 5 7535073,02527m; Deste segue como azimute de 2203315*  e uma distância de 
46,045 m até oniarco(MI1)decoordenadasE79l925,3947O6meS 753 5115,54838m; Deste segue com o~te 
de 290055'59* euma distância de 133,188 m até  marco (M12) de coordenadasE 791800,9973 me 57535163,133 
m; Deste segue como azimute de 2205741" e urna distância de 538,176 ai até o marca (MC) de coordenadas E 
792010,946131 me 57535658,66805 rn, ponto inicial dessa descrição. 

ZM -2 

Inicia-se a descrição da Zona Mista -2 da sede municipal Deodápolis, localizada na regíáo distai sudoeste da mapa, 
com ãrea de 2,794 lia, a partir do marco (MC) de coordenadas E 791337,798854 m e 8 7533276,06182m; Deste 
segue com o azimute de 112°5141" e urna distância de 101,343 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
791431,699194 me $ 7533237,94286rn Deste segue com o azimute de 20305511*  e uma distância de 277,912 m 
até o marco (M2) de coordenadas E 791319,018479 m e  7532983,89982m Deste segue com o azimute de 
294016I30  e urna distância de 101,182 ai até o marco (M3) de coordenadas E 791226,7797 me 5 7533025.49 m; 
Deste segue com o azimute de 23153'47" e urna distância de 274,065 tu até o marco (MO) de coordenadas E 
791337,798854 tu o  7533276,06182 m, ponto inicial dessa descrição. 

ZM -3 

inicia-se a descrição da Zona Mista -3 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal ad do mapa, 
com área de 10,035 lia, a partir da marco (MC) de coordenadas E 791623,427044 me 8 7533156,8335m Deste 
segue com o azimute de 11205614" e uma distância de 186.986 m até o malta (Ml) de coordenadas E 
791795,628348 me S 7533083,96061ni Deste segue com o azimute de 2C048'14" eu" distância de 531,41 mate 
o marco (M2) de coordenadas E 791589,66638 ai e  7532594,08697nz Deste segue como azimute de 292048t14n  e 
uma distância de 190,523 m até o marco (M3) de coordenadas E 791414,0353 me 87532667,929 a Deste segue 
cem o azimute de2s°1VS" euma distância de 531,857 m até omarco (MO) de coordenadasE 791623,427044 me 8 
7533156,8335 tu, ponto inicial dessa descriçâo 

ZM -4 

Inicia-se a descrição da Zona Mista - 4 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal sudeste do 
mapa, com ãrea de 8,396 lia, a partir do marco (MO) de coordenada, E 792087,482881 me 5 7532949,19246m; 
Deste segue com o azimute de 24°73" e uma distância de 108,426 tu até o 'narco (Ml) de ccord.naMs E 
792131,786949 me 8 7533048,15398 Deste segue com o azimute de 1 l0°42'52" e uma distância de 131,61 ir até 
oniarco (M2) de coordenadasE 792254,888571 me 8 7533001,60212m; Deste segue cem oazimutede202°57'42 
e urna distância de 216,33 tu até o marco (Ma) de coordenadas E 792170.494677 rue 5 7532802,41294m; Deste 
segue com o azimute de 202°5741' e uma distância de 381,671 m até o marco (M4) de coordenadas E 
792021,600863 me 8 7532450,98259m; Deste segue com o azimute de 20205739" e unia distância de 35,591 m até 
o marco (M5) de coordenadas E 792007,716647 me 8 7532418,21121m; Deste segue como azimute de 292050'53" 
euina distância de 132,545 m até omarco (M6) de coordenadasE 791885,5718 me 87532469,677 m; Deste segue 
como azimute de 220505*  e uma distância de 520,292 tu até o marco (MO) do coordenadas E 792087,482881 me 5 
7532949.19246 m, ponto inicial dessadescriçào. 

zc 
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Inicia-se a descrição da Zona Comercial da sede municipal de Deodápolís, localizada na regíâo central do mapa, 
- 

	

	 com área de 71,332 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 790653,244552 me 8 7534339,44027m; Deste 
segue com o azimute de 11303'35" e uma distância de 361,655 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
790986,001937 me S 7534197,78389nz Deste segue com o azimute de 112054460 e uma distância de 205,252 m 
até o marco (M2) de coordenadas E 791175,05918 m e  7534117,87302ni Deste segue com o azimute de 
31205446fl e uma distância de 75,08 tu até o marco (1v13) de coordenadas E 791244,215528 iii e S 
7534088,64196m; Deste segue com o azimute de 11304'52* e uma distância de 52,642 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 791292,643303 me 8 7534068,0046m Deste segue com o azimute de 11301438* e unia distância de 
52,146 m até o masco (M5) de coordenadas E 791340,556626 me S 7534047,4255m Deste segue com o azimute de 
23039'47" e uma distância de 102,838 m até o marco (Mó) de coordenadas E 791381,831708 m e 5 
7534141,61735m; Deste segue com o azimute de 113°27'56' e urna distância de 402,659 m até o marco (M7) de 
coordenada, E 791751,19078 me S 7533981,27953m Deste segue com o azimute de 22045t33 e uma distância de 

- 

	

	 919,625 m até omaço (M8) decoordenadasE792loó.955313 me S 7534829,30212m; Deste segue com oazimute 
de 111033!24" e uma distância de 104,219 m até o marco (M9) de coordenadas E 792203,88497 m e S 
7534791,00962m; Deste segue com o azimute de 203136I3" e uma distância de 312,53 m até o marco (MIO) de 
coordenadas li 792078,745602 me 8 7534504,62641m; Deste segue com o azimute de 112032!0' e uma distância de 
107,706 m até o marco (MI I) de coordenadas E 792178,229134 m e  7534463,35133m; Deste segue com o 
azimute de 20205446* e uma distância de 612,988 m até o marco (M12) de coordenadas E 791939,57449 me 5 
7533898,72937m Deste segue com o azimute de 11300'3 e uma distância de 640,311 tu até o marco (MiS) de 
coordenadas E 792528,980857 me 5 7533648,53233m; Deste segue como azimute de 202d15t31 1 e unia distância 
de 106,514 m até o marco (M14) de coordenadas E 792488,634335 me S 7533549,95504m; Deste segue com o 
azimute de 29305t0fl e uma distância de 68,518 tu até o marco (MIS) de coordenadas E 792425,602037 tu e S 
7533576,819m Deste segue com o azimute de 202°2744" e uma distância de 99,629 m até o marco (M16) de 
coordenadas E 792387,536526 m e  7533484,74897m; Deste segue com o azimute de 292°36'14" e uma distância 
de 575,508 m até o marco (1v117) de coordenadas E 791856,236086 me 5 7533705,94915m; Deste segue com o 
azimute de 202°58'32" e uma distância de 596,429 tu até o marco (M18) de coordenadas E 791623,427044 me S 
7533156,8335m; Deste segue com o azimute de 2030115w e urna distância de 531,857 nu até o marco (1v119) de 
coordenadas E 791414,035335 me S 7532667,92916m; Deste segue com o azimute de 29205826" e wna distância 

- 

	

	 de 138,114 m até o marco (M20) de coordenadas E 791286,875784 me 5 7532721,837m Deste segue com o 
azimute de 22053190 e uma distância de 254,114 m ate o marco (M21) de coordenadas E 791385,711277 me 8 
7532955,94274m; Deste segue como azimute de 29204435* e uma dhtkcia de 72,315 m até o marco (M22) de 
coordenada sE 791319,018479me 5 7532983,S9ÇS2niDeste seguecom o azimutedeza°55'ir eumadistànciade 
277,912 ai até o marco (M23) de coordenadas E 791431,699194 m e 5 7533237,94286m; Deste segue com o 
azimute de 22°5V370 e uma distância de 606,473 m até o marco (M24) de coordenadas E 791667,304467 m e 5 
7533796,78079m; Deste segue com o azimute de 2911340" e uma distância de 451,094 m até o marco (M25) de 
coordenadas E 791247,814786 me 5 7533962,6558m Deste segue com o azimute de 293-35!20" e unia distância de 
695,358 tu até o marco (M26) de coordenadas E 790610,7435 me S 7534240,837 nz Deste segue com o azimute de 
23~ 197 e urna distância de 107,3 73 ai até o marco (MO) de coordenadas E 790653,244552 m e  7534339,44027 
tu, ponto inicial dessa descrição. 

zi - 

Inicia-se a dewi$o da Zona Industrial -1 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal sudeste do 
mapa, com área de 24,098 ha, a partir do marco (MC) de coordenafrs E 792170,494677 me 5 7532802,41294m; 
Deste segue com o azimute de 22°5742" e uma distância de 216.33 m até o marco (Ml) de coordenadas E 
792254,888571 m e  7533001,60212m; Deste segue com o azimute, de22°5741" euma distância de 213,392 na ale 
omarco (142) de coordenadasE 792338,135301 m es 7533198,08618m; Deste segue com o azimute de 113°24'1 e 
uma distância de 21,666 m até o marco (M3) de coordenadas E 792358,019381 m e 8 7533189,48145m; Deste 
segue com o azimute de 20°4521 e uma distância de 284,079 m até o niarco (M4) de coordenadas E 
792458,693541 me S 7533455,12365m: Deste segue com o azimute de 292036t140 e~ distância de 77,078 na até 
o marco (MS) de coordenadas E 792387,536526 m e S 7533484,74897m; Deste segue com o azimute de 22°2744" e 
uma distância de 99,629 m até o marco (Mó) de coordenadas E 792425.602037 me S 7533$76.819m; Deste segue 
com cazimutede 113050" euma distância deó8,S18 m ate o nuarco(M7) de coordenadas E 792488,634335 me 5 
7533549,95504m Deste segue com o azimute de 11305'0 e uma distância de 49,677 tu até o marco (M8) de 
coordenadas E 792534,33381 me 5 7533530,47822m; Deste segue com o azimute de 113°5'00 e uma distância de 
244,715 m atéo marco (M9) de coordenndns E 792759,455299 me 5 7533434,53289n4 Deste segue com o azimute 
de 2030111151 e uma dMtncia de 812,522 m até o marco (MIO) de coordenadas E 792439,530981 m e $ 
7532687,64521m Deste segue com o azimute de 29306'9" e urna distância de 25,776 m até o marco (MI 1) de 
coordenadas E 792415,821729 me 5 7532697.75932m; Deste segue com o azimute de 29306'9" e uma distância de 
6,715 m até o marco (M12) de coordenadas E 792409,645623 me 8 7532700,39399m; Deste segue com o azimute 
de 29301717" e unia distância de 10,002 m até o marco (1413) de coordenadas E 792400,458862 m e 8 
7532704,34815m; Deste segue com o azimute de 293°517" e =distancia de 116.003 tu ateu marco (1414) de 
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coordenadas E M293,75193 me S 7532749,84846ni Deste segue com o azimute de 29305t44  e uma distância de 
52 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792245,91981 me S 7532770,24629m; Deste segue com o azimute de 
2930547" e uma distância de 71,997 m até o marco (1v116) de coordenadas E 92179,6939 me S 7532798,489 rn; 
Deste segue com o azimute de 293°63" e uma distância de 10,001 m até o marco (MO) de coordenadas E 
792170,494677 me S 7532802,41294 m, ponto inicial dessa descrição. 

ZI -2 

Inicia-se a descrição da Zona Industrial -2 da sede municipal de Decapolis, localizada na região distai norte do 
mapa, com área de 22,977 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 792216,381566 me 8 7535571,66256m; 
Oeste segue com o azimute de I12057t11M  e unia distância de 354,302 m até o marco (Ml) de coordenadn E 
792542,631013 me S 7535433,49286m; Deste segue com o azimute de 15$04950*  e uma distância de 213,89 maté 
o marco (M2) de coordenadas E 792619,87224 me S 7535234,03679i,,; Deste segue com o azimute de 2030I VI 8" e 
uma distância de 326.195 m até o marco (M3) de coordenadas E 792491,431417 me S 7534934,19379m; Deste 
segue com o azimute de 29303238" e uma distância de 507,43 m até o marco (M4) de coordenadas E 792026,243 in 
e S 7535136,888 m Deste segue com o azimute de 2303716 e uma distância de 474,533 m até o marco (MC) de 
coordenadasE 792216,381566 me S 7535571.66256 lo, ponto inicial dessa dcscriço. 

ZflS - 1 

Inicia-se a descvição da Zona Especial de Interesse Srial - 1 da sede municipal de Deodãpolis, localizada na região 
distal noroeste do mapa, com área de 105,686 lia, a partir do ma'u (MO) de coordenadas E 790653,244552 me S 
7534339,44027m; Deste segue com o azimute de 292035*15"  e unia distância de 213,732 m até o marco (Ml) de 
coordenadas E 790455,907252 m e S 7534421,53385m; Deste segue com o azimute de 23047" e uma distância de 
2145,785 m até o marco (M2) de coordenadas E 790904,863904 m e S 7$35475,69846m Deste segue com o 
azimute de 23°41" e uma distância de 600 m até o mamo (M3) de coordenadas E 791 139.963785 ai e 8 
7536027,72051m; Deste segue com o azimute de 1 12°57'48" e uma distância de 945,944 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 792010,946131 me 8 7535658,66805m; Deste segue com o azimute de 20205741" e uma distância 
de 538,176 m até o marco (M5) de coordenadas E 791800,997347 me 8 7535163,13315m; Deste segue como 
azimute de 29311'34" e urna distância de 487,824 m até o marco (M6) de coordenadas E 791352,040031 m e S 
7535353,94597m Deste segue com o azimute de 20215741' e uma distância de 561,32 m até o marco (1v17) de 
coordenadas E 791133,062743 m e  7534837,10087m Deste segue com o azimute de 202°5741" e uma distância 
de 454,596 ai até o marco (M8) de coordenadas E 790955,719871 me 8 7534418,52385m; Deste segue com o 
azimute de 112057*41w  e uma distância de 114023 ai até o marco (M9) de coordenadas E 791060,708304 me 8 
7534374,04249m; Deste segue como azimute de 202057'44" e uma dislância de 146,669 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 791003,489269 me 8 7534238,99517m; Deste segue como azimute de 20205935' e uma distância 
de 44,768 m até o marco (MI 1) de coordenadas E 790986,001937 m e 8 7534197,78389m; Deste segue com O 

azimute de 2930335*  e uma distância de 361,655 m até o marco (M12) de coordenadas E 790986,0019 m e S 
7534197,784 m; Deste segue com o azimute de 29303t35n  e uma distância de 361,655 m até o marco (MD) de 
coordenadas E 790653,244552 tu e 8 7534339,44027 'o, ponto inicial dessa descrição. 

ZEJS .. 2 

Inicia-se a descrição da Zona Especial de Interesse Social 2 da sede municipal de Deodãpclis, localizada na região 
distal nordeste do mapa, com área de 73,447 ha, a partir do marco (MD) de coordenadas E 792203,88497 m e S 
7534791,00962m; Deste segue com o azimute de 220535&  e uma distância de 78,386 m até o marco (MI) de 
coordaasisq E 792234.385516m e 8 7534863,21846m Deste~ como azimute de 113-n7' e umadístância de 
262,396 m até ci marco (M2) de coorden,cdpq E 792475,694727 ai e 8 7534760,15784m; Deste segue com o azimute 
de 23°826" e uma distância de 192,723 m até o marco (M3) de coordenadas E 792551,432523 m e 8 
7534937.37473m; Deste segue com o azimute de 113°7'19" e urna distância de 239,607 m até o marco (M4) de 
coordenadas E /92771,792469 m e 8 7534843,2832m; Deste segue com o mirante de 203073 1 e uma distância de 
127,737 ai até o marco (M5) de coordenadas E 792721,624741 me 87534725,8 1046nz Deste segue com o azimute 
de 11304219" e uma distância de 197,052 m até o marco (M6) de coordenadas E 792902,054329 m e S 
7534646,59814m; Deste segue com o azimute de 113'42'56" e uma distância de 343,968 m até o marco (M7) de 
coordenadas E 793216,975374 me 8 7534508,25457m Deste segue com o azimute de 20304t45* e uma distância de 
1167,134 m até o marco (M8) de coordenadas E 792759,455299 ai e $ 7533434,53289m Deste segue com o 
azimute de 293°5'0" e uma distância de 244,715 m até o marco (M9) de coordenadas E 792534,33381 m e S 
7533530,47822m; Deste segue com o azimute de 23041t13n e urna distância de 127,42 m até o marco (MIO) de 
coordenadas E 792585,523257 me 8 7533647,16398m; Deste segue com o azimute de 29308'57" e uma distância de 
35,757 'o até o marco (M 11) de coordenadas E 792552,645612 me 8 7533661,22076m: Deste segue com o azimute 
de 22°52'35 e uma distância de 383,778 m até o marco (M12) de coordenadas E 792701.837841 m e 5 

88 



( ( ( ( ( ( ( ( ( (.( ( ( ( ( ( (_ ( ( ( ( ( 1 ( 1 1 ( ( 1 ( ( ( ( 1 1 1 ( ( 1 4-  1 4- 1 1 4- 1 ( ((' 



7534014,81252m; Deste segue com o azimute de 29202343" e uma distância de 248,104 m até o marco (M13) de 
coordenadas E 792472,445389 me S 7534109,33812m; Deste segue com o azimute de 22°4755" e urna distância de 
213,385 m até o marco (M14) de coordenadas E 792555,131933 me 5 7534306,05147m; Deste segue com o 
azimute de 292°3911" e urna distância de 408,41 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792178,229134 me 8 
7534463,35133m Deste segue com o azimute de 292°32'0 e urna distância de 107,706 m até o marco (M16) de 
coordenadas E 792078,7456 m es 7534504,626 n1 Deste segue com o azimute de 23°3613' e unia distância de 
312,53 m até  marco (MO) de coordenadas E 792203,88497 ateS 7534791,00962 ni, ponto inicial dessa descrição. 

- 	 ZEIS-3 

- 	 Inicia-se a descrição da Zona Especial de Interesse Social -3 da sede municipal de Deodápolis, localizada na regiào 
- 	 distai sudeste do mapa, com área de 12,162 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 792021,60091 me S 

7532450,98257m Deste segue com o azimute de 2205741" e uma distância de 381,671 m até o marco (MI) de 
coordenadasE 792170,494677 me 5 7532802,41294nz Deste segue com o aziniutede 113063w  euma distância de 
10,001 m até o marco (M2) de coordenadas E 792179,693928 me 8 7532798,48898m; Deste segue ~o azimute 
de 11305t47"  e unia distância de 71,997 iii até o marco (M3) de coordenadas E 792245,91981 m e S 
7532770,24629m Deste segue com o azimute de 1130544t  e uma distância de 52 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 792293,75193 me 5 7532749,84846m; Deste segue com o azimute dei 1305'S7" e uma ditncia de 
116,003 m até o marco (M5) de coordenadas E 792400,458862 me 5 7532704,34815m; Deste segue com o azimute 
de 11301T17" e uma distância de 10,002 m até o marco (M6) de coordenadas E 792409,645621 m e 5 

- 	 7532700,39399m; Deste segue com o azimute de 113°6'9" e uma distância de 6,715 m até o marco (M7) de 
coordenadas E 792415,821729 me 8 7532697,75932m; Deste segue com o azimute de 11306'9" e urna distância de 
25,776 m até o marco (M8) de coordenadas E 792439,530981 me $ 7532687,64521m; Deste segue como azimute 

- 	 de 203°5'45" e uma distância de 415,721 m até o marco (M9) de coordenadas E 792276,456246 m e 5 
7532305,24453m Deste segue com o azimute de 29204759 e uma distância de 291,517 m até o marco (MIO) do 
coordenadas E 792007,7166 m es 7532418,211 m; Deste segue com o azimute de 22°5739 e uma distância de 
35,591 m até  marco (MD) de coordenadas E 792021,60091 me S 7532450,98257 m, ponto inicial dessa descrição. 

-' 	 ZELA 

Inicia-se a descrição da Zona Especial de Interesse Ambiental da sede municipal de Deodápolis, localizada na região 
- 	 disalaordestedomapa, com área de2,542 ha, a partir domarco(M0)de coordenadas E79272l,624741 m e S 

7534725,81046m: Deste segue com o azimute de 23°731' e uma distância de 127,737 m até o marco (Ml) de 
coordf1Sss E 792771,792459 me 8 7534843,2832m Deste segue como azimute de 1 12°5714" e urna distância de 
195,991 maté o marco (142) de coordenadasE 792953,185339 m e S 7534766,45846m; Deste segue com o azimute 

-' 	 de 20306'9" e uma distância de 130,311 m até o marco (1v13) de coordenadas E 792902,0543 me 87534646,598 m 
Deste segue com o azimute de 2930479" e uma distância de 197,052 m até o marco (140) de coordenadas E 
792721,624741 me 57534725,81046 m, ponto inicial dessa desciçAo. 

a 
-' 	 AELCL- I 

Inicia-se a descriç4o da Área Especial de Interesse Cuinrai e Lazer -1 da sede municipal de Deodâpolis, localizada 
na região central do mapa, com área de 1,781 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 791308,316389 m o  
7534244,33914nz Deste segue com o azimute de 114°2341" e uma distância de 108,031 m até o marco (Ml) de 
coordenadas E 791406,702591 me 5 7534199,71997m Deste segue com o azimute de 203°1024" e uma distância 
de 63,202 rn até o marco (M2) de coordenadas E 791381,831708 me 5 7534141,61735m; Deste segue com o 
azimute de 203139147 e uma distância de 102,838 m até o marco (M3) de coordenadas E 791340,556626 me 5 
7534047,4255m; Deste segue com o azimute de 29301438' e uma distância de 52,145 m até o marco (M4) de 
coordenadas E 791292,643303 me 5 7534068,0046m Deste segue corno v'imi.tede 293°452' e uma distàncía de 
52,642 m até o marco (M5) de coordenadas E 791244,2155 ateS 7534088,642 ni Deste segue com o azimute de 
22°22'37 e uma distância de 168,376 m até o marco (MO) de coordenadas E 791308,316389 me 57534244,33914 
tu, ponto inicial dessa. descrição. 

AETCL -2 

Inicia-se a descrição da Área Especial de Interesse Cultural e Lazer -2 da sede nmnicipai de Deodápolis, localizada 
na região central noroeste do mapa, com área de 3,558 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 791589,560908 
me 5 7534709,62819m; Deste segue com oa2imutede 11303140w e uma distância de 166,742 m ate oma= (Ml) 
de coordenadas E 791742,440675 me 5 7534643,06602m; Deste segue com o azimute de 203°427" e^ distância 
de 209.49 m até o marco (1v12) de coordenadas E 791660,337092 m e 5 7534450,33601m Deste segue com o 

- 	azimute de 292022t48  e uma distância do 170,251 m até o marco (M3) de coordenadas E 791502,9097 m e 8 
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— 	 7534515,159 m; Deste segue com o azimute de 2490" e uma distância de 212,901 m até o marco (MC) de 
coordenadas E 791589,560908 me S 7534709,62819 m, ponto inicial dessa descrição. 

Inicia-se a tscriçâo da Área FWlal de Interesse Institucional da sede municipal de Deodápolis, localizada na 
re8iAo dista] leste do mapa, com área de 2,954 ha, a partir do marco (MC) de coordenadas E 790682,56351 me S 
7534667,09835m; Deste segue com o azimute de 20°575" e uma distância de 152,856 in até o marco (Mi) de 
coordenadas E 790737,013598 me S 7534809,92792m; Deste segue com o azimute do 110925" e uma dist&icia de 
189,217 m até o marco (M2) de coordenadas E 790913,818206 me S 7534742,52572m; Deste segue com o aZÜnUte 
de 200°525" e unia distância de 159.396 m até o marco (Mi) de coordenadas E 790857,0385 me S 7534593,585 m 
Deste segue com o azimute de 292°50'51°  e uma distância de 189,33 m até o marco (MC) de coordenadas E 
790682,56351 me S 7534667,09835 m, ponto inicial ti~ descrição. 
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Anexo 13- Mapa do Palmeira Uino do Disftfto de ftcsid2Ie Castela 
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Anexo 14- Mapa do Pcrin,xo USno do Distrito do Vila UnjEo, 
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Anexo 13- Mapa do Perlmetto Uzbano do Dslrfto de Lagoa Bonita 
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Aao 16- Mapa do Porintuo Uitno do Dtsirito de Posto Vilnia. 
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— 	 Anexo 17- Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de Presidente 
— 	 Castelo. 

Inicia-se a descrição do Perímetro Urbano do distiíto de Presidente Castelo, com área de 30,654 
lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 796607,903501 me 5 7545590,18554m; Deste segue como 
azimute de 5308'18" e uma distância de 15,681 m até o marco (Ml) de coordenadas E 796620,44929 me 
S 7545599,59208m; Deste segue com o azimute dei 13°4020" e unta distaucia de 367,739 m até o marco 
(M2) de coordenadas E 796957,246034 m e S 7545451.94355w; Deste segue com o azimute de 
20301356 e unia dístânçia de 794,035 m até o marco (M3) de coordenadas E 796644,031013 mas 
7544722,29486m; Deste segue com o amuIo de 28804759t  e uma distância de 116,528 m até o marco 
(M4) de coor&waóas E 796533,719382 m e S 7544759,8477m Deste segue com o azimute de 
28804759* e uma distância de 266,059 m até o marco (M5) de coordenadas E 796281,8548 m e 5 
7544845,589 m Deste segue com o azimute de 23°3853" e uma distância de 812,854 in até o marco 
(MO) de coordenadasE 796607,903501 me $ 7545590,18554 a ponto inicial dessa descriçâo. 
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Anexo 18- Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de Vila União. 

Inicia-se a descrição do Perimetro Urbano do distrito de Vila União, com área de 46,537 ha, a 
partir do março (MO) do coordenadas E 791554,350213 me S 7552678,29382m; Deste segue com o 
azimutode 11304Ø14 euma distância dg2634ll nu, até ci marco (Ml) de coordenadasE 791795.582988 
me S 7552572,46028m; Deste segue com o azimute de 20505423" e urna distância de 128,687 m até o 
marco (M2) de coordenadas E 791 739,358917 m e S 7552456,70484m; Deste segue com o azimute de 
11409270 e urna distância de 492,965 m até o março (M3) de coordetiadas E 792189,151483 me S 
7552254,95964m; Deste segue com o azimute de 26°3354" e uma distnrJa de 59,163 m até o marco 
(M4) de coordenadas E 792215,609869 m e S 7552307,87642m Deste segue com o azimute de 
1150452" e uma distância de 312,115 m até o marco (M5) de coordenadas E 792496,730223 me S 
7552172,27719m Deste segue com o azimute de 197-2114n  e uma distância de 55,44 m até o marco 
(Me) de coordenadas E 792480,193732 ri, e S 7552119,36041m; Deste segue com o azimute de 
11305735fl e urna distância de 499,53 m até o marco (Mi) de coordenadas E 792936.68027 m e 5 
7551916,50397m Deste segue com o azimute de 204068$  e uma &tância de 137,681 m até o marco 
(M8) de coordenadas E 792880,456199 ai e 8 7551790,82663m Deste segue com o azimute de 
112°13'22 e uma distância de 77,513 ai até o marco (M9) de coordenadas E 792952,211343 me 5 
7551761,51074m Deste segue com o azimute de 20404627 e uma distância de 109,043 m até o marco 
(MIO) de coordenadas E 792906,517709 ai e S 7551662,50346m; Deste segue com o azimute de 
293°I8V e uma distância de 3645,502 m até o marco (Mil) de coordenadas E 791395,2147 me 5 
7552313,3$ m Deste segue com o azimute de 2303217' e uma distância de 398,024 m até o marco (MO) 
de coordenadas E 791554,150213 me S 7552678,29382 lo, ponto inicial dessa descrição. 
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Anexo 19- Memorial Descritivo do Perfmetro Urbano de Lagoa Bonita. 

Inicia-se a descrição do Perímetro Urbano do distrito de Lagoa Bonita, corri área de 61,631 ha, a 
partir do marco (MO) de coordenadas E 785687,210811 m e S 7535569,71572m; Deste segue com o 
azimute dei 12031'334  e uma distância de 305,724 m até o ~(MI) de coordenadas E 785969.609987 
au e S 7535452,59326m; Deste segue com o azimute de 21°5521" e uma distância de 186,145 m até j 
marco (MI) de coordenadas E 736039,107348 m es 753562527333m Deste segue com o azimute de 
1111658 e uma distância de 122,09* m até o marco (M3) de coordenadas E 786152,878409 me S 
7535580,96053m; Deste segue com o azimute de 202°51'44 e uma distância de 192,385 m até o marco 
(M4) de cooidenadas E 786078,133468 m e S 7535403,68934m Deste segue com o azimute de 
112°3749' e uma distancia de 271,236 m até o marco (M5) de coordenadas E 786328,426281 me 5 
7535299,32231m; Deste segue com o azimute de 20301055" e uma distância do 56,042 m até o marco 
(Mó) de coordenadas E 786306,425244 m e 5 7535247,80535m Deste segue com o azimute de 
116°3224" e uma distância de 135,207 m até o marco (M7) de coordenadas E 786427,334167 me 5 
7535 187,39203m Deste segue com o azimute de 20205140" e uma distancia de 604,427 m até o marco 
(MB) de coordenadas E 786192.565989 rueS 7534630,443m; Deste segue com o azimute de 289043'2O 
e uma distância de 409,662 au até o marco (M9) de coordenadas E 785806,935009 m e 5 
7534768,68807m; Deste segue com o azimute de 203028t43" e uma distância de 302,168 au até o rcuo 
(MIO) de coordenadas E 785686,549352 m e 8 7534491,53642m; Deste segue com o azimute do 
292°5055" e uma distância de 127,935 m até o marco (MI 1) de coordenadas E 785568,652908 m e 5 
7534541,21346m; Deste segue com o azimute de 200582 e unia distância de 325,775 au até o marco 
(M12) de coordenadas E 785685,226432 m e S 7534845,41739m; Deste segue com o azimute de 
29205227" e uma distância de 272,27 m até o marco (M13) do coordenadas E 785434,3679 ni e 8 
7534951,251 m;T)este segue com o azimute de 22014t9*  e uma distância de 668,153 niaté o marco (MD) 
de coordenadas E 785687,210811 me 57535569,71572 au, ponto inicial dessadescrição. 
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Anexo 20- Memorial Descritivo do Perimetro Urbano do Distrito de Porto Vitm 

Inicia-se a descrição do Pei-lmeüo Urbano do distrito de Porto Vilma, com área de 109,899 ha, a 
partir do marco (MO) de coordenadas E 789432,046114 me 8 7556453,69087n Deste segue com o 
aziinutede 312023180  e ~distância de 266$79  m até o marco (MI) de coordenadas E 789234,931136 
m e S 7556633,6079m; Deste segue com o azimute de 47°856" e uma distancia de 573,831 m até o 
marco (M2) de coordenadas E 789655,619478 m e 5 7557023,86909m; Oeste segue com o azimute de 
130055t5w e uma distância de 1011,912 m até o marco (M3) de coordeiadas E 790420,26684 m es 
7556361,08652rn Deste segue com o azimute de 220013251  e uma distância de 348,26 m até o marco 
(M4) de coordenadas E 790195,370557 in e S 7556095,17974nz Deste segue com o azimute de 
132°51'41 e uma distância de 451,199 m até o marco (M5) de coordenadas E 790526,100385 me S 
7555788,26246m; Deste segue com o azimute de 22302442" e uma distância de 506,27 m até o marco 
(M6) de coordenadas E 790178,172606 m e 5 7555420,49089m; Deste segue com o azimute de 
316°21'50" e uma distância de 157,199 m até o marco (1.47) de coordenadas E 790069,693223 me 5 
7555534,26195m; Deste segue com o azimute de 263°19'5" e uma distância de 318,34 m até o marco 
(MB) de coordenadas E 789753,515507 m e $ 7555497,22021m; Deste segue com o azimute de 
31393430 e uma distância de 181,563 m até o marco (M9) de coordenadas E 789621,223576 me S 
7555621,57462nz Deste segue com o azimute de 47016'21 o  e unia distAncia de 235,918 m até o marco 

—' 

	

	 (MIO) de coordenadas E 789794,526006 m e 8 7555781,64785m; Deste segue com o azimute de 
3130180' e uma distância de 725,289 m até o marco (MI 1) de coordenadas E 789266,6812 me $ 
7556279,066 m; Deste segue com o azimute de 4302623' e uma distância de 240,499 m ate  marco 
(MD) de coordnniaE 789432,046114 me 87556453,69087 m, ponto inicial dessa descrição. 
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ANEXOS DA MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 





Mobilizaçio Social - Anexo 1-Registro fotográfico da Audiência Pública de apresentação da 
Minuta de Lei. 
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Mobiltzaç*o SiaI - Anexo 3- Ata da Audiência Pública de apresentaçAo da Minuta de Lei. 
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Alto Uruguai 

	

1 	ATA 2015 - ÂVDIÉXC1A DE APRESENTAÇÃO DA 4' ETAPA - %W'flA DE LEI Do PLANO 

- 	 2 	DIRETOR PARTIC IPATIVO - PDP DE DEODAPOLIS 

-, 	 3 

- 	 4 	As Dezetrave limas do dia traia do MéS de junho do Mo de dois mil o quinze. tendo Cormo local a 

	

5 	Umara de Vereadores de Deodápolis, Av, Dom Pedro 11443. mumcipio de Deodápolis. Estado de 

	

6 	Mato Grosso do Sul. reuniram-se os integrantes da equipe téctuca da empresa ALTO URUGUAI - 

	

7 	SOLUÇÕES AMBIENTAIS. responsavel pela elaboração do Plano Diretor Participativo - P1)? de 

	

8 	Deodápolis. ,nnnamente cornos membros da coordenação de acompnibmento do P1)? e comunidade 

	

9 	em geral para a realização da audiência de apresentação da 4' ETAPA - Minuta do Projeto de Lei do 

	

10 	POR, conforme dispõe o Teimo de Referencia e lista de presença O Sr Luiz Ferreira Viana - 

	

11 	Coordenador da coordenação municipal de acompanhamento do P1)? saudou a todos os presentes, 

	

12 	convidou o Sr Marcos Roberto Borsain para secretariar a reunião Sem mais para o momento a Sr. 

	

13 	Luiz Fetrena Viana declarou aberta a audiência púSlica e em seguida convidou o Sr Marcos Roberto 

	

14 	Borsam - Engenheiro Ambiental da empresa ALTO URUGUAI - SOLUÇÕES  AMBIENTAIS e Sua 

	

15 	Lan Caroline Bertolino de Almeida - Analista de Planejamento Territorial da empresa ALTO 

	

16 	URUGUAI - SOLUÇOES AMBIENTAIS para a condução dos trabalhos Ordem do dia: 1) 

	

17 	Apresentação da estrutura da Minuta de Lei. Inicialmente a Srta. Las Caroime Bertolino de 

	

18 	Almeida explanou sobre os principais objetivos que o 21W busca atender, os riscas de não planejar. as 

	

10 	etapas do planejamento. o embasamento legal do plano e os eixos envolvidos no processo de 

	

20 	elaboração do mesmo. Feito isso, iniciou a apresentação dos titulo, da minuta de Lei com uma 

	

21 	explicação do objetivo para cada uni desses títulos e seu coniSdo. A metodologia de apresentação se 

	

22 	deu através de fluxogramas que exemplificavam a estruturação da Minuta e lextos para visualização 

	

23 	do conteudo Foi dada ênfase no primeiro titulo para os objetivos e prmcipios gerais da Minuta. Ia que 

	

24 	esses regem toda sua elaboração. No segundo titulo foi explicada a importància da participação 

	

15 	popular. não so no processo de elaboração do Plano nus tambem a partir de sua aprovação. e como 

	

26 	essa participação é garantida pela Minuta de Lei. Tambêni dentro do segundo titulo explicou-se a 

	

17 	esmuuração do Sistema Municipal de Gestâo Urbana, comentando sobre a proposta de estruturação 

	

28 	para o Mumclpio, inclusive da importância da criação do Conselho Municipal da Cidade conto forma 

	

29 	de fortalecer a participação democratica da população na formulação e nuplenientação de políticas 

	

30 	publicas Na explicação do titulo 111 da Minuta de Lei foram abordadas as diretrizes para cada um dos 

	

31 	eixos estrategicos de desenvolvimento, forjar abordados os eixos Sustentabilidade Ambiental. 

	

32 	Desenvolvunento Socioecoaõtnxco Descentralizado. Mobilidade. Transito e Transporte. habitação dc 

	

33 	Interesse Social, Saneamento Ambiental. Desenvolvimento Sem mais para o momento, a Srta Lais 

	

34 	partm para o segundo momento da apresentação. 2) Apresentaçio da proposta para o ordenamento 

	

35 	territorial do Municipio. Após a apresentação das diretrizes para cada arca. a Sua. Lais explicou com 

	

36 	maior aprofundamento a influScia do ordenamento territorial na politica urbana e no crescimento da 

	

_ 	 37 	cidade, a necessidade de d,nuuuiçâo do penmetro urbano do mumcip,o e foram expostos os mapas de 

	

38 	macrozoneamento municipal. zoneanlento urbano, para o mapa de zoneamenro urbano foram 

	

39 	explicadas cada uma das Zonas contidas nos mapas tem seguida foram expostas as tabelas de uso e 

	

40 	ocupação para cada uma dessas Zonas, primeiro foi explicada a estrutura da tabela e em seguida foram 

	

41 	lidos os índices de ocupação de cada uma das tabelas Foi exposto o mapa de macrozoneamento de 

	

42 	adensamento urbano, explicando a necessidade de maior adensamento urbano na area Ia dotada de 

	

43 	infraestrutwa dentro do perinietro urbano do município, foi explicada a diferenciação entre MZA 1- 

	

44 	Macrozona de Adensamento Prioritario. MZA E - Macrozona de Mensaxnento Secundário e MZR - 

	

-' 	 45 	Macrozona de Adensamento Restrito Na sequência foram listados os insmimentos juridicos e 

	

46 	urbanisticos de planei amenuo urbano com uma explicação sobre o funcionamento e onde se da a 

	

47 	explicação de cada um dele.. Foi apresentado o mapa de bietarquta do sistema viário Municipal 

	

48 	seguido dos desenhos de propostas de perfis de vias para a abertura de novos loteamentos na afta 

	

49 	urbana do municipio, 
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Q) Alto Uruguai 

50 	Houveram manifestações relativas ao zoneamento urbano- Outras manifrstaçôes foram relativas às 
- 	 51 tabelas de uso e ocupação de cada zoneamento. foram sanadas as duvidas, porém houveram propostas 

51 	de modificação Ficou pactuado como Munictpto o prazo de duas semanas para todas as modificações 
53 	e finalização do produto da Minuta de Lei Não havendo 'nau mamfestaçôes. constou-se o exposto 

- 	 54 como aprovado e validado pelos presentes Nada mais havendo a tratar e esgotada a pauta o 
55 	coordenador da com'ssào de acompanhamento do PDP senhor Luiz Ferreira Viana agradeceu a 
56 presença de todos e deu por encenada a rei o Para constar. eu  

- 	 57 	 Marcos Roteiro Borsaiti. lavrei a presente ata, que após tida e 
- 	 58 aprovada, foi assinada por mim. secre&io 

59 

60 
a, 

61 	 MARCOS ROBERTO BORSÂnI 
- 	 62 	 ENGENHEIRO ÀMBIENTÂL SECRETÁRIO 

a' 

—4 
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LEI COMPLEMENTAR 003 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Institui o Plano Diretor Paniçipadvo do municipio de Deodápolis e dá outras providências. 

Til 'tI.O 1 
' pRixcipios E OBJETIVOS GERAIS 

CAPITULO 1 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

'• I'st.i Lei tontplemenl;u Institui o Plano Diretor Parlicipativo do Municipio de Deodápolis e institui-se como instrumento básico da política dc 
dt.ccnvolvimenlu tcn'itorial e integra o processo de planejamento municipal. conforme determinam o art, 182 e 183 da Constituição da República 
lekr.ttiu do Brasil de t989, a Lei Federal W 10,257, de lo de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), os art. 213 e 214 da Constituição do Estado de 

. P•l:itu (ir,.so do Sul e o artigo 14 e SI da Lei Orgânica do Município. 

Plano Diretot abrange toda a extento territorial do Município. 

Cl PLtno Dintor parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o Plano Pltuianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
OrçaLt1t'ntifla Anual, incorporarem em suas diretrizes e prioridades esta Lei e as demais leis que integram o Plano Diretor Participativo. 

	

# 	SAi vi-ineiptos do Plano Diretor Participativo: 
fl1i'enalizaçãu do direito á cidadø 
A fi,r ào social da cidade e da propriedade; 

— .'\ getào democrática e controle social; 
Sustentabilidade livancvira e sooioambiental cia politica de desenvolvimento municipal; 

	

# 	Re'peíto à diversidade regional e socicspaciai; 
lnutruco das políticas públicas; 
Dignidade da pessoa humzina e 	.i(ato aos direitos humanos. 
CAPITULO II 

— DOS PRINCÍPIOS ESTR1VItGICOS 

São ob1ctivo> gelais da politica de desenvolvimento municipal, do Plano Diretor Participativo: 
()rivmar a poliuca de desenvolvimento do Município, considerando os condicionantes ambientais e utilizando adequadamente as potencialidades do 
mciii narncal. 'ocial e eamómin para melboda continua da qualidade de vida das geraç*es presemos e figuras; 

-' rrtnier a itttegruço entre as politicas de saneamento ambientei, mobilidade e acessibilidade, habitação, planejamento e gesto do solo; 
... l'rutnovcr a g,slàQ democrática com a Participação da população no processo de planejamento e deseuvolwmento do Município; 

(iarjntir a prcenação, mutação e recuperação do meio ambiente edo patrimônio cultural, histórico e paisagistico; 
-' flirtttir o cumprimento da flmçto social Unidade e da propriedade urbanw 

Qiialilhar e sonegou os bairros lindeiros ao centro; 
— Planriar e controlar u produção de novos ptucolaxnentos e conjuntos habitacionais; 

Induzir a ocupação das áreas com melhor infruestrutura; 
G.'r,intir a de tratam de um perimetro uruo que atenda As necessidades de crescimento cia po~ direcienando a expanso da mancha urbana 

— pauL irta ainbietnalrtiente aptas aos usos urbanos e a expansão das redes de infroestrumra; 
Contribuir puro a çonstrttç'~o e difusão da memória e da identidade do municipio. através da proteção dos patrimõnios histórico, artistico, cultural e 
paisagicicO; 
Suprimir, barreiras e obstáculos arquitetônicos nas vias e espaços púbffcos, no mabi l tário urbanou na contenção e reforma de edifícios para garantir a 
ace,sthtlidade urbano aos portadores de defici?ncia e com mobilidade reduzida; 
Estabelecer medidas para çonservaçao das reservas florestais nativas existentes na área rural; 

www.diariontunicipal,contbr/assomnosul 	 34 
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- 	Adequar os instrumentos de politica econàmica, tributária e financeira aos objetivos do desenvolvimento urbano. 

Os direitos decorrentes da propriedade individual catarão subordinados aos interesses da coletividade. 

r O direito de propriedade sobre o solo não acarreta, obrigatoriamente, o direito de eonsindr. cujo exercicio deverá ser autorizado pelo Poder 
- 	Lxccttthu Nitinicipal, segt2ndo os crilõdos estabelecidos nesta Lei Complementar e nas leis de parcelamento, c~ e uctipoção do solo. 

- 	3 O Munieipk utilizará os instrumentos previstos nesta Li Complementar e na legislação pertinente para assegurar o cumprimento da flmçâo 
ocial da cidade e da propriedade urbana. 

— CAPÍTULO lii 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE 

l'urtt lin desiu 1 ci Complementar, cidade cumpre com a sua tunçAo social, quando asscumr: 
.\ pr tritAu da justiça ucial. a redução das desigualdades sociais e da scgrcgaço suciocspacial; 
O direito A erro urbanizada, à moradia digna, ao trabalho, ao saneamento continental. aos serviços básicos de infraestrutura e equipamentos sociais e 
ao meio ambiente preservado e sustentàvel; 
A LItiI'ersIli,aço da mobilidade e daacessibilidade; 
.\ (lL,venlmlizaço las atividades urbanas, com a disseminaço de bens, serviços e infraestn,tura. considerados os aspectos locais. 

Pura luis desta Lei Complementar, a propriedade urbana cumpre com a sua função social quando: 
ur, tttiliidi pura habimçào, atividade, econômica proteção do meio ambiente ou preservação do patrimônio histórico; 

.\tc:ider au orilenamento da cidade, cli especial quando prornoer 
A adequação As normas urbanisticas. aos interesses sociais e aos padrões ninamos de percebimentos uso e ocupação do solo e de construção 

— 	csinbelccdvs em lei: 
A votapittibilidade do uso com a izttraesirutura e serviços públicos disponlvtis; 
:\ rccuperuçAo 'la valorização acrescida pelos investimentos públicos à propriedade particulaz 

_ 	O adequado aproveitamento (105 vazios urbanos e dos terrenos subutilizados 
A usiu distribuição tios benencios e dos ônus do processo de urbanização. 

II lt.'LO II 
SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

CAPÍTULO 1 
INSTRUMENTOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA 

o Poder Executivo Municipal deve implantar um Sistema Municipal de L'lanejantento e Gestão Urbana, que permita estabelecer uni processo 
toituituo. dinâmico e participativo de planejamento e gcstüo da poliiica urbana, com os seguintes objetivos: 
IiIiituit a participação da tuiedade na gestão municipal da politica urbana; 
l3uc:w a uansparncia e democratizado no processo de decisão sobre assuntos de 'minasse público; 
Imisimiair um processo permanente e sistcmtico de discuss*es públicas paire atuar no detalhamento, atualização e revisão dos rumos da politica 

a' 	urh:mmta municipal. em especial, o Plano Diretor Participativo. 

- O Si.tcnta Municipal de Planejamento e Gestão Urbana 6 composto pelo Núcleo de Planejamento Urbano do Muniolpio de Deodàpolise utiliza dos 
_ 

	

	egtiimites instrumentos: 
ln1nhmt,ent(» de gestão: 

.a' 	,isl:mmia miieitieipai de mnlorrnaçàcs; 
lummUt, municipal de desenvolvimento urbantx 

mi sei1 mv ntmn ic ipa 1 da cidade. 
tomilrmiçias mutmnicipais da cidade; 
orçamento participativo: 

a' lnsirwtntos de Participação p0p4dar 
l)chatcs, audièncias econsultas públicas 
Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano. 

Nüleo de Planejamento Urbano 

O 'ucleo de Plancamenlo Urbano, órgão responsável pela implementação do Plano Diretor l'arricipativo, no Âmbito do Poder Executivo Municipal, 
o ,niti central tio Sistema Municipal de Plantamentu e Gestâu, aendo-lfte. entre outras atribuiçóes 

lromtit»enm .tmtiçtilaçAo dos órgãos e entidades da Administração Municipal, com vistas A implementação do Plano Diretor Participativo; 
Ucremiciaro Plano Diretor, formular e aprovares programas e projetos perna sua implementação; 
Mo:imiumre controlar os insinamentos urbanisticos e os programas e projetos aprovados; 
l'romnoera ix ,lemvnth dos estratégias e ações do Plano Dircior de Desenvolvimento Putcipativo, mediante articulação com outras esferas de 
po'emnu, setx,r privado. entidades comunitárias e organizações no governamentais; 
Llaboraro Rektório Anual de Atividades, contendo a avaliação da implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento Paiticipativo, a Ser 
cne:ixnimml,imdo ao Conselho Municipal da Cidade e à Câmara de Vereadores 
listi ulumar. implementar e iir o Sistema Municipal de hiformgçôes, assegurando a atipIa e pedódica divaulguehno 

l,ml tttmumi ttxtioç  t&nmco$, assim corno anteprojetos de lei necesrios A regulamentação dos instrumentos estabelecidos pelo Plano Diretor 
Punicipativo e da lcgislaçào urbanística; 

a' l)exiiaistttividades conipativeis com suas atribuições de õrgào executivo do Sistema Municipal de Planejamento e GestAo. 

a' 
Seção II 

a' Sistema Municipal de Informações 

a' 

a' 
wwwdiariomun e ipal eont br/assomasul 	 35 
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1 icti instituido o Sistema Municipal de Informações. cornos seguintes objetivos principais: 
C'ILLt, atu.lizuir periodicamente e disponibilizar dados e informações para dar suporte ao planejamento e monitoramento da politica urbano, 
proporcionando melhor implementação e avaliação das ações realizadas; 
Fornecer infomiaçàcs e indicadores sociais. culturais, econômicos, financeiros, patrftnoniais, administrativos, ftstco-terTitoriais. inclusive 
cnrtogrõflco, ambientais, imobiliárias e outros de relevante interesso para o monitoramento do Plano Diretor Participativo; 
'romo'er a ampla divulgação de informações à população. 

- 	V' ti Sii,te,na Municipnl de Informações conterá dados e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros, patrimoniais, administrativos. 
lis o-iesriwthzis. ineIuse cartográlicos e geolóticos, ambientais, mobiliários e outras de relevante interesse para o Municipio, progressivamente 
i*rlroreiodot devendo ser permanentemente ajUaIIIaCSa 

— U ti Sistema Municipal de Informações deverá oferecer indicadores dos serviços públicos, da nfraestruttim instalada e dos demais ternas 
— 	pertinetites à implementação das diretrizes e estratégias constantes do Plano Diretor Participativo. 

— 3° Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços públicos que atuam no Município deverão fornecer os dados e 
'nk,nttações que forem considerados necesskios ao Sistema Municipal de Informações, 

a, 	4!' I'ai;i 	 do Sistema Municipal de lri%rmações devem ser implantado o Cadastro de Imóveis Municipal. 

— Seção LII 
— Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 

— FL'u criado o fluido Municipal de Desetvoltmento Urbano formado por rteumo& 
I'rõprios tIo Município; 
Kepcies i1tergo'ertiaitvntais 
Repasses de iitstitttiç&S privadas ou internacionais; 
RçjxiiL'b de pessoas Incica; 
\:tluies repassados como medidas compensatórias decorrentes dos EW; 
Iteecitus deçorrontes da aplicação dos instrumentos urbanisticos previstos neste Plano Diretor Participativo. =espacial, de consórcios imobiliários 
tia it;iin.ktencia do direito de construir, 
'm, cinemas de aplicoção l'inaiiceira sobre os recoitos em conta, 

' Doações: 
(hitras E 'cuitu5, 

)s recursos do Fundi, da Desenvolvimento Urbano deverão ser aplicados na consecução das finalidades previstas nesta Lei Complementar, em 
espçnzI. 
lmpl;ttiiztço de equipamentos comunitários; 
I'fl,tçç'ão i-ceti'çroçàn de imóveis ou áreas especiais de interesse para proteção do património cultural; 
lritplcnwntuçüu das areas especiais para lazer e áreas verdes; 
Iii,1Ieiiwrilaçáo de projetos nas áreas de interee urbanistico; 
.Iitittictxi dc b,xse para geração de inronunções e indicadores para o monitorainento do planejamento e gestão urbana; 
Rç:xliiaçào dc diaunosiico. elabunção de plenos, projetos; que objetivem as ações estratégicas da política urbana expressas nesta Lei Comp!ementar,  

elaborar material informativo para a sociedade acerca da política urbana. 

,- Stçáo IV 
Conselho Municipal cicDcodúpolls - COMO 

l'iç instituído o Conselho Municipal de Deodápolis -COMD, órgâo consultivo em matéria de autocracia Urbanística e da politica urbana, neamento 
.iitiliiennil. habitação e mobilidade urbano, com seus objetivos, Wibuiç& composição, es4xutura e organização. 

U ('onselhu Municipal de Doudápolis têm a Finalidade de: 
Iittcgnit e arliljLIlar as políuciis especilicas e sdoriais na área do desenvolvimento urbano, como planejamento e gestão do uso do solo, habitação. 
sineuittnto imbierital, transporte e mobilidade urbana; 
Mediar imeresses existentes em cada local, eonstituindo.se cm um espaço permanente de discusso, negociação e pactuaçfto, visando garantir a 
ge'.t.o ptihlit.a participativa na cidade: 
ortulecer os atures sociopoliticos autônomos; 

('t,n,ol:dar a r.i3o democrática, como garantia da iniplementação das Políticas públicas constituídas coletivamente nos canais de participação; 
•otiipumtilttar tu. informações e decisões, pertinentes à política de desenvolvimento urbano, com a população. 

(1) Lonsellit, Municipal de Deodápolis têm as seguintes atribuições: 
I)ebtttec, uvaliji, propor, definir e flseitli'zar programas, projetos, a politica de desenvolvimento urbano e as politicas de gestão dó solo, habitaçã, 
sancanvna umnhieiital, traflspOfts e mobilidade em conjunto com o governo municipal e a sociedade civiJ 

deitar a organização das conferências das cidades na esfera municipal, possibilitando a puriicipaçAo de todos os segmentes da sociedade; 
l'ronxner ti aniciilaçk entre os programas e os recursos que tenham impacto sobre o desenvolvimento urbano; 

ot,tdenur o pnicessti participutivo da revisão e execução do plano direton 
l)cl'tttcii elahurtçao execução 'ia orçaititnto público, plano plurianual, leis de diretrizes orçamentârins e Planejamento participativo de fortim 

1 )n u!pr uniplamenle seus trabalhos e ações realizadas; 
' l'roinu'er a realização de estudos, debates, pesquisas e ações que propiciem a utilização de conhecimentos cientificos e teenolõgicos, para a 

popttlaçAo urbana, na área de desenvolvimento urbano; 
- l&caliz2n cuo. oticinas, debates, siinpóslos, seminários com diversos segmentos da sociedade, buscando a disseninaçào de inbnmção e a 
__•, tbi-tnncãu continuada: 

t'IaIotar e aprtar o rcimento intemo e deliberar sobre as alterações propostas por seus membros, 
a, 
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. 	Y A eomposiçflo do Conselho Municipal de Duodápolis deverá contemplar a representado dos Poderes Públicos existentes no Município todos os 
11t1 1111 n11. cia .t,cidade civil ar nivada. tais como: 

	

' 	l'olcr I'LIbIieO Municipal; 
I'VdLL ?úhlico ltstaduul; 
Podci- Público Federal: 

	

-. 	lt,iddndes dos Movimentos Poptdares; 
Entiduties Einpretriais; 

	

- 	l nktades dog Trabalhadores; 
linitilaites dos Profissionais; 
intittxiees de ensino tôvnieo e Universidades; 

1 2Jirli/,tÇt" n:Io GOvCrntltfleIItI2is 
httia,, eniidadts que atman no desenvolvimonto do Município. 

O 11.arno Niunicipal, por meio de Octreto, estabelecerá o número de integrantes em igual ntneiv de titulares e supletues, indicados pelos 
— senneiitos descritos no § Yd. na,  IS desta Lei, 

iurugrnlb único. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Deodápolis será do 2 (dois) anm permitida a reconduço. 

l'UI,L titxitlt ei ohfetio o COME) poderá criar corni(s l&nicos para contemplar o debate especifico das temáticas getorinis, como habitaco. 
- saiI:.iinenIo unil,temal, irúnsito, transpone e mobilidade. planejamento e gestão do solo urbano, 

l'aii,t!, :nico. As at:vidades realizadas pelos membros do COMO não ser, remuneradas. a qualquer titulo. sendo considenidas de rtlevãstciu pura 
, o Mttnicipio 

.\ ,\drtúnistraço Municipal, para o pleno flincionantento do COMO deverá garantir: 
orçamentária e recursos financeiros; 

:iU iiiiaitt gestão do COMO; 
Reaiizio de processo continuo de capacitação dos conselheiros; 
I)i>1,uitibili2.tr servidor municipal para a secretaria executiva do COMI). 

l'urugr:ilb único. O funcionamento do COMDserá estabelecido em Regimento Interno. 

t 'inpctc :xo Cc,nsclho Municipal de Deodápolis; 
.-\cuinp.nliar z mplementação do Plano Diretor Participativo; 

ewcuçtb de planos e projetos do desonvolvmento urbano; 
l)tii pai ecer ,',ohre projetos de lei de inter 'sí' da política urbana, antes do encaminhamento à Cmaru Municipal; 
Eiealizjr ;plieado dos rocursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e das Openwõts Urbanas Consoroigdas; 

	

_ 	.'\çuii:panlia: e monitorar a implementaçâo dos instrmnentos urbanlsticos 
ltlztbçsnir a seu regimento interno 

eçüu \' 
cunrerência da Cidade 

— \ (t,ilrnt'La da C:dad telnpre pnxcdcrJ as Coníerncias Estadual e a Nacional, sendo sua convooaçâo, organização e coorden~ realizada por 
I,L1T a do Poder Excvutvo Municipal, 

o I'ocier Executivo Municipal não convoque a Conferència, o Poder Legislativo Municipal ou a diretoria do COMO poderá iazê-la. 

A ('onferênciu de que trata o capta do artigo, poderá ser realizada de forma regionalizada, em parceria com outros órgAos e munielpi os da regiao 
e tetA a mesma validade, sendo abala & participaçào de todos os cidadãos interessados. 

Y 'o enso da ('onli,nncia ser kita regiomdmente. o Municipiossede coordenará ~bens  

A 	UiU:rêi2ciIt Municipal ou Regional da Cidade dever& dentre outras atribuições: 
Apieciar j,darvezes da politica urbana do Município e da Regiàot 
Forawl,ir propostas para os programas !èdernis e estaduais de política ariano:  

,-, lkhater os relatórios anuais de gestâo da política urbana, apresentando criticas e sugestões; 
Sugerir au Poder Executivo, adequações nas ações estratégicas, desfinadas à implententaçAo dos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos; 
t)ulibcrar sobre plano de trabalho para o período seguinte; 
Sutrri: prtits da- alternado da Lei do PLirw Diretor, ase emeonsiderodosno momento de sua assei! te oca revisão 
Indicar o. ór2ftos e is entidades para compor o Conselho Municipal da Cidade em caso de substituição ou inclusão de membros. 

St'çu X I 
Orçuint'nto Pnrildpativi, 

) Poder Executtvo Municipal incluirá a realização de debates, andièncias e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, lei de 
diretrixes orçamcntària e do orçamento anual, em consonância com o Plano Diretor Participativo. 

CAPiít'IÁ) II 
lSSl'RUMINTOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

.ticli&ncitts. Debutes v Consultas Públicas 
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A cintilaria. debate ou consulta pública é urna instância de discussão onde o Poder Executivo Municipal intbrma e esclarece as dúvidas sobro ações, 
plixras. projeto, públicos ou privados. relativos à politica urbana de interesse dos cidadãos, direta ou indiretamente atingidos pela decisão 

' 	:xdutijtisirarha, convidados a exert'er o direito à infonnaço e manitbstaço. 

\ cint,.ulut pLtllicn é a wcância decisiva. onde o Poder Executivo Municipal tomará decisões vinculadas ao seu resultado. 

l'uILrath Anico- A consulta pública deverá ser precedida de audiência e debate público puni viabilizar a plena compreensão dos fatais pelos votantes. 

A coinocoçào para a realização de audiencia, debates e consulta pública será feita cota, no minituo, IS (quinze) dias de antecedência, por moio de 
edital. co:: anúncios na imprensa lotal e utilizando os meios de comunicação de miam ao alcance da população. 

o local e horário para a realização das audiências que tratam o capta deste artigo devem ser estabelecidos da melhor mancha que permita a 
i'atth1pavo da populaço interessada. 

2' A partiçiiuçãt, nas audiências deverá ser frnqutdu a qualquer cidadão, independente de comprovação do residência ou qualquer outra condição. 

3 As reuniôcb tleverào ser gravadas e. ao final de cada unia, lavrada a respectiva ata. cujos conteúdos deverão ser apensados ao Projeto de Lei, 
cvirtpoi:do memorial tio processa. inclusive nu sua tromitação legislativa, se for o caso. 

— Svçàoll 
1 lilelativu Popular 

1 	aseguratIa a iniciativa popular na elaboração de leis, planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano, nos termos da Lei Orgânica do 
\I Lnhxctp:0 

FEl t'LO III 
iAS DIRETRIZES E AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

0 
UAI'l FuLo 1 

— l)OS EIXOS ESTRATËGICOS 

Pura pru:noç.o tIo desenvolvimento sustentável do Municipio ficam estabelecidos os seguintes eixos estratégicos: 
Susient;:hilidade 

 
ambientei 

IkLt: olviriiento ecotiõmico descentralizado; 
-' 	\taliilitlade, Trãnsito e Transpunha; 

1 Iat'itaço de Interesse Social; 
Qualidade rio Saneamento Ambiental; 
Desci:' olviniento Social: 
l'toieçã, do patrimônio umbiental. histórico e cultural; 
Utdenainentti territorial: 
Politiça Territo: til; 
Politica Habitucional, 

I'w'aruIb ünico,Os eixos estratõgicos serão implernentados por meio de planim programas e projetos específicos. 
a 

l)a,. I)irvtrin's Estrat.glcas para a Sustentabilidade Ambienta] 

'uru .1 titinluluile e sustentubilidade ambiental do Município deve-se elaborar e implementar a Política MunieipaldeMeio Ambiente, seguindo as 
,-. sepiintes dirctnzev 

l':&uuoer,  a qualidade ambiental, a prosorvação e o uso sustenthel das recursos naturais; 
Prçstnovcr a recuperação ambiental da área rural, em especial das Áreas de Preservação Permanente - APPs, das áreas degradadas e processos 

stta reeeuiç1o, com a participação dos uricultores, trabalhadores rurais e instituições envolvidas; 
t'I11eutu:-, i,tce'itivar e desenvolver práticas voltadas A sustentabilidade ambientai e energética; 

promover o processo de transfonnaçào das unidades de continuação municipais ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação - 

,' l'ru,tttn er rcL'nperaçào e preservação da qualidade hidrica dos mananciais; 
.A2nphm e quotiticar aç áreas destinadas para pntças e parques 

' Prt,:utn , planejamento, arborização, manutenção e ampliação da arborização urbana, e integração de praças, parques e áreas verdes; 
Ampliui a penucobilidade do solo nos espaços públicos e privados dentro da área urbana e incentivar o reuw das águas de chuva; 
Y.lahorar o Plano Municipal de Saneamento Ambientei !ntegmdo. com vistas a: 

a '\npl:ur o saneamento bAsico e viabilizar o lnrt;uncnto do esgoto, impedindo o seu lançamento nos corpos d'água Sem tratamento; 
e dispor corretamente os residuos sólidos produzidos, implantar a coleta seletivo, incentivar iniciatIvas para reciclagem dos resíduos 

ItIL'S meul ie,vr çan21zltil,aS para redução desses residuos: 
Ittit,cicccr nçtnnati'-as  para a destituição linal de residuos químicos, industriais e hospitalares; 
Innuns er :a1nj,'unhas para o combate e erradicação dos despejos e acumulados de residuos em terrenos baldios canais e logradouros públicos; 
'ria: o cado'tro e si'tcma de mamnenção da dru:rngem e identificar áreas junta,  aos parques, rios e córregos para contenção de enchentes. 

StçAoll 
Das uretrites Estrai?,gieas para o DesenvolvImento Econôo:Ico Descentralizado 

,_. (ir»'dcr:uu.se diretrizes para desenvolvimento econômico descentralizado: 
1 atrath'tdatle de atividades eoonôrnicas geradoras de emprego consolidando a cidade como polo de inovação e da asmindúslria 
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— 	Vojiieiitar iniciativas de micro e pequenos empreendedores, e de cooperativos para apoiar o desenvolvimento das atividades económicas inovadoras. 
coiiipatibiliz:indo o enxameamo económico Como desenvolvinwnto social. cultural com equilíbrio ambiental; 
Ineenti' ar o criação de arranjos produtivos locais, estimulando a implantação de empresas de logística, de produtos paria a constnição civil, 
t'cneliciadorj e outras; 
lnmio'vr e incentivar o turismo como tbtor estrotõico de desenvolvimento económico e social do Município. com  vistas à ampliação do emprego e 

,.. 	reritIti: 
Es:i:ttulur o li,rtaleeimciito dai cadeias produtivas do Município. buscando a integração do mercado, a valorizoçjio dos produtos regionais e 
otL"itiC"s: 
lnent:var o ensino e a pesquisa, promovendo parcerias com instituiçôcs de ensino superior, 
kniientar a implantação de cursos profissionalizantes no nível médio, teenolõgico e superior, orientados pela vocação evon6mica local e regional, de 
urina articulada tomos municlpios da região; 

.Mixiliar o pequeno produtor rio desenvolvimento de técnicas para o uso racional, ombientaljnente correta e luctativa; 
Dotar a Lona rural de infraestnuura l*ica, em especial a manutenção das estradas e eletrificação rural; 
Incenti' aro cn,preendcdorismo a partir da identificação de vazios econômicos no Municipio; 
-st:tnular a mplantaçao de atividades econAmicas de pequeno e médio pune, não poluentes, em toda a zona urbanizada, respeitadas as restrições 
Fn1'iCatats e de vizinhança; 
apuar. promover e incentivar a realização de eventos mobilizada= da demanda de turismo, em especial, do agronegócio: 

- 	lsinular a constniç3ti de equipamentos de hospedagem na sede urbana: 
lonalecer as atividades inantortêmiens, culturais e tradicionais no Mtmicipio; 
lromoer ações voltadas a qualificar os serviços turisticos no Munielpio. 

Seção III 
Das l)Iretrini Estratégicas para %lot,iliclade, TrAnsito e Transporte 

ticisitIcramse diretrizes para mobilidade e universalização da acessibilidade: 
Proiiio' er o nwhilidadc. ficilttandu o deslocamento no Município. atreves de uma rede integrada de vias e ciclovias, internando a segurança. 
;iutt,ioittiu e conlorto do palestre. cm especial àqueles com diliculdode de locomoção; 

,., 
 

Implantar rede cieloviuria nas vias arteriais, e em outras que forem necessrios estimulando o uso de bicicletas como meio de transporte; 
etc inelhomira integração da malha rodoviária, assim como sua manutenção, por meio de camadas vicinais que batalham os deslocamentos e 

- 	eeoatnejito da produção e possibilitando melhor grau de mobilidade da população; 
Rcltwt a nceeidade de dslocamntos nos nüeleos habitacionais com o fomente de novas cenualídades permitindo atividades comerciais, de 

-' 	Cfl iço e indu,irittis ri10 poluentes, desde que estas atividades não promovam o desconforto e queda da qualidade de vida da vizinhança; 

a' 
Scçu 1% 

-' 	1);11 Dirctrfres EstratégIcas para IlabitaçAn de Interesse Social 

UorstIcramn-sc diretrizes para ampliar o acesso A moradia digna: 
Implementar o Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLUIS, como forma de orientar as ações do Poder Executivo Municipal e da iniciativa 
prmaUu no sentido de facilitar o acesso da população de baixa rendo às melhores condições de moradia, oferecendo a unidade habitacional dotada de 
'ntt,iestrutrni básica e de equipamenlos sociais adequados: 
lniplLnmar as unidades habitacionais pana população de baixa renda, nas Zonas Especiais de Interesso Social - ZEIS, definidas como áreas urbanas 

a' eoms,Iidadas e dotadas de infraestrutura, evitando a criação de novos núcleos urbanos dissociados da malha urbana exIstentes com a produção de 
urlitiades isoladas ou de pequenos conjuntos, ou cm vasos de expansão, garantir a continuidade do Sistema Viário e da infracatrutura, evitando o 
crescimento consecutivo de lotes baldios e glebas ociosas 
ltçctilnritir lotc:ii22cntos nas ZEIS; 
Estimulara participação da iniciativa privada na produção de moradias para todas as fiuixas de renda; 
Lstiituilartt ocuptiçã, dos vazios urbanos centrais e rens dotadas de irufracstrutum; 
Ftmtiuimi;,r. strdati'amnvnte, o dõücit luul,iiacional entender à evtluxçt, da demanda decorrente do crescimento da população, estabelecendo as metas 
quutititatna. luuliuitivus e prazos para esse atendimento; 

,, InmpL\lLr as ocupações irregulares nas keas urbanas, Arcas de proteção ambiental e combater invasões da propriedade públicaouprivada. 

$cçuV 
Das l)lrctrl,n Estratégicas para a Qualidade no Saneamento Ambiental 

Para a tualidadc do saneamento ambiental do município de Deodápolis, seguem as seguintes diretrizes: 
.\prununu gestão e o planejamento para o melhor Vtincionamerito e atendimento do zneamento básico, com base na Politica Nacional de 

. Sit:teatnentc, fú4ico: 
11:i1xlr&Lço tIo Plano Municipal de Saneamento Ilisico como instrmuento para guiar as ações do Municipio, no que se refere ao saneamento 
antbiental: 
Implementar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Residuos Sólidos; 
Melhoria no sistema cli: coleta dos residuos sólidos promovendo destituição adequado. priorizando o reaproveitaniento quando possivel; 

rtar e implementar o Plano Municipal de Saneamento Básico 

a' Stç%o VI 
l)a lflrriríies Estraté&cas para o Desenvolvimento Social 

Ç onsiderarnc lireinzes tuas o desenvolvimento social: 
l*roruocr a ustiça social, a redução das desigualdades sociais e a proteção das pessoas em situação de vulnerabilidade, utilizando tais ações 

. 	Cstr;tlegietts: 
a ;txcltSu social, permitindo o emana melhores condições de moradia, infruestrutura, equipamentos sociais, cultura e lazer na cidade 

a' população de baixa renda; 
Fxt,motcc .1 ise:çAo produtiva e a autonomia económica das pessoas com menos renda; 
l'acilicai ti ace,.so da pt,,ulaçüo no ensino público de qttalidade em lodos os níveis: municipal, estadual e federal; 

iriclusáo digital cotou lbrnia de ampliar o conhecimento e a inclusão social; 
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-a c;rziiuir atu:'çtk' preventiva em relação à stguronça e violência. medirnite criaço de programas sociais inclusivos. 

Seçu "II 
Uns l)ircirIns Estratégica, para o Fortalecimento da Cultura 

# 	'ara pn'tcçi' do putricuAnio histórico e cultural o Poder Público Municipal dever 
(inpaitbtlizar o crescimento territorial, econômico e social com a preservação e valorização da identidade bistórico e cultural; 
l'roegcr as expressões culturais materiais, tais como, valores arquitetõnicas, arqueológico, científico ou paisagistico, e imateriais, tais como 
'ti:xcutktaçõcs ltcftrjas. danças. restas ou comidas, que sejam reIrência à identidade ou =tiniria dosdiferentes grupos da sociedade. 

Srçt, VIII 
l)as flirelziin Eslrat*goas para a Gost*o Democrgtica a' 
rt,:t.itlrran,'sc diretrizes puro a Gesto Dcmocr*tica do municipio de Deodápolis: 

— 	lc - entx\tir e 4irtalixer a participação popular; 
Inpinniar o Sicenm de Planejamento Integrado do Município; 

o aprimoramento do o Conselho Municipal de Deodpolis -. COMI), incentivando a participação dos membros do Conselho no 
:xo.xi1,anlutrucnto e uitldurtação,lo Plano Diretor Participalivo de fltodApolis; 
Promocr e ucompanhar apliceção da legislação municipal relativa ao planejamento e descnvolvimentn territorial; 

' 	Altailizar a etstmtum adnúnistnttiva do Executivo Municipal. 

Seção IX 
l)a, I)iretriYn Estratégicas para o Ordenamento Territorial 

rtnila,tnse diretrizes pura o Ordenamento territorial do municlpio de Deodápolis: 
1,111 A lriiçàçt eiaI da propi iedade. com  a suhçmrdinaçào do pareelameaflo, uso e ocupação do solo ao interesse coletiso. quanto à preservação do 

,unbxentc e do patrimônio histórico e cultural, estabelecidos neste Plano Diretor 
IitçLntmvJr, qualiflear ou coibir a ocupação do espaço urbano, compatibilizado à proteção das áreas frugais, à capacidade de infraestnnura dos 
:p,tços públicos cito sistemn viário: 

a' Rçconhccer is ervas para liabitaç&, de inleresse social. regularização e produção de novos parcelanientos para o planejamento urbano; 
E stttntilar a ct,.itneia das atividades produtivas de pequeno e médio porte com o uso residencial, evitando-se a segregação de espaços 
lcLw,iinCntts desnecessários. desde que estas atividades no promovam desconforto e queda da qualidade de vida da vizinhança; 

, 	I'riurtnir a dcmurcgçs topograficamente e manter o perimetro urbano estabelecido nesta Lei Complementar até que este plano diretor seja revisado. 

k sczttnte, instiumentus de politica urbana que ouxilfam na qualificação da ocupação urbana e ordenamcrno territorial: 
ll,,rit, naeiotuis, reionuis e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; 
l'l:nicEnlcnR tuuiiiciptd: 
Plano diretor participativo: 
'1 ti 'ri /0 neu cuento 1: Lilti ei pitL 
/t,te.11tcnto Urbano; 
\lacroponeanwntodc Mensrnncnto Urbano; 

a' 	liei-.trquin di, Siçtema Viário: 
., ]<eiw:iin:xlt:ço do purechunento, uso e ocupação do solo; 

'dit, dc t)bru; 
lio de Posturas; 

PIno pluncnttal; 
"• 	)hL'IriAS orçunicntüxLts e orçamento anual: 

<lao orçanlentaria purtkipativa; 
luas. progriunus e prqjetos seroriais: 
'l,itt,', de çlc'cn' oh imenlo económico e social. 
ii,Enanentu trihutzirius e linanceiros: 
nupocti Tenitorial 

 
Rural - l'FIt; 

clipo.ct' obre a proprietliulc predial e territorial urbana - IPTU; 
'urttrihuiço dc ntellorki; 
n'entras e beitelicios fiscais e financeiros. 

trumentos juridiços e politicos: 
a' 	'areclainento, edi&nçâo ou utilização compulsórios; 

1 t 	l)t treneittdo; 
'' 	)ec1roprutçào com ptamemo cm tliulo. 

de preeiupçto: 
)iretttu dc Superlicie; 

1 ti:nl,,tcnentu de sinó,c,s ou de nicabilMira, urbano; 
l:stiticiço de urudatlos de conservação; 
1 '1tL'.xptfto especial de imóvel urbano; 
Utitorga oneras, do direito de construir ode alteração de uso; 
Ti ,tctslërêrtcia do direito de construir; 
1 peraçn urbanas consorciadas: 

urdo de lmpztcto de Vizinhança; 
1 s udo de Ivpicie Aub ental, 

I'ar/q!ralo louco. A Lei de Parctlamcnto, Uso e Ocupação do Solo Urbano, o Código de Obras o Código de Posturas deverão ser 
.,!:jflj(,5)ç t,ados respeitando as diretrizes, o Macrozontarnonto em Areas de Interesso coletivo estabelecidos nesta Lei do Plano Diretor. 
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— DOS INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 

— Ijo 3lnçraoneaInenIo Municipal 

— 	) Vaçrtwr,m1wnto Municipal tem pra, objetivo: 
Compatibilizar,  a ocupaçüo urbana e rural, levando em consideração as condicionantes arfibientais; 

— Otimizar os custos de implaratação e manutenção da infroestrutura e dos serviços públicos; 
a cpino da arca urbana que causa exclusão sociuterritorial e a degradação aumentei; 

O \ltcr';oneitntcctto divide a ãre4t tL, território do Municipio de Deodápolis em: 
Rural - MZRU; 

. \liçx'uflna ttrbztna - bIZU; 
\Ixt,/L,t dc l'n'tcço Ambiental- MZI'A. 

A %lacrozona Rural Mfl) constitui de todo o território do Município no inserido no perimetro urbano, com destinaçAo predominantemente 
:ctpt'cuária ou extrotivista, no podendo ocorrer parcelamento do solo para fins  urbarant. 

A. .\l:ictoa*u, Rural (MZR) tem port*jetivos 
CtÉÉIIit'IiÉL 1 tduflaÇãC) o udensamente construtivo e populacional dessas áreas; 
.litti:xtizar o impactos do uso industrial de grande porte, desde que esteja no Eixo de Produço Industrial, na área rural do Municipio; 
I'r4n:xu'er a uso controlado do solo em keas rurais compatibilizando-as com a proteção do meio ambiente; 
Ineetiti' ar o turisnio rural eu caradurismo, disciplinando a implantação de equipamentos e de serviços nossas áreas. 

A Maerozo:r2 t rbana (MZU) corresponde á parcela do território localizado na sede do Municipio compreendida pelo perimetro urbano municipal. 
det)nido pela Lei do perímetro Urbano, ctas atividades estAo voltados ao cwuprimonto da flmçào social da cidade e da propriedade urbana. 
eoa.idvr.:::do o estado de urbanização e as condiç&, da inrraestrutura e serviços instalados, 

a Nlae:u,ona Urbana (MZU) ficam estabelecidos os seguintes objetivos: 
'' cvntxola: direnonar o idensameuto urbano, cm especial nas áreas centrais, melhor urbanizadas, adequando-o 4 infcaestrntara disponível; 

biltur a nsialaç&i de uso niídtiplo no território do Municipio e de atividades de caráter urbano, desde que atendidos os requisitas de instalação. 
" 	raro b*tl, eu paisagem urbana; 
,— lrlttndÉrx rede de influesnutura, equipamentos e serviços pàblicos, fortalecendo os centros de convivência nos bairros; 

(ku1,a: vazios urtanos, conliurados como áreas de expansão da ocupação. 

1xrozona de Proteçüu Ambienrul (MZPA) constitui-se de todas as áreas dentro da Macrozona Runil, que pelos sutis condiça de solo, 
'' dee:i'klade. çistcmu hidrico. instabilidade geológicae exisrncia de florestas, ficarnsujeitas a restrições quanto astia ocupaçào. 

(vn,,titti ArLa de Presenraçào regulamentada por esta Lei: 
fttd:i Lis áreas com declividade superior a 45 graus equivalente a lOC% (cem por cento), segundo a Lei n 12.65112012 '-' Código Florestal; 
1 uda a Lrca ai longo tlo margens de nos e de seus afluentes sujeitos a inunde, 
' .\ urcu de preR'rvaçüo destinam-se. priorftarlamente, à preservação ambiental sondo permitida 

sua ocupação restritivo nus patamares com declividade inferior a 45 graus, 
Sua e'plotaçao c'trativv devidanwnle autorizada pelo Departamento do Meio Ambiente da Prefeitura após apret.entaç5o de projeto que comprove 

,.-, ctúo 'aIt.tr shititit'atiwira.nte o meio ambiente 
At'eilumu e ampliação de ruas e vias de circulação; 

r' Ai:' idade igricula e pastoril nas áreas onde não existir floresta 
I:npl'antaço de projetos rt.'sidenciais, traremos,esporlivos e recreativos, compatíveis e integrados com a preservação ambiental nas áreas com 

'•' deeliviiladc i ntrior a 45 graus. 

luuxuralb único Na, áreas de prservaçào ambiental sujeitas à inundação, serão permitidas apenas atividades aropecuárias. torneiras e lazer, sendo 
a, edIl':caç&' lanitudus a ,tas linalidades extabcLxidas e localizadas em pontos elevados teima da cota de enchente. 

-' Na Mtcrozoria dc I'rt'tç'çúo Ambiental (MZPA), a propriedade cumprirá sua função social cluando, efetivamente, atingir os níveis de preservação 
, :tntt,icntal previstos pela Legislação Federal, EMadual ou Municipal. 

Scçtill 
Do .\I'açruzoneanwluo de Adiantamento Urbano 

1) M:lcroAincameato de Adensamento Urbano tem como objetivos: 
i 1 Ltaral de ordenu:tiento territorial, definindo arcas para maior e menor adensamento, direcionondo o parcelemento do solo contbrme a 

ej1'aç'tdde de wilcesnutum e interesse coletivo, 

' A,,,,, urbana do Mainicipio será subdividida em: 
Macrozona da Adensa:neruo Prioritário - MZÁ 1; 
Macrozutui de Adensamento Secundário - MZA II: 

_ Macrozono de Adensamento Restrito - MZR, 

— ,•\, \Iiçru/onas dc Adensamento s&' :qtielas definidos delimitadas no Anexollldcsta Lei Complementar. 

—' .\ ,\I,iç:o?ona dc Adensamento Prioritário- MZA 1 a área destinada a intensitiuzAo do uso eoctq,açào do solo, principalmente quanto a ocupação 
— do. .t/LLÉ5 tÉI'haÉtos -. telas e glebas não Litilizadas ou subotilizadas. de forma a otinfizar a intrarestrum, e os serviços públicos existentes, e tem por 

obiet,'u: 
#.., \l:tit,r aprti citamnentu dos lotes neentivatido sua oeupaç&o para fins urbanos; 
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\ltitrr li' IliUde das uavidades económic2s 
IHLLIUraJ-  a cupaçAo dos lotes vazios 
.\Iclhot,ir asco;tdiçôs de acessibilidade e mobilidade urbana; 

_ 	(onitolar a ocupaço através da taxa de ocupação, Indica de aproveitamento e taxa de pornieabilidade, restringindo, assim, a impeuneabi!izaço do 
sol": 

— Nstjr,tituir e itricituir o ulilizuço de materiais que fa'oNm a pemwobilidade do solo nas caldas, faixas de rolamento e praças. 

- A )lucrozoixa de Adensamento Secundário-. MZA II são as áreas destinada ao uso e ocupação gradual, acompanhando a expansão da infraestnitura 
- 	cA pços pibIicos.i metlida que sejam disponibilizados, lbce às condições esnibtjlidas na Lcislaço Municipal ospeciliça. e tem por objetivo; 

luiplantur e qtmli Ikur inlraestmtura urbana; 
.Axtipliar a oterta de cquipwncntos públicos e de áreas verdes: 
M:ll,onir as cutidições de acessibilidade. 
Iril enw o hairtos perttritos a área consolidada: 
ik,*cnol' er p:t'rarnn I,abituc:onnis ede regularização funcionei:
lttr,vr a dhcniilicaçfto das atividades econômicas para ampliara emprogabilidade. 

'a 
A 	lJcrozona dc Adensamento ReSto - MZR se caracteita pela oçupaço rarefeita, desprovida de infraestrtztura, carênda de serviços públicos, 

a eoflstttuiLLI por áreas reservadas para o ruwro adensamento, estimulando-se os usos de lazer revreaço e cultura, habitacional unirresidencial. 
liori Ih:ticulturu, e tem por objetivo: 

,:utn,lar a aprovação de novos parcalumentos do solo, pennitindo somente aqueles com grandes lotes e baixa densidade; 
(tuiliolur a xp:insão da cidade: 

tui u,o de lanrr e turismo; 
:\sWIlrar c,niinuidade da malha viária. facilitando o mobilidade urbana. 

'' Seção III 
-, Do Zoneamento Urbano 

— Pura e(eiw da ordenaço urbana, do uso e da ocupação do solo, a área urbana do Município de DeodpolisseM subdividida em: 
baLi Residenriall - ZR 1; 

RvsiUerc:al fl - Z RI 
/1 'tia 'lisla - 

Industrial - li: 
E'.pc:ial de Interesse Social - ZEIS: 

/otj Cortiercial .-. ZC 
a /ttxlu Fçecial de Inter ,ssc Ambienjal - ZElA. 

' 	As Àreas ENci.is cotnprccndem parcelas do território que exigem tratamento especial na definição de poxâmetros reguladores do uso e ocupuçúo 
— tle,  '4F1Ø difcrenz,tando-s ao Zoncanlento e classiticam-se em: 

Arca Especial de Interesse Cultural e Lazer - AEICL; 
Arca Especial de Interesse institucional - AEinst. 

As 	r , Áreas Esp.viais são aquelas definidos e delimitadas noAnexulv desta Lei Complementar, 

, ; Leria Residencial- Zgçorresponde às áreas com menores restrições ambicutais, com facilidade de extenso da rede de intestrutum o~ e que 
aprr.eiiltin1 VaziM urbanos e glebas subutilizadas. Com  uso predominantemente residencial, com padrão de ocupaflo unifamiliar ou habitação 
iitirltliiniIiar de densidade baixa ou màiia. O que se diferencia da Zona Residencial 1 e Zona Residencial ri é a medida dos lotes. 

A ?tniu tflsta - ZM corresponde às áreas dotadas de infraestrumra ocupadas, predominantemente. por atividades comerciais e da serviços de 
l'CluL'1 e mlio porte. 

Zt,ii.: Coitierejal - ZC wrresponde às áreas com menores nutrições ambkntais. com  facilidade de extensão da rede de inf1estndura e viária, e que 
apresçnluni azios urbanos e glebas subutilizadas. Com  uso predominantemente residenchai. com  padrão de ocupação unitamiliar ou habitação 
nniircfli,uijiar dc lcnsiIuçle baixa ou Sdin, 

a 
..\ /ari:i Industrial - LI caracteriza-se pelo uso residencial. de comércio e serviço de âmbito lavai com restriçôcs maiores de lextalação do que nas 

£onti. tendo cru cisia incentivar, assim, a instalação dos usos industriais coa comerciais e de serviços destruido porte. 

— A /ona Espcetal de Interesse Social - ZEIS é a porção do território onde devem ser implantados os loteamentos de interesse social, as regularizações 
—• Ltd '.LiIisttc;is e íundiâras que atenderão aos seguintes objetivos: 

t.'tnnpr'r u função social do propriedade, ascegunmdo a preservação e conservuçâo anibietital: 
Ainpli.tr a viena de inontdias populares em parceria como poder público federal e estadual e a iniciativa privada, ocupando os terrenos vazios pura 
'rur,i,,uts  liabiracionais; 

— l'r.tui,' LI Li regul:inzuçio uibanistico e fundiária dc áreas inagulatresu 
loti[ilitar divtrddutle de atividades econômicas locais e a integração de bairros penFricos; 
t'ioiiiLncr o reiiianejameato de farnilias que ocupam áreas de risco. 

: 	
único, As utbaiutações na ZEIS devem ser implementadas obedecendo ao estabelecido no Plano Municipal de Habitação. 

..\ 7tia Especial de Interesse Ambiental (ZOA) constituí-se de todas as áreas dentro da Perímetro Urbano, que pelas suas condições de solo. 
decl,t idade, istcinj liirlriço e instabilidade geológica, ficam sujeitas a restrições quanto a sua octzpoã. 

a 
('ri'ttttii .\rcu de Preservação regulamentada por esta Lei- 
1 t,d:i' ;5  úren. von deelividade superior o45 2durs, equivalente a 1 00% (cem por cento), segundo a Lei if 12,651/2012-. Código Florestal; 
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a ren ao longo das margens de rios e de seus afluentes sujeitos a inLmdações. 

As'ueas de preservação desdnarn-se, prioritariamenie. à presenação aznbiental sendo permitido: 

a, Sua ocupação restritiva nos patamares com dcclividade inferior a 45 graus; 
Sua cxptoiç& extrativa devidamente autorizada pelo Departamento do Meio Ambiente da Prefeitura após apresentação de projeto que comprove 

— nt alèiar signiflcativamente o meio ambiente; 
Abcnura e ampliação de ruas e vias de circulaçào: 

' Atn'ijade aricola e pastoril nas áreas onde não existir floresta; 
_ lmplantaço de projetos residenciais, turisticos, esportivos e recreativos. compativeis e integrados cem a proservaço ambiental nas árs com 

dccli CIadL nVcrior a 45 graus. 
A—' 

l'ar.itrath único, )as úreus de prescn'açAo ambiental sujeitas à inundaço, serão permitidas apenas atividades turisticas e de lazer, sendo as 
a' .dilcaçôcs lunitadas ti estas finalidades estabelecidas e localizadas em pontos elevados acima da cotado enchente. 

Nu Zuna Especial de Interesse Ambiental (ZEtA), a propriedade cumprirá sua flxnço social quando, efetivamente, atingir os níveis de preservação 
:Lnd,wat.Il pievistos pela LeislaçAo Federei. Estadual ou Municipal. 

a' 'nraa'uld único. &nhicnte será admitido o porcelamenio do solo nesta área para fins urbanos, após parecer favorável pelo Poder Público Municipal e 
pelo t'on,cllio Manivipal de Decdápolis, que deverá analisar, entre outros rato, a conveniencia eu oportunidade do empreendimento 

' Seçitr IV 
D. RegularIzado de Parcelamentos do Solo e Edificações 

Vara 1h' de rejalaniação de parcelamentos do solo e edincações, se estabelece paróuion'os diferenciados pan situações que estejam em 
lno ,nli,nnid:icle çxnn us purámetros urbanísticos previstos nesta Lei Complementar. 

a' 
l'ar,t eíi1., di aplicação nesse Seção, as citações nele comidos referente a parámetros de ocupação do solo e zoncamentó, correspondem ao definido 

A—'  ias tahclas do Anexo V. anexadas. esta Lei e também pela Lei de Percebimento. Uso e Ocupação do Solo Urbano, quando esta última Reiteravam. 

a' 
Sul, ec ti 

a' Da L'pt:laritIçlo depaicelainenios 

a' NÇ pasi'cl de regtitnrizaço porcelamento um área de risco ou naquela considerada non acdijie-ardi, conforme análise do órgão competente. 

Na n.'grilarização de ptzrcelamento poderás ser aceitos ptitmetros diferenciados dos previstos na legislação urbanística, mediante avaliação do 
a' Executivo Municipal em relação à acessibilidade, disponibilidade de equipamento público e infruesirutura da região e apreciação do Conselho 

'1 .t;iicipal de Desenvolvimento Urbano. 
a' 

Para eLito Ia rcpularinflo de que se trata nesta Seção, parcelamento do solo não se configura como empreendimento de impacto 

a' 	idear propor repularização de parcelamento do solo: 
o uq1iict.riO: 

a' O ,iiudor de Compromisso de Compra e Venda. de Cessão, de Promtssa de Cessão, ou outro documento equivalente que represente a compra de 
rim lote deste parcelzin,ento ou associação ou cooperativa l,abitacional: 

II ccut VtL nos termos da lcgislaçâo pertinente. 

a' 
Pa,wUl,único. tndepcndentemente da ir,icLitia de regularizado do pareelanionto, certidão emitida pelo Municipio indicará, como proprietário 

a' aq'lc CFIn rneri4i' tio reKisiri,  irnol,ilirio ou aquele que possuir outra prova inequívoca de propriedadc. sem, com isto caracterizar 
ica,nl,cecrncnro do Mmtctpio quanto ao dominio. 

a' 

O processo 'te regLtl$rr,arção di, parcelamento do solo será analisado pelo Executivo, que: 
Fi 'ar,i as dirttrucs e os parâmetros urbanísticoE 

a' \aliar a possibilidade de transfcrdncia para o Municipio de áreas a serem destinadas a equipamentos públicos e a espaços livres de uso público, na 
,irei tIo percclarnento ou em outro loçl; 

' I)elhir,r as brar de iníruestrutum nevessiiias e as compensações. quatido for o caso. 

úILiCu. Eu, caso de rcalizvço de obras pelo Município, fica obrigado o loteador a reembolsar as despesas realizadas, sem prejuízo da 
a ..pl:crro kr ',nçôes legais cabiveis pelas irregularidades executadas no loteamento. 

a' •\ p'av do parcelamento decorrente desta Lei não implica o reconhecimento de direitos quanto à posse e ao domínio. quer em relação ao 
\1traicinio, 

 
quer entre .is partes interessadas no contrato de aquisição de terreno ou de constnxções edfllcias, 

t) 't'l0 ou a aprovação de paroelamento do solo de glebas a serem regularizadas no exirnem a responsabilidade do parcelador pelo 
- lrn1prinhL1ih' di, disposto no art. 50 da Lei Federal n 9.785. de 29 de janeiro de 1999. devendo o Executivo tomar as medidas punitivos cabíveis, 
onL'ttmltant:nwnte á rcgulurizução que se promi 

a' 

a' 

a' 

•\s Arcas Especiais de Interesse Cultural e Lazer - AEICL são formadas por espaços públicos arbori2ados, integrando parques 11~ ao longo dos 
vurs 

 
de áutL lag^ praças, jardins e urborizaçAo de ilhas centrais das vias, para favorecer as condições climáticas e permitir atividades de 

a ontcinpinçüi, e repouso. cultura. lazer e esporte, de forma a promover a imigração dos diferentes núcleos urbanos, convívio social e eminência 
iirha:ra qualilicad. a' 
'o,  \reas Especiais de Interesse Institucional - AElnst são aquelas reservadas para edificações e instalação de equipamentos para fins  ~tintos do 
LciilitLic!e pública, tais como educação. cultura, saúde e seguran, voltados ao atendimento das necessidades básicas da população, e transferida ao 
cahinicipio por oc::io do registw do projeto de loleumento erou  por outra forma de aquisição legalmente instituida. 
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\ dikrcnça de iW 5% (cinco por cento) nos registros será toleradUd desde que no se sobreponha a áre?sjã aprovadas, nos~ do art. 500, 
tIa Lei ri" 1040h. de lO de janeiro de 2002. que contém O Código civil. 

1 perrnrtidu a regulirrizaço, no todo ou cm parte, dos loteamentos de que truta este Item. 

.\ aprtnição do parcelanwntos que se rerere este Item s,mi efetuada por decreto. 

Sthwçao II 
fla remtlztrinÇo de ediflcuç*vs 

— 	pt' ei de rirularizuçao a edificação que atenda a. pelo menos, unia das condiçôes p1 	nesta Lei Complementar, e aos demais estabelecidos 
lei espxilicu a ser elaborada e aprovada. 

Em caso da uonstniçi'lo situada em lote não aprovado, a regularização da edificação poderá ser sirnultnea A reularizaçAo do parcelamento do 

\ regttbrização de edificação destinada ao uso industrial ou ao comércio, ou a serviço de materiais perigosos não licenciados só será permitida 
ncL Lant 'rtr,s etitici imitante de licenciamento da atividade. 

...Dependerá de prévia anuência ou autorização do órgão competente a regularização das edificações: 
Situadas etu Zunir Especial de Interesse Ambiental - ZElA; 
lvntbttdus. prervadas ou contidus em perimotro de área pmregida 

a l)etiirudtrs a usos e a atividades regidas por legislação especifica. 

passível de regularização, para os efeitos da aplicação do disposto nesta Seção, edificação que: 
hstut titIpluirtuLIa em áreas de risco. em iren considerada não edificável, em área pública, inclusive a destinada A implantação de sistema viário, ou 
arca dc ptoictu kisko detinido pelo Executivo, ser implantado em troa de projeto viário prioritário, nos termos da legisla* urbanística e & 
LCLII1LO ¼nh1 pre isto nesta Lei Complementar; 
L>ieju suI judice em decorrência de litígio entre particulares, relacionado A execução de obras irregulares. 

Pura et'ito tl.i regularização de que trata esta Subseção, não se conflgura como empreendimento de impacto. 

A reptI;irizaik de edificação será onerosa e calculada de acordo como tipo de irregularidade e a classificação da edificação, exceto para os casos 
pre' ius cru lei epccítica, que será elaborada e aprovada. complementar a este Plano Diretor Paflicipativo. 

II 	iIor a Lr pavo pela regulariutção da edificação correspondert A sendo descalçados referentes a cada tipo de irregularidade, de acordo com 
FttêrtO4 lctitudos por lei cSpCViflCLi. 

a, 

2. lttn caso de cdilkaçào r&deneial horizontal, o valor a ser pago pela regularização da educação não poderá excedera 0% (dez portento) do 
—. 	3lnr venal çlO tuóvel, 

— 	A avaliaçk, do imóvel. eijiflcrrçào ou terreno será feita pelo órgão competente do setor de tributação do Executivo Municipal. segundo OS 

critcçiu de avaLmçu tctiti.cudos para cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano -. ll'TlJ, no ano em que o imóvel for 
içitrt3(lo, 

III 
Da i-ctntlarizaçio de Caráter Sockil e Publica 

Inlcpctidentctncnte de solicitação ou de protocolização de requerimento, será considerada regular a edificação de uso oxclusivamente residencial, 
Loistrirda em lote aprovado e inscrita no Cadastro Imobiliário Municipal, cuja somatõria do valor venal das unidades imobili&ias sitiada, no lote 
tr$t ultrapasse R53u,l.X0.00 (trinta mil reais). no qual conste esse valor, salvo se: 

' Se enquadrem no § 3. do artigo 79 desta Lei; 
\prctctltetl2 ãrcu construida diferente daquela lançada no Cadastro Imobiliário Municipal; 

tontr-.rrictn a legislaçüo federal ou estadual vigente; 
Seja o proprietário do imóvel possuidor de mais de um lote no Município. 

'ira â, edtlicuçdcs de que trata o capar deste artigo, a comprovação de regularidade será enviada ao interessado, no endereço de entrega da 

r 
ttottticação.recibo do IPTU. 

urtst;tiatto o eitquadr.rtncnto da cdi lieaç& em um dos casos previstos nos mci 
	

do capat deste artigo, o Certificado de Regularidade, 
npedrilu titotuatiçuniente, será declarado nulo e serão aplicadas as sanções cabíveis. 

3. Fica cancelada multa incidente sobre a edificação de que trata o ecepu; deste artigo, decorrente de legislação edilicia e de uso e ocupação do solo 
tpltcala ttéa date da publicação desta Lei, vedada a restituição dos valores pagos a esse titulo. 

4. O disposto tio § 40 deste artigo aplica-se, inclusive, aos casos que estejam sub judiço, desde que o interessado se tnanifrste expressainente no 
,., pruccs.o e se responsabilize pelo pagamento das custas e dos honorários. 

I'ut opçüu do interessado, poderá ser requerido "visto em planta", conforma os procedimentos previstos na Subseção TU desta Seção. 

&. Para h edificações de que trata o capa deste artigo não serão cobrados qirniquer tipos de taxa ou preço público referentes à regularização 
a pretetidida. 
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l¼Jerã ar requerida a rcgularizaço por meio de procedimento simplificado, a ser regulamento por lei espeuitiva complementar a este Plano Diretor. 
lizia a idilicaçào cuja somatória do valor venal das unidades imobiliárias situadas no lote não ultrapar RS50.000,00 (cinquenta mil reais), e desde 

o proprietário do imóvel seja possuidor de= único lote no Municipio, nos seguintes casos: 
lkstiiutdu u uso exçlusivamente residencial. 

ao uso misto que apresente o uso residencial referido no inciso l desti, artigo e o uso não residencial permito no local, exceto uso 
in]uçtrl, dcpó.ito ou cuniéicio de produtos perigosos: 
Decinada a uso no residencial permitido no local, exceto uso industrial, depósito ou comércio de produtos perigosos. 

P. 	cancelada rriulta incidente sobre a odiflcvçto do que trata o caprt desw artigo, decorrente de legislação ediliçia e do uso e ocupaç*o do sok, 
aplicada até a data da publieaço desta Lei, vedada a restituição dos valores pagos a esse titulo 

Pir.t IS ediliçações de que trata este artigo não será cobrado qualquer tipo de taxa ou preço público, referente 4 regularização pretendida. 

I'uderú ser requerida regularizaço de imóvel de propriedade do Poder Público, independentemente de seu valor, por meio de procedimento 
xmpliticado. mis termos do regulamento, 

l'antrrafb único, Para as edificações de que trata este anigo não será cobrado qualquer tipo de taxa ou preço público referente à regularização 
'•' 

O cL3nttibujnte que, dtt gila livre e espontünea vontade, denunciar a irregularidade existente no seu imóvel, será beneficiado como paxcelamento do 
uLI 4leLto. na trtna a ser definida nu regulwnentcçao de lei especifica 

' reiilarizaçãt' de edilicaçao decorrente desta Lei não implica o reconhecimento de direitos quanto à regularização de uso irregular ou 
pertmtutnS de uso desconforme porventura instalado no imóveL 

(Is CUiL'> ontissos ficarão a cargo de o ôrgãu competente decidir 

r, Stmt,seeàv III 
1 );t. dvimm.ds t c,tmlarizaç6cs 

eL!Llkaçãt passivel de regularização, nus termos definidos por esta Lei e que nAu se enquadrem no disputariam Subseção II desta Seção. poderão 
cr regular',adas por meio de procedimento simplificados a serem definidos por lei específica, a ser elaborada e aprovada. 

Sççüu ' 
Da Hierarquia do Sistema Viário 

1 e' t oui1,lemncntar Municipal especifica. estabeleceni o sistema viário do Munielpio, com base no disposto nesta Lei Complementar, descritos 
o.Am'es, VII e ' III relativos a: 

du vias públicas incluindo: 
Van.m 	rolamento puni veiculos; 
axsa para estuetonmnento e acostamento Inua veiculos; 

('iclnma unidirecional ou bidirecional, sempre que posslvel, 
para pede,~. 

l-unc:onarucnto. estrutura urbana e qualiricação dos espaços públicos; 
— lntcrlxp;tço cntrc as potencialidades turisticas do Municlpio; 

Iperacmonalt2açâo dos modos de transportes, 
4— \'.lir,aç,o tu paisagem; 

ccssib;Imtladc ao recursos naturais, 

'ar., fins de Sistema Viário Municipal. seu classificadas como: 
Sitie na Viário R nral: 
Rtidt ias: 
\'Li Et rultmrais Rurais; 

4- ti fa'cais Rurais, 
i ',t cia V iâ rio Urbano: 

ias Urb.mnas: 
P' Vias Anermais; 

'ias Ccictortg e 
m: 	.ocams. 

Stml»t'çmo 1 
Da 1 Uermirqtda do Sistema Viário Urbano 

' '\s • imctcrismicas que denti içam as vias; 
\hm de [ninsitu Rápido: aquelas destinail'i  a atender com prioridade o trárego de passagem, interligando os centros urbanos regionais, mas que estão 
localmzailac dentro do perimctrc, urbano, criando conflitos como uso do território municipal, e que devem ter, por isso, um tratamento especial — 33m 
1 mnnta e trQs metros): 
Virm Arteriais: aquelas destinada, a atender com prioridade ao tráfego de passagem, interligando centros urbanizados e comunidades e recebendo os 

veiculan. dos 'ias arteriais e coletoras, sendo preferencialmente vias de abrangência municipal —27 m (vinte e sete metros); 
t'alctor',is: uquelus que coletam e distribuem os fluxos veiculares entre as vias arteriais e locais, destinadas tanto ao tráfego de passagem como 

,LO rr:,Iego local apoiando a circulação viária dos vias arteriais —21 m (vinte e um metros); 
, \',,i4 Legais: aquetas destinadas ao tráfego tocai, permitindo acesso direto aos imóveis lindemos, onde o tráfego de passagem deve der desestíniutado 

- 1> In qiLitiIC inetrosf, 
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' S&t rr:tdzts e cl silkadas, por decreto municipal. as novas vias oriundas de percebimento do solo, sempre com a futilidade de acompanhar a 

npanso e a urbanização da cidade. 

- SubstsO li 
)n l-livrurquln do Sistema Viário Rural 

tir.t LnS de litcrarquiu do sistema cuidarmo, são classificadas as seguintes tipologias de via: 
ocal Rural: aquela destinada a interligar as áreas mrais às áreas urbanas do municipio Largura tninima de via: la (Reze) metros; 

ri fltrutur.tnte: aquela destinada a organizar o tráfego geral do muniolpio, permitindo interligar diferentes áreas urbanas, ou aSWtitamentOS, do 
tinicipio. Largura minima de via: 14 (quatorze) metros; 

:tdo' tu: ;iquela destinada a atender com prioridade o tráfego de çssugem, interligando os centros urbanos regionais 

— 	APÍTULO III 
)ØS INSTRUMENTOS JURÍDICOS .-.IJRBANISTICOS 

'tua axpleineniação do Plano Diretor Participativo serão utitidos, entre outros, os segtintes instrumentos: 
arceJatnenio, Edificação ou Utilizaço Con2pttlSõrióE 
PYU flilcrencxido; 
Fh?cipropriaÇAo com Pagamento em Tiiulos; 
)ircito de l'rectitpçt)o; 
)o Yorntxtmcnto de Imóveis ou de Mobiliário Urbano: 
)à 1iicapio E,peçiul de Imóvel Urbano: 

1titorgu )ner,sa do Direito de Consintir ou da Alteração de Uso; 
1 ninslrnciu lo Direito de Construir; 

'a t)peraÇo U. h... Consorciada: 

)t,  ltudo Pie,.odo Impacto de Vizinhança, 

rçtI 1 
Jo l'arcela,nvíiltj, Ediflcnçlo ou Utlllzaço Compulsória 

paicelaiiwnti, a editiueçAo e a utilitçüo compulsória do solo urbano viam, cornp!ementarmente. garantir o cumprimento da função social da 
da propriedade, por meio da indaç& da oÇupaço de úreas não edificada, subutilizada ou não utilizada, onde for considerada prioritária, na 

,-. 	:,r:ia do Lei Ct'inpleitientar especifica que disporá sobre a nmtria e pela demarcaçAo das áreas passíveis à aplicaçào. consideram-se: 
Iniô' cl subutilizalu: aIlu&e que no esteja desenvolvendo quah1ueratividade econômica, ou com edificação cuja área edificada não atingir 10% (dez 
N, certo) do menor coeliciente de aproveitamento estabelecido na lei de uso e ocupação do amo, exceto quando exorto ftanç&, ambientar essencial, 
iccitEcitnetil' tniproudu pelo órgão ambiental ou quando de iniciasse de preservoçflo do património histórico ou autoral; 
liiiwet uúo utilizado: aquele cuja edificação encontm-se sem uso, abandonada ou paralisada há mais de 5 anos, desde que não seja o Único imóvel do 
pru1tiictirio 

cd 1 hnd.: aqt xc c que no possua qualquer tipo de edificação 

iIIt]'lc:ucnt.Içio do parcclwnento, da ediIicaço e da utilização compulsória do solo urbano tom por objetivos: 
)r iiiiiz;t. a OCILPaÇO nas áreas da cidade dotadas de infraestrumra e equipamentos urbanos; 
Autttci:tar a olertu de lotes tirbsniwdos nas regiksjá consolidadas da malha urbana: 

ti prorc,so te criktizução: 
1 •ttiul,ater a retenção especulativa de imóvel urbano: 

lujhii a exptxnso urbana nas áreas não dotadas de intruestnttom e atnbientalmente frágeis, 

ci' r.t. ondiçC,cs a que se rekrc o nu. 9 desta Lei sairãoideniiftcados, e seus proprietários notificados: 
:tr.cionarcu tio arpão competente do Poder Executivo Municipal, ao proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 

loderv dc erêiwia geral ou administraço: 
Por etilial tjuarnlo frustrada, por ires vezes, a tentativa de notificação na tbnna prevista pelo inciso 1. 

:mtitiiaçAo deve ser averbada no cartório de registro de imóveis.  

2 t.)s pnxprietãrios notificados devem atender aos seguintes prazos: 
ttie'c.,a pur!Ird'a notificação. para que seja protocolado o projeto no órgão municipal Competente; 

12 rilccs. 1 partir da protocolização, pana a sua aprovação; 
12 LIrscs. a p.lrllr da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento; 
24 ncscs parl a cÓnCliisào do empreendimento. 

r cin['roertdinwntos de grande porte. cm caráter excepcional, poderá prover a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado 
onprcençLi o empreendimento como uru todo. 

\ cditir.tçAcs enquadradas rio umt,9b desta Lei Complementar deverão estar ocupadas no prazo Stimo de um ano a partir do recebimento da 

A transnus4o do imóvel, por ato inter vivos ou causa nsoffis. posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcolanwnto, edificação 
ou utilização pre' istas neste artigo, sem interrupção de quaisquer prazos aos herdeiros ou Eticessores. 

liça facultado nos proprietários nodficados, de que trata este artigo, propor ao Poder Executivo Municipal, o estabelecimento do Consórcio 
lniol'tlm:*io para viabilizar empreendimentos habitacionais de interesse social. 

V,  w, se apro Lei Complementar. Mucrozona de Adensamento Prioritário - MZA 1 passível Co, aplicação do parcelamento, da edificação e da 
itxl'r.to ct'turulsriu do solo urbano. 
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Scçiti li 
1h' U"Ft' Diferenciado 

ti mj'osto sobre propriedade predial e territorial urbana (IPTU) com etiquetas diferenciados de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

at 1 121 Cutapleinentar au Plano Diretor Parlicipativo, delimitarâ áreas em que incidirá o IPTU diferenciada, bem como o valor da aliquota a ser 
.tpltcada a cada uno, e não devendo excedera duas vezes o valor referente ao uno anterior, respeitada a aliquota máxima de 15% (quinze percorreu). 

:2 thrxztçúu de parcelar, criticar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos. o Municipio manterá a cobrança pela aliquota máxima, até 
.11W 4: cunipru a referida obrigação. 

1. 'cditdi a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação diferenciada de que trata este artigo. 
a 

At que se uptove Lei Complementar, a Macrozona de Ãderimento Prioritário - MZA 1 6 passível de aplicação do IPTU com aliquotas 
1 t'rcnei udas. 

Stç5o III 
• Da Desapropriação caiu Pagamento em titulas 

Decorridos tincos anos de cobrança do IPTU diferenciado sem que o proprietária tenha comprido a obrigado de parcelamento, edificação ou 
— tit,Ii?aço. o Municipio poderá precedera desapropriação do imóvel, com pagamento cio títulos da divida pública. 

Os titulus da dívida pública tero prévia aprovação pelo Senado Federal e seita resgatados no prazo de até dez anos, em prestações a,tuais, 
])tiaI e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e osjuros legais de seis por cento ao ano 

lLl, ic:'l 'la ir,tn;i;açAo: 
Itclletita ti ulvr tia  bos'e de cálculo do IPTU, descontando o montante incorporado em Reação de obras realizados pelo Poder Público na área onde  

sc kpcauiziu após a notificaço de que trata o * jo; 

)tutiiar a ocupação nas áreas da cidade dotadas de infraestrutura e equipamentos urbanos; 
iNáo cuinjoutun expectativas de ganhos, lucros cessantes ojuros compensatórios. 

Os utulos de que truta este artigo não terão poder liberatório puni pagamento de tributos. 

a \luiueii'io prtcederã ao adequado aproveitamento da imóvel no prazo máximo de cinco anos. contados a partir da sua incorporação ao 
p11 illit\ltltt ptblii'o, 

5 O aprøveiuimcnto di, imóvel poderá ser motivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, 
,hcnannt lesses casos, o devido procedimento licitatôrio. 

fc Ficam inantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 50 as mesmas obrigações de parcelwnento, edificação ou utilização previstas no 
li 9' desta Lei, 

Seç*u 1' 
l)o Direita de l'revm1,çâe 

direito de prcetnpçao confere ao Poder Executivo Municipal a preferência para a aquisição de imóvel urbano, objeto de autuação oiiciosa entre 
pai 	loando, necvssitar áreas para fins de: 
I'rogni:nas li'alaivaçionais de interessa sociais ou regularização fundiária na Zona Especial de Interesse Social - ZEtS; 
jroieç'o de unidades de conervaço ou áreas de preservação permanente; 

a l'r:et' do F'tilriunõnio histórico, ambiental, arquitetônico e poisogtico inserido no perirrtetro tnunicipai, seja área narol aix urbana. 

U. ununicipal esptxiflca delimitara as áreas em que incidiu* o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos. 
i'ciun a' cl a l'urtir de Lati ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

I'ara exercIdo do direito de preempçào, o Poder Executivo Municipal deve publicar em jornal de grande circulação ou notificar por carta 
recustratia com aviso de recebi ion 	to, a prefër&cia na aquisição do imóvel, ao proprietário do imóvel no prazo de 30 dia a partir da lei municipal 
L'SPL'C tu 

O direito de preenipção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do §10  deste artigo, independentemente do numero de 
.tl'cii.uções relerentes tio mesmo imóvel, 

'"'° 'leve notificar o Poder Executivo Municipal da sua intenção de vender o imóvel, para o qual deve anexar: 
""I, "I"  de :onipru 'apresentado por terceiro interessado na aquisição do imóvel, constando preço, condiçõa de pagamento e prazo de validade; 

'a'  l - r,acrcço do proprietário, puni recebimento da notificação: 
de IflLeuto teor dtt matricula do imóvel, expedida pelo Cartório de Registro de Imóvel competente; 

do j'tvprieuimiu qtuuitu a iticxk* t,it de encargos e Onus sobre o imóvel. 
a 

A partIr da itutitictução o Puder fixtctutivo Municipal terá o preze de 30 diminuta n,anirestar o ~intentaram em comprar o referido imóvel. 

r Fr'ausçoruudoso pntzu acima, o propriet5rio fica autorizado a alienar o imóvel para terceiros, nas condições da proposta apresentada. 

- 	3 Caso a alienação seja «ativada em condições direrentes da proposta apresentada automaticamente torna-se nula de pleno direito. 

14 lira 30 citas após a vcruija. o pruprkràS iba abrig&do a aprescawr ao Poder Exccuthv Munkp&, eópa do insnvmento de aJienação do hnóvc) 
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Uettrncia a tilienação nu condiçôcs do *3'dcste artigo, o Poder Executivo Municipal podi,rú adquiriro imóvel pelo 'alor venal tabclecido paro 
1111110,10 Pictli.tI e Territorial Urbano — IPTU, ou a proposta apresentada, o que for menor. 

•'cc que sek ipiovada lei especifica, a Mztcrozona dc Adensamento Prioritàrio - MZA 1 fica passivel do ser aplicado o direito de preempçAo. 

Seção \' 
t)o lunjl,ultnto de Imóveis ou de Mobiliário Urbano 

O niuoieipio procedeM co tombamento dos bens, ou registro histórico, que constituam o sou património histórico, social, cultural, arquitetônico. 
icoc natural, confbnne procedimentos e regulamentos de lei especifleu complementar a este Plano Diretor Pat'tivipativo. 

. 	.\reis lispeciats de Interesso (ulmral e Lazer, além das áreas identificadas em lei especifica, são passivois de processo de proetnpço previsto na 
Scç3 1" lcsta Lei, 

,a Stt, VI 
Da ljsucaplüo Espochzl de Imóvel Urbano 

'\qitelc qite po)siih- como sua Meu ou edificação urbona de até duzentos e cinquenta melros quadrados, por cinco altos, ininterruptamente e sei, 
oposiçüo, utiliznndo-a para sua moradia ou de sua tutor liou adquirir-lhe-A o dominio, desde que não soja proprietário de outro imóvel urbano ou rural 

I() titulo do dominio sem conferido au homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

1tCI tiircit&i 11,que trata este artigo num será reconhecido ao mesmo possuidor mais de unia vez, 

ioPaia os :lètos deste artigo. o herdeiro legitimo continua, de pleno direito o posso de seu antccssOr. desde que já resida tremoçool por Ocasião 
tia ii 'er! Lira la %ucestãu, 

tirhnus com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 
— tiinlcrniptamente e sem oposição, onde não for possivul identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são suscetfveis de serem usucapidas 

t'olctnalncntç. desde que os possuidores não sejam proprietárlos de outro imóvel urbano ou rural. 

1 ()possttidor pode. paro o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à de seu anteessoç contanto que ambas sejam 
conhin tias, 

A u,LczIpi't4 espeeiil coletiva de nue,el urbano será det'laruda pelojuiz, mediante scnten, a qual servirá de titulo para registro no cartório de 
1 tc hitõ'eis. 

\a senteriçu, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimenso do terreno que cada um ocupe, 
, 	saht hipótese de acordo escrito entre os condóminos, estabelecendo fraçõa ideais diferenciados, 

- 

	

	4,0 condon,inio especial constituldo e indivisivel, não sendo passivel de extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mia!~, dois terços 
do ctndôminos, no caso de execuçAo de urbanização posterior à constituição do condomínio. 

,' 	deli!,ur;ições relativas à admmisrração do condominio especial serão tomados por maioria de votos dos eond8minos presentes. obrigando 
:.un:,em os demais. diçordontes ou ausentes, 

a 
Na pcndnei'a tIa içào de usucapião especial umbana, flcai4o sobrestadas quaisQuer outras ações, potitórios ou possessórias, que venham a ser 

reliti'acnente ao imóvel usucapiendo. 

Si partes legitinins para a propositura da ação de usucapmo especial urbana: 
O pç ... uidtn, bt'ladnmcnte Ou em littconvóratu originário ou supen'eniente; 
)s pi»simmdua's, in estado de acentuasse; 
'orno gmbhmtato processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constitulda, com personalidade jurídica, desde que 

e-. n'piteitartiemite tutorizada pelos representarias. 

1 - M:m ação de uui'a'io especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público. 

2.0 autor terá os benelicios da jusrtça eda assistência judiciária gratuita, inclusiveperante ocartório de registro de imóveis. 

.\ uqieupt'ao ç'sp.xial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como titulo para registro 
mio cmm'tuno ('e ristro de imóveis. 

Nu içh' JtidiL'i:ml de usucapião especial de imõvel urbano, o rito processual a ser observado é o sumária 

i'ç'ii VII 
D'a outorgo Oimtrosa do Direito de Construir ou da AltvrmtçAo de liso 

1 'der PimL,lict, Municipal pudera exercer o faculdade de outorgar onerosamente o direito de construir ou pela alteração de uso. mediante 
cotiicmp.mmtid'a Ijimanceiru, a ser prestada pelo beneficiário, conforme os artigos28. 29.30 e 31 da Lei Federal rr 10.257, de 10 dejulho de 2001 — 
l:sm:tumtt,  dtm (- kl.ule. e de acordo com os critftios e procedimentos estipulados nesta Lei. 

I'zimmgrul ,  Cmie, A ctncessáo da outorga unerosa do direito de construir ou da alteração de uso poderá ser negada pelo Conselho Municipal de 
1 )escn'ul tEtmito. CasO se verifique a possibilidade de impacto não suportável pela infruestnitura ou pelo meio ambiente, 

nnv.diariomunicipal.conLbr/assomasul 48 
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' As condiç&s a serem observadas para a Outorga Onerosa do Direito de Construir ou pela Alteração de Uso serão estabelecidas por lei especifica 
oin;,leiiwntnr a este Plano Diretor Particpativo, determinando; 
Is limites rná.'dmos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infraestrutuxu e o aumento de 

LIVn,iLLUk eperudo em cada área: 
ii til la de eu letal;, 'ani a co hi ança. 

e 	pa»i; :i de LSCnÇAO do pagamento da oulorza. 
\ cocura1ztni;la do beneficiário; 

a lndacucúo das üetts passíveis de aplicação da auto" onerosa do direito de construir ou pele alteração de uso, por meio de mapa anexo. 

\t: LIUC  kU uproida lei especifica, a Macrozona de Adensamento l'rioritârio - MZA l.a Macrozona de Adenimento Secundário - MZA II, serão 
passit-eis de se apliçor a outorga onerosa do direito de construir ou pela alteração de uso. 
Scçüo VIII 

' )o Iraibkrênc$a do Direita de Construir 

lidei Executivo Municipal poderá autorizar o propdettio de imóvel, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar mediante escritura 
o direito de construir, quando o referido imóvel for neçesskio para fins de: 

Intpluiiiaço de cqtiiptnlentos urbanos e comunitáriost 
'reser' ação. tun'id;, ti irnó,el for considerado patrimOnio histórico, social, cultural, arquitetônico, paisagistico ou natural; 

Ser' ar uprogrutuas de regularização fundidrbi, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social. 

1" .-\ nesilia ttcultlodv podcró ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Executivo Municipal star imõvel. ou parte dele, pana fins previstos 
los ticiSCi.1 e,, III do ((1/SUS deste anio. 

a. 
2 A innskréncia total ou parcial do potencial construtivo também poderá ser autorizada pelo Poder Executiva Municipal, como forma de 

itdctiznçüo. incdial3te acordo com o proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários. 

Lei municipal especifica definirú a base do cálculo, procedimentos e demais critérios necesstios aaplicação da transferência do direito de 
cow.iruir. observando: 
.\ e' iin alncia lc vaLir dc mercado entre os Imóveis; 
1) telcie 1i114rtitho a cr transicrido atingijt, no máximo, 50% do coeficiente de aproveitamento estabelcoido para o local de recepção previsto na 

e tcuaço lo solo. 

A transtétcia tIo direito de construir só será autorizada pelo Poder Executivo Municipal se o imóvel gerador deste direito estiver livre e 
çleseanbtraçudo de qualquer ônus, 

[1 tapado da transt'erência de potencial construtivo deverA ser controlado permanentemente pelo órgão municipal de planejanteruo urbano. 

_ ScçolX 
()pex;ido Urbana consorciada 

a' 
C'vn,iclera4c orerado urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Executivo municipal, com a participação 
tos proprielrioS. moradores. usuários permanentos e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanisricas 

esiraLiul ais. nelliurias sociais e a valorização ambiental, 

a 	1' PoderAo ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas: 
A iul'tlifiraç!o de indices e caracteristicus de pareclaniento. uso e act,ecão do solo 
' \ 'eul;ui,zação de consanições. rclbrntis ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente. 

As uper.xçCws urbanas consorciadas somente poderào ser realizadas naMacrozonade Adensamento Prioritário - MZA 1 e na Macrozona de 
Atictia,anaento Sccundtio - MiA 11. 

)d lei ct.lhrmlc.i que apro -ar a operoço urbana consorciada constará o plana da operação, contendo, no nainimo: 
Deliniç3o d.L úrea i ser atingida; 

aitt:t l,.stc de ocupação da úreu; 
., ltotia,taa de tdcndimenro econômico e social para a população diretamente afetada pela operação; 

ln,aliçl,ades J. operaçáo  
EMitIu pe, io de impacto de vizinhança, como previsto pelo artigo 122desta Lei Complementan 
Cuntrapanitl[a a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em fluição da utilização dos beneficias previstos nos 
ucia,s 1 ao III do captei do artigo 120 desta Lei Cornplementar,  
Ft'tatta de counle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil. 

— l'zu.tgrulh único, Os recursos obtidos pelo Poder Executivo Municipal na ¶brma do inciso VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria 
upriço urbana consorciada 

a' 

—. 

 

Seção N 
Uo estudo pré, lo de Impacto de vizinhança 

ei Loitipleinentar Municipal especilica definirá os  empreendimentos e atividades privadas ou públicas, situados em área urbana, que dependerão de 
' c[alitu-nço de Lstudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV para obter as licenças ou autorizações de construção. ampliação ou funcionamento a 

Ia Poder Excetitivo Municipal. 

IV dnec cotltetl,plttr os elbitos positivos o negativos do empreendimento ou, atividade quanto à qualidade devida da população residente na 
sua.x, proxinlidudes, incluindo a análise, no minimo. das seguintes questões: 

•\densamcnt populacional; 

a' 
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Lqijjz,xiwntos urbanos e comunitárias; 
Uso e orupuo si, solo; 

•' Vdoflzaçki mobiliária; 
Cer:tçãu de trúIo e demanda por transporta púbtivo; 
\:aaçto e iturrrnftç3o: 

,-. Pji<agesn :.rhamic património natnrul e cultural. 

1' Çbe au cinj,reendednr reuliar a sutis custas às obras exigidos para a mitigação dos efeitos negativos decorrentes do empreendimento sobre a 
,tnhança. 

r Dn'4c4 publicidade aos documentos integrantes tio RIV, que roerão dtsponlveis para consulta, no órgao competente do Poder Exteutivo 
Muuicipnl. por qualquvr ntcrssado. 

A 4pnIvnço do empreendimento ou utividade fieS condicionada a ainatwa de Termo de Compzomiuo pelo MlOWSSadO, em que apto se 
a' ompnnnetc a .rrar nugralrncnze inen as dcspttws decorrentes das obres e serviços necessários à minimzaçAo dos impactos e demais exigancia 
- lpon1alas pelo Poçkr Executivo Municipal, antes da flnaUzaçào da obn. 

' zuttwnli nkç, O Certificado de conclusão da Obra e Alvart de Funcionamento só será emitido mediante a comprovação da conctus30 das obras 
prektis no 'ferniodv Compromisso. 

_ A 4hnrtçAu do WV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto ambientai - EÀ, requeridas nos termos da legislaço 
anibkntal, 

(1 1 (1.0 LV 
" DAS »isvuszÇüEs FINAIS 

A .untar da d4a de entmdu em visor desta Lei Complementar. o Execuuvo Municipal deverá encaminhar pura a Cámam de Vereadores tio 
Muokipio dc Dcodtpolis: 
\t,  iu•a;u dei (Itin) ano: 
1 ':ujvk' dc ici do parcclamnl, uso e ocupação do solo. 

de 1  Idois) ano.. 
ulatnentadora, dos ü,stntmetttos LItbanÇtÍCOS 

\tigo de postunrs: 
' 	dc M dt, C&Jgo de obras e editicaçS 

1 11 a upruutço desta Lei Complementar, a revisto do Pedmetro Urbano somente será permitida com a revisão do Nano Diretor Participativo 

a' Fst I1xno flketur Participativa deve ser revisado no prvzo minkno de cinco caos, e no Sxhno de dez anos, a parir de um pronso participativo. 
.% 	w7flih' c pernwrnlv de nioniiowniefllo e avoliaçflo. 

d• 	l:Itt'ÇaIu cua Leu Çunplmentar, os seguintos anexos; 
Mapas dc M,icro'/unetmento e Perímetro Urbano: 
Aflt,,t) 	dc Macrozoneanuento Municipal: 

Q, cio Mavrozoncrnnento de Adensamento Urbano; 
Anexo 03, do Perimetro Urbano da Sede Municipal: 

—' Aitv'o 114. do Zonean,ento Urbano da Sede Municipal; 
.'t2otil, ti" Sistemit Viúrio da Sede Municipal; 
\iwxo 3, do Pcrimctro Urbano do Dsrrto Preskknic Castelo; 

- 	4. do Pi'rinrn urbano da Vila União: 
7u1e'o 1 , ik 'erimetro Urbano do Distrito Lagoa l3vnuta; 

tle\t) ,t,, di,  i'crumetro Urbano do Distrito de Porto Vilma, 
'icotonais Deseriui os Perimtricos: 
.'aiçw :0, descriçdo do l'çrintetto Urbano da Sede Municipal; 

1, descrição das Marro2onas de Adensamento Urbano da Sega Municipal; 
:utflt, 1, dccruçt do Zoneamemo da Sede Municipal; 

— 	\'te', 7, utcscriçãt, do Parimetro Urbano do Distrito de Presidente Castelo; 
'mexo IL ticcriçAo do l'crlmetro Urbano do Distrito de 'fila União; 
..\twxo1 ). tkscriçao di Perinretro Urbana do Distrito de Lagoa Banha; 

20. tkriç& do Pcrimcim Urbano do Distiiio de Porto Vilma. 
1 ubela de Uo e Qcttpaçüo do Solo Urbano da Sede Municipal. 

— UeIniçto e Ctassiflcdo dos indices tjrbanistiços. 
1 tubelu de Ubuensões Viárias. 

' Fertil do Sigetua Vhhio, 

a' 
Ue'v ccr revisoda a Lei Orgãnk.0 do Municipio. 

,- 	LSItL Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Municipio de )cajtipntis . MS, 05 de dexerubro de 2014. 

VARIA DAS DORES DE OLIVEIRA FlAMA 
Itt 'e mi Nt au e ipul 

nvw,diariomun (cipaLcoin brfassomasul 
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EX OS 

— l\i.pa de Macrozoneaznento Municipal do Munlç1pto de ~polia. 

\Tleu 2 - .ittpu de Mucrozoneameuto de Adensamento do Municipio de Deodpolis, 

- M.tpa do Perimetro Urbano do Município de Deodápolis, 

-'lxu 4 •?.I;Ipa Eo Zune:itn:nto Urbano do Município de Deodápolis. 

5 - tibelu de tidices Urbunstivos do Municipio de Deodápois. 

Itlwi;' 1 - Zoita Residencial t -Tabela de Uso e Ocupaçôo do Solo. 

1fl1 la I)t %J4) t c,nIMÇÂOI,onol,o 
/.tI". 	KFIDECIAI. 

PERMITIDO 9nUSSIflL PROIBIDO 
LO 1 	IINAL III 112113114 115 
1411 	LIRII \L• I5TUv l E3 

rRIT1 	M 	DL 	IlVtoS ('SI ('52  
VII 	PllIAi II 121314 
Pc -t • 1 	Ç 't 

Mn!.tIL da LI,I% •fr 	dC 041J1" WY 215 
4 	! III,!da L 	,k• L 	n,nY 1 323 

LIa 	(J[-, I\çd.]u]_n?l•.I 60 
LUtlI çidt ,r.tta4pt ,  

J 1 
-\ liII 	'l.'i.t 	uri 7 

Mt.]4 L lo 

LI,i.I-!•III,i 	\IIII!!i., 
li 

Fw,u Ii 
M*dtQ.Ia4t. II 

Zona Respdcncinl ii - Tabela de Uso o Ocupação do Solo. 

1 %lU_ u*uLn,ct;rç £OIXJM)I.0 
Nt aI)rc 	'1 II 

PIItMITlDO ruusslve. I'ROWIDO 
L.AanauloNaI 111112113114 115 

St.IAI. b . LTMt MI EI E 
flTI XL L '1 L TIL 111,111 CSI C52 tS3 4 

.\..'TUIAI. II . 121314 

11 	d,1 •,.!II.'IeÀ, ILCQ!Ia&L Iit 3W 
\II \T!.!WI 	•!L['t•pp#I iiI 350 

LLi±itnci, 	 .1 60 

.'U1114 LI.']t!i 	(ff1! 7 

l-a 1 .l.id 	I(nkMlÇI II 

'1 	t,Itfltflll] 	MI,iTIh Ii 

f4 Ii 

1 	M ll]l]l 1. 	iii 

rctal - Tabel de Uso e Oeupaço do Solo. 

1 lMIl_4I)t LsIIl tati'ç-Àt,In,solo 
/11' 	t 	nIt LII'' 

PtItMIllflO pawssjva PROJIUDO 
II '.ílI1 	L IU\nU III llZlUtlS - 114 

1'] 1' CÜ'IL SIl Ato LI E3 
tlII 	'LT'• 	1,1 	I11ITI LbJ 1t42 $3 

II - 111314 

TffiItn,.ffl H,t .W 	Vjs4(m') 3W 
TIIII 	,InnI 350 

n."L' I5.'nr.çj.' TIW#8'.T 70 

.I, 	L4fftILn 24 
4 

1,111 13 
IL,dçImIIn4'.I 21P 

III, 	1.11 	%TiIIII'• II 

I_t4L 1,5 
la ii 

1i,.J1 '?II.wIJ,-  L.;tI 
3 
4 

dc lnrercsse Social - Tabela de Uso e Ocupação do Solo, 

www.dariomunepai.com.br/assomasul  si 
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uut '1»' Lt43 1' XtIt'AÇL3 OUSOU) 
/O' 	EiI'ECt.L 1W I,4TEREbsrsoCtAt 

ltL'IIrtoo PERMISSIVEL 'Rnianx, 
III 113H,H1 H 

1 	Clfltt MT•.VtID LI El £3 
CJ'ti T41 1 .'t E DE 	bUVIÇOS IM cs2 033034 

I\I'l•,It'IÂt 1] 1tu. 
IXI rw.W 

Mlp..!Mda U 	fl! 4.•Çbt$m 
.tttj 	tmll'4I1 J_! 	l:lqfla] D .t 240 

llc.].lt! 60 
illal 	d 	.F!WItt.Wltt[. 

d 2 

..J!c 	tl,']; 	•., 

L4kaI t $ 
Iw,d* ti 

1v- .,l.lM]mu* 	lrfli te 
2 

Fi:helu 5 .. Zonti Industrial - T; 
	

de Uso e OeupaçÔ do Solo. 

-011 E, 	DE É M3 F oct:.çXo 1k) SOl O 
ZIt\ 	t,'L't-SIIU.U. 

PERMrnDO PLflZSfVEL pkOtaI 
['[1 	tu\AL RI R2 

CCFMI 	II.IIU I ís2 . E3 
Ftt-:u IAL E II SLUVIÇUS ($1 (52 033 034 

I'III StIJAL 11U13 4 
x-t l•'Çto 
tC1 Mw.l]wdo 1 t.kkrnkOudmlmO 400 

MtIl .14ü4 1 !ncuvqu 	LI 7O 

1k 'rl'llt.,'*ttI? 1 

It. 1 

4E*;Iluurtrnln1 2h 
kt.l! 	t-t-.tI 	'IltIlI. 4 

...1  
L4lL 4 

24 

....... 

1 ;t'e[zL 	/nna Mista - rabela de liso e Ocupaçâo do Solo. 

-I 	I%rI 'o; tu; )ct:nç&onosot.o 
/tA 

PEItMITIDU panussiva PROIBIDO 
1111i1.t JLAAI Ut lO lO 114 

1 1111tI5IU M1,2 S 
'II 	It E DL ,L.LO!JOS "Si 032 (13 C$4 

IMJ.•'Il•AI II . 31314 
1K' I'& 'O 

Mi,ll,ll 	1 	.I 100 
MIII! lt 	L!'W.k' L'.It,ttt tü' 300 

4 	1c t)Ml 	k,pl,n 1.  1 
,!tIlÇItç,Jr .,,, rll4tt!l 

'ftl4 	l,tnt. cml 3 

1,. 
to 4 

DrflntçAo e eI;tsiflcaçAo dos usos e ludices urbanisticos do Municipio de DeodUs, 

ltitttur as MiniNe, e claiflcitçes dos usos do solo urbwio e os Indicas u±onsticÓs do Município de Deodúpolis. 

flofl:ilisa e ClnsflcuçAo dos Usos 
clLlt,s tlesm txi icrtm definidos os seguintes usos: 

S() 1 IARITÁCIONAL - resultado da militando da edilicação para fim habitacional permanente ou transitório subolassificando-se em: — 111 - 1 IABITAÇÀ0 ZJNWAMILJAR -. destina-se a edificação isolada destinada a servir de moradia a uma só fiuni Iia 
— !C' }!tWITAÇAO Mu[.rWAMIUAR — destina-se a edificação que comporta mais de 2 (duas) unidades residenciais autônomas, agrupadas 

com arcas de çirvuIoço interna comuns à edificação eacesso ao logradouropúblico; 
a, 14 	HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SERIE — destinam-se a mais de uma unidade autônoma de residências unifamiliares agrupadas 

tcort,,t:itultncrttc, purntclas ou transrsais ao ulinhan,cnio predial; 
— 114 HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - destina-se a implantaço de Programas Habitacionais por entidades promotoras, empresas sob 

o,tttulr tejouárjt' do poder Público, as cooperativas habitacionais, paternidades consideradas de interesse social nos termos da Legislação Federal; 
115 - 1 IÃI3ITAÇÀO TRANSITÕRIA destina-se a edifloação com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se recebem hóspedes 
rneçlianio renIDIIcrJÇu (A part hotel, ?ensào, Hotel e Motel). 

1 
	 vnv,d ari omun icipal .com. brfassomasu 1 
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,.,,USO SOCIAL E COMUNITÁRIO - Espaços, estabelecimentos ou instalaçôes destinadas à educaç&, lazer, cultura, saúde, assistência social, cultos 
:eligiusos, com purmctros de ocupação especificas, sttbclassiticando-se em: 
Ftl - EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO LOCAL — destina-se a atividades de atendimento direto, funcional ou espacial ao uso residencial, tais 
:onto: ambulatório. assistência social, berçário. creche, hotel para bebês, biblioteca. ensino maternal, prSoscolar,jaSim de influiria, escola espacial, 
:flci tu' culto. canipu de íuiebol e atividades similares; 

2 - EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO MUNICIPAL — destina-se a atividades potencialmente incômodas que impliquem em contaminação de 
pcti ou veiculos e pndr&s viários especiais, tais como: auditório. centro de eventos, teatro, cinema, museu, sede cultural, centro de recreação. 

,.pic'ua pública, ringue de patinaçào, estabelecimentos de ensino fundamental e médio, hospital, matemi  (t,dr  pronto socorro, sanatório, templo 
reItgtos,. capela niorluiria e atividades similares; 

- EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO DE IMPACTO - destina-se a atividades incómodas, que impliquem em concentraçfto de pessoas ou 
vticulos. sujeitas a controle especifico, exigindo EIV, tais como: autódromo, lautódiomo, centro do equitação, hipódromo, estilio, pista de 
trctnarnento. cemitério. ossârio. casa de danação, penitenciária, rodeio, campus unive&tário, estabelecimento de ensino de nivel superior e 
at v al:t.lcs i nalares. 
VS() t0Ml ZCIAL dc SERVIÇOS — resultado da utilizaçao da edificação para desempenho de atividade econ6mico caracterizada por uma 

#r,ltçün de compra, venda ou troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou atividades pelas quais fica caracterizado 
prst:mo de nto de obra ou assistência de ordem intelectual ou espiritual, subclassificando-se em: 

SI - COMERCIO ESERVIÇO VICINAL—destina-seaalividadescomerciaisvarejiswsedepreslaçãodesei-viçosdiversilicados. de necessidades 
ttnedi:ttas e cot'cIiana cia população local, cuja natureza seja não incõmodas, não nocivas e não perigosa nos lermos do artigo 46,  desta Lei, tais 
,'omo: açougue. armarinhos, casa lotérica, drogaria, fàrrnácia, floricultura, flores ornamentais, mercearia, horuifrutigranjeiros, papelaria, revistaria, 

a posto de venda de pães. bar. cafeteria, cantinai  casa de chá, confeitaria, comércio de refeições embaladas, lanchonete, leiteria, livraria, panitlewlora, 
pUIL'I;XÍI:I, posto dc venda de gs liquidoim, relojoaria, sorveteria. profissionais autônomos, atelier de profissionais reunamos, serviços de 
damtIogtati, digitação, manicuro, agência de serviços postais, bilhar, ,çnooke, pebolim, consultórios, escritório de comércio varejista. saião de 
beleza, topos eletrónicos e atividades similares; 

S2 	COMÉRCIO E SERVIÇO DE CENTRAUDADE—destina-sea atividades comerciais varejisuasede prestação deserviços ao atendimento de 
__ cuniur rtI,ran,zneir, que impliquem em concentração de li-suas  ou veículos, tais como: academias, agência bancária. entidades financeiras, joalheria. 

choperit, chitrroscaria, petiscaria. pizzaria. restaurante, rotisseria. haffi'r com salão de listas, serv-car, super e hipermercados, comércio de material 
de ç-t'nstntço, comércio de veiculas e acessórios, estacionamento comercial, escritórios administrativos, escritório de comércio atacadista, edificios 
de esçcitúrk.s, centros comerciais, lojas de departamentos, sede de empresas, Imobiliários, estabelecimentos de ensino de cursos livros, clinicas, 
laboratôrios deauãlisrsclínicas. radiológicos e rotográtieos, lavanderia, e atividades similares; 

_ cS' COMERCIO E SFRVIÇO REGIONAL - destina-sca atividades cun,erciais varejistas e atacadistasou depreslação de serviços para atenderâ 
popL:Iaçftu cctt steral, que por seu porte ou natureza, gerem ruido excessivo, odores incômodos e tráfego de veículos pesados, necessitando de anãlise 
indhitlumil pelos: Poder Executivo e Conselho de Descnvolvimento Municipal, de tais atividades como; borracliaria, oficina mceSnica de veículos, 
,ç'r' iças de lavagem de veiculci, agenciamento de cargas. canil, marmorarias, comércio atacadista, comércio varejista de grandes eqtlipan,entos, 
tkpt,silos, ar'tta/éns gerai, entrepoxtos. cxpemtiva. silos, hospital veterinário, hotel paro animais, impressoras, editoras, grandes oficinas de ataria 

__ 	pi'ituta. svn iços de coleta de lixo e transportadora; 
1,51 COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECIFICO — destina-se a atividades peculiares cuja adequação â vizinhança e ao sistema viário depende de 

— mnaike especial, exigindo EIV, tais como: centro de controle de voo, comércio varejista de combustiveis, consórcio varejista de derivados de 
pctr LlcL. posto de ul,tLstecimenlo de aeronaves, puslo de gasolina. serviços de bombas de combustível para abastecimento de veículos da empresa. 

de tutttrtilc e depósito de gás, aeroporto, subestação reguladora de energia elétrica, de telecomunicações e torre de telecomunicação, usina 
Ir !tmcJticraçu. depósito e'ou usina de tratamento de residuos e comércio de sucatas, 
INIXISTRINI, - resultado da utilização da edificação paio desempenho de atividade econômica caracterizada pela transformação de matéria prima 

—, cmii bemc de consumo de qualquer natureza ou extração de matéria prima, subclassificando-se em: 
II 	INl)ÚSTRIA CASEIRA — destina-sea micro indústria artesanal no incómoda, não nociva e não perigosa paio as atividades de seu entomo; 

—' 2 INDUSTRIA INCÔMODA - destina-se a indústria potencialmente incômoda, não nociva e no perigosa tais como: a fabricação de peças, 
ornamos e estruturas de cimento e gesso; serviço industrial de usinagem soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou manutenção de máquinas. 

- 	•Lp.LIç'lllas, ekltmillarncntus  11 eículos; flibricaflo de artigos de carpintaria e de estruturas, artigos para usos doméstico, industrial ou comercial, móveis 
— e jxtç'C,tu, tl, ictideira, bambu, vime. junco, ou palha trariçada, exclui-se chapéus; íabricaçào de artefatos diversos de couros e peles, exclui-se 

t;iIicçlas, '.crtios de 'estuário e selaria; fabricação de produtos de perfiiniaria e velas; fabricação de artigos de material plástico diversos (fitas, 
, tlüniulza, distico, brindes, objetos de adornos, artigos de escritórios) e para embalagem e acondicionamento, impressos ou não: recuperação de 

tcsidttas txteis e fabricoção de estopa, materiais para estofos, malharia, tecidos elásticos e artigos de passamanaria, fitas, lilás, rendas e bordados; 
cottItvçx's dc -oupas e artefatos de tecido; industrialização de produtos de origem animal ou de origem vegetal; fabricação e engarrafamento de 
ebLUI,; todas as atividades da indicaria editorial e gráfica; 
3 	INDUSTRIA NOCIVA - destina-se a indústria de atividades incômodas e potencialmente nocivas e potencialmente perigosas tais como: 

— ;rpzLlellt.'me'llo de pedras paro construção e execução de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras; fabricação de telhas, tijolos e 
barro co/ido; tl,ricação de poças. emalas e estnjturas de amianto; elaboração dc vidro e cristal; elaboração de produtos diversos de 

mil' ctwtúlicos: produção de laminados de aço; realização de acabamento de superficies ijatmcnro); fabricação de artigos de metal, sem 
— mcuuLxcic'tto quimiço superficial ou alvanot&nico ou pintura por aspersão, aplicação de verniz ou esmaltagem; fabricação do máquinas, aparelhos, 

pçus e açesôm os sem tratamento térmico, galvnnotécnico ou fundição; fabricação de material elétrico; fabricação de máqumnas, aparelhos e 
eqttiitmtiirtitos para L'tctntmnicaç&, e informimútica; desdobramento de madeiras, excluindo-se serrarias; manufatura de artefatos de papel, papelão. 

e c,:rttc, imptes'os ou não, simples ou plastificados, sem a produção de papel, papelão, cartolina e cartão; beneficiamento de borracha 
a mialtiral; fabricação e recondicionamento de pneumáticos, cãmaras-de-ar e material para icu.undicionamtnto de pneumáticos; fabricação de artefatos 

dc boL-r;xchc peças e acessórios para veículos. máquinas e aparelhos, correias, canos, tubos, artigos pato uso doméstico, galochas e botas), exclui-se 
— Jrtiku'. de esIut;irio. bbric;tçAo de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos; fabricação de concentrados 

,iromn.ultt'us cimtitr;mis, artificiais e sintéticos, inclusive mescla; fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, imperrncabiliantes, solventes e secantes; 
matIas u, ti' idades industriais dedicadas à fabricação de produtos farmacéuiieos e veterinários; fabricação de sabão, detergentes; e glicerina; 

— 

	

	'ruduçao de ateu,, gorduras animais e ceras vegetais em bruto, óleos de essências vegetais e outros produtos de destilação da madeira, exclui-se 
melimttmçdu de produtt» alimentares; beneficiomonto. moagem, reiteração e fabricação de produtos alimentares; refinação e preparação de óleos e 
ti&'.tILLL;LS ''cl.i,, produção de mantei8a de cacau e gorduras de origem animal destinadas a alimentação; fabricação de vinagre; resfriamento 

— distribuição dc leite; I'ubriçução de fermentos e leveduras; preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e outras atividades de 
elaboração lu umbaco, não especificadas ou não classificadas: beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras texteis vegetais ou de origem animal, 
:mrtiIciars e simileticas. cite tecidos especiais: lavação e amaciamento; acabamento de rios e tecidos não processados em fiações e tecelagens; us'mas 
de V,duçiiii de concreto; 

a 
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I4 - INI)USlRIÃ PrRlQ(JSA - destina-se a indústria de atividades incómodas, nocivas e perigosas eslndo sujeitas a aprovação de óilgãos 
vcadii.iig LornptiLnte, pura sua implantação no Municpo, tais como: beneliciamento de minerais com notação; fabricação de material corãmico e 

metiro; heneficiajuçuto e preparação de carvão mineral, não associado à extração; siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução 
,de ntiuéros, inclusive ferro-gusa; produção de l'erro a aço e suas ligas em qualquer forma, sem redução de minério, com ftiso, metalurgia dos 

net:is e ligas mio rerrosos em formas primárias. inclusive metais preciosos; fabricação de artigos de metal, não especificados ou não classificados, 
coru trjiunicntu químico superficial, galvanotécnico ou pintura por aspersão, aplicação de verniz ou esnmltngent fabricação de pilhas, baterias e 
uLliuladorcx; rabricação de papel ou celulose; eurthnento e outras preparações de contos e peles; produção de elementos químicos, e produtos 
tIa 	eu rnt'rgãnico, orunicos, organoinorgánicos, excluindo-se produtos derivados do processamento do petrõleo, de rochas olelgenas, do carvão 
umeral e de madeira: fibricação de adubos, fertilizantes e conetivos de solo; fabricação de corantes e pigmentos; recuperação e refino de óleos 
,tnenE.c. vegetais e animais; fabricação de preparados puni limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, gennicidos e fungicidas; fhbricação de 

r trclitog &teis. com  estamparia ou tintura; tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos; 
refino do perrólco e destilação de álcool por processamento de cana-de-açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais abate de animais em 
at>acdouros.thtzoriticõs e cliarquendas. preparação de conservas de cumes e produção de banha de porco ode outras gorduras domésticas de origem 
ancital: preparação de pescado e fabricação do conservas de pescado; preparação do leite e fttbricaçào de produtos de laticínios: fabricação de roçôes 
buJ:ncenilas e de alimentos preparados para animais, inclusive farinhas de 'true, sangue, osso, peixe e pena; usinas de produção de concreto 

, ,14l[i Pt :c: tthrtcação dc einio vegetal, ativado e 

L'tis çtFun:rcIiis. wn içus e industriais fleam caracterizados por sua natureza em: 
llyutik'tIos - as ulividides que possuiu produzirruidos, trepidações, conturbações no tráfego e que venham e incomodara vizinhança. 

al.,'tlacles case aticaretionn pela possibilidade de poluir o solo, o ar e as águas, por produzirem gOtos, poeiras, odores e detritos, e por 
implicarcni na manipulação de ingredientes e matéria prima que possam trazer riscos à saúde. 

- aquelas itiddades que >ssttrtm riscos de expl~ invènclios, trepidações, produção de gases, exalações de detritos danosos à saúde ou 
ILIC c'•enmnalmente. possam pôr em perigo pessoas ou propriedades do entorno. 

'em rclaço co risco ambiental, as atividades são consideradas de grande, médio e baixo risco: 
X, li, 	que apresentam risco ambientei alto: são classificadas com indico de 2,3 a 3,0 (dois virgula cinco a trés) e caracterizam-se por. 
lei LIlositL'LtIL de grau tnedio, provocando grandes efeitos não minimizáveis, mesmo depois da aplicação dos métodos adequados de controle e 

a trLLLiirtu dc efluentes; Nocividade de grau elevado pela vibração dou ruidos foro dos limites da indústria; 
A, 411 idades que apresentam risco wnbiental moderado: são classificadas com índice 2,0 (dois) e caracterizam-se por. Periculosidade de vau baixo, 
l'ttlt1lt0 clttus tninitnizãveis pela aplicação de métodos adequados de controle e tratamento de efluentes; Nocividade de grau médio, em razão 
çlu cwlação de odores dou material particulado; Incomodidade de grau elevado decorrente do intenso tráfego e ruídos em níveis incômodos fora dos 
lutes tIa indústria; 

.,, ,t• ath idade, itc npes,anum risco ambientei baixo: são classificadas com índice de 1,0 a 1,5 (um a um vírgula cinco) e caracterizam-se pela: 
oc'çjdjde de guia baixo. em razão dos efluentes hidricos e atinosldcos; Incomodidade de grau médio a baixo, apresentando movimentação 

r' mwcr.i' cl de pessoal e trúlègo. bem como niveis toleráveis de efluentes dou ruídos; 
\s ali' idades sem risco ambiental: Na. classificadas com índice 0,5 (zero virgula cinco) e caracterizam-se pela incomodidade de grau baixo, com ,a 

 cíeilos inócuos, independentemente do porte. compativeis com outros usos urbunos. 
a 

Nt que diz respeilo is questões anibientais. serão adotados os seguintes critérios: 
O risco nibental triinbém poderá ser graduado em função da duração e reversibilidade dos efeitos provocados pelos efluentes e possibilidade de 

cmlii seu. cftitt,4 adversos, nietlinte o uso da dispositivos insaciáveis e verificáveis, considerando-se ainda ii natureza e a quantidade de 
stih',tticits rôicas, ittflttnióveis e/ou explosivas, quer como matéria prima, quer como produto acabado. 

a!tecaçau tIo 	indicede Risco Ambiental ocorrerá por análise criterioso de cada caso e mediante parecer recriando equipe multidisciplinar, 
cotando o nestnti ao seu valor inicial quando as caracteristicas do empreendimento não maisjustiflvarem tal alteração; 

CI indice de risco atnbiental de atividades industriais ou de prestação de serviços, não previstas nos índices de riscos ambientais. será determinado 
:,iedi.tttte 1,ltcecer técnico lbrmulado por equipe multidisciplinar. 
l'u,los de sattde escolas de ensino fundamental e médio, órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, deverão ser localizados 

,_ jircl'rcmtcialnteiite cai terrenos lindeiros a vias coletoras e arteriais ou com acesso principal As mesmas. 
ti) 1t , 1ci E,.ccuti'o Municipal não encadeie alvará de funcionamento pata qualquer uso, em qualquer das zonas instituidas por esta Lei, quando o 

a, 1 	ibm de cu,uclLrsão desfavorável ou impedido por outros instrumentos da legislação ambiental pertinente. 
U, cmnpreenttiutentvs si içitos ao licenciamento ambiental pelo órgào estadual e Ibderal, somente terão aprovação ou ampliação do projeto pelos 

' t,rtdtts da administraçS municipal após a liberação da anuéncia, sob pena de responsabilização administrativa e nulidade dos seus atos. 
Resolução do CIONAMA nc.  23717 trata dos projetos e empreendimentos que poderão ser licenciados pela Prefeitura Municipal. 

A Ienissio para loçalizaçüo de qualquer atividade considerada como incõmoda, nociva ou perigosa dependerá de aprovação do projeto completo, 
.:OItL detalhes tiliais das instalações para depuração e tratamento de rosiduo, além das exigências específicas de cada caso. 
Os sus urdo relacionados deverão ser analisados pelo ôrgão competente de planejamento do Executivo e Conselho de Desenvolvimento Municipal e 
a jlcci.ão ticvem-ú sempre buscar pela semelhança ou similaridade com os usos previstos e que melhor se enquadra na definição dos usos; em não 
sç'tt{lti ussh cl tul procedimento, o órgào competente de planejamento elaborará projeto de lei a ser encaminhado, pelo Executivo A Càmara, para 

a 
Os dilerentes usos, 'ias zonas estabelecidas por esta Lei, ficam elassfficados em: 

— tsos pennitidos: são os considerados adequados á zona cm que se situa. 
Usos perntisinis: Ao passiveis de serem admitidos mediante anuéncia obrigatória de 73% (setenta e cinco por cento) de, no mínimo, oito vizinhos 

-' lüideiros e imediatos au imóvel em questão, e quando observada a obrigatoriedade de EIV. 
imbidus serão 'etadus. 

— ,r, ativ,dude, sujeitas á análise poderão ter suas atividades permitidas, desde que efetuados os ajustes e as medidas nccessdrias para a eliminação do 
'omLci,tl comuto. ou amem adaptadas aos pan)inetros estabelecidos na legislação, com vistas à conservação amhiental e á manutenção da qualidade 

' de tida da população do entorno. 

tmuétmcia mm vizinhos a que se refere o artigo anterior obedecerá aos seguintes critérios; 
•a. ulua:ru uizinhos laterais ao imóvel em questão (dois vizinhos de cada lado); 

dois vizinhos a l'reritedo imóvel em questão: 
lo is mim lias aos fundos do imóvel ctn questão; 

a 

a .IPI&I\ içao. 
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ConsLdta será realizada aos vizinhos propriet&ios; 
at'.i Irer ser considerado o vizinho rujas atividades comerciais. de serviços e intuistrais. no local. pocrn ser concorrentes ao requerente 

j're tcud itk,; 
'So de'erão se considerados vizinhos que apresentem graus de parentesco com o requerente; 

ce qualquer uni dos lulas, vizinhos e ser consultado, lindeiro ou imediato. for condominio, a anu&nçia deverá ser dada em reunião de condoininio e 
gera contada catou de apenas um vizinho; 

os unáveis, ltndeiros dou imediatos, estiverem sem edificações ou em casos que não devam Ser eQnidefltdoS, deverá Ser obtida a anuência do 
vizinho mais pr&tmo. perüizendo um total de consultas a oito vizinhos; 

em siu açC'es plenamente justificáveis do ponto de vista do interesse público, e/ou em situações onde os procedimentos anterionuonto citados 
e 1110.11morto irnpraticüvcis poderá no ser realizada a consulta, e/ou reduzido o número de consultas, e critério do órgão competente de 

Pl,uteiacnento do íkxler Lxecutivo Municipal; 
o Poder Jixaconvv Municipal, através de seu órgão competente, a seu critério, poderá ampliar o número de consultas, pennaaecendo a 
t,brxL',lturtcdadc de 75% Zsoterdá, e cinco por cento) de anudnçia total de vizinhos consultados. 

titulo II 
r lia Ocupação do Solo Urbano 

SeçAu 
., Iailicvs ITrhanisIlco 

1 ,11,1 ct,ito d,aa Lei. ticam estabelecidos os seguintes Indices Urbanísticos: 
)s 'tulire nrbanisticus rolerentes à ocupação do solo em cada zona urbana serão aqueles expressos no Anexo V. randesalo siabelecidos: 
\rea 'intm:i do Lote: 
tetetenic dc Apro' citamento; 

Tat, de Octipação Máxima; 
..' Altura Mixirnzt e número de pavimentos; 

RULLILS .tinimos Frontal, lateral e de Fundo; 
L'' de Pernicabilidade %Iinitna; 

	

— 	tilit P1 in um lo Late. 

,'., Seçüu II 
Attu \linin2a do Lute 

Área rnininm do lote é  o indica que define a dimensão da frente do lote, definida pela distância entre suas divisas e laterais, medida no alinhamento 
prediaL nur"aInente esbelitida segundos zona de localizouilo, conrurme parâmetro definido nos Anexos li, III clv. 
Svçiti III 
tio Uuciidenit do Aproveitamento 

(jt'etieirnte de Aproveitamento (CAI o indico urbanística que deflne o potencial constnttivo do lote sendo calculado andarmos multiplicação da 
rea lutal do terreno pelo CA, da ronti cm que se situa, não sondo computáveis: 

	

__ 	uNsolo destinado á garacm e ao uso comum da edificaço, e um pavimento de garagem localizado acima do térreo; 
pavimentos sob pitóns de uso comum, devendo estar abertos e livros, no mim=, em 80% (oitenta por cento) de sua área; 

- 	soilreliFla, çtiandt' integrada ao pavimento térreo (maaninu). desde que não ultrapasse 50% (cinquenta por cento) da área deste pavimento; 
PaflluiL inlantil r t'atro cqutputnentos de lazer ao ar livre, implantados ao nivel natural do terreno ou no terraço da edilicoção: 
.,rea de raeiotuinento de veículos, quando descobertas; 
L4Ça de ilmqttinas e de bombas, reservatórios e centrais de condicionadores de ar, quando instaladas na cobertura da edificação; 
trico ou andar de cobertura, de uso comum, itette que a área coberta no ultrap"c 113 (um terço) da superficie do último pavimento da edificaflo; 

. 	sacudis printl' a com largura de até 1,50m (uru metro e cinquenta centimetros): 
['rnic<cs de cobertura e alpendres, ambos em balanço, com no máxime 1,50 no de largura, limitados em seu fechamento em apenas uma lateral, 

' independentemente de seu uso ou de sua base pavimentada. 

No LIt ulo dos coeticientes de aproveitamento adotam-se duas ç'i,sas decimais, sem arredondamentos, e para o cálculo do número de pavimentos 

	

— 	le e-'t adotar apenas a parte inteira, desprezando-se os decimais. 

	

— 	ti (joeliçiente de Aproveitamento divide-se em: 

	

a 	Coeficiente Te Aproveitamento mínimo - CA mb, -. relera-se ao perímetro mínimo de ocupação do solo, para fins de caracterizar a subutilizaçAo do 
n,ôel iii aplicaço dos instrumentos de cumprimento da rtmo social de propriedade; 

	

a 	Lvcl'tçienle de Aproveitamento básico - CA básico -. refere-se ao indico construtivo permitido pam a zona, San incidência de outorga onerosa do 
direito de t'onstnuc 

&eiiciLIjIe [e Aproveitamento Sxinx, -. CA max. - relere-se ao inditx construtivo permitido mediante outorga onerosa do direito de construir 
Seçilu 1' 
tiu 1 na de OCuIfl1ÇD 
'tua ekito tlesta Lei. ficam estabelecidos os seguintes indicas Urbunisticos: 
faça de Ovtipaçio TO corresponde ao indico urbanistico que limita a máxima projeção ortogonal possível da teu construída sobre o lote em 

	

— 	[ttJ,CI 'ItIL iS' serã, compntndos no seu cálculo os seguintes elementos da construço: 
parque infantil. jardins e outros espaços de lazer ao ar livre, implantados ao nivel natural dotariam; 

.............'mis de até 4Ücm (oitenta  ccntitnutrus); 
tithas com larurude ate 14Dm (um metro e cinquenta centimetros); 

es!:, e itarnento, descobertos 
Seçao\ 

	

' 	Altura MA ima e Número da Pavimentos 
•\ aliara Stma co número máximo de pavimentos das edificações, qualquer que seja sua natureza, são estabelecidos por logradouro e obedecertto 

ai Lnx' V. 

a 

www4 i;riomunic ipu 1 .eom,br/asson,asu 1 	 55 



1 ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( f ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( 



., 	laio(iross1' tIo Sal ,Qti de Dezembrode 2016 • DiáriuOflcial dosMunicipiosdó Estado doMatoGrossodo Sul • ANO VIII 1 N°1737 

)$ p.-ivirnenlos degiruidus a garagem em subsolo, no serao computados pura deito do número rnimo de pavimentos; 
,...( i 1'rimL'xro paxmenlo em subsolo poderá ser apenas seinienterrado, desde que o piso do pavimento imediatamente superior não fique acima da cota 

de 	1 $n, (mais um metro e cinquenta centímetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-tio do logradouro, correspondente â testada do lote: 
'Nos terrenos cm tcvlive. o cálculo da altura das edificações inclui iodos os pavimentos, inclusive os situados abaixo do uivei do meio-fio, e Será 

eontathi 1 pactir do pxso do pavimento mais baixo da edilicoção. 

,.,»o zonquito dxx tlntra máxime das editienções ficam excluídas  as caixas dãgua, caixas de escada e compartimentos destinados a equipamentos 

1ectxjtxeos. 
,l3n, lutes de esquinas ou lotes onde existem duas ou mais tr,laJat o incvdetãrio poderá a seu critério optar pela testada a qual será aplicada as 
xx0nna deste artigo, 
t)s vtxsos náo previstos sSo objeto de análise especial por parte do órgão municipal responsável peio planejamento urbano e aprovação de projetos. 

"1 
Po Recuo ltíniniÕ 
lteetxu Nlínimi - a menor distância entre ediflcaçào e limite do lote. 
ç  krrcnus ik esquina. para efeito de recuos frontais, serão considerados de duas ou mais frentes. 
Nos Ierre'ios de esquina, para efeito do recuo lateral, será considerada como fonte do terreno a menor dimensão, porém, somente para lotes onde 
ntnor dimensão seja inferior a 20m (vinte metros). 
Gb: gxixn-st !s construções em subsolo somente os recuos de Crente. 

,lmxc duas construções no mesmo terreno deverá ser observado o dobro dos afastamentos Iateris ou de Atado a que estiverem sujeitas as 
cdi lic.içÕei. quando houver aberturas, face As disposições previstas nessa Lei. 

— Liti ,.us oxide arredes construções se curucterizar como complementar ou de apoio A outro, como em odientas, deMitos e similares, o afastamento 
flhiExitflu entre .s cotxstruçssem igual au arastamento lateral ou de Fundo. que estiverem sujeitos as edificuçoos. 

ctliticaçdcs k até 2 (dois) pa'inwntcc quanik, não lumver aberturas para ventilaçAo e iluminaS voltadas ás divisas laterais ou de findo do 
terrexio, so tl:spensxdoS os recuos das laterais e do Aindo. 
Em editicações para flns comerciais e serviços localizados na zona comercial e de serviços - ZCS -. é dispensável o recuo frontal para o pavimento 
tL'rrL't' P'e 2 pn junixtts, inclusive da parte residencial superior. respeitados as demais normas de ediIicaço estabeleeidns paras a ZCS. 
Lxxx caso dc poços de iluminuçào e ventilação a menor dimensão do poço será de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) ou h), onde Ir 

'' cpxese'ita a altura do editicio, prevalecendo a dimensão que for maior. 
-, S''xiu VII 

1). Éa 'a ik l'crttie'abilhlade 
,.. i'tttxsxticr.i.sc Taxa de Permeabitidude a área descoberta e permeável do terreno, cai relação a sua área total, dotada de vegetado que contribua para 

ti et1tiilihrto cttnuiiko e propicie alívio para o sistema público de drenagem urbana, conforme parmetrO definido no AnexoV. 

' Scçliu 'llt 
'lestada Minima do Lote 
.\ tcst:xdn rnLnimxi do lute é o indice que define a largura do terreno (incluindo os muros laterais, se existirem), sendo o cumprimento da linha que 
cp'ara o logradouro público da propriedade particular e que coincide com o alinhamento existente ou projetado pelo Municipio, normalmente 

cszL'L'lt'cklo çcuuçlo a zuno de kculizuço, conforme definida no Anaov. 

A:ic,u 7.  Mapa do Sistema Viãrlo Urbano do Municipio de Deodápolis. 

8 - ltxbelu de Dimensões de Vias do Municipio de Deodápolis. 

flt,,  k 	x 
t*a.,its Mitg tmrtnbl 

rnw4, PbtÕ Ckio, idt.flnotd FaIa dt Ei*adon.t íMn AdktSgurs do T,aSVOÇt 'VOS 

xri$, Lt I)td*i , .4 

3 ti 3 14 34 3 24 

. ,Ancxu 9 - perlil do Sistema Viário do Município de Dnodópolis. 

'' Anexo lO * Mçxnoriat Descritivo do Perimetro Urbano da Sede Municipal. 
Inicia-se a dcscriçik, do l'erlmetro Urbano da sede municipal de Deodápolis, com kea de 611,806 ha, a partir do matou (MO) de coordenados E 
'tt[VItt hOl.129u1 eS 7535451,74272m flcste segue cem o azimute de 23°4'7' euma digância de 626038 matéo marco (MI) de coordenadas E 
911 	 a  7536027,72051n1: Deste saúde como comuta de 112°5748' eumg distância de945,944 m ate o mvrou(M2) de coordenadas 

t2Ill(1,44(.l31 ai e  7535658,66805m; Deste segue com o azimute dei 12°5713" e uma distância de 223,1 m até o marco (1,43) de 000rdrnasln  
1 7v221631566 ri e 5 7535571,625(m; Deste segue com o azimute de 11r5711"  e uma distância de 307,504 m até o mareo (M4) de 
coortk-:xad E 792499.53902 me57535451,74272na Deste segue com o azimute de! 12°571 l e uma distkcia de 46.197 tu aLó o marco (MS) de 

eoordct'odxts 

 

F'92542.631013 me 5 7535433.49286m; Deste segue com o azimute de 58049t50 e uma distância de 213.89 m até o marco (Mó) de 

	

,- 	L-oordcnadas E 792619,81224 me 5 7535234,03679m; Deste segue com o azimute de 158°45'16 e unta distancia de 419,247 ai até o marco (MI) de 

coordenadas E 792771.792469 me S 75.VIM3,2832ma Deste segue com o azimute de 112-57'14"e  uma distancia de 196.991 mate o marco (M8) de 

' eou'tlenadats L 1)2953.I85339 m eS 7534166,45S1btn; Deste segue com o azimute de 203-6'r e uma distância de 130,311 m até o marco (M9) de 

toix'ticnaw: E 129O2.O$4329 tu es 7534046.59814cn; Deste segue com o azimute de 1 l34256" e urna distância de 3439ô m até o marco (MIO) 
— de t,unitnudtts E 793216,975374 m e  7534508,25457m; Deste segue com o azimute de 20304'45" e uma distância do 1126,655 m até o marco 

MI II de coordenadas E 792775,323355 m es 7533471.77252m; Deste segue com o azimute de 203°4'45" e uma dist&icia de 40.479 mate o marco 
'II 2 de coordenadas E 792759,455299 tu e 5 7533434.53289m: Deste segue com o azimute de 203° II 'IS" e urna distância de 812,522 m até o 

i,trxrco 

 

1\1 131 de coordenadas E 792439,530981 m es 7532b57,64521m: Deste segue como azimute de 203-545" e uma distância de 415,721 nome 
mart o (M 14) de coordenadas E 792276,456246 m es 7532305.24453xu De&e segue com o azimute de 2924759" e unia distancia de 291,517 no 

ire o marco (MISt de coordenados E 792007,7! 6647 me $ 7532418,21121=; Deste segue como azimute de 292°5053" e urna distância de 132,545 
xxx :xt o mar (?vtI6) de coordenadas E 791885.571762 me 5 7532469,67672m; Deste segue como azimute de 292'48'14" e uma distância da 

2tI,995  tu tlxé ti narco (M 17) de coordenadas E 791589,66638 me 5 7532594,08697m; Deste segue Com o azimute de 9*44" e urna distância 

	

a' 	de I1l1,23 so até o marco (MIS) de coordenadas E 791414,035335 me $ 7532667,92916m; Deste segue com o azimute de 292°5826" e urna 
distaitexa de 

 
138,1 1-1 tu ate arcaica tM19) de coordenadas E 791286,875784 me 5 1532721$37nM Destesegue com o azimute de 22°53'19' e urna 

	

' 	cIisttiexa 

 
da 354,1 Id m até o marco (M20) de coordenadas E 7913S5,7l 1277 me S 7532955.94274m; Deste segue como azimute de 292°4415" e 
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tLnt.L d:siüiwin de 72.315 tu mó o niamo (M21) de coordenadas E 791319.018479 m eS 7532983.89982m; Deste stgue com o azimute de 294°I613" 
1 LitIfl cli,tflnci:t de 101.182 tu até o marco (M22) de coordenadas E 791226.779665 m e S 7533025.48953m Deste segue com o azimute de 

925$'1I" uma distündu de 348,062 tu atà o marco (M23) de coordenadas 15790906-33,1675  me 5 7$33161.36591m: Deste segue com o azimute 
uma distância de 274,601 m até o mano (M24) de coordenadas E 791013,235439 me 5 7533414,30456=Deste segue com o 

t,ln,utc de 332727" e uma distância de 295.816 m até o marco (M25) de coordenadas E 791130.990931 m eS 7533685,67323iw Deste segue com 
n,itntitc de 293°4439 e uma distancia de 7,615 m até o marco (M26) de coordenadas E 791124,020802 me 5 7533688,7393m Deste segue com 
.vtttttitc dc 29257'41" e urna distância Ia 687,763 tu até o marco (M27) de coordenadas E 790490,750693 me 5 7533957.04307rrn Deste segue 

1.11 1azimute de 22'5510' e uma distância de 308,119 m até o marco (M28) de coordenadas E 790610,743518 me 5 7534240$3682m; Deste 
eut:c com ti azimute de 231  193" e uma distância de 107,373 m até o mamo (M29) de coordenadas E790653244552 me S 7534339,44027rn: Deste 

segue coma w.i'uute dc 292-35'I5" e uma distância de 213.132 m até o marco (M30) de coordenadas E 790455.9073 m es 7534421,534 m; Deste 
—' cegue comi, o azimute de 2V4'7" e urna distância de 1119.748 m até o marco (MO) de coordenadas E 190894.661429 me 57535451.74272 m, ponto 

niçi;il dessa descHçâo. 
a' 

Anoso II - Mem,rial Descritivo da Macrozona de Adensamento da Sede Municipal. 
\IZA 1 
rncia.e a descriâo da Macrozona de Adenimcnto i'rioritúrio da sede municipal de Deodtpolis, localizada na regio central do mapa, com área de 
Ç(,t) lia. parlir do marco (MO) de coordenadas E 791550.205628 me 5 7535269,34699m; Deste segue com o azimute de 1 12°5350" e uma 

tlistmnciu de 273.087 tu ate  marco (Ml) de coordenadas E 79! 801,774744 m e  7535163.09426m Deste segue como azimute de 2257t41"e uma 
— distância de 0,255 m até o matou (M2) de coordenadas E 791801,874342 me S 1535163,32934nz Deste segue com o azimute de 1 1fl4" e Lima 

tiq5ncmtt de <4.4S2 tu ate o março (M3) de coordenadas E 791979.645306 me S 7535130.31568m Deste segue com o azimute de11 3o0'4 e tinia 
a. tlisrãncw de 0.025 tu até o marco (M4) de coordenadas E 791879,668309 me 8 7535130,30591m Deste segue como azimute de 23'756' e uma 

di4zincit da 4,705 mate o (nave (45) de coordenados E 791881.516732 me 8 7535134,63272rn Deste segue com o azinwle de 113-7-56-  e urna 
d:qânci.ide 29,439 mamét, marco f MÓ) decocrnicnudas E 791908,588857 me 5 7535t23,05741 m; Deste nue com o estamo de 1 l3°7'56" curtiu 
lmtic,ciu de )I(,(, m até o marco t M7) de coordenadas E 791908,741058 me 5 7535123,00239m; Deste segue como azimute de 1 13°756 e mmi 

dim.inctt de lu)73 mate o marco t MS) de coordenadas E 191926.188734 me 575351 15.54867m; Deste segue com o azimute de 202°33l5" e urna 
_, tï't,inctu tio 16.1(45 ai ato ínarco (M9) de coordenados E 791908,528079mu $ 7535073.02359nz Deste segue atam oazimute deI 12'57'41 e uma 

dmq1iicma de 344.224 ai até o c.. (MIO) de coordenadas E 792225,478693 rueS 7534938.73958m Deste segue com o azimute de 112-574 1"  e 
unia rlistãiteiu d, 43,513 m até u utam, MI l)dceoordcnadusE 792265,543655 me 57534921,76481m: Deste segue com ouzimutede20253'2l" 

uma itstãtiei.i de 66.017 tu até o marco (M12) de coordenadas E 792239,68302 m e 5 7534$60$5071m Deste segue com o azimute de 
' 2025837" v uma distância de 371.988 m até o marco (M13) de coordenadas E 792094,65859 me 8 7534518.47547m Deste segue com o  azimute 

-' dc 112 57'41' e amo distância de 74.664  tu até o marco (M14) de coordenadas E 792! 63,407046 m e S 7534489,34804m: Deste segue com o 
xzmnmtc de 112 5741" e uma distância de 245,848 m at& o marco (MIS) de coordenadas E792389,775932 me S 7534393,4398m; Deste segue com 

a, 	mt'mmutc de 1 1r57'41" e uma distância de 186,504 maló o marco (M16) de coonlenadas E 792561,502384 me 5 7534320,68254m; Deste segue 
iz:mwe de 2025741" c urna distância de 198,793 m até o marco (M17) do coordenadas E 792483,950866 m e  7534137.64038m Deste 

—' scue com o wijnute de 12°5741" e uma distância de 247,724 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792712.04704 me 8 7534041,00032m; 
a, Dccc qume com o azimute de 20r574 1" e uniu distância de 411,887 m até o nmrto (MI 9) de coordenadas E 792551,365212 m e S 

'533ó6l,74SStn: Deste segue como azimute de 1 1D5741" e uma distância de 37,385 tu aréo marco (M20) de coonenadas E 792585,788106 me 
S7533(À7,l424na Deste segue como azimute de 202-57'410  e urna distânciade 68.625 m até o marco (M21) de coordenadas E 792559,016684 tu 

es iÇ335439759tn Deste segue como azimute de 29r574 1" e uma distância de 52.104 m até o marco 0M22) de coordenadas E 79251.036439 
tu 	S 753304,3Q41) Iii,: Deste segue com o azimute de 2025741" e mim distância de 47,895 tu até o mar, (M23) de coordenadas E 

?92492,35I$b ai eS 7533560,20437m; Deste segue com o azimute de 292°5531" e unia distância de 74 m até o matou (M24) de coordenadas E 
792 24.IY6935 m e S 7533589,02978rrE Deste segue com o azimute de 202155'3 "o uma distância de 97,953 tu até o marco (M25) do coordenadas 

—V 792385,040S93 tu e 5 7533498.8I338inz Deste segue com o azimute de 1 12°5741" e urna distância de 73,938 tu até o marco (M26) de 

co.n-dcnada I 79245422090a m e  7533469.96916m Deste segue com o czimtue de 202°57'41" e unia distância de 485 m até o marco (M27) de 
a, LL,.rticnud:ts L 792264916657  ruo 5 7533023.39693m; Deste segue com oazimnutede292°57'41" e uma distância de 133,772 m até o marco (MU) 

de coordenadas E 71l41,78986 m eS 7533075,56343m; Deste segue como azimute de 202-57'4I" e uma distância tit 125.62 tu até o marco 

— 	\I1'V do courdejrndzts E 792092,784097  me 5 7532959.89681mz Deste segue com o azimute de 292'50'5"e urna di$tància dc b23.48 tu até o marco 

—1 'ti tlm lo ut'u,ttlenatlas E 791518. 1(,7359 tu e 5 753320I,85225m: Deste segue com entornem de 275741" e uma distdncia de 30 m até o marco 

SI 	dc co.,rde'xadus E 791529,870674 tu es 7533229.47517m; Deste segue corno azimute de 292°5715" e uma distância de 545 mate o marco 
a 	5132i dc courdoitadas E 791028,025792 me 5 7533442,02333m Desteseguecomo azimute de 292°5715" e uma distância de 2,534 mate o marco 

331 de coordenadas E 791025,692346 m e 5 7333443.011 63m Deste sepre com o azimute de 23°27'27" e uma distância de 264,523 m até o 
-' 

	

	murco M34) de coordenadas E 791130,990431 tu es 7533685.67323m; Deste segue com o azimute de 29304439" e moa distância de 7,582 m até o 

marco( M35 1 de coordenadas E 791124,050845 m e  1533688.72609m; Deste segue com o azimute de II 2°57'41" e uma distância de 7,381 m até o 
1. rrt)i \1,4, ( de coordenadas E 791131,031388 m e 5 7533685,768$6m Deste segue com o azimute de 22°5942-  e unia distância de 19,952 m até o 

—' 

	

	manco M37l de coordenadas E 79162,264726 me 5 7533759,3673 In% Deste segue com o azimute de 22°5942' e num distância de i DO tu até o 

iM;i dc cotirdenadas [3 791201,329923 tu es 7533851.42117m: Deste segue atum oazimutede22°59'42"e tmma distância de23sí m até o 
—' 	atam 	\I.') 1 de coordenadas E 79293,328477 me 8 7534068,20806m; Deste segue com o azimtxte de 2929452" e uma distância de 54,793 tu até 

nt,LLCti (M4t11 de coordenadas E 791242,859736 me 5 7534089,54198m; Deste segue com o azimute de 22°5741" e uma distância de 0.045 m até 

o nimco 

 
(M4 1) de coordenadas E 791242,817226 me 5 7534089,58326m; Deste segue com o azimute de 292°57'41" e unia distância de 20,856 m 

a, 

	

	it, narco M42 de coordenadas 1779223,673652 tu es 7534097.7194 Sue Deste segue com o azimute de 202°5741" e urna distância de 0.062 m 
até o niarco N143 de coordenadas E 79223.649504 me 5 7534097,66245m; Deste segue como azimute de 292°54'52" e uma distância de 149,499 

ii até o ruamo t M44) tio coordenadas E 791085,948033 me 5 7534155,87I07riz Deste segue como rimitte  de 2r57'41" e uma distAncia de 0,184 

mi atir o marco ('445) de coordenadas E 791086.019923 m e 5 7534156.04075m; Deste segue com o azimute de 292ç57'41" e uma distância de 
'08S6 Fu :mt& o narco (M46) de coordenadas E 791056.816349 me S 7534164.i76941n: Deste segue com o azimute de20257'41" e uma distância 

— 	dei :.11! tu .rtc o tmiurçtt 1 M47) de coordenadas E 791066,737793 tu eS 7534163,99! 54m: Deste Segue cern o azimute de 2925452" e uma distância 

e 	a, at o tiiutct, M48) de coordenados E 790986,719953 me $ 7534197,81636ig Deste segue como azirnutede2rs936" e urna distâneat 

— 	de 44.7,S tu neo marco (M49)decoordeaadas E 791004207438 me 5 7534239.02785m; Deste segue como azimute de 22°59'36" ou= distância 
tle 1U',bb9 tu até o nrnrct, (MS0) de coordenadas E 79061,499522 m e 5 7534374.04397m; Deste segue com o azimute da 292-5741-  e urna 

— 

	

	distúnuma de 114.02 m até o n'arco (M5 lIde coordenadas E 790956.5! 3398 me 5  75344 I8,52435m; Deste segue com o azimute de 22°5741 eu= 
1im1micma de 1015.915 a, até o marco (M52) de coordenadas E 791352,8341 me 87535353,946 m Deste segue corno azimute de 1 13°l2'S" e uma 

çlistúncta de 21,738 tu até o marco (MO) de coordenadas E 791550.205628 me 5153526934699 tu, ponto inicial dessa descriflo, 

vww.diariomunicipaLcom.br/assomasuI 	 57 





- 	Mato c;n,s&, do Sul .06 dc Dezembro de2016 • Oikio Oficial dos Municipios do Estado doMatoGrossa do Sul 	ANO VIII 1 N 1737 

descrtçao da Mncrowua de Adriswnento Scundkio - da sede municipal do Dtodâpolis, localizada na regik distol noio4e do mapa. 
açotu irti de lÜt,144 lia, a partir do março (MO) de courdenida  E 790474,429586 me S 753445,02488m; Oeste segue como azimute de 23°4'7" o 

L;tflL lttüttcirt de  0,007 tu até o mamo (Mi dc coordenadas E 790474,432Vç5 me S 7534465,03122m Deste segue com o azimute de 23*47 e uma 
Iigtiei:t de 0.604 m até o marco (M2) de coordenadas E 790474.668986 m e S 7534465.587m; Deste segue tom o azimute de 23°41" e uma 
tisu)ncnt dc 1.e31 tu até o marco (M3) da coordenadas E 790475308157 me S 7534467.08779m: Deste segue como azimute de 23°41' e mim 

,listúnctti de 0,337  ia ité o marco (M4) da coordenadus E 190477,791162 me 8 7534472,91797m; Deste segue com o azimute de 2341" e uma 
,listúi,:ta de 6.451 tu ,tré o marco (M5) de coordenadas E 790480,319014 nos 7534478,85345zz Deste segue tom o azimute de 2341" com 

distincia de 0,042 m até o marco (M6) de coordenadas E 790480.570694 me S 7534479,4444nz  Deste segue como azimute de 23°4'7' e uma 
çltst;ineiu de 50.555 ai ulé o marco (M7) de coordenadas E 790500.379635 m o  7534525.95643m Deste segue com o azimute de 2347" o uma 
tlisiincta de 83.266 a até o narco (MS) de coordenados E 790533,00595 me 8 7534602.56406nz  Deste segue como azimute de 2Y47 e moa 
tlisIdneiu dc 87.63 tu até o marco (M9) de coorden,iIns E 790567,342432 no 5 7534683,1$722m; Deste segue como azimute de 23W7" e uma 

,.,distinciu de úi5 tu até o marco (MIO) de çuosdenadgs E 790601 255564 me S 7534762,81634m; Deste segue como azimute de 23°47 e uma 
çIiqáncia de 5,883 m até o marco (M 11) de coordenados E 790623152544 me S 7534814,231 lSm; Deste segue com o azimute de 23047 o urna 

-,disttinctu de 283,763 tu até o marco (M 2) de coordenadas E 790734,340083 me 8 753507530306m Deste segue como azimute de 2347 e uma 
tliM.Ineizt de 317.279 tu até o marco (M13) de coordenadas E 790958,660519 me 8 7535367,21143m; Deste segue com o azimute de23°4'T o Uma 
tlistiiteia de 29.286 iii até o marco (M14) de coordenadas E 790870,135897 m es 7535394,15598m foste segue com o azimute de 23°47" o urna 
Itstjneja de 71.914 ai até o narco (Ml 5)  de coordenadas E 790898.314295 me S 7535460,31977m; Deste segue com o azimute de 23°69" e uma 
iit5neia 

 
de 442.788 tu até', marco (MI 6) de coordenados, E 79072,054594 me S 7535861,5984nt Deste segue com o azimute de 23°69" e Uma 

a. list:hicm de 173.92ó ai até o marco (M 17) de coordenadas E 79140,300034 ta  5 7536027,57804m; Deste segue com o azimute de 11 2o5,r48"  e 
urna distância do 115,879 m até o marco (MIS) de coordenados E 79124699585 me S 7535982,36$9jrn' Deste segue com o azimute dc11 2o57*48" 
e uma distância de 308.518 m até o marco (Mia) de coordenados E 791531,064883 m e S 7535862,00324m; Deste segue com o azimute de 

2-57'48" e uml' distância de 4,624 rn até o mamo (M20) de coordenadas E791899.941588 me S 7535705,70288m Deste segue com o azimute 
de 112 5748" e unia distância do 81,439 m até o matou (M21) de coonienadas E 791974,926534 tu e 5 7535673,93027m; Deste segue com 
.tzimittc dc 1 l257'48" e urna distAncia de 28,572 m até o marco (M22) do coordenadas E792001.234115 n'CS 7535662,78323m Deste segue com 
,ti, ...... te  de 11257'4S" e uma distância dc 5.608 m até o marco (M23) de coordenadas E 792006,397867 me S 7535660,59514nt Deste segue com 

,wiLiuLW de 1 I$7'.I e urna distância de 4,904 .,,te.  mitra, (M24) de coordenadas E 792010,913129 m eS 7535658,68204nE Deste segue com 
i/inhi.ie de 112 57'4C e uma distância dc 0.036 ia dôo marco (M25)d. coordenados E 792010,946131 me S 7535658,66805m; Deslesegue com 

o azimute de 1 l25W53" e urna distância de 0732 ai até o marco (M26) decoonlenudas E 792011,619797 me 5 '7535658.38236m; Destesegue com 
-' Li a7inititç' de 2U25742 e uma distância de 184,308 m até o marco (M27) de coordenadas E 791939.718589 me 8 7535488 677 1rn' Deste segue 

com o azunutede 20r57'42" e umadisUincia da 120 tu até o marco (M28) decoordenadas E 791892,904873 me 5 1535378.18554m; Deste segue 
ii uziinttte de 202'57'41" e uma distância de 40 ia até o marco (M29) de coordenadas E 791877300399 m e  753534135484m; Deste segue 

eoino azimute de 202c574 1" e uma distância de 88,575 m até o marco (M30) de coordenadas E 791842,746084 m e  7535259,79741 a,; Deste 
czue com o azimute de 202M7'42" e uma distância de 14.004 m até o marco (M31) de coordenadas E 791837.282956 me 8 7535246,90306m; 

l)c't'egtic coro ç' azimute de 202°57'4r e uma distância de 76,972 maté o março (M32) de coordenadas E 791807,25528 me S 7535I76,02977m 
lh'%it e,nte caiu o azimute da 202°57'41" e uma distância do 13,793 tu até o rrmrvo (M33) de coordenadas E 791801,874342 m e 8 

- 	5 	l,32934tn; Deste segue com o azimute de 293e04 e uma dist&cia de 250 mate o marco (M34) de coordenadas E 791371,750034 me 8 
'51'26l,01&76:ii; Deste segue como azimute de 293*04u e^ distância de 237,824 tu até o marco (M35) de coordenadas E 791352,834059 me 8 
7$35353.94620tii; Deste segue como azimtttcde 2020574l e uma distância de 1015,915 m até  marco (M36) de coordenadas E 790956,513398 ai 

- 	S'7 53441$32435tn; Deste segue com o azimute de 112-5741-  eu= distância de 114.02 m até o marco (M37) de coordenada 12791061,499521  

iii 1  7534374,04397w; Deste segue conto azimute de 20259*36" e uma distância de 146,669 tu até o~ tM38J de coordenadas E 791004,2074 
e 5 7534239,028 tu; Deste segue com o azimute de 2936'9" e uma distância de 575,968 tu até o marco (MO) de coordenadas E 790474,429556 m 

eS 7534455,024.ÇS tu. palito inicial dessa dcscriçàa 

17. 11-2 
ln t ca-e a desertçtzo da Macrozona do Adensamento Secundtio -2 da sede municipal de Deodápolis, localizada nu rcgiâo distal leste do mapa, com 

- arc.I de 7(1.156 lia, partir do marco (MO) de coordenadas E 792239.868302 me S 7534860.95071m; Deste segue com o azimute de 113%'2C e 
lima distância de 250.765 rn até o marco Ml) de coordenadas E 792476,032509 m e S 7534760.19017mt Deste segue Cem oazimutede23°8'26" e 

a 

	

	urna distância de 192.c,74 a, até o marco (M2) de coordenadas E 792551,751331 mc 8 7534937,35197nz Deste segue como azimute de11 3°8*49"  e 
tinti d:tâtieia de 239,305 m até o marco (1,13) de coordenadas E 792771,792579 tu es 7534843,28346rm Deste segue com o azimute de 11 P3V  e 

- 	urna •hstüneia de 0,1S2 ia att o marco (M4) de coordenadas E 792771.960055 a, e  7534843.21219m Deste segue com o azimute de 2035'52" 
unia djstünetu de 127,633 a até o marco (M5) de coordenadas E 792721,88959 me 8 7534725.81073nt Deste segue com o azimute de11 3ç44'0*  e 
tinta 'I'tância de 162.181 a até o marco (M6) de coordenadas E 792870,354532 mieS 7534660,53578nz Deste segue como azimute deI 13°44'1" o 

- 	lima (lt.,tâ:lvta de 34.629 o até o marco (Mi) de coordenadas E 792902054491 me 5 7534646.5983m Deste segue com o azimute de113-44'1 U"  e 
tinia rlitãncttt de 0,051 in até o marco (M8) de coordenadas E 792902,101609 me S 7534646,57758m; Deste segue com o azimute de 1 13°43'O" e 
lima distAncia de 0.147 tu até o marco (M9) de coordenadas E 792902,236539 m e  7534646,5183m; Deste segue com o azimute deI 13°43'39" e 
tinu digância de 1.436 a até o marco (MIO) de coordenadas E 792903,551325 me 8 7534645,9404m Deste segue com o azimute dei I3°440" e 
uma tluaâneia de 342.091 tu até o marco (M 11) de coordenadas E 793216,711055 me 5 7534508,25483m; Deste segue voai o azimute de 203°6'9" e 
tinia distância de 1107,623 m até o marco (M12) de coordenadas E 792782,104462 ai e 8 7533489,458491% Deste sugue com o azimute de 

e utnadigâiwia de 242,285 m ate o=roa (M13)decoordenadas E792559,016684 meS7533583,97659m Desie segue Com oazimute 
- 	te ?»57'4V e ulila distAncia de 68.625 m até o marco (M 14) de coonlenadas E792585,788106 me 8 7533647,16424in Deste segueCom o azimute 

le 19r57'41 e tina distância de 37,385 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792551,365212 tu es 1533661,74858m; Deste segue como 
azimute dc 225741" e unia distância de4I 887 mate o marco (M16) decoordenadas E 792712,04704 me S 7534041.00032m; Destesegue como 
aziniute de 2925141' e unia distância de 247,724 m até o marco (MIl) de coordenadas E 79243,950866 me $ 7534137.64038m; Deste segue 
com 

	

	azimute de 22574i" e uma distancia de 198.793 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792561,502384 me 8 7534320,68254m; Deste 
segue com o tizitoute de 292°5741" e uma distância de 186.504 m até o tnarto (M19) de coordenadas E 792389,775932 me 8 7534393,4395m; 
F)c4ic segue com o azimute de 292°5741" e mim distância de 245,848 m até o marco (M20) de coordenadas E 792163,407046 m e 

IJet,te segue com o azimute de 2925741" e uma distância de 74464 m até o marco (M21) dc coordenadas E 792094,6586 me 5 
- 	'545l$Á7 a. Destesegue com o azimute dc 22b5837 curtia distânciade 371.988 tu otéo marco (MD) decoordenodas 

 
E792239.868302 mc S 

5 44O.95O7 liii. liocitti inicial dessa dc,scriçâo. 

MZA 11-3 
" 	Inicia-se a d eriçm' da Mavrozona de Adensamento Secundário -3 da sede municipal de Deodápolis, localizada na tel disial sul do mapa, com 

rL'a de 12.140 lia, a partir do mamo (MO) de coordenadas E 792010.224909 me 5 7532417.15685m Deste segue com o azimute de 292°47'59" e 
tirii;i distância de 0.995 ai até o marco (1t41) de coordenadas E 792009,308082 me 5 7532417,54224m; Deste segue como azimute de 292M759" e 
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tiniu d'suincia de 1.005 m ate o mamo (M2) de coordenadas E 792008381535 me S  75324I7.93172nz Deste segue com o azimute de 25°4544" e 
distâncja de 0,206 mate o.. (M3) dc coordenadas E 792008.470872 me 57532418.1 I684m Oeste segue com o azimute de 22°5741" e 

uma distftitchi de 417,365 iii até o marco (M4) de coordenadas E 792171,289812 me S 7532802,41273m; Deste segue com o azimute de 113-619- e 
anui distância d: 291,762 mate o marco (M5) de coordenadas E 792439,653749 m es 7532687,93182m; Deste segue como azimute de 203°1 ('IS" 

tini,, distância de 0.32 ..,te o marco (MÓ) de coordenadas E 192439,530981 m eS 7532687.6452 Inc Deste segue com o azimute de 20305'45" e 
:, dktância de 5.18 m até o marco M7) de coOnjenadus E 792437,499013 me 5 7532682,88036m; Deste segue como azimute de 203@545 e 

drâncja dc 28,813 m até o marco (M8) de coordenadas E 792426,196655 me 5 7532656,377m; Deste segue como azimute de 203°5'45" 
tinta di,,tncia di' I79,81 m até o marco (M9) de coordenados E 792335.612903 me 5 753249100294m: Deste segue com oazimutede 203°5'45" e 
anui thtEin de 16.872 m aié o marco (MIO) de coordenadas E 792349,054571 tu es 7532475,48334m Deste segue com o azin,tne de 203°5'45" e 
mui digância de 46,914 m até o marco (M 11) de coordenados E 792330.628151 me 5 7532432,27447m: Oeste segue com o azimute de 203°5'45 e 

litâ:icia de 71,178 rn nó o marco (M12) de coordenadas E 792302.70714 me 5 1532366,80134m: Deste segue com o azimute de 203°5'45" e 
di',tancia de 19,05 ai até o mamo (M)) de coordenadas E 792294,87136 na eS 7532348,42689m; Deste segue Com O azimttte de 35'45" e 

tinia Iu.tüncia de 9,283 m até o marco (M 14) de coordenadas E 792291,622208 rues 7532340,80783m; Deste segue com o azimttte de 203°5'45" e 
anui di,sânci, de 18,178 m até o marco (MIS) de coordenadas E 792284,491581 me 5 7532324.08692m; Deste segue com o azimute de 2035'45" e 

di',tâiiçia de 3,04 in até o marco (M 6) de coordenadas E 792283299115 m es 7532321 ,29066m; Deste segue como azimute de 20r54r e 
tiniu di,.tância de 4,025 tu até o marco (MI?) de coordenadas E 79228.720093 tu es 7532317,59794= Deste segue com o azimute de 203°5'45" 
titiaL di4ãnca de 9,93 tu até o marco (MIS) de coordenadas E 192277,824702 m e 5 7532308,45348m Deste segue com o azimute de 203°545" e 
anui digãncia de 1.897 m até o marco CM 19) de coordenadas E 792277,08045 me 5 7532306,70826m; Deste segue com o azimute de 203Õ545  e 
uni:. diMãticia de 0,611 tu até o marco (M20) de coordenadas E 792276,840674 me 5 7532306,146m; Deste segue como azimute de 203$'45" e 
tinia listúticia di' 0,795 si aê o marco (M2 1) de coordenadas E 792276,528189 = es 7532305,4I464m Deste segue com o azimute do 292°4814 e 

,,..,uma distúnciu de 2.L787 tu até o marco (M22) de coordenadas E 792008,470872 tu e 5 7532418,11684m: Deste segue como azimute de 
24248 I4 e unta distância de 9,074 tu até o marco (M23) de coordenadas E 792011,4135 me 87532416657 rn; Deste segue com o azimute de 
9314759 ulan distância de 1,289niae o marco (MO) decoordenadus E 792010.224909 me 57532417,15685 m, ponto inicial dessa descriço. 

a, pttct;t-se dcscriçàu dc Macrozona de Adensamento Restrito - 1 da sede municipal de Deodápolis, localizada na reijio distal oeste do mapa. com  
de 31,514 lia, a parlir do marco (MO) de coordenadas E 190490.750865 me 5 7533957.04324m; Deste segue com o azimute de 22°5741" e 
tlitnc,a de 344,481 nu até a marco Ml) de coordenadas E 790525,137215 me 5 7534274.23055ti: Deste seguecom acenamo de 22°57'41" e 

um, 4Ilstüncla de 70.698 tu até o marco M2) de coordenados E 790652.717333 me 5 753433932695m; Deste segue com o azimute de 293369 e 

uma dtgnciu de  34.I76 m até o marco (M)) de coordenadas E 790621281753 me $ 7534352,737m; Deste segue com o azimute do 292515 e 
uma tltstãncia de .981 in até o marco (M4) de coordenadas E 790619,452886 me 5 7534353,49782m; Deste segue como azimute de 29235I5" e 
unia d,stãnc,a de 43722 tu ali o marco MS) de coordenadas E 790579,084495m o S 7534370.29133rn Deste segue como azimute de 292°3515" 

a- LIUi;L distância de, 36.M2 ai até o marco (M6) de coordenadas E 190545253039 me S 7534384,36543m Deste segue como azimute de 292-35'15"e 

una distância dc 37,03 nt até o marco (M7) de coordenadas E 790511,063183 rues 7534398,58863m; Deste segue como azimttte de 29263513#  e 

-' tinia licância de 59.77S m até o marco (M8) de coordenadas E 790453,907252 me 5 7534421,53385m Deste segue com o azimute de 23°4'7" 
anui tlitâncta dc 1101 rn até o merco (M9) de coordenadas E 790436,537962 me 5 7534423,0I477m; Deste segue com o azimute de 23°41" e uma 
tligt1ncta dc 45,(,(,1 tu até o março M lO) de coordenadas E 790474,42958 me 8 7534465,02488nZ Deste segue com o azimute de 113-6-9-  e uma 

a, tistincia 

 

de 57,96$ tu até o marco (M 11) de coordenadas E 791004,207438 me 5 7534239,02785m; Deste segue com o azimute de 202°5W36 e 

um;i Ii'ctãncia de 44,768 Iii atè o marco (M12) de coordenadas E 790986,719953 m 0  7534197,81636m: Deste segue como azimute de11 2'WS2" 
- e i.nii dint3neic de 85,873 m até o marco (Mi 3) de coordenadas E 791066,737798 me 5 7534163,991 Mm: Deste segue como azimute de 22°574 1 

uma dtsi3ncia de 0,201 tu atâ o marco (P414) de coordenadas E 791066,816349 me 5 7534164,17694m: Deste segue cem o azimute de 11 r57'4 V 

- e urna distância de 20.856 m até o marco (MIS) de coordenadas E 791086,019923 tu e 5 7534! 56,04075m; Deste segue com o azimute de 

..., 202'57'41' e urna distância de 0,184 na te o março (M16) de coordenadas E 791085.948033 o, o  7534155,87107m: Deste segue cem o azimute de 

1 I2S4'$2 e unia distância de 149.499 m até o marco (MI?) de coordenadas E 791223,649504 me 5 7534097,66245m; Deste seguecom o azimute 

	

- 	te 22'574l e atua distâncui dc 0.062 tu até o narco (MIM) de coordenadas E 791223.673652 me 8 75340977I945nc Deste segue com o azimute 
te 112 $7'4 1 e uma distância de 20,856 m até o marco CM 9) de coordenadas E 791242.877226 me 5 7534089,38326m; Deste segue com o 

- ;winiiute dc 2025741' e urna distância de 0,045 tu até o marco (P420) de coordenadas E 791242,859736 me S 7534089.54198m; Deste segue como 

-, aii,iuitc de 

 
112 54'52"c uma distância de 54,793 tu até o marco (M21) de coordenadas E 791 293,328477 me S 7534068,2006nz Deste segue com 

a7imutc dc 20259'42" e uma distância de 235,5 m até o marro (M22) decoordenadas E 791201,329923 mes 7533851142117,% Deste soguccom 

witnute deI I2574l e uma distância de 0,138 maré o marco (M23) de coordenadas E 791201.457119 MOS 7533851.36728m Deste segue com 
ti niinute de 2025741"  c tinia distãncia d. 43,5 m até o marco (M24) de coordenadas E 791184.487254 me S 753381 I,31389iw Deste segue com 

o a,iinulc de 2t1257'41" e unia distância de 13 ii até o marco (1,125) de coordenadas E 791179.4158 me 5 753379934392m: Deste segue com o 
- ,izu'ttltc te 02 57'4I e uiiia distância de 43.5 matê o marco (M26) de coordenadas E 791162445934 me 5 753375929053m; Destescgtie com o 

;tzirytulc dc 2935741" c uma distúnçia dc 0,197 tu até o marco (M27) de coordenadas E 791162,264726 me S 7533759,36731m Deste segue como 

	

a 	.tzi:n,ti, de 202 5W42" cama distáticiade 79.952 m até o marco (M28) de coordenadas E 791131,031388 me 8 7533685,76$56rn; Deste segue com 
ti ;mimnutç de 29257'4 1 e uma distância de 7,581 m até o marco (M29) de coordenadas E 791124,050845 me 5 7533688.72609m: Deste segue com 

ti a'/ittiiite de 293I'19'o uma distância de 0,033 tu até o marco (M30) de coordenadas E 791124,0206 me 5 7533688,739 m; Deste segue com o 

- azintttit. dc 2q2ST4l" e unia distância de 687.763 tu até o marco (MO) de coordenpdns E 790490,150865 me S 7533957,04324 m, ponto inicial 

dessa descrição. 

a, 
311K- 2 

	

' 	Iniei.t-se a Le,t-rtçAo da Macrozona de Adensamento Resulto - 2 da sede municipal de Deodápolis. localizada na regio distal norte do mapa, com 

:inca dc 17,1G0 lia, a partir do marco (MD) de coordenadas E 792551,751337 me 5 7534937,35197m; Deste segue como azimute de 203°8'26" e 
tinia distiinci.i di 192.674 mate  muito (MI) de coordenados!! 792476.032809 me 5 7$34760,18017m Destesegue comoazimute de 293°6'28" e 

	

a, 	muni distância de 256.765 nu atóo marco (M2) de coordenados fl 792239,868302 me 5 7534860,95071m; Deste segue como azimute de22°5321" e 

uma tlitânchx dc 66,012 m até o marco (M3) de coordenadas E 792265,543655 rueS 7534921.76481m; Deste segue com o azimute de 292°5741" e 

	

'. 	atua distAncia de 43,513 m até o mamo (M4) de coordenadas E 792225,478693 me 8 7534938,73958m Deste segue com o azimute dei e 

Um:L distância de 144,224 m até o marco (M5) decoordenadus E 791908.528079 tu es 7535013.02559m; Deste segue como azimute de 22°33'15" e 

	

- 	•,taãnc'i de 46,(W maté o mamo (M6) decoordenodas !! 791926,188734 m e S 7535115,54867m; Deste segue com o mamem de293°7'56" e 

.Iit:i,,cm.i dc ,9'1i,  m até o março (M7) de Ordenadas E 791908,741058 me 5 7535123,00239m; Deste segue cem o saíamo de 293'7'56" e 
tist;i:icia de 0,!M tu até o marco (M) de coordenadas E 791908,588857 me 8 7535123.06741m; Deste segue como azimute de 2937'56 e 

	

- 	anui distüucta 

 
de 39.439 m uni o marco (M9)de ~acionadas El9l88l,516738 me 5 7535134.63272m; Destesegtie com o cedendo de2934l'57" e 

ti distâticta de 0.05w at  'manco (MIO) de coordenadas E 791881.470778 tu e  7535134.65236m; Deste segue com o azimute de 202a4941" e 

	

- 	tinia distância de4,705 n, ale o marco (M 11) de coordenadas E 791879,645306 me $ 753513031568m: Deste segue como aclimou de 293°0'4" e 

a' 
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'mi tI,stüiw,n de 84.48 m até o mamo (M 12) de coordenadas E 791801.814342 m es 7535163,32934m; Deste segue com o azimute de 22°574 1 "e 
-'mo diaincia de 13,793w até o março (M13) de coordenadas E 791807,25528 m es 7535I76,02977nz Deste segue com o azimute de 2257'4l" e 

um:, distancia da 76,972 m até  marco tMl4) de coordenadas E 791837,222956m e  7535246,90306m Deste segue como azimute da 22-57'42" 
',,ma distâncin de 14.004 m até o mamo (M15) de coordenados E 791842,746084 me 8 7535259,79741m' Deste segue como azimute de22°5741" e 

tuIt, tIitâneiu de 49,951 m até o marco (M16) de coordenadas E 791861.84481 m o  7535304.87551nv Deste segue como azimute de 2P$741" e 
I,nItL Uis,ütxçin de 39.('I9 ni até o marco (M17) de coordenadas E 191877300399 me 5 7535341,35484m; Deste segue com oesmoam de22°5741" e 

_.IIUIL liiiinia de 40 m até o marco (M18) de coordenadas E 791892.904873 me S 7335378.18554m; Deste segue como azimute de 2205742 e 
u,nzi distância de 120 a, até o marco (M 9) de coordenadas E 791939,718589 m o  7535488.67152m; Deste segue como azimute de 22-5742" e 

'"urtio distâticia de 1843OR m até o marco M20) de coordenados E 792011,61982 tu e$ 753565$38241m; Deste segue com o azimute de 12°53'55' 
anti distância de 0.311 a, até o marco 042 1) de coordenadas E 792011,905932 m e  7535658.26156m; Deste segue com o azimute de 112'57'13* 

ai: ,uxnt, dis,5,,cia de 3,393 m até o marco (M22) de coordenadas E 792015030499 me 5 7535656,93825m; Deste segue como azi,nuiede 1 12-5713" 
urna tlisu\ncia de 4,645 m até o marco (M23) de coordenadas E 792019,308057 me S 7535655,12663nu Deste segue com o azimute de É 12M7!3" 

e tic,t:t distAnci;, de 38.717 m até o marco (M24) de coordenadas E 792055.01503 me S 7535640.0041 Ira; Deste segue com o azimute de 112o57'13" 
d,,t3:icia de 29,37 a, trôo marco (M25) de coordenadas E 792082,059859  me 5 7535628,55015m; Destestgue como azimute de 112-57,13.  

e u,xx,i .Ii,tAttei,i de 56.895 ri até o marto (M26) de coordenadas E 792134,449148 m e 5 7535606,3621 Im; Deste segue com o azimute de 
127't3" e uma distancia de 17.61 a, ato o moxvo (N27) de coordenadas E 792150,665825 me 5 7535399,49432m Destesegue com o azimute de 

1 125'T13 anuiu distância de 71366 mané duramo [M28) de coordenadas E 792216,381366 me 5 7535571,66256m; Dosie segue com o azimute 
de 1 lr$7'I "e uma distancia de 255,223 m até o marco (M29) de coordenadas E 792451,396898 me 5 7535472,13136m: Deste segue como 
;tzimate de 1 l257'I 1" e uma distância de 69,973 tu até o marco (M30) de coordenadas E 792515831931 me 5 7535444,84252m; Deste segue com 
o ,tzinnLte de 112'57'11-   e uma distância de 29,103 m até o marco (M31) de coordenadas E 792542,631013 me 5 7535433,49286m; Deste segue 

'con,, azimute de 159-49-50-  e uma distância de 51.818 m até o marco (M32) de coordenadas E 792563,510536 me 5 7535379,57613m; Deste 
azimute ik' 15849'50" e urit distância de 156,072 m até o marco (M33) de coordenadas E 792619,87224 me 5 7535234,03679nt 

I)es,e segue com o atimute de 158°4516" e uma distância de 82.433 m até o n'arco (M34) de coordenadas E 792649,743133 m e 
_ '535157,10595nr Deste segue com o azimute do I3g45'l6" e uma distância de 336814 m até o marco (M35) de coordenadas E 792771,792579 a, 

e 	7534843,2346,u; Oeste segue como azimute de 1 i3l" e uma distância de 0,182 m até o marco (1,436) do coordenadas E 792771,960055 me 
- S 7534S43,21219m: Desieseguecomoazimutede 11r36'36"e umadistncia defl,147 matêomarco (M37) decootdenadas E 792772,095512 me 

734S43,b4S5m: Desteseguecotnoazimutede 1 l2"57l4"eumadislnciade0,673 mat&o marco(M38)decoordenadasE 792772,714797 me 
' 4 '34S42,89257m; Deste segue com o azimute de I157'14" e unia distância de 0,039 a, até o março (M39) de crdenadas E 792772,750398 me 

7A44:.s7749m: Deste segue como azimute de! 1257I4" e uma distância de 1,43 a, até o marco (M40) de coordenadas E 792771,7926 m es 
7444;  '81  in Dçte seguecom o azimute de 293-8'49" e uma distância de 239,305 matõ o marco (MO)  de coordenadas E 792551,731337 me S 
7534*31.35 E 	tu. ptitittt inicial dessa deseriç&,. 

NUM .3 
ti deeriçAu da Macrozona de Adensamento Restrito - 3 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal nordeste do mapa, com 

are:, de 2.53 lia, a p;ulir do marco (MO) do coordenadas E 792771.960055 me 5 7534843,21219m; Deste segue com o azimute de 112°56'36" e 
- rum, du.túncia de 0,147 m até o niareo (Ml) de coordenadas E 792772,095512 me 5 7534843,1$485m; Deste segue com o azimute de 1 1r57'14" 

ttniii distAncia de 0,673 m até o marco (1,12) de coordenadas E 792772,714797 me 5 733492,892$7m Deste segue como azimute de 112"57'14" e 
' rima d,.tã,icia de 0,039 tu até o marco (M3) de coordenadas E 797712,750398 me 5 7534S42,87749m' Deste segue com o azimute de 1 I25Tl4" e 
- utua tlistú,:çi:i de 1,43 tu até o marco (M4) de coordenadas E 792774.067356 me 5 753484231972rn; Deste segue com o azimute de 112-57-14-  e 

unta digft,,cin de 2,279m até o niarco (M5) de coordenadas E 792776,165487 me 5 7534841,43111m; Deste segue coro o azimute de 112-5714-  e 
uni:, ditã,iciu de 6,539 ii, ,ré o marco (Mó) de coordenadas E 792782,187096 me 5 7534838,8808m Deste segue Com o azimute de 1 I257'!4' 
unia diaãnc,a de 14.08m até o marco (Ml) de coordenadas E 792795,151801 me 5 7534933,3899m Deste segue como azimute dei 12'57'14" e 

- "ruo tl,stünci:, de 44,7"3 a, até o marco (MS) decoordenadas E 192836380025 m es 7534815,92864m Deste seguecom o azimute de112-57'14"c 
"rua d,stõi,cm de 51,358 a, até o marco (M9) decoordenados E 792883.671428 me 5 7534795,89946m Destesegue com o azimute dei 12°57'14" e 
uma dtgtârtcia de 75,492 tu até o marco (MIO) de coordenadas E 792953.1855 mc 5 75M766,45862riu Deste segue com o azimute de 203Õ69  e 

- unia d,stüncia de 15,715 n,até o marco (M 11) de coordenados E 792947,019117 mas 7534732,0034Sm; Deste segue como azimute de 2036'9" e 
'mia dbtünc,a de 13,4(,6 a, até o marco (M12) de coordenadas E 792941,735538 me 5 7534739,61784m; Deste segue com o azimute de 203°6'9" e 

- 'mui distAncia de 13.77 m até o marco (M13) de coordenadas E 192936,332392 me 5 7534726,95188m; Deste segue com o azimute de 203°6'9" e 
unia 4itã,,cia de 11.124 tu até o marco (M14) de coordenadas E 192931967666 me 5 7334716,72014m; Deste segue com o azimute de 203Ó69  e 
rrrntL tlt1iii:ivia de 31.828 a, até o marco (MIS) de coordenadas E 792919,479275 me 5 7534637,445m Deste segue como azimute de 2U396' 10" e 

- 	uma distância de 8.352 'ti até o marco (M 16) de coordenadas E 792916,202032 me 5 7534679,76268m; Deste segue como azimute de 203°6'9" e 
tini,: d,günc,a de 8.352 ul aléo marco (MI?) de coordenadas E 792912,924841 me S 7534672,08034,n; Destesegue corno esmoem de 203°6'9" e 
urna distância dc 27,704  m até o niarco (MIS) de coordenadas E 792902,054491 me 5 7334646,5983m; Deste segue como azimute de 293o44̀  1" e 
atua distãncL, de 34.629 mam o marco (M 19) de coordenadas E 192870354532 me 5 7534600,53578rou Deste segue com o azimute de 29344'0 
atua di4tiptçta de 162, 181 a, até o marco (M20) de çw,denadus E 792121.8396 me S 7534725$11 m: Deste segue como azimute de 2Y5'52" e 
ilriuL d,stãricia de 127,o33 m até o marco IMO) deeoordenadas E 792771,960055 me 5 7534843,21219 m, ponto inicial dessa descrição. 

-4 
Inicio-se a descriçào da Martirizaria do Adensamento Restrito -4 da sede municipal de Deodápolis, localizada na regido distará sul do mapa, com Arca 
de te.749 li:, a partir do marco (MO) de coordenados E 792386.040893 me S  7533498,81338rn Deste segue com a azimute de 2255'31" eu= 

de 97,953m até o marco (MI) de coordenadas E 792424.196935 me 5 7533589,02976m4 Deste segue com o azimute de 1 12°55'3 1" eu. 
distancia de 74 tu até o marco (M2) de coordenadas E 792492,351866 me 5 7533560,20437m; Peste segue com o azimute de 22*5741 e unia 
dit.inct;t de 47. 1)5 tu até o narma, (M3) de coordenadas E 792511,036439 me 5 7533604.30491,,,; Peste sesuecomo azimute dei 12°51'41" e oum 
tIt'.t,ine'a 

 
de 5L1U9 tu 	, marco (M4) de coordenadas E 793559,016684 me 5 7533383,97659nz Destesegue com oazimute de I12°5741" e uma 

tli,.incia de 2,42.285 tu até o marco tMS) de coordenadas E 797182104462 me 5 7533489,45849m Deste segue com o azimute de 203°6'9" e urna 
dic,ixe,a de 10:U até o marco 046) de coordenadas E 192754,63794 me 5 7533425,072m; Deste segue com o azimute de 203-6'9" e urna distância 

- 	de .173,815 a, ine o marco (M7) de coordenadas E 792568,723332 m e $ 7332989,25459m Oeste segue com o azimute de 203°I lis" e wna 
- 	dtst:inc:u de 214.844 tu até o marco (M8) de coordenadas E 792484,209138 tu e  7532791,94977m: Deste segue como azimute de 203-11'15" e 

uma disiáneta de 54,228.o até o marco (M9) de coordenadas E 792462,857253 me S 7532742,10217m; Deste segue Com o azimute de 203°I VIS" e 
tinia distância de 49.158 tu até o marco (MIO) de coordenadas E 792443,501729 me 5 1532696,91522m; Deste segue com o azimute de 203°I l'lS" 
e ttc,,.,çL,Mmci,' de  4.9t4 a' até o marcofll Ii de coordenadas E 792441.539369me 3 7532692.33394m; Deste segue com o muniam de2oYll'lS" 

- 	e tinta rl,stAxwia de1.7R9 m até o marcoMI2)dwrdenadas E 792439,653749 me 3 7532687,93182m: Deste segue cem o remoam dc29Y6'9" e 
distâaca de 291.102 a, ale o n,arci, (MIS) de coordenadas E 792171.289812 a, e S 7532802.41273m: Deste segue com o azimute de 

ci',na zflsi3ncia de 417,36$n, até o marco tM54) de rcordenzdas E 792005.470869 inc $ 753241 LII 683n, Deste segue com o azimute 
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»)2-I8'! 4'1 uma distância de 9,074 m até o rnaroo (MIS) de coordenadas E 792000,106391 me 87532421 ,63359n,; Deste segue com o azimute 
__ dc 2V1 4K14' e anui distancia de 304,375 m até o março (M16) de coordenadas E 7917I9,521682 me S 7532539,60232m- Deste segue como 

de 92 5O'29" e urna distância de 469,459 m até o marco (Ml?) de coordenadas E 791286,875784 me S 7532721,837m; Deste segue com O 
azimute de 225319" e uma distância de 92,628 -até o morto (MIS) de coordenadas E 791322902607 me 5 7532807,17159n,; Deste segue como 
tzirnuw de 223'19' e urna distância de 28,695 m até o~ (1V119) de çoordenadas E 791334,063289 me S 7532833.60723nt Deste segue coro o 
a,.itnt'rc de 229319" e uma distância de 98,921 tu até o~ (M20) de coordenadas ff791 372,537764 me 5 7532924,73943m Deste segue com o 
azimute de 2293'LÇ' e urna distãncia de 33,87 tu até o marco (M21) de coordenadas E 791385,711277 m es 7532955,94274m; Deste segue Coifi O 
izinitile de 2924435" e atou distância de 0,408 tu até o marco (M22) de coordenadas ff 791385335179 me 5 7532956,1004m; Deste segue com o 
,zitniite de 20r44'35 e uma distância de 71,908 maré o marco (M23) de coordenadas E 791319,018479 me  7532983.89982m; Deste sosuecom 

.uittture dc 2V4"U,'la e urna distância de 30,511 tu até o marco (M24) de coordenadas E 791291,203792 me 5 ?532996.44123m; Deste segue 

	

- 	Cúpti , iziniute de 
 

21A 16-13* e uma distância de 70,67 m até o marco (M25) decoordenadus E 791226779665 o eS 7533025,48953m; Deste segue 
caiu o azimute de 292'58'41' e uma distância de 34.062 rn até o marco (1,126) de coordenadas E 790906,334675 m es 7533161,36591 nu Deste 
,eiziiccottio zitnutcdc 22v5438 e uma distância de 4.529 m aMo marco M27)decoordcnadas E790908.097966 ai o  ?533165,53805n,; Deste 
ozie cota o azitaute de 22°54'38' e uma distância de 3,839 m até o marco (M28) de çwrdenadas E 790909492542 me 8 7533 169.07431tn Deste 
sqzue com o aztmulc de 22°54'38" e uma dstàrtcia de 7,461 m até o marco (M29) de coordenadas E 790912,496962 me $ 7533175,94654m; Deste 
LïLLL' dt'tttO44ittiutcIc 22°54'38" e umadislânciade 18.613 matóo marco M30)de coordenadas E 790919.743056meS 7533193,09158m; Deste 

.cztic com o az',ntlre de 2r54'38' e uma distância de 235.711 m até o marco (M31) de coordenadas E 791011,503964 me 5 7533410,20771m; 
'' )cgc sewIe com o azimute de 229438' e uma distância de 1,373 m até o marco (M32) de coordenadas E 791012,0385 me 8753341 I.47248m 

)cste segue com o azimute de 22°54'38' e unia distância de 3,075 maré o março (1,433) de coordenadas E 791013,235439 me 5 7533414,30456m; 
)cstc segue com o azimute de 23°2727' e uma distância de 22,516 m até o marco (M34) de coordenados E 791022,19829 me 8 7533434.95954m; 
)cle segue cota o adiantei de 232727" e uma distância de 8,778 m até o marco (1,435) de coordenadas E 791025.692346 me 5 7533443,01163m: 
)etu wgue cota o azimute deI I2e5715 e uma distância de 2.534 m ale  marco (M36) de coordenadas E 791028,025792 me 5 7533442,02333m 
\.qc segue como azimute dei 129715' e uma distância de 545 tu até o marco (M37) de coordenadas E 791529,870674 me 5 7533229.47517rn; 
c,tc SL'uiic caiu o 'zimute de 20257'4I' e uma distância de 30 na até o teneco (M38) de coordertzdzs E 791518,167359 me S 7533201,85225nz 

)este stp'e com u azhnuce de 1 125U'5" c ama distância de 623.48m até o marco (M39) de coordenadas E 792092,784097 me 8 7532959,8968rn; 

	

., 	)estc setie d'ti o azimute de 22°57'41 e uma distância de 125.62 m até o marco (1,440) de coordenadas E 792141,789868 me  7533075,56343m; 
)cstç' sguc com o uzi mtue de 1 1r574l" e uma distância de 133,722 tu até o mamo (1,441) de coordenadas E 792264,916657 m e 5 

' 75331)23.39b93m Deste segue com o azimute de 2r57'4 l" e umii clisSaçiu de 485 m até o mamo (M42) de coordenadas E 7924541209 inc 5 
7537169,969 m: Deste segue com o azimute de 292°574 1 anota distância de 73,938 convi  caceteie (MD) de coordenadas E 792386,040893 m e 5 
'53349$,$J338 m, ponto inicial dessa descriflo, 

1:- \tctnt,nal Descritivo do Zoncainenro da Sede Municipal. 
'• tU 1-1 

seu dcscrtçt, da Zona Rescdcncial 1 - 1 da sede muniçpai de Deodápolis, localizada na regiào central noite do mapa, com ama de9l.Slbba. 
p:txtir do "turco (MUI de coordenadas E 791003,489269 me S 7534238.99517m Deste segue com o adiantado: 2r5744' e urna distância de 

1.1 	ai a1111 narco (M 1) de coordenadas E 791060,708304 me $ 7534374,04249m; Deste segue com o azimute dc 29257'4 1' e uma distância 
de 114,023 mxtúo murco(M2)dccoordenadas E 790955.719871 tu eS 7534418.52385nu Destesegueçomoazimutede2rsl'41'eumadist5ncia 

	

- 	[e 454.5% mine o marco (M3) de coordenadas E 791133,062743 me 5 7534837.10087m Deste segue como azimute de 22°5741" e uma distância 
dc 51,1.32 m até omarco (M4) de coordenadas E 791352,040031 m es 7535353,94597rn: Deste segue como azimute de 1 13°l'34" e unia distância 
dc 47.$24 a até o narco (M5) de coordenadas E 791800,997347 me 5 7535163,13315nz Deste segue colo o azimute de 1 I0°5559" e urna 
tt,t:inc,.i tc I3L 	Ia até o niarco (Mó) de coordenados E 791925,394706 me 5 75351 l5,54838m; Deste segue cora o azimute de 202°33IS" e 

ILni:L dttãncta de -16,015 m até o mamo (M7) decoordenadas E 791907,734039 me S 7535073,02527m Deste segue como azimute dei 12°5734" o 

	

a 	ILrna ultstncta de 382,371 ai até o marco (MB) de coordenadas E 792259,813779 me 5 7534923,87045m Deste segue com o azimute de 202°44'45" 
timi I,stit,cta 

 
de 65.767 maré o marco (M9) de coordenadas E 792234,385516 me 5 7534863.21846m; Destesegue com o azimute de202-53'56" 

	

-' 	e tima distância de 78,386 iii até o marco (MIO) de coordenadas E 792203,88497 me 5 7534791,00962az Deste segue como azimute de 291°33'24" 
e uru.i distâr.cia de 104,219 m até o março (MI I) de coordenadas E 792106,955313 m e 5 7534829,30212m; Deste segue com o azimute de 
0245'33" e uma distância de 919,625 tu até o marco (M12) de coordenadas E 791151.19078 me S 753398127953m Deste segue com o azimute 

de 93'27'5fc' e uma distância de 402.659 m até o marco (M13) de coordenadas E '791381,831708 me 5 7534141,61735m: Deste segue como 
iztti,titc Ic2IO24 utuadisSnciadeó3,202 m até o marco M14)deçoordenadasE 791406,702591 me  7534199,71997mt Deste segue com o 
azLtIiIte de :91'2341" e lana distánçfa de 108,031 tu até o narco (MIM de coordenadas E 791308,316389 me 5 7534244.33914" Deste segue 

ii .,,inutc de 202'22'37' e uma distância de 368,376 m até o marco (M16) de coordenadas E 791244215528 me 5 7534088.64196m; Deste 
Crnic coni 11 U111utue de 242'5446" e uma distância de 280,332 tu até o marco (Mil) de coordenadas E 790986,0019 m es 7534197.784 ai; Deste 

t/r,nute te 2259'3g' e uma distância de 4.768 m até omarco imo) decoordentrdasE 791003,489269 m e  7534238.99517 m, ponto 
miL' .tI Ica L!cscr,c3o, 

/S 1 - 2 

	

' 	InmcLac a tlese' ç3t Ij /tna Residencial 1 -2 da sede municipal de Deodúpolis, localizada na regiâo central leste do mapa, cota àrca de 35,738 lia, 
paiit de tII:LrL'C, (Niul de coordenadas E 792178,229134 me S 7534463,35133m Deste segue com o azimute de 11299I1"e uma distância de 

(ai ate' marca tM 1 de coordenadas E 792555,131933 m e  7534306,05147m Deste segue comoazimute de 202°47'55" enjoa distância de 

	

- 	11 4.t' iii ate o marco tM2) de coordenadas E 792472.446389 me $ 753410933812rw Deste segue com o azimute dcl 12°2343" e uma distância 
Ic 248.104 ai até o narco (M3) de coordenadas E 792701.837841 me S 7534014,81252m; Deste segue com o azimute de 202°5235" e uma 
disLii,cta de 3S3,778  maré o março (1,14) decoordenadas E 792552,645612 me 5 7533661,22076m Destesegue como azimute dei 13°837" e unia 
,Iistjncia de 35,757 'a até o marco (M5) de coordenadas E 792585,523257 me 8 1533647,16398m; Deste segue como azimute dc 203°4113" e uma 
,Iisijncti de 127,42 ai até o marco (M6) de coordenadas E 79253433381 me 8 7533530,47822m Deste segue com o azimute de 293°5'0" e uma 

	

a, 	tli.,tjirma de 19.,"7 ia atéo marco Mi) de coordenadas E 792488,634335 me 5 7533549,95504m; Deste segue com o azimute de 2295,31% e uniu 
IisIj,ici.t de It)t'3 14 ti, até o março (MSo de coordenadas E 792528,980857 me S 7533648,53233nz Deste segue como azimute de 293'0'3"C uma 
litrtcta de 640,311 ai até o marco M9) de coordenadas E 791939,5745 me S 7533898.729 m; Deste segue com o azimute de 22'54'46" e urna 

- 	çlist3ucia dc X112,988 tit até o marco (M0) de coordenadas E 792178,229134 me 57534463.35133 m, ponto inicial dessa descriçâo. 

ZR 1 -3 
Inicia-se a descrição da Zona Residencial 1 -3 da sede municipal de Deodápolis, localizada na regiâo ctntral sudeste do mapa, com área de 27,202 
ia, a partir do marco (MD) de coordenadas E 791647304467 me 5 7533796,78079m Deste segue com o azimute de 202051"31%  eu= distância de 

ai atit marc,, (NI li decourdenadas E 791431,699194 mc 5 7533237.94286m: Destescguecomoazimutede292°5'41" eu= distância de 
'O] t41  a, ?é 1,  n'arca (M21 de coordenadas E 791337,798854 neS 7533276.06182m; Deste segue com o azimute de 293°415" e uma distância de 
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32.'78 ai até o marco (M3) decoordenadas E 79rn13.235439 me 5 75334I430456m; Deste segue como azimute de 234272T e uma distâneiade 
tu ;Ité o marco 044) de coordenadas E 791130,990931 tu es 7533685.67323mt Deste segue com o azimute de 22°52T e urna distância de 
mui, o narco 1v15) de coordenados E 7912478148 m es 7533962,656 ": Deste segue armo azimute de 11 1-3450- e urna distância de 

~151t}94 ai até o marco tMO) de coordenadas 11791667,304467  me 57533796.78079 m. ponto inicial ~descrição. 

'ZU 1-4 
lnicta-e dL'SCriO da Zona Residencial 1 -4 da sede municipal deDeodápolis. localizado na regio central sul do mapa, com trea de 37,699 ha, a 
j'arltr do marco (MO) de coordenadas E 791856,236086 m e S 7533705,94915nz Deste segue com o azimute de 1 12°3614" e uma distância de 

,-.$75,50X m até o marco (MI) de coordenadas E792387.536526 me $ 7533484.74897m: Deste segue com o azimute dei 12°3614" o u= distância 
ile 7'.078 unem o marco 1v12) decoonlenadas E 192458,693541 m e5 7533455.12365m; Deste segue com o azimute de 200M521" eu= distância 

'lc 2$4,079 tu até o marco (M3) de coordenadas E 792358,0l9381 tu eS 7533189,48145m; Deste segue como azimutede 293°24!" e urna dist&icia 
::.& a, ate marco (M4) deçoordenadas E 79233&135301 me 5 7533198.086I8m: Deste segue como azimutede 202°5741" euma distância 

ic 213.392 tu até o mamo (M5) de coordenadas E 792254,888571 tu e 5 753300I,60212mt Deste segue com o azimute de 2904252" e uma 
atI:gmc,cat dc 13161 tu até o marco (M6! de ctx,rdenadas E 792131.786949 me S 7533048,15398m; Deste segue com o azimute de 204°7Y e mm 

jr-tinettt de lOS.425 tu até o marw (MI) decoordenadas E 792087,4&2881 me 5 7532949,19246m; Deste segue com o azimute de 294M79 e uma 
'tL:sIiticia de 321.468 mii aló o morto tM8J de coordenadas E 791795,628348 me 5 7533083,96061m; Deste segue com o azimute de 292°5614" e 
mtn,u distdncia de 186,986 m até o marco (M9) de coordenadas 

1,11 t,23.427 mies 7533156,834 ai: Date segue com o azimute de 22°5832" e uma distância de 596.429 m até o marco (MO) de coordenadas E 
$ó,23CO86 ai eS 7533705,94915 m, ponto inicial dsa descriçAo, 

/R 2- 
Ix,ieta-e udescriyb ti. Zona Residencial 2- 1 da sede municipal deDeodápolis. localizadana região distal leste do mnpa, com áreade2l,157 lia, a 
partir do narco (MOI de coordenadas E 790610,743518 m e 5 7534240,83682m; Date segue com o azimute de 1 13°35'20" e unia distancia de 
O9il5N tu até o marco (MI) de coordenadas E 79I247.8I4786 me 5 7533962,6558m Deste segue com o azimute de 202°52'7" cama distância de 

1 m até o marco (M2) de coordenados E 791130.990931 me 5 753368$,67323m Deste segue com o azimute de 293°4439" e unia distância 
- dc .h15 ai até o nunca (M3)decoordeaadas E 791124020802 m e  7533688,7393nz Date segue corno moucas de2929574I e tmmdistâneia 

dc $7.763 mele Quarto (M4) de coordenadas E 7904907$07 tu e  7533957,043 m; Deste segue como azimute de 22°55I0" e num distância de 
30$, 1 19 tu até o narco (MO) de coordenadas E 7906! 0743518 m e 5 7534240,83682 ia, ponto inicial deca descrição. 

- 7.1t2 - 2 
- lr,:eia-sc adcscriçAodaZonaResidenciol 2-2 da sede municipal del)eodápolis. localizada na região distai sudoeste do mapa, com amei de9.6l2 lia. 

a parti: do ttrnrco MOI de coordenadas E 791013,23543 ii, es 7533414,30456nz Deste segue com o azimute de 11P415* e uma distancia de 
' ;52.778 tu até o marco (Ml) de coordenadas E 791337.798854 me 5 7533276,06187m: Deste segue com o azimute de 2035347" e urna distância 

dc 274.055 tu até o marco fM2) de coordenadas E 791226,779665 me 5 7533025.49953m; Deste segue com o azimute de 292°584I e uma 
df1 	di: 34$,062 tu até o nutra' M31 de coordenadas E 790906.3347 me S 7533161366 orto Deste segue com o azimute de 2r3438" e uma 
disLi,5ctade274.00I uuióo mamrçotMúldecoordenadas E 791013,235439 meS'753341430456na, ponto inicial dessadescriçt. 

- tU 2. 3 
lnc'a-e a de,criç2u tki Zona Residencial 2 -3 da sede municipal de fleodápolis, localizada na região distei sul do mapa, com úrea de 16$87 hu, a 
jtattn do inarcu MOI de coordenadas E 791795,628348 me 5 7533083,96061m; Deste segue com o azimute de 1 l44T9' e uma distância de 

- Z' 1.40h iii alé o marco (Ml) de coordenados E 792087,482881 me 5 7532949,19246m; Deste segue com o azimute de 202503" e uma distância de 
20.29 111 ate o marco tM2) de coordenadas E 791885.571762 me 5 7532469.67672m; Deste segue como azimute do 292°4814" e uma distância 

-' de 2U.995 tu até o ateu tM3J de coordenadas E 791589,6664 rue 57532594,087 m; Deste segue com o azimute de 22M814" e unta distância de 
31.4 1 in ec o narco (MQ de coordenadas E 79179$.628348 me 57533083,9606! m, ponto inicial dessadescüço. 

t\l-1 
descriçt' da Zona Mista - da sede municipal de ~polis, localizada na região dislal nordeste do mapa, com úrea de 24.173 lia, a 

- partir do rttateu (MW de coordenadas E 792010,946131 m eS 7535658,66805m; Desteseguecomo azimutede 1 12°57l3" e unia distância de 223,! 
tu ZLIC a niureo (MI) de coordenadas E 792216,381566 me $ 753$571,66256m Deste segue com o azimute de 203°3716" e uma distância de 
47133.; m até o marco M21 de coordenadas E 792026243015 rues 7535136.88833m: Deste segue com o azimute de 1 I33T38" e uma distância 
dc 07,43 tu ate o ntareu (M3) dc coordenadas E 792491,431417 m e  753493419379m Deste seve com o azimute de 23°l 118w o uma distância 
ne 526,t'tS ai ate o marco (M4 de coordenadas E 792619,87224 ni eS 7535234,03679m Desiesegue como azimutede 158M516" e umadistância 
j,419.247 mu recuem. (M5) de coordenadas E 792771,792469 me 5 75348432832m; Deste segue como azimute de 293°l'19" e unia distância 
dc 239,507 :n :ttc o atarco (M6) de coordenadas E 792551,432523 me 5 7$34937,37473m Deste segue como azimute de 203°S26 e uma distância 
de 192,723 tu atd o matta (M7) de coordenadas E 792475.694727 me 57534760,1 5784m; Deste segue corno azimute de 29337" e uma distância 
LI2b2,3Ç* tu atéo narco (M8) de coordenadas E 792734,385516 me 5 7534863,21846m: Deste segue com o azimute dc 22°44'45" e uma distância 
te í,7,7f,7 ai ate o narco (M9) de coordenadas E 792259,8l3779 m es 7534923,87045mt Deste segue com o azimute de 292°5734' e uma distância 

dc 3,12.371 ttt aa} o mano (MIO) de coordenadas E 791907.734039 me 5 7535073,02527m: Deste segue como azimute de 223315" e amua 
distúticta de 4t,.145 ai até o marco (MI de coordenadas E 791925.394706 rueS 753511 5,54838m; Deste segue como azimute de 290°5559 e 
urna dttneta de 133.188 ar até o marco M12) de coordenadas E 791800.9ç73 me 57535163,133 ei; Dcstesegttecom o azimtrte de 2r5741" e 
:tmitadtMticma4e53$,176 mut&o rnareo(M0)decoordenndasE 792010,946131 meS 753565866805 m.ponto inicial dcidescriço. 

- 2 
Inicia-se a dcsçriço da Zona Mista - 2 da sede municipal Deo&poiis. localizada na região distei sudoeste do mapa, com área de 2,794 lia, a partir do 

	

,, 	tn,lrco (MW de eoordet,adasE 791337,798854 me 5 7533276,06182m; Deste segue com oazimute dei 12°541 e mna distância de 101,343 ei até o 
marco MI) de coordenadas E 791431,699194 m 5 7533237,94286nz Deste segue com o azimute de 203-55'11" e uma distância de 277,912 m até 

tuareo (M2) de coordenadas E 191319,018479 m a  7532983.89982m; Deste segue com o azimute de 294°1613" e uma distância de l01,1S2 m 
atL o marco' NU,) de coorde:,udzts E 191226.7797 me $7533025,49 mm Deste segue com o azimute de 23o33'47" e uma distância de 274,065 m até o 
uu:trcti i MW de coordenadas E 791337,798854 m e 57533276.06182w. ponto inicial çi*t desaio. 

	

' 	jitet-se a deseriçio da Zona Mista-3 da sede municipal dc Deodápolis. localizada na regio disial sul do mapa, com área de 10,03$ lia, a partir do 
caurco (MU) dc coordenadas E 791623,427044 me 575331 56.8335m' Deste segue com o azimute de 112Q56'14" e uma distância de 186,986 meteu 
marco MI) de encadernados E 791795,628348 me 57533083,96061 ei; Deste segue como azimute de 202°48'14" e uma distância de 531,41 iii até o 
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W) ,l, iordcijadas E 791589,66638 me S 7532594,08697m DesteseguecOm o azimute de 292°4814" e uma distância de 190.523 m até o 
.timte', d3 de coordenadas E 791414,0353 me 5 7532667.929 tu; Deste segue com o azimute de 23-11-5-  e um distância de 531,857 tu até o 

marco Me)  decoordermdasE 791623427044 me 5 7533156,3335 tu. ponto iniçialdessa &sc 	iv.. 

ZM - 4 
a dc,emiçao da Zuna Mista -4 da sede municipal de Deodápolis, localizada na regiào distal sudeste do mapa, com área de 8.396 ha, a partir 

_,do titmri,o MOI dc eçordenadas E 792087.4828*1 me 5 7532949,19246m; Deste segue com o azimute de 24°73" e unia distância de 108.426 m até 
c marco (MI) de coordenadas E 192131,786949 me S 7533048,15398m; Deste segue com o azimute de 1 10°4252" o ~distância do 131,61 mata 

- marco iNI21,1e coordenadas E 792254.888571 mc 5 7533001,60212m; Deste seguecom o azimutede 202°5742" entoa distância de 216.33 m até 
mnarco (M.') de coordenadas E 192170,494677 me 5 7532802.41294m: Deste segue com o azimute de 20V57'41" e moa distância de 381,671 m 

marro M41 de coordenadas E 792021,600863 me S 75324$0,98259m; Deste segue com o azimute de 202°57'39" e um distância do 35,591 tu 
tn:trço M5 de coordenadas E 792001.716647 meS 7532418,21121nz Desteseguecom oazimute de292°50'53" e uma distancia de 132,545 

(mi ttç o atiço M6 de eoorderwdos E 791885,5718 maS 7532469,677 nt Deste segue com o azimute de 220505# e una distáncia de 520,292 m 
marco1 MII) dt coondenadas E 792087,482881 me 57532949,19246 tu. ponto inicial dessadescri$o. 

ZC 
lntct-se a descriço da Zona Comercial da sede municipal de Deodápolis, localizada na região central do mapa, com árcade 71.332 lia, a partirdo 
tiiamvti MUI de coontenndas E 790653.244552 me 5  7534339,4402?m Deste segue como azimute de 113-335" eu= distância da 361,655 m até o 
marco Ml) de coordenadas E 790986,001937 me 5 7534l97,78389m; Deste segue com o azimute de 1 12°54'46" e uma distAncia de 205,252 m até 

tititeti (M2) de coor&ir' 	E 79111505919 ate 5 75341 17,87302m Deste segue como azimutede 112-54'46-  conta distância de 75,08m até o 
-t tuam 	\I.%1 mIe coordenadas E 791244,215528 me S 7534088,64 96m: Deste segue como azimute de II 3°4'52" eu= distância de 52.642 m até o 

t,ttr, N147 de coordenadas E 791292,643303 me S 75340(58,0046n1; Deste segue com o azimute de 1 13°14'38" e= distância de 52,146 m até o 
tnareo tMS) de coordenadas E 791340356626 me 5 1534047,4255nz Deste segue com o azimute de 23°3947" e= distância de 102,838 tu até o 

- narco (MI»  dc coordenadas E 7913I$31708 me  7534I41,61735m Deste segue como a,itn,  todo 11302756" e~ distância de402,659 ao até 
rnno ÍM 7 de coordenadas E 79115!. 9078 me S 7533981.27953m: Deste segue com o azimute de 22M5'33' e= distância de 919,625 tu até 
intireo(Mi) de coordenadas E 792106,955313 me 5 7534829,30212nz Deste segue com o azimute dei 11°3324" e unia distância do 104,219 ai 

itt' ti marco M9) de coordenadas E 192203,88497 me 5 ?534791,00962nz Deste segue com o azimute de 203°36'lSe una distitia de 312,53 m 
marco d'llOi de coordenadas E 792078.745602 ate S  7534504,62641uz Deste segue como azimute de 1 12°32t" e unia distância de 107,706 

(TI ate o nmflte( 4M1 1Ide coordenadas E 792178,229134 me 5 7534463,35133rz Deste segue como azimute de 202"54'46" e uma distância de 
ai :tté o moco CM 2) de coonlenadas E 791939,57449 me 8 75331p98,72937mt Deste segue com o azimute de 113'&3" e urna distância de 

, 40.!!tu até a  marct,  (M 13) de coordenadas E 792528.980857 me 8 7533648.53233m; Deste segue com o azimute de 2021 531" e uma distância 
dc 106. ,14 t,0 o marco CM  14) de coordenadas E 792488,634335 a, es 7533549,95504m; Deste segue com o azimute de 293°5r e uma distância 

' 

	

	de b8,5 Is ai até o niarco (MIS) de coordenadas E 792425,602037 m  5 1533576.819m; Deste segue como azimute de 20227'44" e uma distância 
de 99.629 itt até o niareo (Ml 5) de coordenadas E 192387.536526 m e 5 7533484,74897m; Deste segue com o azimute de 292°36'14" e urna 
t!tt:nctu 

 
de 5 75.50$ m até o março (M 17) de coordenadas E 791856236086 me 5 7533705,94915m Deste segue com o azimute de 20258'32' e 

urna distãtwa de 596429 m até o marco (M 18) de coordenadas E 791623.427041 me 5 7533156,8335m; Deste segue com o uzimutede 203-11'5" e 
mania tU t3tie,a dc 511.857 mli aló o maço (M19) de coordeindas E 791414,035335 m e 5 1532667,92916n Deste segue com o azimute de 
»4. 	26 e tttttu d,cincia dc 138,111 tu até o marco (M20) decoordenados E 791286,875784 me 5 7532721.837m Deste segue com o azimute de 

e Ltrtta distancia dc 251.114 mote.  marro (M2l) de coordenados E 791385.71271 me S 7532955,94274m; Deste segue com o azimute 
de 212 14Ç' e tinia distüncia de 72,315 m até o marco (M22) de cotuadeno111 E 791319.018479 tu e 5 7532983,89982m; Deste segue com o 
uzttnute de 2355'I "e uma distAncia de 277,912 ro até o narco (M23) de coordenadas E 791431.699194 me 5 7533237.94286m; Deste segue com 
¼' a2inamte dc 22'5I'37" e urna distância de 606,473 mamo marco (M24) de coordenadas E 791667,304467 me 5 1533796.78079m; Deste segue 

' eotlt azimute de 29V34'30" e unia distância de 451,094 tu meu marco (M25) de coordenadas E 791247,814786 me S 7$33962,6558rn; Deste 
segue com o azimute de 

 
293-3520",U= distanciada 695. 15S m até o nurco (M26) de coordenadas E 790610,7435 m eS 7534240,837 tu; Deste 

sxuc ciau a aztnrnlc de 25 193" e uma distância de 107.373 a, até o marco (MC) de coordenadas E 190653,244552 me S 7534339,44027 m. ponto 
ttilctal t[e,,tt de,criçi%o. 

ln,ç,a-sc a decriçào da Zona Industrial - 1 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distai sudeste do mapa, com área de 24,098 lia, a 
-. partir do marco MO) de coordenadas E 792170.494677 m e  7532802,41294m; Deste segue como azimute de 22°57'42" curtia distância de 216,33 

mn até o marco (MI) de coordenadas E 792254,888571 m es 7533001,602I2nn Deste segue como azimute de 22°57'41" e unia distAncia de 213,392 
vi té o março (1v12) de coordenados E 792338.135301 me 5 7533198.08618m; Deste segue com o azimute de 11 3t24'l"  e uma distância de 21.666 
ai .mi o niareu (M3) dc coordenadas E 792358,019381 mc S 7533189,48145m, Deste cegue com o uzimutede 20M521" e uma distância de 284,079 
,,,.,te o marco (M4) dc coordenadas E 792452,693541 na  87533455,1 2365nz Deste segue com o azimute de 792°36'14" e uma distancie de 77,07$ 
a, .uó o março (MS) de coordenadas E 792387,536526 me 5 7533484,74897m; Deste segue com o azimute de 22-7744' e unia distância de 99,629 
itt at o mareti t MI de coordenadas E 79242502037 me 5 7533576,819m; Deste segue com o azimute de II 3°50" e uma distância de 68.5 IS m 
.IIC o 'narco MI) de cotnlcnudas E 7924*8,634335 m a  7533549,95504m; Deste segue com o azimute de 113°5t" e uma distância de 49.677 tu 
mie o tuarco )Mt4 de coordenadas E 792534,33381 rues 7533530,41872n1 Deste segue com o azimute de 11 3'5-0-   e uma distância de 244,715 au 
cite o marco M IP de coordenadas E 792759,455299 tu es 7533434,53289ni Deste segue como azimute de 203-11 * 15* e unia distância de 817,522 
ai ateu arnica (M 10) de coordenados E 792439,530981 me 5 7532687,64521m; Deste segue com o azimute de 293°&9' e uma distância de 25,716 
tia .ti, o taaareo 	111  lIde coordenadas E 792415,821 729 aneS 7532697,75932m; Deste segue com o azimute dc 29369"e uma distância de 6,715 na 
ate o março Nt 2 de coordenadas E 792409,645621 tu e S 75 32700,39399mn4 Deste segue com o azimute de 293-17* 17" e uma distância de 10,002 
tu ztté o n'arco (M131 de coordenadas E 792400,458862 me 5 7532704.34815m; Oeste segue com o azimute de 293°537" o uma distância de 
111,003 ai utéu tilarco (M14) de coordenadas E792293,75193 me 5 7532749.84846nz Deste segue com o azimute de 29r5'44" e uma distância de 
52 a até o numo MIS) de coordenadas E 792245,91981 m e 8 7532770,24629m; Deste segue com o azimute de 293"5'47" e uma distância de 
11997 tu wi' o rnarvo CM 16) de coordenadas E 921794939 = e 8 7532798,489 m Oeste segue com o azimute de 293°63" e uma distância de 

a, ate o narco (MO) de coordenadas E 792170.494677 me 57532802,41294 m, ponto inicial dessa descro 

In, ,,,«t,ç u dcscrtç& da Zona lmlustrimtl - 2 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal norte do mapa, com área de 22,977 lia, a 
parttt lo Itiuteo (MO) de coordenadas E 797216,3!566 m eS 7535571,67S&n' Deste segue com o azimute de 112°57I 1" e uma dis*ria de 
35.1.102 m até o narco (MI) de coordenadas E 792542,631013 me 8 7535433,49286nz Deste segue com o azimute de 158°49'50" e urna distância 
de 213.59 a, até o marco (M2) de coordenadas E 792619,87224 me 8 7535234,03679m; Deste segue com o azimute de 203°! '18' e uma distAncia 
de 326,195 tn até o narco (43) de coordenadas E 792491.431417 tu e 5 1534934,19379m; Deste segue como azimute de 293°32'38" e uma 
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'tikuiric,a de 507.13 n'até o marco (M4) de coordenadas E 792026243 me S 7535136,888 m; Deste segue com o azimute de 2303716*  e uma 

tlistncia de 474.533 tu até o marco (MD) decoordenadas E 792216,391566 me S 7535571,66256 m, ponto inicial dessa descriço. 

Inicia-Mi descrtçâo da Zona Espccial de interesse Social - 1 da sede municipal de Deodâpolis, localizada na região distai noroeste do mapa, com 
arca de iÜS.oS( lia, a punir do marco (MD) de coordenadas E 790653,244552 me S 7534339,44027m: Deste segue com o azimute de 292°35'15" e 
urna distãticij de 213,732 tu até o marco (MI) de coordenadas E 790455,907252 me 5 7534421,53385m; Deste segue com o azimute de 23°4'7" e 
uma dinâticia de 1145,786 tu até o marco (142) de coordenadas E 190904,863904 me 5 7535475,6984nz Deste segue com o azimute de 23M'7" e 

a' uniu, distância de 600 m até o marco (M3) do coordenadas E 79 139,963785 me 5 7535027,7205 laz Deste segue Cem o azimute de 112-5748-  e 
ut,i dist\ncia de 945,944 m até o marco (M4) de coordenadas E 792010,946131 me 5 7535658,66805ni; Deste soguecom o azimute de 20205741" 
e tunti di1ncio de 538.176 matéo orada, (M5)de coa~ Ei9i800,997347 me57535l63,13315flt Desta seguecomoaziiniflede293°1'34' 

utnn distância de 487,824 tu até o marco (106) de coordenadas E 791352,040031 m e 5 7535353,94597nz Deste segue com o azimute de 
20257'41" e uma distância de 561,32 tu até o marco (M7) decoordenadas E 791133,062748 me $ 7534837,10087rn Destesegue como azimute de 
2025741" cuen distância de 454,596 tu até o marco (MB) de coordenadas E 790955,719871 me 5 7534418,52385m' Deste segue com o azimute 
de 112'5741" e unia dstdncia de 114023 tu até o marco (M9) de coordenadas E 7910,7304 m es 753437404249ni' Deste segue com o 

' azirmite de 20215744" e uma distância de 146.669 m até o marco (MIO) de coordenadas E 791003.489269 me 5 7534238,99517m; Deste segue 
com o azitnttte de 2029'35 e uma distância da 44,768 tu até o marco (MI 1) de coordenadas E 790986,001937 m o  7534197,7389m; Deste 

SC$LLi: com 	azimute çIe 293°335" e uma distância de 361,655 m até o marte (M12) de coordenadas E 790986,0019 me 57534197,784 tu; Deste 

segue com o azimute de 293o3'35 e unia distância de 361,655 m até o rrrco (MO) de coordenadas E 190653,244552 m e 57534339,44027 ni 

ponto inicial dessi descrição, 
a' 

LEIS- 2 
inicia-se a tlescii4o da Zona Especial de Interesse Social -2 da sede municipal de Deodapolis, locolizada na regifto distai nordeste do mapa. com  

- úren dc 73,447 lia, partir do marco Moi de coordenadas E 792203,88497 me 5 7534791.00962,,,: Deste segue como azimute de 22'53'56"e uma 
distância de 78,396 tu até o marco (Ml) de coordenadas E 792234,385516 m es 753486321846m; Deste segue como azimute de 113t737# e uma 

a. tlistitcnt de 22.39t, tu até o marco (M2) de coordenadas E 792475,694721 me 5 753470, 15784m; Deste segue com o azimute de 23°826" e uma 
distância de 192.723 ar até o marco (M3) de coordenadas E 792551.432523 me 5 7534937.37473m; Deste segue Cem o azimute de113-7* 19"  e uma 

-' dist1uctu de 239,607 m até o marco (1,14) de coordenadas E 792771,792469 me 3 75348432832m; Deste segue com o azimute de 203°73 I"e uma 
tLi,tâjict.t tio 127.737 tu até o março (M5) de coordenadas E 792721,624741 m 	 m e 5 7534725,81046m; Deste segue coo azimute dei 13°429" e taba 

dist,,e,a de 91.052 tu até o marco (M6) de coordenadas E 792902,054329 me S 153464659$ 14m; Deste segue com o azimute de 1 13°4256" 
unianem de 343,968 tu até o marco (MI) de coordenadas E 793216.975374 me 5 7534508,25457m; Deste segue como azimute de 203M45" o 
mina 'i,t'3nci:i de 1167,134 in até o marco (M8) de coordenadas E 792759,455299 me 5 7533434,53289tn Deste segue como azimute de 293e50* e 

a' tt, dist.iuçia do244,li$ m até o narco (M9) de coordenadas E 792534,33381 me 5 7533530,47822trc Deste segue com o azimute de 23°41'13" e 
tnizt disifiticia do 127,42 tu até o marco (MIO) do coordenadas E 192585,523257 me 3 7533647,16398nz Deste segue como azimttte de 293°8'57" e 
urna disubicin de 35,757 m até o marco (M 11) de coordenadas E 792552,645612 me 5 7533661,2207(dm; Deste sugue com o azimute de 22c5235$ e 

	

a, 	t 	distAncia de 383.778 m até o marco (M12) de coordenadas E 792701,837841 tu e S 7534014,81252m; Deste segue com o azimute de 
292 2343" e tnna distância de 248,104 raciocinemo  (M13) de coordenadas E 792472,44389 me S ?534109,33812rn; Deste segue com o azimute 
de 22©.l755" e unia dtstãncia de 213,385 m até o marco (M14) de coordenadas E 792555.131933 m  3 7534306,05147m; Deste segue como 
:izmntt,tc de 92"391 i*Cume  distância de 408.41 mate o marco (MIS) de coordenadas E 792178.229134 tu es 7534463,35l33nz Deste segue com 
o ;wimute de '9232 0" e unia distância de 107,706 m até o mamo (M16) de coordenadas E 192078,7456 me 57534504,626 ,; Deste segue com o 

	

a 	atiinute de 233&I3" e unia distAncia de 312.53 tu até o marco (MO) de coordenadas E 792203,88497 me 57534791,00962 tu, ponto inicial dessa 

c r ç 
a' 

LEIS- 3 

	

- 	iniea-C a ilcscriço da Zona Especial dc Interesse Social -3 da sede municipal de Deodepolis. localizada na região distai sudeste do mapa, com dren 
dc 1 2,11,2 lima partir do merca (MD) de coordentidis E 792021,60091 me S 7532450,9$257m; Deste segue como azimute de 22'574 1" e tttnz 
ubt \nci de 3$1.67 t  tu até o marco (Mi) de coordenadas E 792170.494677 me S 7532802.41294m; Deste segue com o azimute de 11 3-&Y  e uma 

tiist.,iein dc 10JX0 1 tu até o marco (M2) de coordenadas E 792179,693928 me 5 7532798,43898nz Deste segue com o azimute de I3-5'47" e urna 
distilei,i 

 

de 71,997 ai até o mamo tM3) de coordenadas E 792245,91981 tu e 5 7532770,24629in Deste segue com o azimute de 113'5'44" e unia 

çuraicix tie 52 m até o marco (M4) de coordenadas E 792293,75193 me S 7532749,84846rz Deste segue com o azimute de 113-5'37" e uma 
tLitàt,cia de 1 lâ.003 m até o marco (M5) de coordenadas E 792400,458862 me 5 7532704,34815m; Deste segue com o azimute de 113°1717" e 

	

- 	tuna dbtância de 10,002 m até o marco (M6) de coordenadas E 792409.645621 me 5 7532700,39399m; Deste sugue com o azimute de 113'6'9" e 

ttttt:,Jtint'i.t dc 6,715 tu até o n,arco (Mi) de coordenadas E 792415,821729 me 5 7532697,75932m; Deste segue com o azimute de 113'6'9' e 
IUIIL dh.tâtici:t de 25,776 tu até o inatro (Mil) de coordenadas E 792439.530981 me 5 753267,64521tn Deste segue amuo azimute de 203°5'45" e 

	

a' 	uma disui,iç'ía do 415,721 tu até o marco (M9) de coordenadas E 797276,456246 a, e 5 7532305,24453m I)estc segue com o azimute de 29204759* 
iLuta distâmicia de 291,517 m até o marco (MIO) de coordenadas E 792007,7166 n es 7532418.211 tu: Deste segue com o azimute de 22057*39t  e 

atua dtstâmict.t de 35,591 m até o marco (MD) de coordenadas E 792021 ,6009t tu e  7532450.98257 tu, ponto inicial dessa descrição. 

a' 
ZElA 
inme,a-,e u dcseriço da Zuna Especial de Interesse Ambiental da sede municipal de Deodápolis, localizada na regiâo distei nordeste do mapa, com 
.ire;, de 2,542 lia, a pedir do marco (MO) de coordentidi  E 792721.624741 me 5 7534725,81046nz Deste segue como azimute de 23°731" e. 

	

' 	dt.st4aetu dc 127.737 tu até o marco (Ml) de coordenadas E 792771,792469 m e S  7534843,2832m Deste segue COMO azimute de 1 l257'l4" e unia 

LIist.ncla de 196.991 at am o marco (M2) de coordenadas E 792953,185339 me 5 7534766.45846m; Deste segue como azimute de 203°6r eu. 
ttst.inc,:t ti: 1 3ÍL i ni até o marco M3) de coordemuhi E 792902,0543 m e 5 7534646.598 m Deste segue com o azimute de 293°42'Y e unia 

d,siúttetade 97,052 mat&o murco(M0)de Coordenadas E 792721,624741 meS 1534725,81046 no, pondo inicial dessa- descriço 

Inteta-su a ticscriç&, da ANa Especial de Interesso Cultural e Lazer - 1 da sede municipal de I)es  iápoiis, localizada na regiAo central do mapa. com  

arca dc 1.781 ha, a partir do narco (MO) de coordenadas E 791308,316389 me S 7534244.33914m; Deste segue com o azimute de 1 l423'4l" e 

	

a' 	LttL,i d,tãtit- , dc 108,031 tntuiéo nwrco(Mil dccoordenad'as E 791406,702591 nuS 7534199,71997m; Deste segue COMO azimutede 2a3v1024 
uttia distância de 63.202m até o marco (M2) de coordenadas E 79I31,831708 i,ieS 7534141,61735=: Deste segue como azimute de203-3947 

e tLtltt distância de 102.838 maré o marco (M3) de coordenadas E 79340,556626 me 5 7534041,4255m; Deste segue como azimute dc 29P1438" 
e uma distância de 52,146 tu até 0~ (M4) de coordenadas E 791292.643303 me 5 7534068,0046m Deste segue como azimute de 293M'52" e 

a' 
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'uma distância de 52.c42 a, até o merco (M5) de coordenadas E 7912442135 me S 7534088,642 me Deste segue com o azimute de 22°2fl7" e uma 

11iistjncia de 1hS,37e, ai até o marco (M0) de coordenadas E 791308,316389 me $ 7534244.33914 m, ponto inicial dessa descrição. 

rAElCL -2 
Inicit-sev üocdção da Ãrea Especial de Interesse Cultural e Lazer -2 da sede municipal de Deodãpolis, localizada na região central noroeste do 
napa, com urc1 de 3.558 lia, a partir do marco (MD) de coordenadas E 791589.560908 m os 7534709,62819m; Deste segue como azimute de 
113'3 140" ç unti d,staz,cia de 166,742 tu até o marco (MI) de coordenadas E 791742,44067$ me 5 7534643,08fill'un Deste segue com o azimute 
de 2t34'27" e urna dittincia de 209,49 m até o marco (M2) de coordenadas E 7916,337092 me 5 75344$0,33601m; Deste segue com o azimute 
Te 39222'4S"e uma dis4rtciade 170,251 m ate o marco (M3)do coordenadas E 791502.9097 meS 7534515,159 1n Doste segue comoazimutedu 

24-1 tI' e urna distância de 22901 m até o marco (MO) de coordenadas E 791589,560903 me S 7534709,62819 in, ponto inicial dessa deSCTiÇAO. 

.Elnst 
lnk'ia-sc a descIção da Área Especial de Interesse lnsfliona1 da sede municipal de Deodápolis, localizada na região distal leste do mapa, com área 
de 2,954 Iu, 1 partir do marco (MO) de coordenadas E 790682,56351 m e 5 7534667.09835m; Deste segue com o azimute de 20°525" o uma 
ltut1cit: de 1 5.g5h ai at' o marco (Ml) de coordenados E 790737,013598 me 5 75348,92792m; Deste segue como azimute de 1100525w  e uma 

tli<i1ncia de 1 S9,2 li tu até o marco M2) de coordenadas E 790913,818206 me 5 7534742,52572m; Deste segue com o azimute de 2000525"  e unia 
tlistncw de 159,396 m ate o marco (M7) de coordenadas E 790857,0385 iii es 7534593,585 m; Deste sugue com o azimute de 292°50'51 e uma 

' tlistãnc'a tle 80,33 iii até. marco (MO) de coordenadas E 790682.56351 a, e5 7534667.09835 o, ponto inicial dessa descriço. 

Me'o 13 - Mapa de Verimetro Urbano do Distrito de Presidente Castelo. 

.\nt-xo 11 -Mapa do Perimetro Urbano do Distrito de Vila Unio, 

- -\ncxo 5-Mapa do Perimetro Urbano do Distrito de Lagoa Bonita, 

- .Anct 1h -1apa do Perimetro Urbano do Distrito de Porto Vilnw. 

' '\ne,w 17- Mcmoriu1 Descritivo do Perinictru Urbano do Distrito de Presidente Castelo, 
lntc:u-e e dcscrtço do Perimetro Urbano do distrito de Presidente Castelo, com área de 30,654 lia, a partir do marco (MD) de coordenadas E 
7966t17,'403501 m es 7545590,lsSS4nt Deste segue Como azimute de 53O8tI8a e ama distancia de 15,681 n, má o marco (MI) de ~c~ E 
79hG21),449:9 meS 7545599.5920Sm: Date segue com o azimute de 1 13°4020" e ~distância de 367.739 m até o nwoo (M2) de coordenadas E 
79b57,246O34 a, es 7545451.94355m; Deste segue com o azimute de 203°1356" e urna distancia de 794,035 ao até o marco (M3) dacoordemxdas 

796644.031013 tu e 5 7544722.29486m; Deste segue cura o azimute de 288°47'39" e unia distancia de 116,528 tu até o marco (M4) de 
exrdç:uidas E 796533,119382 me S 7544759,8477m; Deste segue como azimute de 288°4759"e uma distância de266.Os9m até o marco (Mi) de 
cotnlcnadas E 796281.8548 m e 5 7544845,589 m Deste segue com o azimute de 23°38'53" e uma distância de 812$54 rn até o marco (MD) de 
LøiInlcttad'as E "46601,903501 me $ 7545590,18554 m, ponto inicial dessa descrição. 

a Anexo IS - Memorial Descritivo do Perimetro Urbano do Distrito de Vila União, 
liticij-ce descriç'o do Perítnctru Urbano do distrito de Vila União, com à= de 46.517 ha, a partir do marco (MD) de coordenados E 

- '9' 554,1 02 3 tu eS 7552678,29382m; Deste segue como azimute dc 1 13°4014" e uma distância de 263.611 tu até o marco (MI) de coordenadas 

-1 79179$,552988 m e 5 7552572,46028m; Deste segue com o azimute de 205°5423" e uma distância de 128,687 m até o marco (M2) de 
coordenadasE 791739.35$917n, es 7552456,704$4m; Deste segue com o azimute de 114-977-  e uma distância de 492,965 m até o marco (M3) de 

a cmrdemtdas F 792139,151483 m es 752254.95964m; Deste segue com o azimttte de 26°3354" e uma distância de 59,163 m até o marco (Ml) de 
coorlcnadas 1' "92215,609869 m eS 7552307$7642m: Deste segue Vem o azimute de 11 ?4n*  cuma distância de 312,115 matê o marco (M5) de 
coorderntdus E 792496,730223 me 5 7552172,27719ixz Deste segue com o aziintae de 197°2114 e uma distância de 55,44 m até o marco (M6) de 
coordenadas E '192430,193732 me 51552119,360411w Deste segue como azimute de 113'57'35" e moa distância de 499.53 a, até o marca (Mi) de 
co.,tivinda' E 293<.6127 tu es 7551016.50397m: Deste cue como a4mutede2O46r e un,gdistacitde 137,6$1 maté o marco (M$) de 
ooaIetia'a E 923S0.450199 tu es 7551790,82663m: Deste segue como azimute de 1 12'1322' e uma distância de 77,513 no até o marco (1,19) de 
oortL'naçIas E 792952211343 a, e  7551761.51074nz Deste segue com o azimute de 20e4627" e unia distância de 109.043 tu até O n,arco (M 10) 

J& coordenadas h 792906.517709 tu es 755166230346m; Deste segue com o azimute de 293°181' e uma distância de 1645,502 m até o marco 
Mil dc courtienaclas E 791395,2147 me 57552313.38 ao; Deste segue com o azimute de 230327" e uma dtancia do 398,024 tu até omarco (MO) a 

de coordenadas E 791554,15021 3 me 5 755267329382 m. ponto inicial dessa descdçao. 

Anexo 9- Memorial Descritivo do I'erijueuo Urbano de lagoa Bonita, 
Imeij çc u tlescriçào do Perimetro Urbano do distrito de Lagoa Bonita, com área de 61,631 ha, a partir do marco (MD) de coordenadas E 
7St87.210S1 1 tu e  75355(,9.71572m; Deste segue com o sucata de 11203 1 '33"  e uma distância de 305.724 m até o marco(MI) de coordenadas 
1(19(.9401A>7 iii e  7535452,59326m; Deste segue com o azimute de 2I°552 r  uma distância de 186,145 a, até o marco (M2) de coordenadas 

mi 	5 7535625,27$33nt; Deste segue com o azimute de 1 11°16'58" e uma distância de 122,098 tu até o marco (M3) de 
cooalea,adas b 796152.878409 me 5 7535580,96053nz Deste segue como azimute de 202°5144" e uma distancia de 192,385 m até o marco (M4) 
de coordenadus E 786073,133468 m e 5 7535403,68934m; Deste segue com o romanceia 1 12°37'49" e uma distância do 271,236 m até o matou 

de coordenadas E 736328,486281 me 57535299,32231 a,; Deste segue como azimute de 20301055n eu= distância de 56,042 a, até o~ 

- (1,16) de coordenadas E 786306,425244 tu e  7535247,80535m Deste segue com o azimute de 11603224? e urna distAncia de 135,207 no até o 
ntztico tv17) de coordenadas E 786427.3M 167 me 5 7535187.39203m; Deste segue com o azimutede 20205140 e uma distância de 604,427 maré 

it.trcu (M) de coordenadas E 786192,505989 me 3 7534630,443m Deste segue como azimute de 29°4320" e unia distância de 409.662 a, até 
a, o tnarvtt (M9) de coordcnpda E 785806,935009 me 5 7534768,68807nz Deste segue com o azimute de 203°2843" e unia distância de 302,168 m 

até o njrco { M lÜj de eoordenndas E 785686,549352 me $ 7534491,53649= Deste segue como azimute de 292°50'53" e urna distância de 127,935 
tu na o marco 1\11 1) de coordenadas E 185568,6529U8 ao e 5 7534541,21346m; Deste segue como azimute de 20°582' e uma distância de 325,775 
au até o marc' (MI2 de cuordenadas E 785685.22b432 tu eS 7534S45.4I73-9ac Deste segue com o azimute de 292°5227" e uma distância de 
272,27 a, ate o narco (MIS) de coordenadas E 735434,3679 me 5 7534951,251 tu; Deste segue com o azimute de 22014?' e unia distancia do 

CM, 153 maté o marco (MD) de coordenadas E 785687,210811 me $ 7535569,71572 tu, ponto inicial dessa descrição, 

Anexo 20- Metiiortal DescriUvo do Perítuetro Ud,jvto do Distrito de Porto VUma. 
lnicaa-sc a desurtçto do Perímetro Urbano do distrito de Porto Vilma, com área de 109.899 lia, a partir do marco (MO) de coordenadas E 
'84432,046t 14 au o  75$6453,69037m; Deste segue com o azimute de 312°23l8'euma distância de 266,879 a, até o marco (Ml) de coordenadas 

a 

a 
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7$92193I136mc5 7556633.6079oc Dastc salino com oazimuiode4l0S$6" eunadistancia de 573,831 m até om4rco (M2) de coordenadas E 
7$Y45$jI478 me S 7557023.86909m: Deste segue com o nzirnuw de 130°$$5" eun,adistância de 1011,912 m iit& o niarto (M3) de coordenadas 
E 79tJ42O.1664 mes 7556361,08652m: Dest  segue como azimute de 220°1325"e tmm disncia de 34826 tu 46 o marco (M4) de coordenadas 

- E 790I95.37Ü5Ç7 m e S 7556095.17974m Deste 50800  com o azimute de 132°5141" e turva, distância de 451,199 tu até o moJvo (M5) de 
coorticnadus E 190526.10)385 tu o  7555788.26246tn Deste segue com o azlmuie de 223°2442" e uma distância de 506,27 tu até o morco (M6) de 

- 

	

	oortk nadas E 7901 7S,l 72505 me 5 7555420,49089m Oeste segue com o azimute de 316'2 1'50 e urna disScia de 157,199 m até o marvo (Nt?) 
de oordenodos E 7969,693223 tu e  755553426195nz Dege segue corno azimute do 263- M" e njna ,ljsSaçja de 318,34 tu até omarco(M8) 
de coor&irndus E 789753.515507 tu e  7355497.22021m; Deste segue com o azimute de 313'1343" e uma distância de 181,563 m até o narco 
\191 d,cootUetdas E 79*21,223576 me  7355621.57462m: Deste segue cem oazimutede4?°t621euniadistàneiade235.9l8m até o marco 

de cuordermdcs E 79794.52600Ó me S 7$5$781,64786nz Deste ~como~ de 313°180" e~ distância de 7252$9 ai zuô o 
fIarei 1 Xl 111 tk coordenadas E 789266,6812 me S 7556279,066 uz Deste segue com o azimute de 43-2623" e uma distancia de 240.499 ai até o 
marco t MO) de coordenadas E 789432.046114 in e  7556453,69087 m, ponto inicial dessa descrição. 

ANEXOS DA MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Mobilização Saciei. Anexei - Registro totogró&o da Audiência Pública de apresentaçAo da Minuta de Lei. 

)Inl,lllza,çAo Social - Anexo 2 - Lista de Presença da Audiência Pública de Apresentação da Minuta de Lei. 

%lubitbwçt, Social - Anexo 3-Atada Audiência Pública de apresentação da Minuta de Lei 
Publicado por: 

Synaxa Fernanda de Almeida 
Código Idendltcadon6138D8050 
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